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2. TUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE (Art.8o, inciso l)

A pÍesente demanda surge da imperativa necessidade de adequaÇão e modernizaçáo dos processos de

notificação de infrações de trânsito da Secretaria Municipat de Trânsito, Transporte e Mobitidade de

Timon/MA, em conformidade com a tegistação Íederat.

A Resotução CONTRAN no 622, de 6 de setembro de 2016, instituiu o Sistema de Notificação Etetrônica

(SNE) como o único meio tecnotógico hábit para assegurar a ciência das notiÍicaçÕes de infrações de

trânsito, conÍorme o Árt 20 da reÍerida resolução:

"O Sistema de Notificação Etetrônica é o único meio tecnotógico hábit, de que trata o caput do art. 282,

do Código de Trânsito Brasiteiro - CTB, admitido para assegurar a ciência das notificaÇões de inÍraçÓes

de trânsito e será certiÍicado digitatmente, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade,

vatidade jurídica e interoperabitidade da lnÍraestrutura de Chaves Púbticas Brasiteira - ICP-Brasitl'

A adesão ao SNE, sob coordenaÇão do DENATRAN, é fundamenta[ para os órgãos e entidades que

compõem o Sistema Nacional de Trânsito (SNT), como esta Secretaria, permitindo a comunicação

virtuaI e o envio/recebimento de informativos, comunicados e documentos em Íormato digita[,

mediante adesão prévia, conÍorme o Art.40 da Resotução CONTRAN no 62212016.

Atém de ser uma exigência tegat, a utitização do SNE proporciona beneÍícios signiÍicativos, como a

agitidade e eÍiciência na comunicação dos atos administrativos, a reduçáo de custos operacionais com

envio de notificações ÍÍsicas e a possibitidade de o infrator usuÍruir de descontos no pagamento de

multas, conÍorm e o § 70 do Art.284 do CTB,com redação dada peta Lei no 13.281/2016, e detathado no

Aft. 8o, § 70, inciso / da Resolução CONTRAN no 62212076, que prevê desconto de 40% sob certas

condições.

Para que a Secretaria possa aderir e operar ptenamente o SNE, é imprescindívet a contrataÇão de uma

empresa especiatizada em tecnotogia da informação que possa oferecer serviços contínuos de

processamento e gestão dos dados reÍerentes às notificaÇões etetrônlcas. lsso inctui garantir a

1. tDENTtFtCAçÃO DO SETOR REQUISITANTE (Art.8o, Vlll)

. SetoÍ Requisitante: Secretaria Municipat de Trânsito, Transporte e Mobitidade de Timon/MA -
Diretoria de Trânsito (DIRTRANS)

. Responsávet pela Demanda: Thales Waquim Martins - Diretor de Trânsito

. Matrícula:84192

. E-malt institucionat: departamentodetransitosmttm@gmai[.com
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autenticidade, integridade, vatidade.iurÍdica e inteÍoperabitidade das informações, bem como a

segurança do acesso e a preservação dos dados, conforme preconizado peto Art í2 da Resotução
CONTRAN no 622120!6.

A ausência de um serviço especializado para gerenciar o ftuxo de dados do SNE pode comprometer a

efetividade das notificações, gerar inconsistências nos registros e inviabitizar a apticação dos benefícios
tegais, atém de expor a administração a riscos de não conÍormidade e Íathas na gestão da inÍormação.
Portanto, a contratação é de caráter essencial para a modernizaÇão e eficiência da gestão de trânsito
municipa[.

3. DESCRTÇÃO DO OBJETO (Art.80, inciso lt)

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de tecnologia da

informaçã0, com foco no processamento, gestáo e suporte técnico dos dados reÍerentes às

Notificações E[etrônicas de Trânsito, por meio da integração e operação com o Sistema de NotiÍicaÇão

Etetrônica (SNE), instituído peta Resotução CONTRAN no 62212076.

Os serviços deverão abranger, mas não se [imitar a:

. Gestão e processamento de notificações de autuaçã0, penalidade de multa e advertência por

escrito, conforme Art.50, incisos I, ll e lil da Resotução CONTRAN no 62212016.

. Processamento de inteÍposição de defesa da autuação e recursos administrativos de infraçôes

de trânsito (Art. 50, incisos lV e 14.

. Gestáo de resultados de jutgamentos e indicação/identificação de condutor infrator (Árt. 50,

incisos Vl, Vll e Vlll\.

. Garantia da autenticidade, integridade, vatidade jurídica e segurança das inÍormações
processadas, em conformidade com o Art. 20 e Árt 50, § Ío da Resolução CONTRAN no

622t2076.

. ManutenÇão e atuatização contínua da infraestrutura tecno[ógica necessária para a operaçáo do

SNE,

. Suporte técnico especializado para a equipe da Secretaria.

. Geração de relatórios e estatísticas sobre o ftuxo de notificações e pagamentos.

. Assegurar a preservação e Integridade dos dados publicados etetronicamente por um prazo

mínimo de 5 (cinco) anos, conÍormeÁrt Í2 da Resotução CONTRAN no 622120L6.

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA (Art. 80, lll)

Prestação de serviço contínuo, por um período iniciat de 12 (doze) meses, podendo ser prorÍogado nos

termos da tegistaÇão vigente.
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5. ESTTMATTVA pRELTMtNAR DO VALOR DA CONTRATAçÃO (Art. 8o, tV)

O valor estimado da contratação será definido após a realização de pesquisa de preços de mercado,
conforme as diretrizes da Lei no 14.133/2021 e demais normativos apticáveis.

6. DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAçÃO (Art. 8o, V): 10 de agosto de 2025.

7. GRAU DE PRIORIDADE (Art.8o, Vl): ALTA PRIORIDADE

s. vrNcuLAçÃo ou DEPENDÊNC|A COM O OBJETO DE OUTRO DOCUMENTO DE FORMALTZAÇÃO DE

DEMANDA (Art.8o, Vll)

O presente DFD não possui vincutação ou dependência com o objeto de outro documento de
formatizaçâo de demanda.

-u_Timon/MA, de de 2025

Thate im Martins
Diret de Trâ nsito - SMTTM

Matrícula no 84192

9. AUTORTZAÇÃO DA AUTORTDADE

AUTORIZO a realização de Estudo Técnico Pretiminar (ETP) para avatiar a viabitidade e methor sotução
de uma futura contrataçá0.

Timont4A, h oe l/llr de 2025.

Dóris Andréi o uza e o Sitvaa

Secretária Municipat De Trânsito, TranspoÍte E Mobitidade
Portaria no 083/2025GP
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Em conformidade com a tegistaÇão que Íege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para

aná[ise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(Reatizado de acordo com a Lei no 74.13312027].

Órgão: Secretaria Municipat de Trânsito, Transportes e Mobitidade (SMTTM) de Timon/MA

ReÍeÍência legal: Lei no 14.73312021 de 10 de abrit de 2021, Art. 18, § 10, e Art. 74, inciso I

(inexigibitidade por inviabitidade de competiÇáo).

Objeto: Contratação de empresa púbtica especiatizada paÂ prestaÇão de serviços continuados de

tecnotogia da inÍormação, de processamento de dados referentes às NotiÍicaçÔes Etetrônicas de

Trânsito âtravés do Sístema de NotiÍicação Etetrônica (SNE), em conformidade com a Resotução

CONTRAN no 62212076.

1. DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Arr. 18, § 10, l)

A Secíetaria Municipat de Trânsito, Transportes e Mobitidade (SMTTM) de Timon/MA, como órgão

executivo de trânsito integrante do Sistema Naclonal de Trânsito (SNT), tem a responsabitidade de

gerenciar as inÍrações e notiÍicações de trânsito em sua jurisdiçã0. A Resotuçáo CONTRAN no 622, de 6

de setembro de 2016, instituiu o Sistema de Notificação Etetrônica (SNE) como o meio tecnotógico

oficiaI e único para assegu rar a ciência das notíficações de inÍraçoes de trânsito, conÍoÍme expresso em

seu Art. 20:

"O Sistema de NotiÍicação EtetrônÍca é o único meio tecnotógico hábit, de que trâta o caput do art.282,

do Código de Trânsito BrasiteÍro - CTB, admitido para assegurar a ciência das notiÍicaçôes de infrações

de trânsito e será certiÍicado digitatmente, atendidos os requisitos de autenticidade, integridade,

vatidade jurÍdica e interoperabitidade da lnfraestrutura de Chaves Púbticas BrasiteiÍa - ICP-Brasit."

A adesão e a ptena opeÍacionatização do SNE são cruciais para a SMTTM, pois permitem a

modernizâção, agitidâde e eficiência na comunicaçào com os proprietários de veícutos e condutoÍes

habititados, atém de possibititar a apticação dos beneÍÍcios previstos em [ei, como o desconto no

pagamento de muttas pâra aquetes que aderem ao sistema e não apresentam defesa prévia ou recurso.

A Resotuçáo CONTRAN no 622/2076, em seu /4rt 40, destaca que o SNE é um meio de comunicação

virtuat disponibitizado peto DENATRAN (atuat SENATRAN) aos órgãos e entidades integrados ao SNT e

aos usuários, permitindo o recebimento e envio de documentos em Íormato digitat.

Para que a SMTTM possa eÍetivamente integrar-se e opeÍar no SNE, é indispensávela contratação de um

serviço especiatizado de tecnotogia da inÍormação que reatize o processamento e a gestão dos dados

das notiÍicaçoes etetrônicas. Este serviço deve garantir a segurança, a integridade, a vatidade jurídica e

a interoperabilidade das inÍormaÇÕes, bem como a conÍormidade com as exigências técnicas e tegais

do sistema nacionat. A ausência de um provedor de serviços com a capacidade e a autorizaçáo legat
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para interagir diretamente com a plataÍorma central do SNE inviâbitizâria a adesão da SMTTM ao

sistema, resuttando em:

. Não conÍormidade com a tegistação Íederal de trânsito.

. Perda da oportunidade de modernização e otimizaÇão dos processos de notiÍicaçáo.

. Aumento dos custos operacionais com a manutenção de métodos de notiÍicaçáo tÍadicionais

(Íísicos).

. Prejuízo à ceteridade e à efetividade na apticação das penatidades e na gestão das infrações.

. lmpossibitidade de oÍereceÍ aos cidadãos os beneÍícios de dêscontos no pagamento de muttas,

gerando insatisfaçâo e potenciat aumento da inadimptência.

Portanto, a contratação de um serviÇo que garanta a integração e o processamento de dados com o SNE

é uma necessidade estratégica e operacionat inadiávet para a SMTTM, visando aprimorar a gestão do

trânsito e â prestação de serviços púbticos.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVTSÃO NO PTANO DE CONTRATAÇÔES ANUAT - PCA (Art. 18, § 10, lll

O objeto da presente contÍatação está devidamente prevista no Ptano de ContÍatações Anuat (PCA) do

Município de Timon para o exercício de 2025.

A inctusão desta demanda no PCA reÍtete o reconhecimento format e estratégico da essenciatidade

desses serviços para a modernização e eficiência das atividadesJim da SecretaÍia Municipat de

Trânsito, Transportes e Mobitidade (SMTTM). A previsão no PCA demonstra o alinhamento desta

aquisição com o ptanejamento estratégico da Administraçâo, que busca aprimorar a inÍraestÍutura

tecnotógica e os processos operacionais da SMTTM.

A inctusão no PCA permite uma gestão mais organizada e proâtiva dos recursos tecnológicos, evitando

compras emergenciais e otimizando o uso dos recursos orçamentários. Esta contratação é um passo

ÍundamentaI para a transÍormação digitat da SMTTM, garantindo que â SecÍetaria esteja preparada para

os desaÍios futuros da gestão de trânsito e para o cumprimento de suas atribuições tegais de Íorma mais

eÍicaz.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÂO (Arr. 18, § 10, ilt)

Os requisitos para a contratação visam garantir a ptena integração da SMTTM ao SNE, a segurança e a

integridade dos dados, e a conÍormidade com a tegistação de tÍânsito e de tecnotogia da inÍormaçá0.

3.1. Requlsitos GeÍais:

. ConÍoÍmidadê Lêgat: O serviço deve estar em estrita conÍormidade com a Resoluçáo CONTRAN

no 62212016, o Código de Trânsito Brasiteiro (CTB), a Lei Gerat de Proteção de Dados (LGPD) e

demais tegistaçôes pertinentes à segurança da inÍormação e ao processamento de dados

pú bticos.
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Segurança da lnformação: Garantia de conÍidenciatidade, integridade e disponibilidade dos

dados, com a imptementaÇão de protocotos de seguranÇa robustos, criptografia e controle de

acesso.

. lnteÍopeÍabilidade: Capacidade de integraÇão ptena e contínua com a ptataÍorma central do

SNE, operada peto SENATRAN (antigo DENATRAN), assegurando a troca de inÍormações de

Íorma padronizada e eÍiciente.

. Disponibltidade: O serviço deve ser contÍnuo e ininterrupto, com attos nÍveis de disponibitidade

(SLA) para garantir o ftuxo constante de notificações e inÍormações.

. SuporteTécnico: Disponibitidade de equipe de suportetécnico especia[izada para atendimento

a dúvidas, resotução de probtemas e acompanhamento da operaçã0.

3.2. Requisitos Técnicos:

. PÍocessamento de NotiÍicações: Capacidade de receber, processar e enviar etetronicamente

notiÍicaÇões de autuação, penatidade de mutta, advertência por escrito, interposiçâo de deÍesa,

recursos administrativos, resuttados de julgamentos e indicação de condutor inÍrator, conÍorme

Art. 5o da Resotução CONTRAN no 62212016.

. Gestão de Dados: Armazenamento seguro e organizado dos dados das notificaçôes, com

capacidade de consulta e recupeÍação rápida das inÍormaçóes.

. CertiÍicação Digltal: Utitizaçáo de certiÍicação digita( para garantir a autenticidade e a vatidade

.iurídica das notiÍicações, em conformidade com a lnÍraestÍutura de Chaves Púbticas Brasileira

(lCP-Brasit), conÍoÍme Art. 20 da Resotução CONTRAN no 62212076.

. GeÍação de Alertas: Capâcidade de enviaí atertas etetrônicos (e-mait, SMS) aos proprietários e

condutores cadastrados no SNE sobre novas notiÍicações, confoÍme Aft- 5o, § 40 da Resotução

CONTRAN no 622/2076.

. RelatóÍlos e EstatÍsticas: Geração de relatórios geÍenciais e estatísticas sobre o volume de

notificaçoes, adesôes, pagamentos e outros indicadores retevantes para a gestáo da SMTTM.

. preservação de Dados: Garantia de preservação e integridade dos dados publicados

eletronicamente por um prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conÍorme Afi. 72 da Resotução

CONTRAN no62212016.

3.3. Requlsitos de Garantia e Assistência Técnica:

. serviço contínuo: A prestação do seÍviço deve ser de natureza contínua, sêm interrupçÓes que

possam comprometer o Ítuxo de notiÍicações.

. Níveis de Serviço (StA): DeÍiniçáo de Acordos de NÍvet de Serviço (SLAS) para disponibitidade

do sistema, tempo de resposta a incidentes e prazos para resotução de problemas.

. Atualizações: Garantia de que o sistema e os serviços serão mantidos atuatizados em relação a

novas versÕes do SNE e atterações na tegistação'
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suporte: Cânais de comunicação eÍicientes para suporte técnico, inctuindo atendimento

teteÍônico e etetrÔnico.

4. ÉSTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (Art. 18, § 10, lv)

A contratação reÍere-se à prestaçâo de um serviço continuado de tecnotogia da inÍormaÇão, cuja

"quantidade" é medida peta capacidade de processamento e gestão de todas as notiÍicações de

inÍrações de trânsito emitidas peta SMTTM que serão encaminhadas via SNE.

. Escopo: Processamento e gestão de 1000/0 das notiÍicaçoes de inÍraçóes de trânsito geradas

peta SMTTM e passíveis de envio via SNE, abrangendo todos os veículos e condutores registrados

na base de dados do órgão e que aderirem ao sistema.

. Período: Prestaçâo de serviço contínuo, poÍ um período iniciat de 12 (doze) meses, pÍorrogável

conÍorme a Lei no 74.73312027.

4.1, lnteÍdependências e Economia de Escala:

O serviço de processamento de dados do SNE é intrinsecamente uniÍicado e nâo passível de

parcetamento, uma vez que se trata de uma integraçáo direta com um sistema nacional centratizado. A

contratação de um único provedor para este serviço garante a consistência dos dados, a segurança da

inÍormaÇão e a responsabitidade única peta operação. O parcetamento resuttaria em Íragmentação da

responsabitidade, riscos de incompatibitidade e aumento da comptexidade gerenciat, sem quatquer

ganho de economia de escata.

5. LEVANIAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DE ATTERNATIVAS (ATt. 18, § 10, V)

Para atender à necessidade de integraÇão e processamento de dados com o SNE, foram anatisadas as

seguintes atternativas:

5.1. Anátise das Alternatlvas Possíveis:

. AlteÍnativa 1: ContÍataçâo Direta do Serviço FedeÍal de PÍocessamento de Dados (SERPRO)

- Soluçáo PÍoposta:

o vantagens:

. Exctusividade Legat e fécnica: O SERPRO é uma empresa púbtica federat, criada

peta Lei no 4.516/1964, com o objeto sociat de execução de serviços de

tratâmento de inÍormações e processamento de dâdos para a Administração

Púbtica Federat. É o responsávet peto desenvolvimento, operação e manutenção

de sistemas estruturantes do Governo Federat, inctuindo o próprio Sistema de

NotificaÇáo Etetrônica (SNE) e o Sistema Nacionat de Trânsito (SNT) em sua

infraestrutura tecnotógica. Sua atuação é regutamentada peta Lei no 5.615/1970

e seu Estatuto Social.

4
Rur Joâquim Pedreira, n" 55, Parque Piauí, Timoo/MA - CEP: 65.63f-350



. lnviabilldade de Competição: Dada a natureza do SNE como um sistema

nacionat centratizado e a atribuição do SERPRo como seu operador e integrador

oÍiciat, nâo há outra emprêsa no mercado que possua a mesma capacidade

tegat, técnica e operacionat para reatizar a integração e o processamento de

dados diretamente com a plataÍorma centrat do SNE, garantindo a autenticidade,

integridade e vatidade jurídica exigidas peta Resotução CONTRAN no 6222016'

A integração com o SNE exige um nívetde acesso e conhecimento técnico que é

inerente à empresa que o dêsenvotveu e o mantém.

. Segurança e Confiabitidade: 0 SERPRO possui inÍraestrutuÍa de segurança de

dados e expertise reconhecidas no âmbito Íederat, essenciais para lidar com

inÍormações sensíveis de trânsito.

. ConÍoÍmldade: A contratação do SERPRO garante a ptena conÍormidade com as

exigênciâs do CONTRAN e do SENATRAN, minimizando riscos de não aderência

à tegistaçã0.

o Desvantagens: Não há competição de preços, pois se tÍata de um fornecedoÍ exctusivo

para este serviço específico. No entanto, o preÇo praticado peto SERPRO é tabelado e

regutado para a Administração Púbtica.

AlteÍnativa 2: ContÍataçáo de Empresa PÍivada via Licitação:

o Vantagens: Possibitidade de competição de preços, em tese.

o Desvantagens:

. lnviabilidadê Técnica e Legat: Nenhuma empresa privada possui â autorização

tegat ou a capacidade técnica para operar e integrâr-se diretamente com o SNE

na mesma profundidade e com a mesma garantia de vatidade jurídicâ que o

SERPRO. o SNE é um sistema governamentat estruturante, e a gestão de suas

inÍormaçoes requer um parceiro que seja parte da própria estrutura de Tl do

governo federat ou que tenha um mandato especÍÍico para tat, o que nâo se aplica

a empresas privadas.

. Risco de lncompatibitidade: A tentativa de integração por terceiros poderia

gerar incompatibitidades, Íalhas de segurança e probtemas de

interoperabitidade com o sistema centratdo SNE, comprometendo a eÍicácia das

notiÍicaÇoes.

. Responsabitidade: A responsabitidade peta integridade e vatidade .iurídica das

notiÍicações etetrônicas é um ponto crítico que seria dituído ou questionado na

contrataçâo de um terceiro sem o mandato tegate técnico do SERPRO.

AlteÍnativa 3: Dêsenvolvimento e Opêração lnteÍna pela SMTTM:

o vantagens: controte total sobre o sistema.

o Desvantagens:
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. lnvlabllidade Técnica e Flnanceira: A SMTTM não possui a estrutura de

tecnotogia da inÍormação, o corpo técnico especiatizado e os recursos

ÍinanceiÍos necessários para desenvotver, manter e operâr um sistema de

processamento de dados com a complexidade e a segurança exigidas para a

integração com o SNE. Atém disso, não teÍia o acesso direto e a autoíização para

interagir com a ptataforma centrat do SNE, que é de domínio federat.

. Falta de Mandato Legal: A SMTTM não tem o mandato tegat para atuar como

operadora de um sistema de alcance nacionatcomo o SNE.

5,2. .,ustlÍlcativa Técnica e Econômlca da Escolha da Soluçáo (ContÍatação Direta do SERPRO):

A contrataçáo direta do SERPRO é a única sotuÇáo técnica e economicamente viávet e tegatmente

sustentável para a SMTTM. Conforme o Art. 74, inciso l, da Lei no 14.133/202í, a inexigibitidade de

ticitação é cabívet quando houver inviabitidade de competição, em especial para a aquisição de

materiais, equipamentos ou gêneros que só possam seÍ Íornecidos por produtor, empresa ou

representante comerciat exctusivos. Embora o ob.ieto se.ia um serviÇo, o princípio se aptica à

exclusividade do prestador.

O SERPRO, como empresa púbtica federat com o ob.ieto sociat de processamento de dados para a

Administração Púbtica e, mais especiÍicamente, como o desenvotvedor e operador da infraestrutura

tecnotógica do SNE e de outros sistemâs estruturantes do SNI detém a exctusividade técnica e tegat

para a prestação do serviço de processamento de dados ÍeÍerentes às NotiÍicaÇões Etetrônicas de

Trânsito através do SNE. Nâo há outro pÍestador no mercado que possua a mesma capacidade de

integração direta, a mesma expertise e a mesma garantia de conÍormidade com os requisitos de

autenticÍdade, integridade, vatidade jurídica e interoperabitidade exigidos peta tegistação Íederal de

trânsito.

A ausência dos pressupostos tógicos, Íáticos e jurídicos necessários para a reatização de uma ticitaçã0,

com tastro na inviâbitidade de competição, toÍna a decisão de não realizar o certame vinculada, não

restando atternativa à AdministÍaçáo senão a contratação direta por inexigibitidade de ticitação.

6. ESilMAT|VA DO VATOR DA CONTRATAÇÂO (Arr. 18, § 10, Vl)

A estimativa do valoÍ da contrataçâo será baseada na tabeta de preços oficiat do SERPRO para a

AdministraÇão Púbtica, uma vez que se trata de um caso de inexigibitidade de ticitaÇão por inviabitidade

de competição. Náo será Íeatizada pesquisa de preÇos com outros fornecedores, pois não há outros

prestadores com as mesmas caÍacteÍísticas de exctusividade e mandato tegat.

O vator será apurado mediante soticitaÇão Íormat de proposta comerciat ao SERPRO, considerando o

votume estimado de notificaçôes e os serviços específicos a serem contratados.
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8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAçÂO (Art. 18, 3 10, Vlll)

A contratação será reatizada de Íorma não paÍcelada, ou seja, em um único [ote, abrangendo todos os

serviços de processamento de dados e integração com o SNE. A justiÍicativa paÍa esta decisão baseia-

se n0s seguintes pontos:

. lnviabltidade Técnica de PaÍcelamento: O serviço de integração e processamento de dados

com o SNE é um sistema único e cêntratÍzado, operado por uma única entidade (SERPRO). Não

é tecnicamente possível dividir o serviço entrê diÍerentes fornecedores, pois isso compÍometeria

a unicidade do sistema e a integridade dos dados.

. Responsabltldade Única: A contrataÇão de um único fornecedor (SERPRO) garante uma

responsabitidade Única peta totatidâde do serviç0, evitando conÍtitos de atribuição e facititando

a gestão e a fiscatizaÇão contratuat.

1
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7. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM ÍODO (Art. 18, § 10, Vll)

A sotução proposta consiste na cetebração de um contrato de prestaÇão de serviços continuados com

o SERPRO, que seÍá íesponsáveI por:

. lntegração: Estabetecer e manter a conexão segura entÍe os sistemas da SMTTM e a ptataÍorma

centrat do sNE, gârantindo o Ítuxo contínuo de dados.

. PÍocessamento de Dados: Receber, vatidar, processar e encaminhar as informações das

notiÍicaçóes de infrações de trânsito geradas peta SMTTM parâ o SNE, e vice-versa, incluindo as

respostas dos condutores e os resuttados d0s processos.

. Gestão de Acessos e SeguÍança: Gerenciar os acessos dos usuários da SMTTM ao SNE e

garantir a segurança e a integridade de todas as transações e dados.

. AÍmazenamento e Disponibitidade: Assegurar o armazenamento seguÍo dos dados

processados e a disponibitidade das informaÇôes para consutta e auditoria peta SMTTM,

conÍoíme os prazos tegais.

. Suporte Técnico: Fornecer suporte técnico especiatizado para a SMTTM, garantindo a resotução

de problemas e o bom Íuncionamento do serviç0.

7.1. Exigências de Manutênção e Assistência Técnica:

. GaÍantla de SeÍviço: O SERPRO deverá gaÍantir a continuidade e a quatidade dos serviços, com

a observância dos Acordos de Nívetde Serviço (SLAS) estabetecidos em contrato, que inctuirão

métricas de disponibitidade, tempo de resposta a incidentes e prazos de resoluçã0.

. Atuatização Tecnológica: O SERPRO, como operador do SNE, é responsávet por manter a

ptataÍorma e os serviços atuatizados, incorporando novas funcionatidades e adequações legais

sem ônus adicionais para a SMTTM, satvo se houver expansão de escopo.

. Canais de Suporte: Disponibitização de canais de comunicação eÍicientes para suporte técnico

(teteÍone, e-mait, portat de atendimento).



. SeguÍança e lntegÍidade dos Dados: O parcetamento aumentaÍia exponenciatmente os riscos

de segurança da informação e de inconsistência dos dâdos, uma vez que diferentes interfaces e

protocolos poderiam ser utitizados, comprometendo a vatidade jurídica das notiÍicaçÕes.

. Eíiciênclâ e Economicidade: A gestâo de um único contrato é mais eÍiciente e mênos onerosa

para a Administraçáo Púbtica, otimizando os recursos humanos e Íinanceiros envolvidos na

fiscalização e acompanhamento.

PoÍtanto, o não parcetamento da contÍatação é a opção que me[hor atende aos princípios da eficiência,

segurança jurídica e razoabilidade, sendo a única forma de garantir a ptena operacionatidade do SNE

para a SMTTM.

9. DEMONSTRATIVO DoS RESUTTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 10, lxl

A contratação do SERPRO para o processamento de dados do SNE busca alcançar os seguintes

resuttados para a SMTTM e para a poputação de Timon/MA:

. Economicidade:

o Rêdução signiÍicativa dos custos operacionais com a emissâo e envio de notiÍicaçoes

físicas (papet, impressã0, postagem), que são substituídas peto meio etetrônico.

o Potencial aumento da aÍecadação de multas devido à agitidade na notiÍicação e à

possibitidade de desconto para pagamento antecipado, incentivando a adimplência.

. MelhoÍ ApÍoveitamento dos RecuÍsos Humanos:

o Libêração dos servidores da SMTTM de tarêÍas manuais e burocráticas Íetacionadas ao

envio de notiÍicaÇóes, permitindo que se dediquem a atividades mais estratégicas e

Íinatísticas.

o Aumento da produtividade e eÍiciência das equipes de Íiscatização e gestão de trânsito.

. MelhoÍ ApÍoveitamento dos RecuÍsos Materiais e FlnancelÍos:

o Otimização do uso dos recursos púbticos, direcionando investimentos para sotuções

tecnotógicas que geram vatoÍ e eÍiciência.

o Reduçâo do desperdício de mâteriais (papet, envetopes, tinta) e de tempo.

. EÍlclênciaoperaclonal:

o Agitidade e ceteridade no processo de notiÍicação de infÍações, garantindo que os

condutoÍes sejam informados em tempo hábit.

o Methoria na gestão das inÍrações de trânsito, com dados mais precisos e atuatizados.

o Aumento da transparência e da comunicaÇão entre a SMTTM e os cidadãos.

o Conformidade ptenâ com a tegistação Íedera[ de trânsito, evitando sanções e

questionamentos jurídicos.
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BeneÍÍclo ao Cldadâo:

o Acesso facititado às notificaçôes de trânsito, permitindo o acompanhamento em tempo

reat e a tomada de decisôes (pagamento com desconto, deÍesa).

o Modernização dos serviços púbticos, atinhando a SMTTM às mêthores práticas de gestão

de trânsito do país.

11. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art. 18, § 10, Xl)

A contrataÇão do SERPRO para o processamento de dados do SNE possui corretação e

inte rde pendên c ia com:

9
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10. PROVTDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO (Art. 18, § 10, X)

Para a cetebraÇão do contrato com o SERPRO, a Administração da SMTTM deverá adotar as seguintes

providências:

. Deslgnaçâo de Flscal do Contrato: Designar formatmente um ou mais Íiscais do contrato,

conÍorme Art. 117 da Lei no 74.13312021, que possuam os requisitos de quatiÍicaÇão técnica

(preÍerenciatmente com conhecimento em Tl e gestão de trânsito) e não incorram em

impedimentos.

. Capacitação paÍa Fiscatização e Gestão Contratual Assegurar que os servidores designâdos

paÍa fiscatizar e gerir o contrato possuam o conhecimento necessário sobÍe as ctáusutas

contratuais, as especificaçÓes técnicas dos serviços e os procedimentos de acompanhamento

e ateste.

. Anátlse JuÍídica Prévia: Submeter o processo de contratação à anátise do órgão de

assessoramento jurídico da Administraçâo, conforme Art. 53 da Lei no 14.133/2021' paÍa

controte prévio de tegatidade e âdequação da minuta contratuat, com especial atençáo à

iustiÍicativa de inexigibitidade.

. VeriÍlcaçâo da Regutaridade do Contratado: Antes da assinatura do contrato, veriÍicar a

regutaridade fiscat, trabathista e previdenciária do SERPRO, bem como consuttar o Cadastro

Nacionat de Empresas lnidÔneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP).

. Disponibilidade Orçamentárla: Assegurar a existência de dotaçáo orçamentária suÍiciente para

cobrir o vator totat da contrataçã0, com a devidâ emissâo de empenho.

. Planelamento da lntegraçâo: Etaborar um cronograma detathado para a íntegraçáo dos

sistemas da SMTTM com o SNE, em conjunto com o SERPRO, para minimízar impactos nas

ope rações.



Sistemas lnternos de Gestão de lnÍraçôes: O serviço dependerá da capacidade dos sistemas

internos da SMTTM de gerar e transmitir os dados das inÍraçÕes de Íorma padronizada para o

SERPRO/SNE.

Legistação de TÍânsito: A operação do SNE está diretamente vinculada às normativas do

CONTRAN e do CTB, exigindo que a SMTTM mantenha seus processos internos de Íiscalizaçâo e

autuaÇão atinhados a essas regrâs.

Políticas de Mobitidade UÍbana: A eÍiciência na notiÍicação de infrações contribui para a

efetividade das po[íticas de ordenamento e segurança do trânsito no município.

12. DÉSCRçÃO DE POSSíVEtS tMPACTOS AMBTENTAIS E RESPECTIVAS HEDIDAS MITIGADORAS (AÍt.

18, § 10, X )

A contratação de serviços de processamento de dados etetrÔnicos, em substituição a processos Íísicos,

gera um impacto ambientat predominantemente positivo:

. Redução do Consumo de RecuÍsos Naturais: A principat medida mitigadoÍa é a própíia

natureza do serviço, que etimina a necessidade de impressão de mithóes de notiÍicaçÓes em

papet, reduzindo o consumo de árvores, água e energia elétrÍca associados à produção de papet'

. Reduçáo da Geração de Rêsíduos: Diminuiçâo signiÍicativa do votume de resíduos sólidos

(papet, envelopes) gerados petas notiÍicações físicas.

. Redução de Emissóes de Carbono: A etiminação do transporte Íísico de notificaÇões (correios)

contribui para a reduçâo das emissÕes de gases de efeito estuÍa.

Medidas MitlgadoÍas Adicionais:

. EÍiciência Energética: O SERPRO, como empresa de tecnologia, deve adotar práticas de

eficiência energética em seus dâta centers e operaçÓes, minimizando o consumo de energia.

. Descarte Responsávet: Embora o impacto direto da SMTTM seja reduzido, é importante que o

SERPRO adote potÍticas de descarte responsável de equipamentos eletrônicos e resíduos

tecnotógicos, em conÍormidade com a tegistaÇão ambientat.

A SMTTM, ao adotar o SNE, demonstra seu compromisso com a sustentabitidade e a modernização da

gestâo púbtica, contribuindo para um menoÍ impacto ambientat.

13. POStCtONAHENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 10, Xlll)

Com base na anátise detathada apresentada neste Estudo Técnico Pretiminar, conclui-se que a

contratação do Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO) para a prestação de serviços

continuados de tecnotogia da informação, de processamento de dados referentes às Notificaçôes

Etetrônicas de Trânsito através do Sistema de Notificaçâo Etetrônica (SNE), é ptenamente adequada,

indispensávet e a única solução viável para o atendÍmento da necessidade púbtica da SMTTM.
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A sotuÇão proposta, a contratação direta via inexigibitidade de ticitaçáo (Art.74, inciso l, da Lei no

74.13312027), é a mais eÍiciente e tegatmente Íundamentada, considerando a exclusividade técnica e

tegat do SERPRO como o operador e integrador da infraestrutura tecnotógica do SNE. Não há

inviabitidade de competição para este serviço específico, o que toÍna a ticitação desnecessária e

contrária âos princípios da economicidadê e eficiência.

Este ETP demonstra a viabitidade técnica e econômica da contratação, a conÍormidade com a tegistaçáo

vigente, a inviabitidade de competição no mercâdo e o atinhamento com os princípios da Lei no

r4.f33t2027. A contÍataçâo do SERPRO garantirá a seguranÇa, a integridade e a validade .iurÍdica das

notiÍicações etetrônicas, aprimorando a gestão de trânsito, reduzindo custos operacionais e oÍerecendo

um serviço mais eficiente e moderno à população de Timon/MA.

Timon/MA, 15 de iutho de 2025.

Joaquim Feitosa Alves SobÍinho
Diretor de Administração de Finanças - SMTTM

Portaria no 0134/2025-GP
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Oserpro
orÍcto uo. 0079s6/202slsuNNG/NGpG2/NGsc2

Brasília, 03 de julho de 2025

SECRETARIA MLINICIPAL DE TRANSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE - SMTTM - TIMON.MA.
CNPJ: 59.6 14.37710001-83

Assunto: Ofício Proposta - SNE Sistema de Notificação Eletrônica

Prezado(a) Senhor(a),

O Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, empresa pública federal, com sede no

SGAN, Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 70.836-900, inscrita no CNPJ/IVIF sob o no

33.683.1I l/0001-07, apresenta as condições técnicas, financeiras e comerciais relativas ao serviço

SNE - Sistema de Notificação Eletrônica, conforme a seguir:

1. DO OBJETO PARA CONTRATAÇAO

O objeto desta proposta é a prestação dos serviços peto SERPRO relativos à contratação do SNE -
Sistema de Notificação Eletrônica, por meio do Sistema de Notificação Eletrônica da Senatran,

subsistema do Registro Nacional de Infrações de Trânsito - RENAINF.

2, PREÇOS E VALORDO SERVIÇO
O valor total dos servigos constantes para o período de 12 (doze) meses é de RS 72.600,00 (Setenta e
dois mil e seiscentos reais), conforme tabela abaixo:

(*) Os valores foram definidos com base na quantidade estimada de 5000 notiÍicações/mês

2,1 Os valores aqui descritos já incluem a tributação necessária para execução dos servigos

propostos, conforme a legislação tributária vigente até a apresentação deste.

3. DASCONDIÇOESDEPAGAMENTO
O pagamento do serviço prestado será efetuado até o vigésimo dia após a emissão da nota hscal e/ou
nota fiscal eletrônica de servigos, ou de acordo com a data constante na Nota Fiscal, ou no boleto de
pagamento, sendo o faturamento efetuado com base nos serviços efetivamente executados no período

do dia 2l do mês anterior ao dia 20 do corrente mês de faturamento.

Itêm faturrável (iÍa) Rel. 03107 12025 Unidadê de medida Anuâl

SENAÍRAN SNE - Faixa 1- de 1 a 1.000.000 Poí Notiíicação Eletrônica R$ 1,21 Rs 6.0s0,00 R$ 72.600,00

SENATRAN SNE - Faixa 2'de 1.000.001a
1,500.000 Por Notificâção Elêtrônica RS 1,10 RS o,oo

SENAÍRAN SNE - Faixa 3 - de 1.500.001 a

2.500.000 Por Notifi cação El€trôôica Rs 0,99 Rs 0,00

SENATRAN SNE - Faixa 4 - de 2.500.001 a

3.375.000 Por Notificação Eletrônica RS 0,87 Rs 0,00

SENAÍRAN SNE - Faixa 5 - acima de 3.375.001 Por Notificação Eletrônica Rs 0,76 Rs 0,00

SERPRO . SEDE
SGAN QuadÍa 601 - Módtdo V - CEP 70E16900 - DF-Brasil
CNPJ:33.683 I I l/0001-07
Teleforc:(6i ) 2021-E000

Preço
unitário

Qtdo. Mensal
Egtimada



Oserpro
4. DoPRocESsoDEcoxrRaraçÁo

A contratação se dará por meio de Contrato de Adesão, celebrado por inexigibilidade de licitação,
com base no disposto no art.74 da Lei no 14.133/2021 .

s. Do coNTRAro nB a,»BsÃo

O Contrato de Adesão foi elaborado em conformidade com a legislação vigente, de forma a atender

às necessidades e peculiaridades dos órgãos contratantes, tendo aprovação do Jurídico do SERPRO,
Assim sendo, caso haja divergência no entendimento legal e ou conteúdo técnico, favor enviar
notificação formal com parecer correlato do vosso jurídico, uma vez que será objeto de análise do

Jurídico Serpro, e sendo pertinente, emitirá parecer para apticabilidade em todos os contratos de

adesão vigentes. pertinentes aos serviços.

6. DODETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

Considerando que o contrato a ser firmado é de adesão ao serviço, as demais informações técnicas e

legais, bem como características, tabela de preços e detalhamento da execução do serviço, estão

dispostos na respectiva minuta de contrato anexo.

7. DA VALIDADE

Para execução do processo de contratação dos serviços, aguardamos manifesto com o aceite do
proposto, em até 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento deste.

Agradecemos e nos colocamos à disposição para sanar eventuais dúvidas, na pessoa da Analista de

Negócios, Zilca Cabral de Oliveira, pelos telefones: (85) 98838-3606 (íYhatsApp)l (85) 99126-9571 ou
pelo e-mail : zilca.oliveira@seroro.gov.br.

Atenciosamente,

ALEXANDRA VITORIO DE MORAIS SILVA
Cerente de Divisão

Superintendência de Novos Negócios

ÀLEXAIIDRÂ VITORIO OE IIORÂIS 5ILVÂ
cPFr 031.**+,++*-08
e3lg7 /2025 Ctnt o

r§osigNer

SERPRO . SEDE
SGAN QuadÍa 60 I - Móddo V - CEP 70836900 - DF-Brasit
CNPJ:13.6t3. I I 1rc001-07
Teiefone (ól) 2021-8000

I
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Dectaração

O Serviço Federat de Processamento de Dados - SERPRO, inscrito no CNPJ/MF sob o no

33.683.1 1 1 /0001 -07, sedia do na SGAN QuadÍa 601 Mód u to V Ed. Sede CEP 70836-900,

Asa Norte, Brasítia/DF, dectara, paÍa os devidos fins, que é o provedor exclusivo do

produto SNE - Sistema de NotiÍicaÇão EletrÔnica, e que Íoi designado peta SENATRAN

como responsávet peta operaÇão desse serviço, conÍorme previsto nas Portarias 139/25

e587124 da SENATRAN. A uti[ização do serviço SNE está prevista na Lei n. 14.071120, em

vigor a partir de 12 de Abrit de 2021 e no Código de Trânsito Brasileiro Artigo 282-A

inctuído pela Lei n. 13.281/16 e atterado petâ Lei n. 14.071120.

Brasítia, 06 de maio de2025.

0.--.

Diego Pedrosa Costa

q
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TIMON
Sccr.trrir Muoiciprl de Trânsito, Tntrspoíca . Mobilidlde - SMTI}I

CNPJ n" 59.614.377lfll0l -t3Cocrtruindo agora o Íuturo

JUSTTFTCAflVADE PREçO

PROCESSO AO?,llNlSTRAT|VO : 2.17 O I 2025

tNEXIGTBTLTDADE DE LtCtTAç ÃO: OOt t ZOZS

I. INTRODUçÃO

O pÍesente documento tem por objetivo apresentar a justificativa de preço para a contratação
direta, por inexigibitidade de ticitação, do Serviço Federat de Processamento de Dados
(SERPRO) para a prestação de serviços continuados de tecnotogia da informação, de
processamento de dados rererentes às NotiÍicaçôes Etetrônicas de Trânsito através do Sistema
de Notificação ELetrônica (SNE), em conformidade com a Resotuçáo CONTRAN no 62212016 e
com base no Art. 74, inciso l, da Lei no 14.1'3312021e demais disposiçôes tegâis apticáveis.

2. OAJETO DA CONTRATAçÃO

O objeto da presente contratação consiste na prestação de serviços continuados de tecnotogia
da inÍormação, com foco no processamento, gestão e suporte técnico dos dados reÍerentes às
Notificações Eletrônicas d€ Trânsito, por meio da integração e operação com o Sistemã de
NotiÍicação Etetrônica (SNE), instituído peta Resotução CONTRAN no 62212O16. Este serviço é
essenciat para a modeÍnizâção e adequação da Secretaria Municipat de Trânsito, Transportes e
Mobitidade (SMTTM) de Timon/MA às exigências legais e para a otimização dos processos de
notificação de infraçÕes.

3. METODOLOGIA PARA DEFINIçAO DO PREçO DE REFERENCIA

A definição do pÍeço pêra esta contrataçáo foi Íeatizada em conformidade com o AÍt. 74, inciso
l, de Lêi no 14-13312021, qu€ trete de in€xigibitidade de ticiteção por inviabíl.idads da
competição. ConÍorme a Dectaração de Exctusividade SNE 2O25, o Serviço Federat de
Processamento de Dâdos - SERPRO, CNPJ no 33.683.11 1/O001-O7, é o provedor exclusivo do
produto SNE - Sistema de Notificaçáo Etstrônica, e Íoi designado peta SENATRAN como
responsável pela operação desse serviço, conÍorme previsto nas Portariâs 139125 e 587124 da
SENATRAN.

Dada a exctusividade do SERPRO na prestação deste serviço, não há outros Íornecedores no
mercado que possam oferecêr o mesmo nívet de integração, segurânça, vatidade jurídíca e
conÍormidade com o sistema centrat do SNE. Portanto, a pesquisa dê preços tradicionat,
bâseada na comparação entre múttiptas propostas, é inviáveI e desnecessária.
O preço de reÍerência foi estab€tecido com base na proposta comerciat oficial aprasentada peto
SERPRO, que reÍlete os vatores tabelados e regulamentados parâ a Administração Púbtica,
garantindo a razoabitidade e a compâtibitidade com os custos operacionais de uma empresa
púbtica Íederat.

,ttrlrllJtl
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4. TABELA COMPARATTVA DE PREçOS

4.1. Descrição do Serviço e Quantidades Estlmsdas:

42. Comparativo do pÍsços unitáÍios:
Consideíando a exclusMdade do SERPRO como provedoÍ do serviço SNE, a comparação de
preços unitários é apresentada com base na sua propostâ oÍicia[.

ITEM UNID. PROPOSTA SERPRO (Preço Unitário)
L NotiÍicação R$ 1,21

4.3. Gomparativo de valoÍes gtobais:
O valor gtobât da contratâção é o constâfite nâ proposta oficiat do SERPRO, que é o único
foÍnecêdor apto a pÍestar o serviço.

rIEtr uiltD- QNT. ANUAI- VALOR ANUAT PROFOSTA SERPRO

NotiÍicação 60.000 R$ 72.600,00

vatoR GLoBAL ÍOTAL DA CONTRATAçÃO (12 MESES): R$ 72.600,00 (Setenta e dois mil e
seiscentos reais)

5. RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A empresa Serviço Federât de Processamento de Dados - SERPRO, CNPJ no 33.683.1 1 1/0001-
07, Íoi escothida poí seÍ o provodor oxclusivo do Sistoma de Notificação Etetrônica (SNE),
conforme atestado na Dêcüaração de Exclusividade SNE 2025, emitida em 06 de maio de
2025, Sua designação peta SENATRAN como responsável peta opeÍação do SNÊ, bem como sua
natuteza de empresa pública federat especiatizada em processamehto de dados para a
Adminístração Púb[ica, inüabitiza a competição e a torna o único ente capaz de pÍestar o
serviço com s seguranç€, vatidade jurídica e interoperabitidade exigidas peta tegistsção.
A PÍopostâ SNE, OÍício no 007956/2O25ISUNNG/NGPG2/NGSG2, datada de 03 de jutho de
2025, Íormatiza as condições técnicas e financeiras para a prestação do serviço, que se dará
poÍ inexigibitidade de ticitação, com base no Art. 74 da Lei no 14.133/2021.

7. ANÁLEE DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA

A contratação direta do SERPRO, nas condições propostas, apresenta vantajosidade
econômica para a Administraçáo petos seguintes motivos:

.,

ITE}I DESCRTçÃO DO SERVTçO UNID.
QUÂNT. HENSAT

ESNHÂDA
QUÂirT.âNUAL

ESÍIHÀDA
Processamento de Notificação EtetÍônica
(Faixa 1-de 1a 1.000.000) Notificação 5.000 60.000,l I

I

I I

1

Rue Joequim Pedreira, n" 55, Parque Piauí, Timon/MA - CfP; ó5.ó31-350



a) Exctusividads 6 ConÍormidade Legat: Acontratação do SERPRO é a única forma de a SMTTM
aderir e operar o SNE, garantindo a conÍormidade com a Resotução CONTRAN no 622./2016 e o
Código de Trânsito Brasiteiro, A ausência deste serviço inviabitizaria a modernização dos
pÍocessos de notificação e a apticaçáo de beneÍícios legais, como o desconto de 40yo nas
muttas para os cidadãos que aderem ao SNE, o que poderia impâctar a arrecadação e a
sâtisfação do usuário.
b) Reduçáo dê Custos Operacionais: A imptêmentaçáo do SNE, por meio dâ contratação do
SERPRO, resuttaÉ em uma significâtiva reduçáo dos custos operacionais atuâtmente
despendidos com a emissâo e o envio de notificações fÍsicas (papet, impressão, postâgem),
que são substituídas peto meio ststrônico. Embora haja um custo direto com o SERPRO, a
economiâ gerada em outras frentes e a eÍiciência adminístrativa justiÍicam o investimento.
c) Preço Tabetado e Razoávet: O pÍeço apresentado peto SERPRO (R$ 72.600,00 para 12
meses, com base em 5.000 notificações mensais esümadas) é o vator oficiat prãticado por uma
Êmprêsâ púbtica Íederat, sujeíto e regutam6ntação e transpaÍôncia. Est€ vatoÍ á consid€Íado
razoável e compatívet com a comptexidâde e â criticidade do serviço de integraçâo a um
sistema nacionat estruturante, garantindo a segurança, a integridade e a vatidade jurídica das
inÍormaçôes.
d) Eficiência Administrativa: A contrataçáo direta do provedor exclusivo do SNE reduz trámites
burocráticos e custos operacionais associados a processos ticitatórios comptexos e, neste
caso, inviáveis, assegurando a celeridade necessária para a implementaçâo de um sistema que
impacta diretamente s segurança viária e a gestão do tÍânsito.

8. CONCLUSAO

Diante do exposto, considerando os princípios da economicidade, eÍiciência, a vantajosidade
da contratação direta e a exctusividade do Serviço Federal de Processamento de Dâdos
(SERPRO) como provedor do Sistema de Notiíicação EtetÍônica (SNE), justifica-se a contÍatação
da empresa peto vator gtobât de R$ 72.600,00 (setenta e dois mi[ e seiscentos reais) para o
peÍíodo de 12 (doze) meses.
Conctui-se que o preço proposto peto SERPRO para o fornecimento dos serviços de
processamBnto de dados do SNE está compatívet com os vatores praticados por um provedor
exctusivo e oÍicial, atendendo ao princípio da economicidade e ao disposto no Art.74, inciso I,

da Lei no 14.133/2021.
Tal contratação gaÍantirá a devida modernização e eÍiciência dos pÍocessos de notificaçáo da
SMTTM, de Íorma econômica e eficaz, em conformidadê com a Lei no 14.13312021 e eÍn
atendimento ao interesse púbtico.

Timon/MA, 15 de jutho de 2025.

Joaqui sa Atves Sobrinho
Diretor do Setor de Administraçâo de Finanças - SMTTM

Portaria no 01 341 2O25-GP
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TIMON
ESTADO DO MÀRANHÃO

PREFEITURA MUNICTPAL DE TIMON
Sêcttttri, Municipal de Trânsito, TrrtriportGs c Mobilidade - SMTTM

CNPJ n" 59.61 4.3710001 -83CooíÍuindo agor-à oírnum

JI.ISTIFICATIVA DA MODALIDADE E FORII,IA DE CONTRATAÇÁO

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N": 2. I 70/2025

PROCESSO DE INEXICIBILIDADE N": 00112025

ÓnCÀOffft"ftDADE: Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTM) de

Timon/MA

OBIETO: Confataçâo de empresa pública especiaüzada parc presu{ào de serviços ssalinrrads5 ds

tecnologia da infomação, de processamento de rtados referentes às Notificações Eletrônicas de

Trânsifo através do Sistema de Notiticação Eletrônica (SNE), em contbrmidade com a Resolução

CONTRAN n" 62212016.

I.INTRODTIÇÃO

O pesente docuÍnento tem por objetivo justifrcar a escolha da modalidade de contratação por

ineígibi[dede de licitrçâo, nos terrnos b Art.74, inciso l, da Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), pra a aquisição de serviços de pÍocessamento

de dados referentes às Notificações Eletónicas de Tr.ânsito (SNE).

A necessidade desta contratação foi detalhadamente expostâ no Estudo Tecnico Preliminar (ETP)

referente ao processo administrativo em epigrafe, que demonstrou a indispensabilidade do serviço para

a adequação da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTh{) de Timon/MA

âs exigências da Resolução CONTRAN n'ó22, de ó de setembro d€ 2016, que instituiu o Sisterna &
Notificação Eletrônicâ (SNE).

2. FT]I\IDAMENTAÇÃO T,BC.IT,

A Iri n" 14.133/2021. em seu Aí. 74, estabelece as hipóteses de inexigibilidade de licitação, ou sejâ,

situações em que a competiçii,o é inviável. O inciso I do reÊrido artigo dispôe:

"Àrt- 74- É inexigivel a liciração qaaruto iwiovel a competição, em esrycidl nos cosos de: I - uquisiçào

de materiois, de equipamentos ou de gênerus ou contratação de serviços que,só possam serfornecidos

por pndutor, empreso ou nepnesentante comen:ial etclu"-ivos;"

9ttrllturA
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A exclusiüdade, neste contexto. não se restringe apenas à ausência de outros fomecedores no mercado,

mas tamtÉm à singularidade do objeto ou à notória especializaçâo do prestador, que o toma o único

apto a atender à necessidade da Administração com a qualidade e seguÍança exigidas, inviabilizando,

assim, a competição.

3. OBJETO DACONTRÂTAÇÃO E STJA PECULIARIDADE

O objeto da contratação é a prestação de serviços continuâdos de tecnologia da informação,

especificamente o processamento e a gestào de dados para a integraçào e operação da SMTTM com o

Sistema de Notificaçâo Eleaônica (SNE). Conforme o lrr. 2' da Re.solução (-ONTIUN n" 622/2016:

"O Sistema de Notificr4ão Elelrônka é o único meio tecnológico habil, de que trota o caput do art-

282, do ('ódigo de Trânsito Bratileiru - ('TB, admitido para assegurar a ciéncia das notiftcações de

inftações de lrânsito e será certificado digiralmente, atendtulos os ,equisitos de durenÍicidade,

inlegndade, validade jurídicd e interuperabilidade da Infraestrutura de (hwes Públicas Bmsileira -

I(P-Brasil."

O SNE é um sistema nacional, centralizado e estruturante para a gestão de triânsito no Brasil, sob

coordenação do Departamento Nacional de Trânsito @ENATRAN, atual SENATRÀN). A integração

a este sist€ma exige trâo apems capacidade tecnica, mas tambern um mandato legal e uma profundâ

interoperabilidade com a infraestrutura tecnológica qu€ o sustenta.

,I. JUSTIF'ICATIIA DA IIYVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO _ EXCLUSNIDADE DO

\- SERPRO

A inviabilidade de competição para a pÍesente contrataçâo decorre da exclusividade do Serviço Federal

de Processamento de Dados (SERPRO) na prestação dos serviços demandados, conforme demonstrado

no ETP e nas informações complementares fornecidas:

I. Netureze Jurídicâ e Obieto Social do SERPRO: O SERPRO e uma anprem pública federal,

vinculada ao Minisério da Fazcnda, criada pela Lci n'4.516/1964 e regida pela Lei n"

5.61511970. Sar objeto social é a execrrção de serviços de tratamento de informações e

pÍocessamento de dados, incluindo atividades de teleprocessamenüo e comunicaçâo de dados,

voz e imagens, para a Administração Pública Federal.

II. Ilesenvolvedor e Operador do SNE: O SERPRO é o responsável pelo desenvolvimento,

operação e mamrtenção da infraestrutura tecnológica do Sistema de Notificação Eletónica
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(SNE), bem como de outros sistemas estruturantes do Sistema Nacional de Trânsito (SNT).

Essa posição confere ao SERPRO um conhecimento tecnico e uma capacidade de integração

que nenhum outro provedor de serviços no mercado possui-

IIL Erclusividede Técnica e Legal: A integração e o processamento de dados com o SNE exigem

um nivel de acesso, conhecimento do código-fonte, protocolos de segurança e

interoperabilidade que úo inerentes à empresa que concebeu e mantém o sistema. Não há outra

empres& priblica ou privadâ, que detenha a rn€sma capacidade técnica e, mais importante. o

mesmo mandato legal para operar e garantir a autenticidade, integridade e val idade jurídica das

informações trocadas com o SNE, conforme exigido pela Resoluçâo CONTRAN n" 62212016.

W.Ineristência de Subgtitutos Equiveletrte§: A oatuÍeza do serviço, que envolve a comunicação

direta e seguÍa oom um sistema govemamental cenhalizado e de uso exçlusivo da

A&ninistração Púbüca, impede que qualquer outra empresâ privada ou pública ofereça um

serviço equivalente com a mesma garantia de conformidade legal e técnica. A tentativa de

contratação de terceiros para esta finalidade implicaria em riscos inaceiüíveis de segurança da

informação, inconsistência de dados e não conformidade com a legislação federal.

Y. Precedente Legel: A jurisprudàrcia e a doutrina majoriü'ária reconhecem a inexigibilidade de

licitação em casos onde a Administração necessita de serviços que so podem ser prestados por

entida&s que detêm exclusividade lecnica ou legal, como é o caso de empresas públicas que

anlam como braço tecnológico do Estado em sistemas estÍuturantes. A ausência de

pÍessupostos lógicos, fáticos e juridicos para a realização de uma licitação, com lastro na

inviúilidade de competição, torna a decisão de não realizar o certame vinculada" não restando

alternativa à Administração seÍüô a contrataçâo direta.

5- VANTAGENS DA CONTRATAÇÃO DIRETA COM O SERPRO

A contratação direta do SERPRO, além de ser a única via legalmente cabível, oferece vantagens

§pificativas para a SMfiM:

I. Segura4a e Confiabilidade: O SERPRO possui infraestrutura e expertise em segurança da

informação de nivel federal, essenciâl pâÍa lidar com dados sensíveis de trânsito.

ll. Conformidrde Irgd: Gârante a plena aderàrcia às exigêrrcias da Resolução CONTRAN n"

622/2016 e demais normativos do SENATRAN.

I
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IIL Experiência Comproveda: Histórico de sucesso na operação de sistemas críticos para a

Admiristração Pública.

IV. Otimização de Recurms: Evita custos e riscos associados a tentativas de integração por

terceiros sem a devida exclusividade e conhecimento do sistema-

6. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e considerando a natureza singular do serviço de processamento de dados para o

§istema de Notificação Eletrônica (SNE), bem como a exclusividade tecnica e legal do Serviço Federal

de ProcessameÍrto de Dados (SERPRO) como o único prestador apto a fomecer tal serviço com a

s€gurança, iotegridade e validade juridica exigidas, justifica-se a contratação por inexigibilidede de

v licitaçio, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei n" 14.133/2021.

A pres€rte justificativa, em conjunto com o Estrdo Tecnico Preliminar (ETP), fundamenta a decisâo

da A&ninistraçâo em prosseguir com a contratação direta, visando atender à necessidade pública de

forma eficiente, segura e eÍn estrita conformidade com a legislago vigente.

Timon/lVIA,, 15 de julho de 2025.

Dóris
Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM

Portaria-GP n" 083 12025
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TIMON
ES'I'ADO DO MARANHÁO

PREt.'EITURA MUNICIPAL DE TIMON
Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes € Mobilidade - SMTTM

CNPJ n" 59.61 ,1.37710001-83
CorlltÍuirido àtoí-à o Ârtum

oFicro N'286/2025 Gs - SMTTM TIMoN/MA, I5 I)[ JULIIO DE 2025.

A

Secretaria Municipal de finanças, Planejâmentos e Gestão Orçamentária

Sr. Aécio Francisco Santos Borges

A/C: Diretoria de Orçanre nto

Sra. Eronildes Cavalcante Àlexand re

ASSUNTO: Solicitação de Dotação Orçâmentária.

Prezado Secretário.

Considerando o Estudo Técnico Prelirninar e a pesquisa de preços realizada, cuja média dos valores globais

apurados foi de R$ 72.600,00 (Setenta e dois mil e seiscentos reais), solicita-se a abertura de dotação

orçanrentária nesle valor, enr conformidade com o art. 18, § I", da Lei 14.13312021, e as orientações do TCU e

TCE-MA, para contratação direta, por inexigibilidade de licitação, do Serviço Federal de Pmcessamento
de Dados (SERPRO) para à prestação de serviços continuâdos de tecnologia da informação, de
processamento de dados referentes às NotiÍicações Eletrônicas de Trânsito através do Sistema de

NotiÍicação f,letrônica (SNf,). As despesas em questão estão inseridas elr:

Unidade Orçamentária: 025200 - Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Função: 26 - Transporte

Subfunção: 122 - Administração Ceral

Programa: l00l - Gerir, Administrar e Goventar

\- Projeto Atividad et 2260 - Manutenção da SMTTM

Classiíicação f,conômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)

Fonte de Recursos: 1 .500 - Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos

Sern mais para o Íuometrto, desde já agradecemos

Atcnciosamente.

WilÀT")
Dóris Andréia o UZ:l c t'it Silva

Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
Portaria n" 083i2025-CP
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timon.mo.gor.br

ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÂO
ORÇAMENTÁRIA

FOLHA DE INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N" 198/2025

À senhora,
Dóris Andréia Souza de Araújo Silva
Secretiíria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade

Prezada,

Em resposta a solicitação recebida de Vossa Seúoria, informamos que após análise da Leil
Orçamentiiria, com vigência para o exercício de 2025, verificou-se a existência de

disponibilidade orçamentária para fazer face às despesas previstas no Processo Administrativo
n' 21'7012025 Íeferente a contr-atâção direta, por inexigibilidade de licitação, do Serviço Federal

de Processamento de Dados (SERPRO) para a prestação de serviços continuados de tecnologia

da inÍ'ormação, de processamento de dados referentes às Noüficações Eletrônicas de Trânsito

através do Sistema de Notificação Eletrônica (SNE). Conforme Segue:

CXCVIII. Classi o amentária: Sec. Munic. de Trânsi rtes e Mobilidade
02 - Executivo

ry

r&,
ü
't

Unidade Orçamentária

Funçâo

Sub-Função

Programa

Projero Atividade

Classificação Econômica

Valor da ClassiÍicação

Fonte de Recurso

025200 - Sec. Munic. de Transito, Transportes e Mobilidade

26 - Transporte

122 - Administração Geral

1001 - Gerir, Administrar e Govemar

2260- Manutenção da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes

e Mobilidade - SMTTM
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)

RS 72600,00 (Setenta e Dois Mrl e Seisoentos Reais)

1.500 Recursos Próprios Não Mnculados de Impostos
t

Em relação à informação orçamentária cumpre inÍbrmar que a despesa se encontÍa em
consonância com o PPA, LDO e LOA.

Atenciosamente.

ç-..--c2 c* (- A
Eronildes Cavalcante Alexandre

Diretora de Orçamento
Portaria N" 0103i 2025 , GP

f

Timon/MA. 15 de julho tle 2025.



Tmolt ESTADO DO MARÁNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secrctsria Mutricipal de Trânsito, Trânsportes e Mobilidrdc - SMTTM
CNPJ n' 59.614.37710001-83

x
Cffirlrô.aErotàro

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2.17012025

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO OO1/2025

1. DAS CONDIÇÔES OeRltS DA CONTRATAçÃO (lrt. So, XXltl, "a" da Lei no 14.133/2021)

1.1. Objêto: A presente contratação tem como obieto a prestação de serviços continuados de

tecnotogia da informação, de processamento de dados rêferentes às NotiÍicaçÕes Eletrônicas

de Trânsito através do Sistema de NotiÍicaÇão Etetrônica (SNE), em conformidade com a

Resotução CONTRAN no 62212016, a ser executado peto Serviço Federat de Processamento de

Dados (SERPRO), visando a ptena integração e operação da Secretaria Municipat de Trânsito,

Transportes e Mobitidade (SMTTM) de Timon/MA com o referido sistema naciona['

1.2. Quantitativos: A contratação reÍere-se à prestaçâo de serviço contÍnuo, abrangendo o

processamento e a gestão de todas as notiÍicações de inÍraçôes de trânsito geradas pela

SMTTM e passíveis de envio via sNE, sem timitaÇão de votume, durante o período de vigência

contÍatuat.

1.3. Prazo de vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data da autorização de Íornecimento/assinatu ra do contrato, podendo ser

prorrogado nos termos da tegistação vigente.

2. FUNDAMENTAÇÃO E OESCRIÇÃO Oe NECESS|DADE DA CONTRATAçÃO (Art.60, Xr(lll,'b"
da Lei no 14.133/2021)

2.1. A presente contratação Íundamenta-se na imperativa necessidade de adequaçâo e

modernização dos processos de notiÍicação de inÍraçóes de trânsito da SMTTM, em

conformidade com a Resotução CONTRAN no 622, de 6 de setembro de 2016. Esta resotução

instituiu o Sistema de NotiÍicação Etetrônica (SNE) como o único meio tecnotógico hábit para

assegurar a ciência das notificaçôes de infrações de trânsito, conÍorme o Art. 20 da referida

norma:

"O Sisterna de Notificação Eletrônica é o único meio tecnológico hábil, de que trata o caput do

aft. 282, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, admitido para assegurar a ciência das

notificações de infrações de trânsito e será ceftificado digitatmente, atendidos os requisitos de

autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da lnfraestrutura de Chaves

Pú blicas B ras i le i ra - I CP- B ras i 1."

2.2. A adesão e a plena operacionalização do SNE são cruciais para a SMTTM, pois permitem a

modernização, agitidade e eficiência na comunicação com os proprietário§ de veícutos e
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condutores habititados, atém de possibilitar a apticação dos beneÍícios previstos em lei, como

o desconto no pagamento de muttas. A ausência de um serviço especializado para gerenciar o

Ítuxo de dados do SNE comprometeria a efetividade das notiÍicações, geraria inconsistências

nos registros e inviabilizaria a apticação dos benefícios tegais, atém de expor a administração a

riscos de não conformldade e Íalhas na gestão da inÍormação.

2.3. A escolha da modatidade de contratação por inexigibitidade de ticitaçáo, com fundamento

no Aft.74, inciso l, da Lei no 14.133/202í, justifica-se peta inviabitidade de competição. O

Serviço Federat de Processamento de Dados (SERPRO), como empresa púbtica federat, é o

responsável pelo desenvolvimento, operação e manutençâo da infraestrutura tecnotógica do

SNE. Sua exctusividade técnica e tegat na prestação de serviços de processamento de dados

para sistemas estruturantes do GoveÍno Federa[, como o SNE, torna-o o único âpto a atender à

demanda com a segurança, integridâde e vatidade jurídica exigidas, conforme detathado no

Estudo Técnico Pretiminar e na Justificativa de lnêxigibitidade de Licitação'

3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PROOUTO (Art. 60, XXlll, "c" ê art.40,
§1o, lda Lêi no 14.133/2021)

3.1. A sotução consiste na contrataÇão direta do SERPRO parâ â prestação de serviços

continuados de tecnotogia da informação, que garantirá a integração e o processamento de

dados entre os sistemas da SMTTM e o SNE. O cicto de vida do obieto compreende:

a) Ptanejamento da Contratação: DeÍinição precisa dos serviços necessários e alinhamento

com as exigências do SN E.

b) Contratação Direta: Formatização do contrato com o SERPRO, com base na inexigibitidade

de ticitaçâo.

c) lmptementação e lntegração: Configuração e ativação da conexão segura entre os sistemas

da SMTTM e a ptataÍorma do SNE.

d) Operação Contínua: Processamento, gestâo e suporte técnico ininterrupto dos dados

referentes às notiÍicaçôes etetrônicas.

e) Monitoramênto e Manutenção: Acompanhamento constante do desempenho do serviço e

apticaÇão de atualizações e correções necessárias.

Í) Preservação de Dados: Garantiâ de armazenamento seguro e âcessibitidade das

informações peto prazo tegat.

3,2. Esp€ciíicações do Serviço: O serviço a ser prestado peto SERPRO deverá abranger, no

mÍnimo, as seguintes funcionatidades e características:

a) Processamento dê NotiÍicaçôes: Capacidade de receber, vatidar, processar e encaminhar

êtetronicamente notificações de autuação, penalidade de multa e advertência por escrito,

conÍorme Árt 50, lnclsos /, ll e lll da Resotução CONTRAN no 62212016.

,
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b) Gêstão de lntoraçôes: Processamento de interposição de deÍesa da autuação, recursos

administrativos de infrações de trânsito, resuttados de julgamentos e ind icação/idêntificação

de condutor inf rator (Árt. 50, incisos lV, V, Vl, Vll e Vllll.

c) segurança e validade Jurídica: Garantia da autenticidade, integridade, vatidade jurÍdica e

segurança das informações processadas, com utitização de certiÍicação digitaI e conÍormidade

com â lnfraestrutura de Chaves Púbticas Brasiteira (lcP-Brasit), conforme Árt 20 e Art. 50, § 1o

dâ Resotução CONTRAN no 622/2016.

d) lnteÍoperabilidade: Manutenção da integração plena e contínua com a plataÍormâ centrat

do SNE, operada peto SENATRAN.

e) Disponibitidade3 Prestação do serviço de forma contínua, com altos níveis de

disponibitidade (SLA) a serem definidos em contrato.

f) Alêrtas e Comunicações: Capacidade de envio de alertas eletrônicos (e-mâit, SMS) aos

proprietárioS e condutores cadaStrados no SNE sobre novas notiÍicaçôes, conÍorme Art.5o, §40

da Resotução CONTRAN no 62212016.

g) RêlatóÍios e Estatísticas: Geração de retatórios gerenciais e estatísticâs sobre o ftuxo de

notiÍicações, adesões, pagamentos e outÍos indicadores relevântes.

h) Preservação de Dados: Assegurar a preservaçâo e integridade dos dados publicâdos

etetronicamente por um prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conÍorme Aft. 12 da Resotução

CONTRAN no 62212016.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (Art.60, xxlll, "d", da Lêi no 14.133/2021)

4.1. Rêquisitos gerais:

a) o serviço deverá ser prestado em conÍormidade com a Resotução CONTRAN no 62212016, o

Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Lei Gerat de Proteção de Dados (LGPD) e demais

tegistações pertinentes à segurança da inÍormação e ao processamento de dados púbticos.

b) O SERPRO deverá garantir a segurança da informação, com a imptementação de protocolos

de seguranÇa robustos, criptografiâ e controte de acesso, assegurando conÍidencialidade,
integÍidade e disponibítidade dos dados.

c) O serviço deverá ser prestâdo de forma contínua e ininterrupta, com níveis de serviço (SLA)

adequados à criticidade da operação.

d) O SERPRO deverá Íornecer suporte técnico especiatizâdo para a equipe da SMTTM, com
canais de comunicâção eÍicientes e têmpos de resposta deÍinidos.

4.2. Rêquisitos de sustontabitidado:

a) A contratação de serviços etetrônicos, em substituição a processos físicos, contribui para a
redução do consumo de recursos naturais (papet, água, energia) e da geração de resíduos
sótidos.

3
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b) O SERPRO deverá adotar práticas de eÍiciência energética em suas operações e infraestrutura

de data centers.

c) O SERPRO deverá seguir potíticas de descarte Íesponsável de equipamentos eletÍônicos e

resíduos tecnológicos, em conÍormidade com a tegistação ambientat.

4.3. Roquisitos dê habilitação do ÍornecedoÍ:

a) Habititação jurídica, conÍorme art. 66 da Lei no 14.13312021 .

b) Regutaridade fiscat, sociâl e trabathista, conÍorme art. 68 da Lei no 14.13312O21.

c) Dectaração de cumprimento do disposto no ínciso )«Xlll do art. 70 da Constituição Federat.

d) Comprovação de sua natureza de empresa púbtica federat e de seu obieto sociat que a

habitita à prestação do serviço em questão.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art.60, Xxlll, "e", Art. 75, ll e Art. 17, 32o da Lei no

14.133120211

5.1. Prâzo de início da prestação do serviço: O serviço deverá ser ativado e estar ptenamênte

operacionat no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da assinatura do

contrato.

5.2. Locat do prestâção do sêrviço: A prestação do serviço será reatizadâ de forma remota, por

meio da integrâÇão dos sistemas da SMTTM com a plataÍorma centrâ[ do SNE, operada peto

SERPRO.

5.3. Condiçõês de prestação do serviço:

a) A prestação do serviço deverá ser contínua e ininterrupta, garantindo o Ítuxo de dâdos entrê

aSMTTMeoSNE.

b) O SERPRO deverá disponibitizar os recursos tecnológicos e humanos necessários para a
plena execução do obieto.

c) A SMTTM deverá Íornecer as informaçÕes e acessos necessários para a integração e o
funcionamento do serviço.

d) O SERPRO deverá manter a infraestrutura tecnotógica atualizada e compatível com as

evotuções do SNE e da tegistação.

5.4. Gritérios de acêitaçâo:

a) Recebimento provisório: Ocorre com a ativação da integraçâo e o início do Ítuxo de dados
entre a SMTTM e o SNE, para efeito de acompanhamento e veriÍicação iniciat da conformidade
do serviço.

b) Recebimsnto deÍinitivo: Ocorre após o perÍodo de 30 (trinta) dias de operação inintêrrupta
e satisfatória do serviço, contados do recebimento provisório, mediante veriÍicação da

I
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confoÍmidade com as especificações técnicas, níveis de serviço (SLAS) e ausência de Íathas

crÍticas, atestado peto ÍiscaI do contrato.

5.5. Correção de Íalhas: Em caso de fathas ou não conÍormidades na prestação do serviço, o

SERPRO deverá providenciar a correção e o restabetecimento da operaÇão no menor tempo
possívet, conforme os níveis de serviço (SLAS) acordados, sem ônus adicionais para a SMTTM.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art. 60, Xlr(lllr 'Í" da Lei no 14.133/2021)

6.1. Gêstão e Íiscatização:

a) A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada por representante da SMTTM

especiatmente designado, permitida a contratação de terceiros pâÍa assisti-lo e subsidiá-to

com inÍormações pertinentes a essa atribuição.

b) O fiscat do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências retacionadas com a

execução do contrato, determinândo o que Íor necessário à regutârização das Íaltas ou deÍêitos

observados, e atestará as faturas para pagamento.

6.2. Comunicação entre contratante 6 contratada:

a) A comunicação será reatizada preferencia[mente por escrito, através de e-maiI institucionat,

ofícios ou notificaÇôes.

b) Em casos urgentes, a comunicação podêrá ser feita por têlefone, devendo seÍ formalizada

posteriormente por escrito.

6.3. Sanções administrativas:

a) Peto atraso injustiÍicado ou inexecuçâo parcia[ ou totat do obieto, a Administração podeÍá

aplicar as sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei no 14.13312021, observados os

princípios do contraditório e da amp[a defesa.

b) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Sistemâ dê Cadastramento

UniÍicado de Fornecedores) e, no caso de impedimento de ticitare contratar, oÍornêcedorserá

descredenciado por iguât período, sem prejuízo das multas previstas e das demâis cominaçóes

tegais.

7. CR|TÉR|OS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Art. 60, XXlll, "g" da Lei no 14.133/2021)

7.1. Forma d6 pagemento:

a) O pagamento será reatizado mensatmente, em conformidade com a efetiva prestação dos

serviÇos, condicionado à apresentaÇão da respectiva nota ÍiscaUfatura peto SERPRO.

b) A Administração efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento deÍinitivo dos serviços do período e do atesto da nota ÍiscaUfatura peto Íiscal

designado.

§
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c) Os valores serão creditados por meio de ordem bancária, diretamente na conta corrente

indicada peto SERPRO em sua proposta comerciat.

d) Não serão efetuados pagamentos por serviços não prestados ou que não estejam em

conÍormidade com as especiÍicâções e níveis de serviço estabelecidos neste Termo de

ReÍerência.

7.2. Documentação necessária para pagamento:

a) Nota FiscaUFatura devidamente atestada pe[o fiscat do contrâto.

b) Comprovação de regutaridade Íiscat e trabathista (Certidões: Federa[, Estaduat, Municipat,

FGTS e CNDT).

c) Dados bancários para pagamento.

7.3. Retenções e tributos: Serão retidos na fonte os tributos e contribuiçôes sobre os

pagamentos eÍetuados, utilizando-se as atÍquotas previstas para o obieto do contrato,

conforme tegistação vigente.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 60, Xxlll, "h" da Lei no

14.133t2021)

8.1. Modatidade: lnexigibitidade de ticitação, com Íundamento no art 74, inciso l, da Lei no

14.133/2021 , em íazào da inviabitidade de competição e da exctusividade do SERPRO na

prestação dos serviços de processamento de dados para o SNE.

8.2. CritáÍio do selêção: A seteção do fornecedor se dará pela comprovação da exctusividâde

e da capacidade técnica e tegat do SERPRO para a prestaçáo do serviço, conforme justificado

no Estudo Técnico Pretiminar e na Justificativa de lnexigibitidade. Não há critério de jutgamento

de propostas, uma vez que não há competição.

8.3. Pesquisa de preços: A estimativa de preços e a contratação serão reâtizadas com base na

tabela de preços oficiat do SERPRO para a Administração Púbtica, que é regutada e

tÍansparente, dispensando a pesquisa de preços com múttiptos fornecedores, uma vez que se

trata de um fornecedor exclusivo. Toda a documentação reÍerente à proposta de preços do

SERPRO será anexada ao processo administrativo.

9. ESTTMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (41. 5o, )(Xlll, "i" da Lei no í4.í33/2021)

9.1. O vator estimado da contratação será deÍinido com base na pÍoposta comeÍcial a ser

apresentada peto SERPRO, considerando sua tabeta de preços oÍiciat para a Administração

Pública e o escopo dos serviços a serem prestados.

9.2. Os preços unitários reÍerenciais, memórias de cátcuto e documentos que dão suporte à

estimativa de preços constarão em documento separado e ctassiÍicado, anexo ao processo

administrativo.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (Art. 60, Xxilt, ,,j" da Lêi no 14.133/202í)

A contratação será custeada por dotação orçamentária própria da Secretaria Municipat de

Trânsito, Transporte e Mobitidade, conforme as seguintes c[assificaçôes:

l. órgão: 52 - Secretaria Municipatde Trânsito, Transporte e Mobitidade

ll. Função: 26 - Transporte

lll. SubÍunção: 122 - Administração Gerat

lV. Programa: 1001 - Gerir, Administrar e Governar

V. Ação: 2260 - Manutenção da SMTTM

Vl. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Jurídica

Vll. Fonte de RecuÍsos:500 - Recursos Ordinários

11. DTSPOSTÇÕES FTNATS

1í.1. Os câsos omissos serão decididos peta Administração, segundo as disposiçôes contidas

na Lei no 14.13312021e demais normas apticáveis.

11.2. Este Termo de ReÍerência foi etaborado em conÍormidade com as disposiçôes tegais e

normativas apticáveis, com base nas necessidades da Administração, e submetido à aprovação

da autoridade competente.

11.3. A rescisão contratual poderá ocorreÍ nas h ipóteses previstas nos ârts. 1 37 e 138 da Lei no

14.13312021, assegurada a ampta defesa da contÍatada.

Timon/MA, 21 de jutho de 2025.

Joaquim Fe Atves Sobrinho
Dirêtor do Setor de Administração de Finanças - SMTTM

Portaria no 01 3412025-GP

12. APROVAÇÂO

APROVO o presente Í,ermo de Referência, por estar em conÍormidâde com os parâmetros e

etementos descritivos do Art. 60, inciso XXlll, da Lei no 14.13312021.

Dóris Andréia o Sitva
Secretária Municipat de Trânsito, Transportes e Mobitidade - SMTTM

Portaria-GP no 0831 2025

1
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@ s:nnno
NIRE: 5350000094-1
CNPJ: 33.683.1'! 1/0001-07 1" Assembleia Geral ExlraordináÍia de 2024

1" ASSEMBLETA GERAL ExrRAoRDtnÁRta DE2024

Ata da 1a Assembleia Geral Extraordinária de
2024 do Serviço Federal de Processamento de
Dados - Serpro, realizada em 10 de janeiro de
2024, às 10h,

Serpro.gov.br

As 10h do dia 10 de janeiro de 2024, em sua sede, localizada no SGAN Quadra 601 Módulo
"V", Edifício Sede - Asa Norte, 30 andar, Brasília - DF, presente a totalidade do Capital
Social, de titularidade da União, neste ato representada pelo Procurador da Fazenda
Nacional, senhor Humberto Manoel Alves Afonso, nos termos da Portaria PGFN no 64, de

9 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 14 de março de 2023, realizou-
se em primeira convocação a 1" Assembleia Geral Extraordinária de 2O24 do Serviço
Federal de Processamento de Dados - Serpro, empresa pública, CNPJ 33.683.1 1 1/0001 -

07. NIRE 5350000094-1, vinculada ao Ministério da Fazenda, mediante Edital de

Convocação datado de 27 de dezembro de 2023, com encaminhamento no dia 28 de

dezembro de 2023 à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, para: (l)
Aprovação das alterações estatutárias propostas pelo Serviço Federal de

Processamento de Dados - SERPRO, conforme anexo (SEl n" 39387535) e (ll) Eleição
de LEONARDO ANDRÉ PAXÃO (OFlClO SEl No 65654/2O23IMF, de 11112120231, para

compor o Conselho de Administragão, na qualidade de membro independente, já

nomeado pelo Colegiado, conforme Lei 6.604/76, Art. 150 (ATA DA 58a REUNIÃO

EXTRAORDINÁnII Oe 18 DE DEZEMBRO DE 2023). Presidiu a reunião o senhor

Femando Ferreira, designado substituto pelo Presidente do Conselho de Administração do

Serpro, conforme ofício n' 01403212023/SERPRO/CA, de 19 de dezembro de 2023

Estiveram, ainda, presentes o senhor Alexandre Rebêlo Ferreira, Conselheiro Fiscal, e a
senhora Sara Franco Lustosa da Costa, Assessora na função de Secretária da Assembleia.

A acionista única, por intermédio de seu representante, dispensou a leitura dos documentos

relativos aos assuntos constantes da ordem do dia, que se encontravam sobre a mesa, por

já serem esses do conhecimento de todos. O Presidente da mesa informou, também, que

a ata seria lavrada na forma de sumário dos Íatos ocorridos, de acordo com o §'lo do Art.

130 da Lei 6.40411976. Em seguida, tendo em vista que o voto da união foi antecipado,

sendo do conhecimento de todos, foi dispensada a leitura do texto do edital de convocação.

Com base no Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e na Nota Técnica SEI

n 4706712023/MGl da Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais

- SEST, a União votou pela: (I) APROVAçÃO DAS ALTERAçÕES ESTATUTÁRNS

PROPOSTAS PELO SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO, conforme o anexo (sEl no 39387535) (ll) - ELEIçÃo DE LEONARDO ANDRÉ

PAXÃO (OFÍCIO SEI No 65654/2023iMF, de 11 de dezembro de 2023)' para compor o

conselho de Administraçâo, na qualidade de membro independente, já nomeado pelo

l/



@ srnnno
NIRE: 5350OOO094-1

CNPJ: 33.683.1 1 1/0001-07 1'Assembleia Geral Extraordanária de 2024

Colegiado, conforme Lei 6.404/76, Art. 150 e, nos termos do Art. 17, § 2o, do Estatuto Social
do serpro (ATA DA 58" REUNIÃO EXTRAORDINÁnA Oe 18 DE DÊZEMBRO DE 2023),

para cumprir prazo de gestáo a iniciar-se na data da assinatura do Termo de
Posse, dia 02 de janeiro de 2024, e a encerrar-se no dia 25 de abril de 2024, conforme o

Art. 16, §2o, do Estatuto Social do Serpro. Nada mais havendo a tratar, às 10h11 foi
encerrada a Assembleia, sendo lavrada a ata que, após lida ê aprovada, foi assinada
digitalmente pelo Procurador da Fazenda Nacional designado, pelo Presidente da

Assembleia Geral Substituto, pelo Conselheiro Fiscal e pela Secretária. A referida ata é
cópia fiel da constante no livro respectivo livro de atras, conforme disposto da IN/DREI 8'!/20,
Anexo V, Capitulo, ll, Seção lll, item 4, notas, inciso Il.

HUMBERTO MANOEL ALVES AFONSO
Procurador da Fazenda Nacional

FERNANDO FERREIRA
Presidente Substituto da Assembleia Geral

ALEXANDRE REB LO FERREIRA
Conselheiro Fiscal

SARA FRANCO LUSTOSA DA COSTA
Secretária da Assembleia Geral
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NIRE: 5350000094-1
CNÊJ: 33.683.11 1/000í -07 1'Ass€mbleia G6Íal Extraordinária de 2024

ANEXO

ESTATUTO SOCIAL DO SERVTÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

caplrulo r

DA NATUREZA.IURÍorca, DA sEDE E Do FoRo

Art. 1o O Serviço Federal de Processamento de Dados - Serpro, empresa pública, sob a
Íorma de sociedade anônima de capital fechado, vinculada ao Ministério da Fazenda, criado
pela Lei no 4.516, de 10 de dezembro de 1964, é regido pela Lei no 5.615, de 13 de outubro
de 1970, pela Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei no 13.303, de 30 de junho
de 2016, regulamentada pelo Decreto no 8.945, de27 de dezembro de 2016, pelo presente
Estatuto Social e pelas demais normas legais que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo único. A empresa utiliza o nome fantasia Serpro.

Art. 20 O Serpro tem sede e foro em Brasília, Distrito Federal, atua em todo o território
nacional e no exterior, ê poderá criar regionais, escritórios, representa@es ou quaisquer
outros estabelecimentos no paÍs.

Parágrafo único. O prazo de duração do Serpro é indeterminado.

CAPITULO II

DO OBJETO SOCIAL

Art. 3o O Serpro tem por objeto social:

l- desenvolver, prover, integrar, comercializar e licenciar soluçôes em tecnologia da
inÍormação;

ll - prestar assessoramento, consultoria e assistência técnica no campo de sua
especialidade; e

lll - executar serviços de tratamento de dados e informa@es, inclusive mediante a

disponibilização de acesso a estes e a terceiros, desde que assim autorizado pelo
proprietário.

ParágraÍo único. Os serviços prestados pelo Serpro envolvem matérias afetas a imperativos
de segurança nacional, essenciais à manutençâo da soberania estatal, em especial no

tocante à garantia da inviolabilidade dos dados da administração pública federal direta e
indireta, bem como aquelas relacionadas a relevante interesse coletivo, orientadas ao

desenvolvimento e ao emprego de tecnologia brasileira para produção ê oferta de produtos

e serviços de maneira economicamente justificada.

Art. 40 São finalidades do Serpro:

| - contribuir para o êxito da gestão e da govemança do Estado, em benefício da sociedade;

ll - atender, prioritariamente, aos órgãos dos Ministérios:
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a) da Fazenda;

b) do Planejamento e Orçamento; e

c) da Gestão e da lnovação em Serviços Públicos

lll - aplicar as disponibilidades de sua capacidade técnica e operacional na execução dos
serviços de sua especialidade que venham a ser contratados com outros órgãos e
entidades;

lV - viabilizar soluçÕes digitais para modernização e apoio à tomada de decisão, no âmbito
da administração pública;

V - atuar no sentido de racionalizar, simplificar e viabilizar a acessibilidade às informaçôes
e solu@es em tecnologia da inÍormação deslinadas ao setor público e à sociedade; e

Vl - incentivar o desenvolvimento do setor de informática e de transformação digital em
benefício do setor público e da sociedade.

§ 1o Para o alcance das finalidades previstas no caput deste artigo, o Serpro poderá
importa. e exportar soluçôes, celebrar contratos, convênios e parcerias com empresas
nacionais e estrangeiras, órgáos e entidades de pesquisa e ensino e agências de fomento
na área de tecnologia da informação, constituir consórcios ou joint ventures de natureza
contratual, bem como contratar representantes comerciais para a divulgação e venda das
soluções, na forma da lei.

§ 2o O Serpro poderá ter suas atividades, sempre que consentâneas com seu objeto social,
orientiadas pela União de modo a contribuir para o interesse público que justificou a sua
criação.

§ 3o No exercício da prerrogativa de que trata o caput, a União somente poderá orientar a
Companhia a assumir obrigações ou responsabilidades, incluind o a realizacÉ,o de projetos
de investimento e assunção de custos/resultados operacionais específicos, em condições
diversas às de qualquer outra sociedade do setor privado que atue no mesmo mercado,
quando:

| - estiver definida em lei ou regulamento, bem como prevista em contrato, convênio ou
ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-la, observada a ampla
publicidade desses instrumentos; e

ll - tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de forma transparente, inclusive
no plano contábil.

§ 4o Para fins de atendimento ao inciso ll do § 30, os administradores da Companhia
deverão:

l- evidenciar as obrigaçôes ou responsabilidades assumidas em notas explicativas
específicas das demonstrações contábeis de encenamento do exercício; e

ll - descrevê-las em tópico específico do Relatório da Administração.

§ 5o O exercício das prenogativas de que tratam os §§ 10 e 20 será objeto da Carta Anual,
subscrita pelos membros do Conselho de Administração, prevista no art. 13, inciso l, do
Decreto no 8.945, de 27 de dezembro de 2016.
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capÍrulo rrr

DO CAPITAL SOCIAL

Art. 50 O capital social do Serpro e de R$ 1 .786.196.057,07 (um bilháo, setecentos e oitenta
e seis milhões, cento e noventia e seis mil, cinquenta e sete reais e sete centavos),
totalmente subscrito e integralizado, dividido em 1.786.196.057 (um bilhão, setecentos e
oitênta ê seis milhões, cento e novênta e seis mil, cinquenta e sete) ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal.

§ 1o Os recursos que vierem a ser transferidos pela União para fins de aumento do capital
deverão ser capitalizados até a data limite da aprovação das contas do exercício em que
ocorer a transferência.

§ 20 O Livro de Registro de Ações Nominativas será lavrado, inicialmênte, em atenção ao
art. 40 da Lei no 5.615, de 13 de outubro de 1970, com a totalidade das ações de propriedade
da Uniâo.

§ 3o Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias
Gerais.

CAPITULO IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art.60 Constituem recursos flnanceiros do Serpro, destinados ao cumprimento de seus
objetivos e à sua administraÉo:

| - dotações que lhe forem consignadas no Orçamento da União;

ll - receitas de qualquer natureza, provenientes do exercício de suas atividades;

lll - creditos de qualquer natureza, abertos em seu favor;

lV - recursos de capital, inclusive os resultantes da conversão, em espécie, de bens e
direitos;

V - rendas de bens patrimoniais;

Vl - recursos derivados de operações de crédito, inclusive os proveniêntês de êmpréstimos
e Íinanciamentos de origem interna ou externa, observadas as disposições legais
específicas;

Vll - doações de qualquer origem ou natureza;

Vlll - outras receitas eventuais; e

lX - quaisquer outras rendas.
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GAPITULo V

DAADMTNTSTRAçÃo E DA oRGANtzAçÃo

Seção I

Dos Orgãos Sociais e Estatutários

Art. 70 O Serpro terá os seguintes órgãos:

| - sociais:

a) Assembleia Geral;

b) Conselho de Administração;

c) Diretoria Executiva; e

d) Conselho Fiscal;

ll - estatutários:

a) Comitê de Auditoria; e

b) Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

§ 'to A Companhia poderá prever, no Regimento lnterno do Conselho de Administração,
outros comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, não remunerados.

§ 20 Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, os administradores, os Conselheiros
Fiscais e os membros dos comitês estatutários mencionados neste artigo sâo submetidos
às normas previstas na Lei no 6.404, de 1 5 de dezembro de 1976, inclusive aquelas relativas
a seus poderes, deveres, responsabilidades, requisitos e impedimentos para investidura e
remuneração, e na Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016, regulamentada pelo Decreto no

8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§ 3o Os membros do Conselho de Administraçáo, da Diretoria Executiva e dos demais
órgãos mencionados neste artigo respondem, nos termos da lei, pelos danos resultantes
de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados com culpa ou dolo, ou
com violação da lei ou do Estatuto Social do Serpro.

§ 40 Consideram-se administradores os membros do Conselho de Administração e da
Diretoria Executiva.

§ 50 Os requisitos e as vedações exigíveis para os administradores e os membros do
Conselho Fiscal e dos comitês estatutários deverão ser respeitados nas eleiçôes e nas
reconduções, inclusive nos casos de nomeações.

§ 6o Os requisitos deverão ser comprovados documentalmente, na forma exigida pelo
formulário padronizado, aprovado pela Secretaria de Coordenaçáo e Governança das
Empresas Estatais (SEST) e disponibilizado em seu sítio eletrônico.

§ 70 A ausência dos documentos referidos no § 60 deste artigo importará em rejeição do
formulário pelo Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneraçáo da
Companhia.

§ 8o O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá verificar o
atendimento aos requisitos e a ausência de vedações para os administradores e membros
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do Conselho Fiscal e dos comitês estatutários.
Art. 8o A remuneraçáo dos membros estatutários e, quando aplicável, dos demais comitês
de assessoramento, será fixada anualmente em Assembleia Gerat, nos termos da
legislaçâo vigente, sendo vedado o pagamento de qualquer forma de remuneração não
prevista em Assembleia Geral.

§1o Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, Comitê de Auditoria ê demais
órgãos estatutários terão ressarcidas suas despesas de locomoção e estada necessárias
ao desempenho da função, sempre que residentes fora da cidade em que for realizada a
reunião. Caso o membro resida na mesma cidade da sede da Companhia, essa custeará
as despesas de locomoção e alimentação.

§2o A remuneração mensal dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal não
excederá, em nenhuma hipótese, a lOo/o (dez por cento) da remuneração mensal média
dos membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a eventuais adicionais
e benefÍcios, sendo vedado o pagamento de participação, de qualquer espécie, nos lucros
do Serpro.

§3o É vedado o pagâmento de remuneração aos Conselheiros Fiscais em montante
superior ao pago para os Conselheiros de Administração.

§4o A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria será Íixada em montante não
inferior à remuneração dos Conselheiros Fiscais.

Art. 90 Os membros dos órgãos especificados no art. 70 dêste Estatuto Social serão
submetidos à avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual,
observadas as disposições da Lei no 1 3.303, de 30 de junho de 2016, regulamentada pelo
Decreto no 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§ 1o Serão observados, na avaliação anual de desempenho, os seguintes quesitos mínimos
patil os administradores:

l- exposição dos atos de gestão praticados quanto à licitude e à eficácia da ação
administrativa;

ll - contribuiçâo para o resultado do exercício; e

lll - consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à
estratégia de longo prazo.

§2o A avaliação de desempenho dos administradores, dos membros dos comitês
estratutários e dos demais comitôs técnicos e de assessoramento ao colegiado será
realizada conÍorme critérios e procedimentos definidos pelo Conselho de Administração,
que poderá contar com o apoio metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração.

§3o A avaliação de desempenho dos membros do Conselho Fiscal será realizada conforme
critérios e procedimentos definidos pelo Conselho Fiscal, que poderá contar com o apoio
metodológico e procedimental do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração.

Art. 10. O Serpro, por intermédio de sua consultoria jurÍdica ou mediante advogado
especialmente contratado, deverá assegurar aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria
Executiva e dos Conselhos de AdministraSo e Fiscal a defesa em processos judiciais e

administrativos contra eles instaurados, pela prática de atos no exercÍcio do cargo ou

função, nos cÉrsos em que náo houver incompatibilidade com os interesses do Serpro.
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§1o O benefÍcio previsto no caput aplica-se, no que couber e a critério do Conselho de
Administração, aos membros do Comitê de Auditoria e àqueles que figurâm no polo passivo
de processo judicial ou administrativo, em decorrência dê atos que tenham praticado no
exercÍcio de competência delegada pelos administradores.

§2o A forma da defesa em processos judiciais e administrativos será definida pelo Conselho
de Administração.

§3o O Serpro poderá manter contrato de seguro de responsabilidade civil permanente em
favor das pessoas mencionadas no caput e no § 1o deste artigo, na forma e extensão
definidas pelo Conselho de Administração, para cobertura das despesas processuais e
honorários advocatícios de processos judiciais e adminiskativos instaurados em Íace deles,
relatlvos às suas atribuiçÕes junto ao Serpro.

§4o Na defesa em processos judiciais e adminiskativos, se o beneÍiciário da defesa for
condenado, em decisão judicial transitada em julgado, com fundamento em violação da lei,
dêste Estatuto ou deconente de ato culposo ou doloso, ele deverá ressarcir ao Serpro todos
os custos e despesas decorrentes da delesa feita pela empresa, além de eventuais
preju ízos causados.

§ 50 Fica assegurado às pessoas mencionadas no capuÍ e no § 10 deste artigo o
conhecimento de informações e documentos constantes de registros ou de banco de dados
do Serpro, indispensáveis à defesa administrativa ou judicial, em ações propostas por
terceiros, de atos praticados durante seu prazo de gestão, atuação ou mandato.

Seção ll

Da Assembleia Geral

Art. 11. A Assembleia Geral, órgão máximo do Serpro, realizar-se-á, ordinariamente, 1

(uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício
social, para deliberação das matérias previstas em lei e, extraordinariamente, sempre que
necessário ou que a legislação e as disposições deste Estatuto Social exigirem.

§ 10 A Assembleia Geral será convocada:

I - pelo Presidente do Conselho de Administração, pêlo substituto que essê vier a designar
ou pela Diretoria Executiva; ou

ll - pelo Conselho Fiscal ou pelo acionista, nos termos do parágrafo único do art. 123 da Lei
no 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

§2o Os prazos para convocação da Assembleia Geral respeitarão o disposto na Lei no

6.404, de 15 de dezembro de í976.

§3o A Assembleia Geral deliberará, exclusivamente, sobre o objeto previsto no instrumento
de convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta.

§4o As deliberaçôes da Assembleia Geral serão registradas em atas, que podem ser
lavradas de forma sumária.

§5o A Assembleia Geral será instalada com a presença do representante da União,
detentora da totalidade do capital social com direito a voto, e presidida pelo Presidente do
Conselho de Administração, ou pelo substituto que esse vier a designar, que escolherá
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secretário para auxiliáJo.

§60 Independentemente de qualquer formalidade prevista neste Estatuto Social e na Lei no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, será considerada regularmente instalada qualquer
Assembleia Geral a que comparecer o representante da União.

§ 70 A União será representada na Assembleia Geral nos termos do Decreto-Lei no 147, de
3 de fevereiro de 1967.

§ 8o Os membros do Conselho Fiscal, ou ao menos 1 (um) deles, dêverão comparecer às
reuniões da Assembleia Geral e responder, conforme o €so, aos pedidos de inÍormações
formulados pelo acionista.

AÍ1. 12. Sem prejuízo das demais competências previstas na legislação, compete à
Assembleia Geral deliberar sobre:

| - tomada anual das contas dos administradores e deliberação sobre as demonstrações
financeiras;

ll - aprovaçâo da destinação do resultado do exercício e da distribuição de dividendos;

lll - alteração do capital social e do Estatuto Social;

lV - transformação, incorporação, fusão ou cisão do Serpro;

V - avaliação dos bens com que a União concolrer para o capital social;

Vl - fixação da remuneração anual dos membros estatutários e, quando aplicável, dos
demais comitês de assessoramênto ao Conselho de Administração nos termos da
legislaçáo vigente e deste Estatuto Social;

Vll - autorização para o Serpro mover ação de responsabilidade civil contra os
administradores, pelos danos causados à sua imagem, ao seu segredo de negócio, às suas
informações estratégicas e quaisquer outros que causem prejuízos ao sêu patrimônio
material e imaterial;

Vlll - alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e à
constituifo de ônus reais sobre eles;

lX - eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes, julgandolhes as contas; e

X - eleiçáo, recondução e destituição, a qualquer tempo, dos membros dos Conselhos de
Administração e Fiscal do Serpro.

Seçáo lll

Da Administração

Art.'13. O Serpro será administrado pelo Conselho de Administraçáo e pela Diretoria
Executiva, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e
pelo presente Estatuto Social.

Parágrafo único. Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta,
os administradores deverão orientar a execuçáo das atividades do Serpro com observância
dos princípios e das melhores práticas adotados e formulados por instiluições e fóruns
nacionais e internacionais que sejam referência no tema da governança corporativa.
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Art. 14. Os administradores do Serpro, inclusive o Conselheiro representante dos
empregados, deveÉo atender aos requisitos obrigatórios e observar as vedações para o
exercÍcio de suas atividades previstas na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e na
Lei no 13.303, de 30 dejunho de 20í6.

§1o Alem dos requisitos legais obrigatórios aplicáveis aos administradores do Serpro, aos
membros da Diretoria Executiva será exigida, em qualquer hipótese, a comprovação do
exercício, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos, de cargo de Diretor, de Conselheiro de
Administração ou de chefia superior, no primeiro nível hierárquico não estatutário, e
observar os demais requisitos estabelecidos na PolÍtica de lndicação de Administradores
do Serpro.

§2o O Conselho de Administraçáo Íará recomendação não vinculante de novos membros
desse colegiado e perfis para aprovação da assembleia, sempre rêlacionadas aos
resultados do processo de avaliação e às diretrizes da política de indicação e do plano de
sucessáo.

Art. 15. Os membros do Conselho de Administraçáo e da Diretoria Executiva sêrão
investidos em seus cargos mediante assinatura de Termo de Posse, com registro em ata
do respectivo colegiado, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
eleição ou nomeação, conforme o caso.

Parágrafo único. O Termo de Posse, que seÉ registrado em ata, deverá conter, sob pena
de nulidade, a qualificação, o ptazo de gestão e a indicação de, pelo menos, um domicÍlio
no qual o administrador receberá citações e intimaçôes em processos administrativos e
judiciais relativos a atos de sua gestão, as quais se reputarão cumpridas mediante entrega
no domicílio indicado, o qual somente poderá ser alterado mediante comunicação por
êscrito ao Serpro, além da sujeição dos administradores ao Código de Ética, Conduta e
lntegridade e às políticas da empresa.

Subseção I

Do Conselho de Adminiskação

Art. 16. O Conselho de Administração, órgão de deliberação estratégica e colegiada do
Serpro, é integrado por:

| - 5 (cinco) membros indicados pelo ltíinistro de Êstado da Fazenda, sendo, no mínimo, 2
(dois) membros independentes;

ll - 1 (um) membro indicado pelo Ministro de Estado da Gestão e da lnovaçâo em Serviços
Públicos; e

lll - 1 (um) membro representante dos empregados, na forma da Lei no 12.353, de 28 de
dezembro de 20í0, escolhido dentre os empregados ativos, pelo voto direto de seus pares,
em eleição organizada pelo serpro em conjunto com a representação dos trabalhadores.

§1o o Presldente do conselho de Administração e seu substituto serão escolhidos, na
primeira reunião do colegiado que ocorrer após a eleição de seus membros, dentre os
indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§2o o prazo de gestão dos membros do conselho de Administração será uniÍicado e de 2
(dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas,
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considerados os períodos anteriores de gestão oconidos há menos de 2 (dois) anos.

§ 30 Atingido o limite a que se refere o § 2o deste artigo, o retomo como membro do
Conselho de Administração do Serpro só poderá ocorrer após decorrido período
equivalente a 1 (um) prazo de gestão.

§ 40 O prazo de gestão dos membros do Conselho de Administraçâo prorrogar-se-á até a
efetiva investidura dos novos membros.

§ 50 Caracteriza-se Conselheiro independente aquele que se enquadrar nas hipóteses
previstas no § 1 

o do art. 22 da Lei no 'l 3.303, de 30 de junho de 2016.

§ 60 O cargo de Conselheiro de Administração é pessoal e não admite substituto temporário
ou suplente, inclusive para o representante dos empregados.

§ 70 O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e Remuneração deverá verificar o
enquadramento dos indicados a conselhêiros independentes por meio da análise da
autodeclaração apresentada e respectivos documentos (nos moldes do formulário
padronizado).

Art. '17. A vacância do cargo de Conselheiro de Adminisúação dar-se-á por destituição,
renúncia, impedimento comprovado, perda do cargo, além de outros casos previstos em
lei.

§ 1o O membro do Conselho de Administração que deixar de comparecêr, sem justiÍicativa,
a 2 (duas) reuniões consecutivas ou a 3 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniôes,
perderá o cargo.

§ 20 Nos casos de vacância do cargo de Conselheiro de Administração, o substituto será
nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral
subsequente, ocasião em que será eleito para completar o prazo de gestão do Conselheiro
anterior.

§ 30 Caso ocoÍra a vacância da maioria dos cargos, será convocada Assembleia Geral para
proceder à nova eleição.

§ 4" No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro do Conselho
de Administração, o colegiado deliberará com os remanescentes.

§ 50 Para o Conselho de Adminiskaçáo proceder à nomeação de membros para o
colegiado, na forma do § 2o deste artigo, deverão ser verificados pelo Comitê Pessoas,
Elegibilidade, Sucessão e Remuneração os mesmos requisitos de elegibilidade e vedações
exigidos para eleição em Assembleia Geral.

Art. 18. O Conselho de Administração reunir-se-á, com a presença da maioria dos seus
membros, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que
necessário.

§ 1o As reuniões serão convocadas pelo Presidente do colegiado, pelo seu substituto ou
pela maioria dos membros do Conselho de Administração.

§ 20 As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas pelo voto da maioria
dos membros presentes, com registro em ata, podendo ser lavradas de forma sumária,
cabendo ao Presidente o voto de desempate, além do voto pessoal,

§ 30 As atas de reunião do Conselho de Administração devem ser redigidas de forma clara
e objetiva e registrar os participantes, as delibera@es, os votos divergentes e as
abstenções.
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§ 40 Em caso de decisão não-unânime, a justificativa do voto divergente se
critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidad

rá registrada, a
e o conselheiro

dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou, não sendo possÍvel,
dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho de Administração.

§ 50 As reuniões do Conselho de Administração devem, êm regra, ser presenciais,

admitindo, excepcionalmente, a reunião virtual ou a participação de membro por

audioconferência ou videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiado.

§ 60 A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuÍdas com antecedência
mÍnima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente justificadas, acatadas pelo

colegiado e disciplinadas no seu Regimento lnterno.

§ 70 A ausência à reunião deverá ser justificada por escrito, em tempo hábil, cabendo aos
demais membros acatiarem ou não os motivos alegados, mediante registro em aia.

§ 8o Nas reuniões do colegiado, anteriormente à deliberação, o membro que não seja
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião.

§ 90 Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o conflito, caso dele tenha
ciência, devendo o colegiado deliberar sobre o conflito, conforme o seu Regimento lnterno
e a legislação aplicável.

§ 10. Fica assegurada a participação do Diretor-Presidente, ou do seu substituto, nas

reuniões do Conselho de Administração como convidado, sem direito a voto.

Art. 19. Sem prejuízo das demais competências previstas na legislação' compete ao

Conselho de Administração:

| - Íixar a orientação geral dos negócios do Serpro e estabelecer as metas de

sustentabilidade;

ll - aprovar polÍticas gerais do Serpro, inclusive de:

a) govemança corporativa e de gestão de pessoas;

b) patrocínios de eventos técnicos, científicos, culturais e sociais;

c) transações com partes relacionadas e de divulgação de informações;

d) conformidadê, do gestão de riscos e de dividendos;

e) porta-vozes;

f) seleção e de indicação dos titulares das áreas de Auditoria lnterna, de Ouvidoria, de

Corregedoria e de Integridade, Conformidade, Gestão de Riscos e Controles lntemos;

g) seleção e de indicação dos membros do Comitê de Auditoria do Serpro; e

h) indicação de administradores;

lll - aprovar o Código de Ética, Conduta e lntegridade;

lV - aprovar o Regulamento de Licitações;

V - fiscalizar a gestáo dos membros da Diretoria Êxecutiva, examinar, a qualquer tempo, os

livros e papéis do Serpro, e solicitar informaçóes sobre contratos celebrados ou em via de
celebraçâo, e quaisquer outros atos;

Vl - convocar a Assembleia Geral, aprovando a inclusão de matérias no instrumento de
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convocação, não se admitindo a rubrica "assuntos gerais";

Vll - manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria Executiva;

Vlll - autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a
prestação de garantias a obrigações de terceiros;

lX - avaliar a necessidade de manter ativos de uso não próprio do Serpro;

X - autorizar e homologar a contratação de auditores indepêndêntes, bem como a rescisão
dos respectivos contratos;

Xl - aprovar o plano estratégico, o plano de negócios, o plano de investimentos e as metas
de desempenho, que deverão ser apresentados pela Diretoria Executiva, e acompanhá-los
periodicamente;

Xll - aprovar e acompanhar:

a) os programas de dispêndios e de investimentos;

b) os orçmentos de custeio e de investimentos;

c) a avaliação do resultado do desempenho econômico-financeiro do Serpro; e

d) o plano de gestão de riscos empresariais;

Xlll - promover, anualmente, a análise quanto ao atendimento das metas e dos resultados
na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, sob pena de seus
integrantes responderem por omissão, devendo publicar suas conclusões e informá-las ao
Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas da União (TCU);

XIV - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstraçôes financeiras
elaboradas periodicamente pelo Serpro, sem prejuízo da atuaÇão do Conselho Fiscal;

XV - maniÍestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas à deliberação da
Assembleia Geral;

XVI - supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos;

XVll - definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e da Diretoria Executiva,
autorizando o Diretor-Presidente a delegar poderes;

XVlll - delegar quaisquer outras atribuições específicas ao Diretor-Presidente;

XIX - aprovar e divulgar a Carta Anual com explicação dos compromissos de consecução
de objetivos de políticas públicas, na forma prevista na Lei no 13.303, de 30 de junho de
2016;

)C( - aprovar e divulgar o Relatório lntegrado;

XXI - deliberar sobre os assuntos de competência do Conselho de Administração que lhe
forem submetidos pelo Diretor-Presidente;

XXll - aprovar a estrutura organizacional do Serpro e a criaçáo de unidades vinculadas
diretamente à Diretoria Executiva, permitida a delegaçáo;

XXlll - deliberar sobre a indicação dos representantes do Serpro na Diretoria Executiva e
nos Conselhos Deliberativo e Fiscal do Serpros - Fundo Multipatrocinado;

XXIV - solicitar auditoria interna periódica sobre as atividades do Serpros - Fundo
Multipatrocinado;
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XXV - manifestar-se sobre:

a) o relatório apresentado pela Diretoria Executiva, resultante da auditoria interna sobre as
atividades do Serpros - Fundo Multipatrocinado; e

b) o relatório semestral de gestão do Serpros - Fundo Multipatrocinado;

XXVI - aprovar o Plano Anual de Auditoria lnterna (PAINT) e o Relatório Anual de Atividades
de Auditoria lnterna (RAINT), sem a presença do Diretor-Presidente do Serpro;

XXVII - criar comitôs técnicos e de assessoramento ao Conselho de Administração, para
aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos, de forma a garantir que a decisão
a ser tomada pelo colegiado seja tecnicamente bem fundamentada;

XXVlll - atribuir formalmente a responsabilidade pela área de lntegridade, Conformidade e
Gestão de Riscos a Diretor estatutário;

XXIX - realizar a sua avaliação de desempenho anual, individual e coletiva;

XXX - avaliar os d iretores e membros de comitês estatutários da Companhia, nos termos
do inciso lll do art. 13 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, com o apoio metodológico e
procedimental do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneraçáo;

XXXI - conceder afastiamentos e licenças ao Diretor-Presidente, inclusive a tÍtulo de licença
remunerada;

XXXII - aprovar a prática de atos que importem em renúncia, transação ou compromisso
arbitral, observada a política de delegaçao de competências e alçadas do Serpro;

XXXlll - aprovar:

a) o Regimento lntemo do Conselho de Administração;

b) o Regimento lnterno do Comitê de Auditoria;

c) o Regimento lntemo do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessâo e Remuneração; e

d) o Regimento lnterno dos comitês técnicos e de assessoramento ao Conselho de
Administração;

XXXIV - nomear, reconduzir e destituir os titulares das áreas de Auditoria lnterna, de
Ouvidoria, de Corregedoria e de lntegridade, ConÍormidade e Gestão de Riscos, observada
a política estabelecida pelo colegiado;

XXXV - propor à Assembleia Geral a remuneração dos administradores e, quando aplicável,
dos demais membros mencionados no art. 70 deste Estatuto;

XXXVI - executar e monitorar a remuneraÉo dê que trata o inciso XXXV deste artigo,
inclusive a participação nos lucros e resultados, dentro dos limites aprovados pela
Assembleia Geral;

XXXVII - aprovar:

a) o Regulamento de Pessoal;

b) o quantitativo de pessoal próprio;

c) o quantitativo de cargos em comissão;

d) os acordos coletivos de trabalho;

e) o programa de participação dos empregados nos lucros ou resultados;
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f) o plano de cargos e salários;

g) o plano de funções;

h) os beneÍícios de empregados; e

i) o programa de desligamento de empregados;

XXXV|ll - eleger, reconduzir e destituir os membros da Diretoria Executiva, inclusive o
Diretor-Presidente, e Íixar-lhes as atribuições;

XXXIX - aprovar as atribuições dos membros da Diretoria Executiva não previsks no
Estatuto Social;

XL - eleger e destituir os membros de comitês de assessoramento ao Conselho de
Administração, bem como do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração;

XLI - cobrar a implementação e a efetividade do plano de açâo submetido pela Diretoria
Executiva, caso estia detecte o descumprimento das exigências regulatórias sobre os

benefícios de assistência à saúde na modalidade de autogestão, fixadas pela Lei no 9.656,
de 03 de junho de 1998;

XLll - examinar, até o mês de junho de cada ano, o relatório consolidado sobre o custeio
do benefício de assistência à saúde na modalidade autogestão, acompanhado da avaliação

do Comitê de Auditoria, e sobre ele deliberar;

XLlll - acompanhar o plano de metras para o benefício de assistência à saúde, que será

apresentado em cada exercício pela Diretoria Executiva;

XLIV - deliberar sobre os casos omissos do Estatuto Social do Serpro, em conformidadê

com o disposto na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

XLV - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos relativos à sua alçada decisória;

XLVI - discutir, deliberar e monitorar práticas de governança corporativa e relacionamento

com partes interessadas;

XLVII - aprovar e Íiscalizar o cumprimento das metas e resultados específicos a serem
alcançados pelos membros da Diretoria Executiva;

XLVlll - aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a entidade fechada de
previdência complementar;

XLIX - manter, sob sua supervisão, as atividades de ouvidoria; e

L - aprovar e manter atualizado um plano de sucessão não-vinculante dos membros do

Conselho de AdministraÇão e da Diretoria Executiva, cuja elaboração deve ser coordenada
pelo Presidente do Conselho de Administração.

ParágraÍo único. Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o inciso Xlll deste
artigo as informaçôes de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente
prejudicial ao interesse da empresa.

Art. 20. Compete ao Presidente do Conselho de Administração:

| - presidir as reuniões do órgão, observando o cumprimento do Estatuto Social do Serpro
e do Regimento lnterno do colegiado;

ll- interagir com o Ministério da Fazenda, e demais representantes do acionista, no sentido
de esclarecer a orientação geral dos negócios, assim como questões relacionadas ao
interesse público a ser perseguido pelo Serpro, observado o disposto no art.89 da Lei no
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1 3.303, de 30 de junho de 2016; e

lll - estabelecer os canais e procêssos para interaçáo entre o acionista e o Conselho de
Administraçâo, especialmente no que tange às questões de estratégia, governança,
remuneração, sucessão e formação do Conselho de Administração, observado o disposto
no art. 89 da Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016.

Subseção ll

Da Diretoria Executiva

Att.21. A Diretoria Executiva é o órgão executivo de administração e representaçáo,
cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular do Serpro em conformidade com a
orientaÇão geral traçada pelo Conselho de Administração, sendo composta por:

| - 1 (um) Diretor-Presidente; e

ll - 6 (seis) Diretores Executivos.

§1o pelo menos 2 (dois) membros da Diretoria Executiva serão eleitos dentre os

empregados do Serpro.

§2o O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva é uniÍlcado e de 2 (dois) anos,

sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções consecutivas.

§3o No prazo previsto no § 20 deste artigo, serão considerados os períodos anteriorês de
gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos e a transferência de Diretor para outra Diretoria

do Serpro.

§4o Atingido o limite a que se refere o § 2o deste artigo, o retorno como memblo da Diretoria

Éxecutiva do Serpro só poderá ocorrer após deconido período equivalente a 1 (um) prazo

de gestâo.

§5o Durante o prazo de gestão, o empregado ocupante de cargo de Diretor terá o respectivo
õontrato de trabalho suspenso, afastada, nesse período, a subordinação jurídica inerente à

relação de emprego.

§60 O prazo de gestão dos membros da Diretoria Executiva prorrogar-se-á até a efetiva

investidura dos novos membros.

§7o Após o término da gestão, o membro da Diretoria Executiva fará jus às verbas devidas

durante o exercício do cargo e que ainda não tenham sido pagas, proporcionalmente ao

tempo efetivo de trabalho.

§8o É condição para investidura em cârgo da Diretoria Executiva a assunção de

compromisso com metas e resultiados especÍficos a Serem alcançados, que deverá ser
aprovado pelo Conselho de AdministraÉo.

§9o O atendimento das metas e dos resultados na execução do plano de negócios e da

estratégia de longo prazo deverá gerar reflexo financeiro para os membros da Diretoria

Executiva, sob a forma de remuneraçâo variável, nos termos estabelecidos pela Secretaria

de Coordenação e Govemança das Empresas Estata:s (SEST) do Ministério da Gestão e

da lnovação em Serviços Públicos.

§10. A recondução ou a troca de Diretoria enseja nova eleição e novo ato de posse,
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devendo ser considerados os requisitos vigentes no momento da nova eleição.

Aft.22. Os membros da Diretoria Executiva não poderão se afastar do exercício do cargo
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sob pena de perda do cargo, salvo em caso de
licença, inclusive licença remunerada, ou nos casos autorizados pelo Conselho de
Administração.

§ 1o Os membros da Diretoria Executiva farão jus, anualmente, a 30 (trinta) dias de licença
remunerada, que podem ser acumulados até o máximo de 2 (dois) períodos, sendo vedada
a sua conversão em espécie e indenização.

§ 2" É Íacultado aos membros da Diretoria Executiva a concessão de licença remunerada
proporcional ao perÍodo trabalhado no respectivo ano, não cumulativas com o eventual
recebimento desse benefício em seus órgãos de origem e observado o disposto no § ío
deste artigo.

§ 3o A vacância do cargo de Diretor-Presidente ou de Diretor Executivo dar-se-á por
destituição, renúncia, impedimento comprovado, perda do cargo ou outras hipóteses
previstas em lei.

§ 40 Em caso de vacáncia, ausências ou impedimentos eventuais dos Diretores Executivos,
o Diretor-Presidente designará o substituto dentre os membros da Diretoria Executiva.

§ 50 Em caso de vacância, ausência ou impedimentos eventuais do Diretor-Presidente, o
Conselho de Administração designará o seu substituto.

§ 6o Em caso de vacância, o novo membro eleito pelo Conselho de Administração para a

Diretoria Executiva completará o prazo de gestão do membro anterior.

§ 70 O substituto do Diretor-Presidente fará jus a complemento remuneratório a ser pago

de Íorma proporcional aos dias de substitui@o.

§ 80 A renúncia ao cargo de Diretor-Presidente ou de Diretor Executivo tona-se eficaz, em
relação ao Serpro, desde o momento em que lhe for entregue a comunicação escrita do
renunciante, e em relação a terceiros de boa-fé, após arquivamento no registro de comércio
e publicação.

Art.23. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez por

semana e, extraordinariamente, sempre que necessário.

§ 1o As reuniões serão convocadas pelo Diretor-Presidente ou pelo seu substituto ou pela

maioria dos membros da Diretoria Executiva.

§ 20 A Diretoria Executiva reunir-se-á com a presença de, no mínimo, 4 (quatro) de seus
membros, entre eles o Diretor-Presidente ou o seu substituto.

§ 3o As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas pelo voto da maioria dos membros
presentes, com rêgistro em ata, podendo ser lavradas de forma sumária, cabendo ao
Diretor-Presidente o voto de desempate, além do voto pessoal.

§ 40 As atas de reuniáo da Diretoria Executiva devem ser redigidas de forma clara e objetiva
e registrar os participantes, as delibera@es, os votos divergentes e as abstenções.

§ 50 Em caso de decisáo não-unânime, a justificativa do voto divergente será registrada, a
critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade o diretor
dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião ou, não sendo possível,
dela dê ciência imediata e por escrito à Diretoria Executiva.
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§ 60 As reuniôes da Diretoria Executiva devem, em regra, ser presenciais, admitindo,
excepcionalmente, a reunião virtual ou a paÉicipação de membro por audioconferência ou
videoconferência, mediante justiÍicativa aprovada pelo colegiado.

§ 70 A pauta da reunião e a respectiva documentação seráo distribuídas com antecedência
mínima de 3 (três) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente justificadas, acatadas pelo
colêgiado e disciplinadas no seu Regimento lnterno.

§ 80 Nas reuniôes do colegiado, anteriormente à decisão, o membro que não seja
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião.

§ 9o Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá maniÍestar o conflito, caso dele tenha
ciência, devendo o colegiado decidir sobre o conflito, conforme seu Regimento lnterno e a
legislação aplicável.

An. 24. Compete à Diretoria Executiva, no exercício das suas atribuições decisórias
concernentes às finalidades do Serpro e respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de
Administração:

| - estabelecer o direcionamento empresarial, gerir as atividades do Serpro e avaliar os seus
resultados;

ll - aprovar as normas internas de funcionamento do Serpro;

lll - apresentar, até a última reunião ordinária do Conselho de Administração do ano
anterior, a quem compete a sua aprovação:

a) o plano de negócios para o exercÍdo anual seguinte; e

b) a estratégia de longo prazo atualizada com a análise de riscos e oportunidades para, no
mÍnimo, os próximos 5 (cinco) anos;

lV - submeter à aprovação do Conselho de Administração e acompanhar o plano
estratégico, o plano de negócios, o plano de investimentos ê a§ metas de desempenho,
observado o disposto no inciso lll deste artigo;

V - acompanhar e submeter à aprovação do Conselho de Administração:

a) os programas de dispêndios e de investimentos;

b) os orçamentos de custeio e de investimentos:

c) a avaliação do resultado do desempenho econômico-financeiro do Serpro; e

d) o plano de gestâo de riscos empresariais;

Vl - monitorar as metas de desempenho do Serpro, elaborando relatórios gerenciais com
indicadores de gestão e avaliando, no mínimo:

a) a sustentabilidade econômico-financeira dos negócios;

b) o nível de suficiência da capacidade de produção e desenvolvimento e de prestação de
serviços compatÍveis com as demandas e expectativas dos clientes;

c) o grau de satisfação dos clientes;

d) a evolução dos níveis de serviços prestados; e

e) os riscos estratégicos e as respectivas medidas de mitigação;

Vll - submeter para aprovação do Conselho de Administraçáo proposta de atribuiçôes e
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competências específicas da Diretoria Executiva e as de seus membros;

Vlll - definir a estrutura organizacional dos órgãos sob subordinação de cada Diretoria e as
respectivas atribuições e competências, conforme delegação e diretrizes Íixadas pelo
Conselho de Administraçáo;

lX - aprovar as normas disciplinadoras de concursos para admissão de pessoal;

X - submeter para aprovação do Gonselho de Administração as propostras de alterações
estatutárias a serem encaminhadas à Assembleia Geral;

Xl - encaminhar ao conhecimento do Conselho de Administração as adjudicaçÔes de obras,
serviços e aquisições realizados sem prévia licitação, com as respectivas justificativas,
excetuados os casos previstos no art. 20 da Lei no 5.6í 5, de 13 de outubro de 1 970, e nas
dispensas de licitaÇão em razão do valor;

Xll - promover a elaboração, em cada exercício, do Relatório da Administraçáo e das
demonstrações financeiras, submetendo-os à Auditoria lndependente, ao Comitê de
Auditoria e aos Conselhos de Administração e Fiscal para exame e parecer;

Xlll - submeter a proposta de distribuição de dividendos e de aplicação dos valores
excedentes à apreciação dos Conselhos de Administração e Fiscal e ao exame e
deliberação da Assembleia Geral;

XIV - promover a elaboração, em cada exercício, do Relatório lntegrado e da Carta Anual,
submetendo-os ao Comitê de Auditoria e aos Conselhos de Administração e Fiscal;

XV - exercer a supervisão e a fiscalização sistemática das atividades do Serpros - Fundo
Multlpatrocinado;

XVI - solicitar ao Serpros - Fundo Multipatrocinado a apresêntação de plano de ação para
coneção de eventuais irregularidades encontradas quando da realização de auditorias,
bem como fazer o acompanhamento da execução do plano de ação e dar conhecimento,
no mínimo, trimestralmente, aos Conselhos Deliberativo e Fiscal do Serpros, ao Comitê de
Auditoria e ao Conselho de Administração do Serpro, ficando a cargo da Diretoria Executiva
a responsabilidade por cobrar a eÍetividade do plano de ação;

XVll - fomecer orientação e assessoramento tecnico aos membros indicados pelo Serpro
aos Conselhos Deliberativo e Fiscal do Serpros - Fundo Multipatrocinado;

XVlll - apresentar ao Conselho de Administração, com a manifestação prévia do Comitê de
Auditoria, o Relatório Semestral de Gestáo do Patrocínio de Planos de Benefícios
Previdenciários, que contenha análise sobre:

a) a aderência dos cálculos atuariais;

b) a gestão dos investimentos;

c) a solvência, a liquidez e o equilíbrio econômico, financeiro e atuarial dos planos;

d) o gerenciamento dos riscos; e

e) a efetividade dos controles internos;

XIX - apresentar ao Conselho de Administraçáo, ao Conselho Fiscal e ao Comitê de
Auditoria, até o mês de junho de cada ano, relatório consolidado, referente ao exercício
anterior, sobre o custeio do benefÍcio de assistência à saúde na modalidade autogestão,
na Íorma prevista na legislação pertinente;
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XX - aprovar, supervisionar e apresentiar o plano de metas para o benefÍcio de assistência
à saúde para acompanhamento do Conselho de Admlnistração e do Comitê de Auditoria;

XXI - zelar pelo cumprimento das exigências regulatórias sobre os benefÍcios de assistência
à saúde na modalidade autogestão, fixados pela Lei no 9.656, de 03 de junho de '1 998,
devendo, a partir de rotinas de avaliação e monitoramento, submeter plano de ação com
relatório da situação, no caso de descumprimento das exigências regulatórias, e a
respectiva proposta de regularização ao Conselho de Administração, que será responsável
por cobrar a implementação e a efetividade do plano;

XXll - autorizar previamente os atos e contratos relativos à sua alçada decisória;

XXlll - submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos que dependam de
deliberação do Conselho de Administração, manifestando-se previamente quando não
houver conflito de interesses;

XXIV - colocar à disposição dos órgãos sociais e estatutários pessoal qualificado para
secrelariá-los e prestar o apoio técnico e administrativo necessários;

XXV - aprovar, cumprir e fazer cumprir o seu Regimento lntemo;

XXVI - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor; e

XXVII - cumprir e Íazer cumprir este Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral e do
Conselho de Administração, e avaliar as recomendações do Conselho Fiscal, da Auditoria
lnterna e do Comitê de Auditoria.

Parágrafo único. As informações geradas e o relatório de que trata o inciso XVlll deste
artigo deverão ser encaminhados à Secretaria de Coordenação e Govemança das
Empresas Estatais (SEST), para conhecimento, e à Superintendência Nacional de
Previdência Complementar (PREVIC), nos termos do parágraÍo único do art. 25 da Lei
Complementar no 108, de 29 de maio de 2001, em até 30 (trinta) dias depois de sua
apreciação pelo Conselho de Administração.

Art. 25. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercício de atividades que
configurem conflito de interesses, observados a forma e o prazo estabelecidos na legislaçâo
pertinente.

§ 1o Após o exercício da gestão, o ex-membro da Diretoria Executiva, que estiver em
situação de impedimento, poderá receber remuneração compensatória equivalente apenas
ao honorário mensal da Íunção que ocupava observados os §§ 2o e 30 deste artigo.

§ 20 Náo terá direito à remuneração compensatória o ex-membro da Diretoria Executiva
que retornar, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função que
ocupava na administração pública ou privada anteriormente à sua invesüdura, desde que
não caracterize conflito de interesses.

§ 30 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da
Comissão de Ética Pública da Presidência da República (CEPiPR).

Art. 26. Sem preju ízo das demais atribuiçôes da Diretoria Executiva, compete
especificamente ao Diretor-Presidente:

| - representar o Serpro em juízo e fora dele, podendo, para tanto, constituir procuradores
ad judicia e ad negotia, neste último caso especificando os atos que poderão praticar nos
respectivos instrumentos do mandato;

ll - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e a política adminiskativa do
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Serpro;

lll - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

lV - conceder afastamento e licenças aos demais membros da Diretoria Executiva, inclusive i

a título de licença remunerada;

V - designar os substitutos dos Diretores Executivos;

Vl - admitir, dispensar, promovêr, designar para o exercÍcio de cargo em comissão e de
função de confiança, transferir, licenciar e punir empregados, na forma da lei e normativos
do Serpro;

Vll - autorizar a cessão de empregados, observada a legislaçáo pertinente;

Vlll - propor à Diretoria Executiva o aumento do quadro de empregados e a fixação de
salários e vantagens, bem assim a contratação, por prazo determinado, de pessoal técnico
especializado, observada a legislaçâo pertinente;

lX - dar imóveis em garantia judiciária, ad referendum do Conselho de Administraçáo;

X - mantêr, sob sua supervisão direta, as atividades de integridade, de gestão de riscos e
controles internos e de conformidade;

Xl - cumprir e fazer cumprir as normas de govemança corporativa;

Xll - exercer outras atribuições que lhe forem fixadas pelo Conselho de Administração;

Xlll - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva;

XIV - criar e homologar os processos de licitação, podendo delegar tais atribuições;

XV - manter os Conselhos de Administraçáo e Fiscal inÍormados das atividades do Serpro;

XVI - assinar, com um Diretor, os atos que constituam ou alterem direitos ou obrigações do
Serpro, bem como aqueles que exonerem terceiros de obrigações para com a empresa,
podendo, para tanto, delegar atribuições ou constituir procurador para esse Íim; e

XVll - baixar as resoluções da Diretoria Executiva.

§ 1o Os instrumentos de constituição de procuradores deverão conter:

| - na hipótese de procuraçáo ad negotia, a especificação dos atos ou operações que estes
poderão praticar, a duração determinada do mandato e a definição sobre se os
procuradores atuarão em conjunto com qualquer membro da Diretoria Executiva, com outro
procurador ou individualmente: e

ll - na hipótese de procuração ad judicia, a duração do mandato judicial, que poderá ser por
prazo indeterminado e deverá definir se os procuradores atuarão em conjunto ou
individualmente.

§ 20 Não podem ser procuradores ad negotia e ad judicia os que incidirêm em quaisquer
das hipóteses de impedimento e vedações impostas pela legislaçáo aos administradores.

Art. 27. São atribuições dos Diretores Executivos:

I - dirigir, promover e assegurar os resultados da sua área de atuação e dos órgãos sob
sua subordinação;

ll - participar ativa e diligentemente das reuniões da Diretoria Executiva;

lll - responder por sua Diretoria nas decisôes colegiadas da Diretoria Executiva, relatando
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os assuntos da sua área de atuação; e

lV - cumprir e fazer cumprir as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração, no
seu âmbito de atuação e competência.

Parágrafo único. As demais atribuições, competências e poderes de cada Diretor Executivo
devem ser detalhadas no Regimento lntêrno da Diretoria Executiva, observada a
competência do Conselho de Administração de Íixá-las e aprová-las previamente.

Seção lV

Do Conselho Fiscal

Atl. 28. O Conselho Fiscâ|, órgão permanente de fiscalização, de atuação colegiada e
individual, é composto por 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, sendo:

| - 2 (dois) indicados pelo Ministério da Fazenda; e

ll - 1 (um) indicado pelo Ministerio da Fazenda, como rêpresentante do Tesouro Nacional,
que deverá ser servidor público com vÍnculo permanente com a administração pública
federal.

§ 1o O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal será de 2 (dois) anos, permitidas,
no máximo, 2 (duas) reconduções consecutivas, sendo considerados os períodos
anteriores de atuação ocorridos há menos de 2 (dois) anos.

§ 20 Aüngido o limite a que se refere o § 1o deste artigo, o retomo como membro do
Conselho Flscal do Serpro só poderá ocorrer após deconido período equivalente a 'l (um)
prazo de atuação.

§ 3" Findo o prazo de atuaçáo, o membro do Conselho Fiscal permanecerá no exercício da
função até a eleiçáo do novo titular.

§ 40 Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente
da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

§ 5" Na primeira reunião após a eleiçáo, os membros do Conselho Fiscal:

| - assinarão o termo de adesão ao Código de Ética, Conduta e lntegridade e às polÍticas
do Serpro; e

ll - escolherâo o seu Presidente, ao qual caberá dar cumprimento às deliberações do órgâo,
com registro em ata do Conselho Fiscal.

Art. 29. Os membros do Conselho Fiscal deverâo atender aos requisitos obrigatórios e
observar as vedaçôes para exercício das suas atividades determinados pela Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, pela Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016, regulamentada
pelo Decreto no 8.945, de27 de dezembro de 2016.

§ 1o Não podem ser eleitos para o Conselho Fiscal, além das pessoas enumeradas nos
parágraÍos do art. 147 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, membros de órgáos
de administração e empregados do Serpro ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo,
e o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da empresa.

§ 20 O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneraçáo deverá opinar sobre a
observância dos requisitos e vedações para investidura dos membros.
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Art. 30. A vacância do cargo de Conselheiro Fiscal dar-se-á por destituição, renúncia,
impedimento comprovado, perda do cargo ou outras hipóteses previstas em lei.

§ 1o O membro do Conselho Fiscal que deixar de comparecer, sem justiÍcativa, a 2 (duas)
reuniões consecutivas ou a 3 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões, perderá o
cargo.

§ 2o Os membros do Conselho Fiscal serão substituÍdos em suas ausências ou
impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes.

§ 3o Na hipótese de vacância, o suplente assume até a eleição do novo titular pela

Assembleia Geral.

Art. 31. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e,

extraordinariamente, sempre que necessário.

§ 10 As reuniões serão convocadas pelo Presidente ou pela maioria dos membros do
colegiado.

§ 20 As deliberaçôes do Conselho Fiscal seráo tomadas pelo voto da maioria dos membros
prêsêntes, com registro em ata, podendo ser lavradas de Íorma sumária.

§ 30 As atas de reunião do Conselho Fiscal devem ser redigidas de forma clara e objetiva
e registrar os participantes, as deliberações, os votos divergentes e as abstençôes.

§ 40 Em caso de decisão não-unânime, a justificativa do voto divergente será registrada, a
critério do respectivo membro, observado que se exime de responsabilidade o conselheiro
fiscal dissidente que Íaça consignar sua divergência em ata de reunião ou, não sendo
possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao Conselho Fiscal.

§ 5o As reuniões do Conselho Fiscal devem, em regra, ser presenciais, admitindo,
excepcionalmente, a reunião virtual ou a participação de membro por audioconferência ou
videoconferência, mediante justificativa aprovada pelo colegiado.

§ 60 A pauta da reunião e a respectiva documentação serão distribuídas com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo nas hipóteses devidamente justificadas, a€tadas pelo
colegiado e disciplinadas no seu Regimento lnterno.

§ 7o A ausência à reunião deverá ser justificada por escrito, em tempo hábil, cabendo aos
demais membros acatar ou não os motivos alegados, mediante registro em ata.

§ 8o Nas reuniões do colegiado, anteriormente à deliberação, o membro que não seja
independente em relação à matéria em discussão deve maniÍestar seu conflito de
interesses ou interesse particular, retirando-se da reuniáo.

§ 9o Caso não o Íaça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o conflito, caso dele tenha
ciência, devendo o colegiado deliberar sobre o conflito, conforme o seu Regimento lntemo
e a legislação aplicável.

Art. 32. Sem prejuízo das demais competências previstas na legislação, compete ao
Conselho Fiscal:

| - Íiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos administradores e verificar o
cumpímento de seus deveres legais e estatutários;

ll - opinar sobre as demonstrações financeiras do exercício social e o Relatório da
Administração, fazendo constar do seu parecer as informa$es complementares que julgar
necessárias ou úteis à deliberação da Assembleia Geral;
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lll - examinar o Relatório Integrado quanto ao seu conteúdo e forma;

lV - examinar a Carta Anual quanto ao seu conteúdo e forma;

V - opinaÍ sobre as propostas dos órgáos de adminiskação a serem submetidas à
Assembleia Gêral, relativas à modificação do capital social, aos planos de investimentos ou
ao orçamento de capital, à destinação dos resultados e à distribuição de dividendos, assim
como sobre transformaçâo, incorporação, fusão ou cisão;

Vl - denunciar, por qualquer de sêus membros, aos órgáos de administração e, se estes
não adotarem as providências necessárias para a proteção dos interesses do Serpro, à
Assembleia Gêral, os erros, Íraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir providências;

Vll - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e as demais demonstra@es
financeiras elaboradas periodicamente pelo Serpro;

Vlll - pronunciar-se sobre assuntos de sua atribuição que lhe forem submetidos pelo

Conselho de Administração ou pela Diretoria Executiva;

lX - acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo examinar
livros e quaisquer outros documentos e requisitar inÍormações;

X - assistir às reunióes do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva em que se
deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal;

Xl - convocar a Assembleia Geral Ordinária, se os órgãos da administração retardarem por
mais de um mês essa convocação, e a Extraordinária, sempre que ocorreÍem motivos
graves ou urgentes;

Xll - examinar o RAINT e o PAINT;

Xlll - aprovar o seu Regimento lnterno e o seu plano de trabalho anual;

XIV - realizar a sua avaliação de desempenho anual, individual e coletiva;

XV - fiscalizar o cumprimento do limite de participação do Serpro no custeio dos benefícios
de assistência à saúde e de previdência complementar;

XVI - examinar o relatório consolidado sobre o custeio do benefício de assistência à saúde
na modalidade autogestão e, quando for o caso, acompanhar a execução das medidas
conetivas aprovadas pelo Conselho de Administração;

XVll - fornecer, sempre que solicitado, inÍormaçôes sobre matéria de sua competência ao
acionista; e

XVlll - exercer essas atribuições durante a eventual liquidação do Serpro.

Parágrafo único. Os órgãos de administração sáo obrigados, por meio de comunicação
formal, a colocar à disposição dos membros em exercício do Conselho Fiscal, dentro de 10
(dez) dias, cópias das atas de suas reuniôes e, dentro de 15 (quinze) dias de sua
elabora@o, cópias dos balancetes e das demais demonstrações financeiras elaboradas
periodicamente, bem como dos relatórios de execução do orçamento.
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Seção V

Do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessâo e Remuneraçâo

Art. 33. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Rêmuneração, órgão estatutário
de caráter permanente, visa assessorar a Assembleia Geral e o Conselho de Administração
nos processos de indicaçáo, de avaliação, de sucessão e de remuneração dos
administradores, conselheiros fiscais e demais membros de órgãos estatutários.

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneraçáo será constituído
por 5 (cinco) membros integrantes do Conselho de Administração e/ou do Comitê de
Auditoria, sem remunêIação adicional, observando-se os artigos '156 e '165 da Lei no 6.404,
de 15 de dezembro de í976.

Art. 35. Sem prejuízo das demais competências previstas na legislação, competê ao Comitê
de Pessoas, Elegibilidade, Sucessâo e Remuneração:

l- opinar, de modo a auxiliar a Assembleia Geral, na indicação de membros dos Conselhos
de Administração e Fiscal quanto ao preenchimento dos requisitos e à ausência de
vedações para as respectivas eleiçôes e reconduçóes;

ll - opinar, de modo a auxiliar o Conselho de Administração, na indicação de membros da
Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria quanto ao preenchimento dos requisitos e à
ausência de vedações para as respectivas eleições e rêconduções;

ill - veriÍicar a conformidade do processo de avaliação e dos treinamentos dos
administradores e Conselheiros Fiscais;

lV - auxiliar o Conselho de Administrafro no cumprimento da política de seleção e de
indicação dos titulares das áreas de Auditoria lnterna, de Ouvidoria, de Corregedoria e de
lntegridade, Conformidade, Gestão de Riscos e Controles lnternos;

V - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração e no acompanhamento do plano
de sucessão de administradores;

Vl - auxiliar o Conselho de Administração na avaliação das propostas relativas à polÍtica de
pessoal e no seu acompanhamento; e

Vll - auxiliar o Conselho de Administração na elaboração da proposta de remuneração dos
administradores para submissão à Assembleia Geral.

§ 10 O Comitê deverá se manifestar no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a partir do
recebimento de formulário padronizado da entidade da Administração Pública responsável
pelas indicaçôes, sob pena de aprovação tácita e responsabilização de seus membros,
caso se comprove o descumprimento de algum requisito.

§ 2o As manifestaçÕes do Comitê, que serão deliberadas por maioria de votos com registro
em atia, deveráo ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive
dissidências e protestos, e conter a transcrição apenas das deliberações tomadas.

§ 3o A manifestação do Comitê será encaminhada ao Conselho de Administração, que
deverá incluir, na proposta da administração para a realizaçáo da Assembleia Geral que
tenha na ordem do dia a eleição ou a recondução de membros do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal, sua manifestação acerca do enquadramento dos
indicados nos requisitos e vedaçôes legais, regulamentares e estatutários à luz da
autodeclaração e dos documentos apresentados pelo indicado e da manifestação do
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Comitê.

§ 40 O procedimento descrito no § 3o deste artigo deverá ser observado na eleição e na
recondução dos membros da Diretoria Executiva e do Comitê de Auditoria, sendo que a
manifestação do Conselho de Administração deverá constar da ata da reunião que tiver
como ordem do dia a eleição ou recondução dos membros desses órgãos.

§ 5o As atas das reunióes do Conselho de Administração em que houver delibera$o sobre
os assuntos mencionados nos §§ 30 e 40 deste artigo deverão ser divulgadas.

§ 60 Na hipótese de o Comitê considerar que a divulgação da ata possa pôr em risco
interesse legítimo do Serpro, apenas o seu e)drato será divulgado.

§ 70 A restrição de que trata o § 6o deste artigo não será oponível aos órgãos de controle,
que terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê, observada a
transferência de sigilo.

§ 8o Nas reuniões do colegiado, anteriormente à deliberaçâo, o membro que não seja
independente em relação à materia em discussão deve manifestar seu conflito de
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião.

§ 90 Caso não o Íaçp, qualquer outra pessoa poderá manifestar o conflito, caso dele tenha
ciência, devendo o colegiado deliberar sobre o conflito, conforme o seu Regimento lnterno
e a legislação aplicável.

Seção Vl

Do Comitê de Auditoria

Art. 36. O Comitê de Auditoria, órgão estatutário de caráter permanente, é responsável por
assessorar o Conselho de Administração no monitorâmento da qualidade das
demonstrações Íinanceiras, dos controles internos, da conformidade, do gerenciamento de
riscos e das auditorias interna e independente.

Parágrafo único. O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional e dotação
orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de
Administração, para conduzir ou determinar a realizaçâo de consultas, avalia@es e
investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contrataçáo e utilizaçáo
de especialistas externos independentes.

Art. 37. O Comitê de Audiloria, eleito e destituído pelo Conselho de Administração, será
integrado por 3 (três) membros, em sua maioria independentes.

§ 'lo E vedada a existência de membro suplente no Comitê de Auditoria.

§ 20 Pelo menos 1 (um) membro independente do Conselho de Administraçáo ocupará
cargo no Comitê de Auditoria do Serpro, desde que opte pela remuneração de membro do
referido Comitê.

§ 30 O mandato dos membros do Comitê de Auditoria será de 3 (três) anos, não coincidente
para cada membro, permitida '1 (uma) única reeleição.

§ 40 Atingido o limite a que se refere o § 30 deste artigo, o retomo como membro do Comitê
de Auditoria do Serpro só poderá ocorrer após decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do
término do mandato.
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§ 50 Finalizado o prazo do mandato do membro do Comitê de Auditoria, esse prorrogar-se-
á até a efetiva investidura do novo membro.

§ 60 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos mediante
assinatura do Termo de Posse, desde a data da respectiva eleição.

§ 70 Os membros do Comitê de Auditoria poderão ser destituídos pelo voto justificado da
maioria absoluta do Conselho de Administração.

§ 80 Os membros do Comitê de Auditoria, em sua primeira reunião, elegerão o Presidente
do colegiado, que deverá ser membro independente do Conselho de Administração, e o
seu substituto, os quais deverão dar cumprimento às deliberações do órgão, com registro
em ata.

§ 9" Na primeira reunião após a eleiçâo, o membro eleito do Comitê de Auditoria assinará
o termo de adesão ao Código de Ética, Conduta e lntegridade e às políticas do Serpro.

Art.38. Os membros do Comitê de Auditoria deverão ser pessoas naturais, brasileiros,
residentes e domiciliados no país, ter idoneidade moral, ser cidadãos de reputação ilibada
e observar as condiçôes mínimas estabelecidas na Lei no 13.303, de 30 de junho de 2016,
além das demais normas aplicáveis.

§ ío Os membros do Comitê de Auditoria devem ter experiência profissional ou formação
acadêmica compatível com o cargo, preferencialmente na área de contabilidade, auditoria
ou no sêtor de atuação do Serpro, sendo que, pelo menos, I (um) membro deve ter
reconhecida experiência proÍissional em assuntos de contabilidade societária e, âo menos,
í (um) deve ser membro independente do Conselho de Administração.

§ 20 O Comitô de Pessoas, Etegibilidade, Sucessão e Remuneração deverá opinar sobre a
observância dos requisitos e vedações para os membros do Comitê de Auditoria.

Art. 39. A vacância do cargo de membro do Comitê de Auditoria dar-se-á por destituição,
renúncia, impedimento comprovado, perda do cargo ou outras hipóteses previstas em lei.

§ 1o O membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, sem justiflcaliva, a 2
(duas) reuniões consecutivas ou a 3 (três) intercaladas, nas últimas 12 (doze) reuniões,
perderá o cargo.

§ 20 No caso de vacância de membro do Comitê de Auditoria, o Conselho de Administração
elegerá novo membro para completar o mandato do anterior.

§ 3o O cargo de membro do Comitê de Auditoria é pessoal e náo admite substituto
temporário.

§ 40 No caso de ausências ou impedimentos eventuais de qualquer membro, o Comitê de
Auditoria deliberará com os remanescentes.

Art. 40. O Comitê de Auditoria reunir-se-á, ordinariamente, 2 (duas) vezes por mês e,
extraordinariamentê, sempre que necessário.

§ 1o As reuniões seráo convocadas pelo Presidente do colegiado, por seu substituto ou pela
maioria dos membros do Comitê de Auditoria.

§ 20 As atas das reuniões do Comitê de Auditoria deverão ser divulgadas.

§ 30 Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa pôr em
risco interesse legÍtimo do Serpro, poderá ser divulgado apenas o extrato das atas, não
sendo oponível esta exceçáo aos órgãos de controle, que terão total e irrestrito acesso ao
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conteúdo das atas, observada a transferência de sigilo.

§ 40 O Conselho de Administração poderá convidar membros do Comitê de Audltoria para

assistir às suas reuniões, sem direito a voto.

§ 5o Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria deverá participar das reuniões
do Consetho de Administração que tratarêm das demonslrações financeiras, da
contratiação do auditor independente e da aprovação do PAINT.

§ 60 O Comitê de Auditoria deverá apreciar as demonstrações financeiras antes de suâ
divulgaçáo.

§ 70 Nas reuniões do colegiado, anteriormente à decisão, o membro que não seja
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de

interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião.

§ 80 Caso não o faça, qualquer outra pessoa poderá manifestar o conflito, caso dele tenha
ciência, devendo o colegiado decidir sobre o conflito, conforme o seu Regimento lnterno e

a legislação aplicável.

Art. 4í. Sem prejuízo das demais competências previstas na legislação, compete ao Comitê
de Auditoria:

I - opinar sobre a contratação e a destituição de auditor independente;

ll - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua independência,
a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às necessidades do
Serpro;

lll - supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas dê gestáo de riscos e controles
intemos, de auditoria intema e de elaboração das demonstrações Íinanceiras do Serpro;

lV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de gestâo de riscos e controles
intemos, das demonstrações Íinanceiras e das informações e medições divulgadas pelo

Serpro;

V - avaliar e monitorar exposições de risco do Serpro, podendo requerer, entre outras,
informações detalhadas sobre políticas e procedimentos reÍerentes a:

a) remunerafo da administraÉo;

b) utilização de ativos do Serpro; e

c) gastos incorridos em nome do Serpro;

Vl - avaliar e monitorar, em conjunto com a administraçáo e a Auditoria lntêma, a
adequação das transaçôes com partes relacionadas;

Vll - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, as
conclusôes e suas recomendações, registrando, se houver, as divergências significativas
entre a administração, a auditoria independente e o Comitê de Auditoria em relação às
demonstrações financeiras;

Vlll - avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos atuariais
e o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo Serpros - Fundo
Multipatrocinado;

lX - avaliar os relatórios trimestrais das atividades das áreas de lntegridade e de Auditoria
lnterna:
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X - avaliar o relatório consolidado sobre o custeio do benefÍcio de assistência à saúde na
modalidade autogestão, inclusive quanto à exequibilidade e à suficiência das medidas
conetivas propostas, e encaminhar ao Conselho de Administração em até 40 (quarenta)
dias;

Xl - acompanhar o plano de metas para o beneficio de assistência à saúde, que será
apresentado em cada exercício pela Diretoria Executiva; e

Xll - examinar o Relatório da Adminishação, a Carta Anual e o Relatório lntegrado quanto
ao seu conteúdo e forma.

Parágrafo único. O Comitê de Auditoria deverá possuir meios para receber denúncias,
inclusive sigilosas, internas e externas ao Serpro, em matérias relacionadas ao escopo de
suas atividades.

CAPíTULO VI

DA AUDITORIA INTERNA

Art. 42. O Serpro disporá de Auditoria lnterna, vinculada ao Conselho de Administração,
com atribuições e competências fixadas pelo Conselho de Administração e pela legislação
pertinente e se restringirá à execução de suas atividades típicas, preservando sua isenção
e imparcialidade.

§ ío Os critérios para seleção e indicação, assim como os requisitos e as vedações exigíveis
para o cargo de Auditor lnterno serão disciplinados em polÍtica estabelecida pelo Conselho
de Administração,

§ 20 O planejamento das atividades de Auditoria lntema será consignado no Plano Anual
de Atividades de Auditoria lnterna (PAINT) e os seus resultados serão apresentados no
Relatório Anual de Ativldades de Auditoria lntema (RAINT), observadas as normas da
Controladoria-Geral da União (CGU).

§ 30 Os relatórios trimeslrais das atividades da Auditoria lnterna serão enviados ao Comitê
de Auditoria e aos Conselhos de Administração e Fiscal.

Art. 43. Sem prejuÍzo das demais competências previstas em normas que lhe forem
apliúveis, compete à Auditoria lnterna:

l- executar as atividades de auditoria de natureza contábil, financeira, tributária,
orçamentária, administrativa, patrimonial, assim como de tecnologia da informação, gestão
de aquisiçôes, contratos, logística, pessoas, riscos, governança, controles internos,
operacional e entidade fechada de previdência complementar do Serpro;

ll - propor as medidas preventivas e conetivas dos desvios detectados;

lll - verificar o cumprimento e a implementação pelo Serpro das recomendaÉes ou
determinações da Controladoria-Geral da União (CGU), do Tribunal de Contas da União
(TCU) e do Conselho Fiscal;

lV - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de Administração; e

V - avaliar a adequação dos controles intemos, a efetividade do gerenciamento dos riscos
e dos processos de governança e a conÍiabilidade do processo de coleta, mensuração,
classificação, acumulaçáo, registro e divulgação de eventos e transa@es, visando ao
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preparo de demonstrações Íinanceiras

cepírulo vtr

onÁnen DE INTEGRTDADE, coNFoRMIDADE E GESTÃo DE RIscos

AÉ. 44. A área de lntegridade, Conformidade e Gestáo de Riscos será vinculada ao Diretor-
Presidente e conduzida por Diretor estatulário por ele designado, podendo este acumular
outras competências, preservada a sua atuação independente.

§ ío A área de lntegridade, Conformidade e Gestão de Riscos poderá se rêportar
diretamente ao Conselho de Administração nas situações em que houver suspeita do
envolvimento do Diretor-Presidente em inegularidades ou quando esse deixar de adotar as
medidas necessárias em relação à situação a ele relatada.

§ 20 A área de lntegridade encaminhará relatórios trimestrais de suas atividades ao Comitê
de Auditoria e aos Conselhos de Administração e Fiscal.

§ 30 Os critérios para seleção e indicação, assim como os requisitos e as veda$es exigÍveis
para o ocupante do cargo de titular da área de lntegridade, Conformidade e Gestão de
Riscos serão disciplinados em polÍtica estabelecida pelo Conselho de Administração.

Art. 45. Sem prejuízo das demais competências previstas em normas que lhe forem
aplicáveis, compete à área de lntegridade, Conformidade e Gestão de Riscos:

l- propor e revisar periodicamente as políticas de Conformidade e de Gestão de Riscos,
submetendo-as à aprovação do Conselho de Administração e posterior disseminação para
toda a empresa;

ll - veriÍicar a aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e serviços
do Serpro às leis, aos normativos, às polÍticas, às diretrizes intemas e aos demais
regulamentos aplicáveis;

lll - comunicar à Diretoria Executiva, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê
de Auditoria a oconência de ato ou conduta em desacordo com as normas aplicáveis ao
Serpro;

lV - verificar a aplicação adequada do prlncípio da segregação de funções, de forma que
seja evitada a oconência de conflito de interesses e Íraudes;

V - veriÍicar o cumprimento do Código de Ética, Conduta e lntegridade e promover
treinamentos periódicos para os empregados e os membros êstatutários do Serpro;

Vl - coordenar os processos de identificação, classiÍcação e avaliação dos riscos a que
está sujeito o Serpro;

Vll - coordenar a elaboraçâo e monitorar os planos de ação para mitigaçâo dos riscos
identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da gestão de riscos;

Vlll - estabelecer planos de contingência para os principais processos de trabalho da
empresa;

lX - elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à Diretoria Executiva,
aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria;

X - disseminar a impoíância da integridade, da conformidade e da gestão de riscos, e a
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responsabilidade de cada área do Serpro nestes aspectos; e

Xl - desempenhar outras atividades correlatas definidas pelo Diretor ao qual se vincula.

Art. 46. O Serpro deverá elaborar e divulgar Código de Ética, Conduta e lntegridade, que
irá dispor sobre:

| - princÍpios, valores e missão do Serpro, bem como orientações sobre a prevenção de
conflito de interesses e vedação de atos de corrupção e Íraude;

ll - instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de Ética,
Conduta e lntegridade;

lll - canal de denúncias quê possibilite o recebimento de denúncias internas e externas
relativas ao descumprimento do Código de Ética, Conduta e lntegridade e das demais
normas intemas de ética e normas obrigacionais;

lV - mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de rêtaliâção a pessoa que

utilize o canal de denúncias;

V - sançôes aplicáveis em caso de violação às regras do Código Oe Ética, Conduta e

lntegridade: e

Vl - previsão de treinamento periódico, no mÍnimo anuat, sobre o Código de Ética, Conduta
e lntegridade, a empregados, administradores e Conselheiros Fis@is, e sobre a política de
gestão de riscos, a administradores.

CAPITULO VIII

DA OUVIDORIA

Aft.47. A Ouvidoria se vincula ao Conselho de Administração, ao qual deverá se reportar
diretamente.

Parágrafo único. Os critérios para seleção e indicação, assim como os requisitos e as
vedações exigíveis para o ocupante do cargo de titular da Ouvidoria serão disciplinados em
política estabelecida pelo Conselho de Administração.

Art. 48. Sem prejuízo das demais competências previstas em normas que lhe forem
apliúveis, compete à Ouvidoria:

| - receber, examinar e responder manifestações (reclamações, denúncias, sugestões,
elogios e demais pronunciamentos) realizadas por empregados, fornecedores, clientes,
usuários, sociedade em geral e demais partes interessadas;

ll - encaminhar as manifesta@es recebidas às áreas competentes, acompanhando o
tratamento e a efetiva conclusão;

lll - elaborar relatório anual acerca das maniÍestações recebidas, apontando falhas e
proposiçôes de melhorias;

lV - receber e examinar denúncias internas e extemas, inclusive sigilosas, relativas às
atividades do Serpro; e

V - desempenhar outras atividades correlatas deÍinidas pelo Conselho de Administração.

Parágrafo único. A Ouvidoria deverá dar encaminhamento aos procedimentos necessários
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para a solução dos problemas suscitados, e Íornecer meios suficientes para os interessados
acompanharem as providências adotadas.

CAPITULO IX
DO PROFISSIONAL ENCARREGADO PELO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Art. 49. O Diretor-Presidente indicará o profissional encarregado pelo tratamento de dados
pessoais, observado o disposto na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, e suas

alterações.

§ 1o A identidade e as informações de contato desse profissional deverão ser divulgadas
publicamente, de forma clara e objetiva, no portal do Serpro.

§ 2o O profissional encanegado pelo tratamento de dados pessoais atuará como canal de

õomunicação entre o Serpro, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteçâo

de Dados (ANPD).

Art. 50. Compete ao profissional encarregado pelo tratamento de dados pessoais:

| - receber reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar
providências;

ll - receber comunicações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e adotar
providências, mantendo-a informada do andamento;

lll - propor e revisar periodicamentê a política de privacidade e proteção de dados pessoais,

submetendo-a à aprovação do Conselho de Administração;

lV - propor e conduzir o programa de privacidade e proteção de dados pessoais,

submetendo-o à aprovaÉo da Diretoria Executiva;

V - zelar pela aderência da estrutura organizacional e dos processos, produtos e serviços

do Serpro à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais e à sua regulamentação e adotiar

providências cabÍveis;

Vl - orientar os empregados ê os contratados do Serpro a respeito das práticas a sêrem

tomadas em relação à proteçáo de dados pessoais; e

Vll - executar as demais atribuições determinadas pelo Serpro ou estabelecidas em normas

eomplementares.

Parágrafo único. O Serpro, no âmbito de suas competências, poderá formular regras de

boas práticas de governança que estabeleçam as condiçóes para o adequado tratamento

de dados pessoais, devendo publicá-las e atualizá-las pêriodicamênte.

CAP|TULO X

DO EXERCíC|O SOCIAL E DAS DEMONSTRAÇÔES FINANCEIRAS

Art. 51. O exercíclo social do Serpro coincidirá com o ano civil e obedecerá, quanto às

demonstrações financeiras, aos preceitos deste Estatuto Social e da legislação pertinente.

§ 1o O Serpro deverá elaborar as demonstrações financeiras e divulgá-las, observando as
regras de divulgação, escrituração e elaboração das demonstrações Íinanceiras contidas
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na Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nas normas da Comissão de Valores
Moblliários (CVM), inclusive quanto à obrigatoriedade de auditoria independente por auditor
registrado naquela autarquia, e demais normas aplicáveis.

§ 20 O Serpro deverá elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, divulgá-las no seu
portal corporativo e, caso necessárias ou exigidas por legislação específica, serão
preparadas outras demonstrações financeiras intermediárias, observadas as regras
disciplinadas no § 1o deste artigo.

Art. 52. Ao final de cada exercÍcio social, a Diretoria Executiva fará elaborar as seguintes
demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio do
Serpro e as mutações ocorridas no exercício:

| - balanço patrimonial;

ll - demonstração do resultado do exercício;

lll - demonstrativo das mutações patrimoniais;

lV - demonstração dos fluxos de caixa; e

V - demonstração do valor adicionado.

§ 1o As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros
analíticos ou demonstrações financeiras necessários para esclarecimento da situação
patrimonial e dos resultados do exercício, nos termos da legislação e normas aplicáveis.

§ 20 As demonstrações financeiras acompanhadas dos pareceres de auditores
independentes, do Conselho Fiscal e da manifestaçáo do Conselho de Administração, após
terem sido aprovadas pela Assembleia Geral, serão encaminhadas para apreciaçáo dos
órgãos de controle.

Art. 53. Observadas as disposições legais, o lucro lÍquido do exercício terá a seguinte
destinação:

I - absorção de p§uízos acumulados;

ll - 5% (cinco por cento) para constituiçáo da reserva legal, que não poderá exceder 20%
(vinte por cento) do capital social; e

lll - no mÍnimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado para o pagamento
de dividendos, em harmonia com a Política de Dividendos aprovada pelo Conselho de
Administração.

Parágrafo único. O saldo remanescente será destinado para dividendo ou constituição de
outras reseryas de lucros nos termos da lei, devendo a constituição de reserva de retenção
de lucros ser acompanhada de justificativa em orçamento de capital previamente aprovado
pela Assembleia Geral, observado o disposto no art. 196 da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976.

Art. 54, O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral,
no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro
do exercício social.

§ 1o O Serpro poderá levantar balanços trimestrais ou em períodos menores para declarar
e distribuir, por deliberaçâo do Conselho de Administração, dividendos ou juros sobre o
capital próprio à conta de lucro apurado nesses balanços, desdê que o total dos dividendos
pagos em cada trimestre do exercício social não exceda o montante das reseryas de capital
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de que trata o § 1o do art. 182 da Lei no 6.404, de'15 de dezembro de 1976, a serem
convalidados pela Assembleia Geral Ordinária.

§ 20 sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração sobre o capital
próprio, devidos ao Tesouro Nacional e ao acionista, incidirão ençlrgos Íinanceiros
equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício social ate o dia do efetivo
recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios quando esse
recolhimento ou pagamento não se verificar na data fixada em lei ou Assembleia Geral,
devendo ser considerada como a taxa diária, para a atualização desse valor durante os 5
(cinco) dias úteis anteriores à data do pagamento ou recolhimento, a mesma taxa sELlc
divulgada no 50 (quinto) dia útil que antecede o dia da efetiva quitação da obrigação.

§ 30 Poderá ser imputado ao valor destinado aos dividendos, apurados na forma prevista
neste artigo, integrando a respectiva importância, para todos os efeitos legais, o valor da
remuneração, paga ou creditada, a título de juros sobre o capital próprio, nos termos da
legislaÇão pertinente.

§ 40 Os prejuízos acumulados poderão ser deduzidos do capital social por dellberaçáo da
Assembleia Geral, após parecer do Conselho Fiscal.

CAPITULO XI

DA ORGANTZAÇÃO TNTERNA E DO PESSOAL

Art. 55. Os empregados do Serpro estão sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), à legislação complementar e aos normativos internos da empresa.

§ 1o A admissão de empregados será realizada mediante prévia aprovação em concurso
público de provas ou de provas e títulos, observadas as normas especíÍicas do Serpro e a
legislação pertinente.

§ 2o O exercício de Função de Confiança no Serpro e privativo de empregados integrantes
do seu quadro de pessoal, ressalvadas as indicações dos titulares:

| - da Auditoria lntema, da Ouvidoria e da Corregedoria, regidas por polÍtica estabelecida
pelo Conselho de Administração; e

ll - das unidades organizacionais subordinadas diretamente ao Direlor-Presidente.

§ 30 Os requisitos para o provimento de cargos, exercício de funções e respectivos salários,
serão Íixados em Plano de Cargos e Salários e Plano de Funções.

§ 4o Os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, aprovados pelo Conselho
de Administração nos termos do inciso XXXVII do art. í9 deste Estatuto Social, serão
submetidos, nos termos da lei, à aprovaçáo da Secretaria de Coordenaçâo e Governança
das Empresas Estatais (SEST), que fixará, também, o limite de seu quantitativo.

Art. 56. Antes de entrar no exercÍcio da função e ao deixar o cargo, cada membro estratutário
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deverá apresentar à Companhia, que zelará pelo sigilo legal, Declaração de Ajuste Anual
do lmposto de Renda Pessoa Física e das respectivas retificações apresentadas à Receita
Federal do Brasil ou autoriza@o de acesso às informações nela contidas.
Parágrafo único. No caso dos Diretores, a declaração anual de bens e rendas também deve
ser apresentada à comissão de Ética pública da presidência da República (cEp/pR).
Art. 57. É vedado ao serpro conceder Íinanciamento ou prestar fiança a terceiros, sob
qualquer modalidade, praticar negócios estranhos às suas Íinalidades, além de realizar
contribuições ou conceder auxílios não consignados no orçamento.

Art. 58. Os atos da administração deverão observar os princípios de integridade inerentes
à administração pública.

Art. 59. o conselho Diretor a que alude o art. 60 da Lei no 5.ô'15, de í 3 de outubro de í 970,
passa a ser denominado Conselho de Administração, equiparando-se, para todos os
efeitos, aos Conselhos de Administração referidos nos dispositivos legais pertinentes à
composição dos órgãos diretivos das empresas estatais.

Art. 60. O Diretor Superintendente a que alude o art. 60 da Lei no 8.615, de 13 de outubro
de 1970, passa a ser denominado Diretor Executivo, equiparando-se, para todos os efeitos,
aos Diretores referidos nos dispositivos legais pertinentes à composiçáo dos órgãos
diretivos das empresas estatais, já constando no quantitativo do ínciso ll do art.21 deste
Estatuto.

Art. 61. Os administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive o representante dos
empregados no Conselho de Administração, devem participar, na posse e anualmente, de
treinamentos espec[ficos disponibilizados direta ou indiretamente pelo Serpro sobre:

| - legislação societária;

ll - divulgação de informações;

lll - gestão de riscos e controles internos;

lV - Código de Ética, Conduta e lntegridade;

V - Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013; e

Vl - demais temas relacionados às atividades do Serpro.

Parágrafo único. É vedada a reconduçáo do administrador ou do Conselheiro Fiscal que
não participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pelo Serpro nos últimos 2 (dois)
anos.

Art. 62. o atendimento às disposições deste Estatuto social e da legislação pertinente,
especialmente aquelas voltadas ao cumprimênto de requisitos e de vedações, deverá ser
comprovado por meio de documentação mantida na sêde do Serpro pelo prazo de, no
mÍnimo, 5 (cinco) anos contados a partir da destituição do membro.

Art. 63. O Comitê de Auditoria funcionará regularmente com a atual composição até o
término do mandato mais próximo ou eventual oconência de vacância, ocasião em que
será eleito o membro independente do Conselho de Administração, nos termos do § 20 do
art. 37, sem preju ízo das disposiçôes do art. 38 deste Estatuto Social.

Serpro.gov.br

t
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SERVICO FEOERAL DE PROCESSAIÚENTO DÊ DADOS (SERPRO)
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SERPRO SEDE DEÍIIAIS
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TELEFONE
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrêtaria da Recêita FêdêÍal do BÍasil
PÍocuradoria€eÍal da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA CO EFEITOS DE NEGATIYA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIDA ÂNVA OA UNIÀO

Nomê: SERVICO FEDERAL OE PROCESSAUENTO DE DADOS (SERPRO)
CNPJ: 33.683.'t íÍ1000í{17

Ressalvado o diÍeilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscÍever quaisquer dividas de
responsábilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que:

1. constam débilos administrados pela SêcÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidadê suspensa nos termos do aí. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código TributáÍio Nacionâl (CTN), ou objeto de decisão iudicial quê detêÍmina sua
desconsrdeÍação para fins de certilicaçáo da Íegularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. conslam nos sistemas da Procuradoria-GêÍâl da F azenda Nacional (PGFN) débitos inscíitos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspense nos termos do art. 151 do CTN, ou
gârantidos mêdiente bens ou direitos. ou com embargos da Fezenda Pública em procassos de
execuçâo Íiscal, ou obieto de decisão Judicial que deteÍmina sua desconsideração paÍa íins de
certiÍicâção da Íegularidade fiscâ|.

ConÍorm€ disposto nos eÍts- 205 e 206 do CTN. este docuÍnento tem os íÍle3mos eíeilos dâ certidào
nêgativa.

Esta certidão é váiida para o estab€lecimento rt ;;|l!lrl8c, no caso de ente federativo. para
todos os órgâos ê íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd'do peÉgÍaÍo ünico do art. 11 de Lei no 8.212, de 24 de iutho de 19Í,1.

A aceitação desta certidâo está condicioneda à veíiíicação de suâ âutenticidadê na lnteÍnet, nos
endereçôs <http://rfu .gov.bÊ ou <httpr^rvww.pgÍn.gov.bê.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Poítaria Cmiunta RFB/PGFN no 1.75't, de Z1O12O14
Emitida âs 17:22:25 do dia 2410212025 <tara e üta de BrasÍlia>,
Válida alé 2310812025.
Código de controle da certidão: BFE3Á2O8-AíDí.7729
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará est6 documenlo.

ü
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscríção:
Razão

Social:
Endereço:

33.683.11r,/0001-07

SERVICO FEDERAL DE PROCESSÀI4ENTO DE DADOS SERPRO

SGAN QUADRÁ 601 MODULO v LOrES s 6 / ÂSÂ NORrE {IllÍB;Ér'l7083G900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nestô data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reÍerentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validadê:06/07 /20?5 a Ml08/2025

CevtiÍicação Núnrero: 2025070600390320126908

Informação obtida em OA/O7 /2025 09:24:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

htFs://cônsultâ-íí.calxá.gov.br/coflsuna.íípsgesJcoôsultaÉmpÍêggdqJsÍ 1t1



P|IDEF, .]-,D1 C]AF.]C)
]USTlÇA DO TRÀBALHO

(

CBRTIDÃO POSITIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀTHISTÀS
COII{ EFEITO DE NEGÀTIVÀ

Nome: SERVICO FEDERÀL DE PROCESSÀHENTO DE DÀDOS (SERPRO) (MÀTRIZ E

FILIÀIS )

CNP.]: 33 .683 .111/0001-0?
Certidão n" : 1,5493154/2025
Expedição I L7/03/2o2s, àÉ L2:.32:.26
Validade:. 1,3/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, conEadog da data
de sua expedição -

Certifica-se que SERVICo FEDERÀt DE PRoCEssÀI4Elffo DB DÀDoS (6ERPRo)

|íITRTZ E FÍLIâIS inscrito (a) no CNP.] sob o n" 33.683.111/0001-07,
coNsTÀ do Banco Naclonal de Dewedores Trabalhistas em face do
inadimplemento de obri-gações estabelecidas no(s) processo (s)
abaixo, com débito garantido ou exigibilidade suspensa:
0144200-36.L991.5.01.0011 - TRT 01' Rêgião * (11' VÀlÀ Do TRÀBÀLHo Do RIo
DE .TÀNEIRO }

0062600-36.L99L.5.01.0029 - TRT 01" Região * (29' VÀ&À Do TRÀ3'ALHO DO RIO

DB iTÀNEIRO )

0003800-77.L99{.5.01.0039 - 
"RT 

01' Região * (39' VÀRà Do TRÀBÀtEo Do RIo
DB JÀNEIRO)
0126800-84.1994.5.01.0049 - TRT 01" Região r (49' vÀ.RÀ Do TRÀBÀLEo Do RIo
DE JÂNEIRO)

OO137OO-31-.2005.5.02.0020 - TRT 02' Rêgião * (20' vÀRlà Do TRÀBÀLEo DE sÃo

PÀOÍ,O )

o2o47oo-25-L989.5.02.0039 - TRT 02' Região * (39' vÀRÀ Do TRÀBÀLEo DE sÃo

PÀÚtO)
0052600-51.2003.5.04.0003 - TRT 04' Região + (3" VÀRÀ Do TRÀBÀLEo DE

PORÍO ÀTEGRE)

0046600-20.2008.5.04.0015 - TRT 04" Rêgião " (16" vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE

PORTO ÀLEGRE)

0064900-32.2008.5.O4-0662 - fRT 04" Região + (2" vÀRÀ Do TRÀBÀLEo DE

PASSO FI'IIDO )

0001464-40.2OL2.5.06.0004 - tRT 06' Região ' (4' VÀRlà Do TRÀ8ÀLEo Do

RECI FE )

O125O0O-29.2005.s.06.0005 - TRT 06' Região * (6' vÀRÀ Do TRÀBÀLEo Do

RECI PE )

9157900-!.1 .2002.5.06.000? - TRT 06" Região * (7' VÀLÀ Do TRÀBÀÍ,So Do

RECI FE }

0001347-90.2010.5.05.0013 - TRT 06" Região ' (13' VàRÀ Do TRÀBÀLHo Do

RECIFE)

ú
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?3tEF. J-rD; a:ÀP,l (-1

JUSTIÇÃ DO TRÀBÀLHO

0000742 -57 . 2At2 - 5. 07. 0007
FORTÀtEZÀ )

0 0 009?4 - 9 8 .2 011 . 5 . 07 . 0 012
FORTÀI.EZÀ )

0640500-78. 1997. 5. 09. 0005
CORTTIBÀ }

0430500-66 .200? . 5. 09. 0564
LONDRINÀ )

0000600-{8 .2022. 5. 10. 0001
BRÀSÍLIÀ - DF)
00004148-50 .2022. 5. i.2. 0031
,rosÉ)
0000988-29 .2022. 5. L2. 005{
,ÍosÉ )

0L027 00 -42. 1995 . 5.15 . 0 00 5

BÀI'RÚ)
00L5900-60. 1997. 5 .tS. OO42

RIBEIRÃO PRE?O )

0069200 -24. 2003. 5. 15. 00{2
RIBBIAÃO PRETO)

0096200 -72. 2005. 5. 15. 0r.13
RIBEIRÃO PRETO)

018 010 0 -45 . 2 006 . s - 2 0 . 00 05

TRT

TRT

TRT

TRÍ

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

07'

07'

09"

09'

10.

12'

12'

15.

15'

15 "

15'

20'

Região

Reg ião

Região

Região

R egi ão

Regi ão

Rêgião

Rêgião

Regi ão

Região

Regi ão

Regi ão

(7" VÀRÀ

(12'VÀRÀ

(5' VÀRÀ

(5' VÀRÀ

(1" VÀRà

(1' VÀRÀ

(3' VÀRÀ

(L. VÀRÀ

(2" VÀRÀ

(2 " VÀRÀ

(5' VÀRÀ

(5" VÀRÀ

DO TRÀBÀLI{O

DO TRÀBÀIHO DE

DO TRÂBÀLHO DE

DO TRÀBÀLHO DE

DO TRÀBÀLHO DE

DO TRÀBÀIHO SÀO

DO TRÀBÀI,HO SÀO

DO TRÀBÀLHO DE

DO TRÀBÀLHO DE

DO TRÀBÀTHO DE

DO TRÀBÀLEO DE

DO TRÀBÀLIIO DE

ÀRÀCÀJU )
* Débito garantsido por depósiEo, bloqueio de rrumerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Íota1 de prôêêBÉos: 25.
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolldação
das tei-s do Trabalho. acrescentados pelas Leis ns-" 'L2-440/2Of)' e

13.457/2017, e no A:.o 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados conatanteE desta Certsidão são de responsabil idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atestsa a emPresa em relação
a todos os seus estsabel ecimentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verj-f icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www-tst. jus-br) .

Certidão emj-tida graEuitamenEe .

INFOR}IÀÇÃO I}íPORTÀ!ÍTE



CÊraldao n' 15"193154,/2,1:5. páqlria 3 d-- 3

?:DER J'D]']ÀF.]Ô
JUSTIÇÀ DC TRÀBÀLHO t

A Certidão Positiva de Débitos Trabal.hístas, com os mesmos efeit.os
da negativa (art. 642-A, § 2o, da Coosolidação das L,eis do
Trabalho) , atesta a existêaci.a de regist.ro do CPF cu do C§PJ da
pessoa sobre quem versa a cert.idão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficienEes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a I-.,e i 11- 101/2005.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBTTO

No Certidão: 152583125 Data da Certidão: 1410il2125 17..11:15

CPFICNPJ 336831 1 1OMOOs NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

CertiÍicamos que, após a rcalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

- ,bstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relaüvos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

idenüficado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 121'10DO25.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item 'Certidóes' e em seguida em Yalidaçáo de Certidão Negaüva
de Débito".

CERTIDÃO EUITIOA GRATUITAMENTE

Data lmpressão: 1 4tO7 l20ZS 17 :17 :09



PRETEITURÂDE SAOLUÍS

SECRETARI,A MUNICIPÂL DÂ FÁ.ENDA

CERTTDÃO NEGATTVA

Número da cerHdão; 00010807412025

v alídadet 20 /08/2o2s

Certificamos que até a presente data não consta débito Íisca.l relativo a pessoa jurídic4 descrita

abaixo, reservã-se o diràito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas,

hipótese prevista nos artigos Eo e 146, da lei 6.289, de2s/12/2077 do código tributárío municipal.
#baixaempr

A presente certidão, sem conter rasuras, tem stsa efrcâcla até a dala de vüdade acima informada,

tendo sido lawada em São Luís (ue), e* 22 de abrtl de tOtS 7t 0757, sob o código de

autenticidade nr F9D6C913F8D35E1306DC11614OD86629.

A autentícidade desta certidão poderá se: confumada na lntemet, em

https:/ /stm.semfaz.saolús.ma.gov,br/validacaocertidao.

',NÃo EVÁIJDAA CERTIDÃO QI,E CONTIVEREMXNDÀS, RASURÂS OU ENTREIJN}IÂ§.II

tnscrlção Muíidpú 138o4oo 1CNPJI 33.683.11l/oo4o-os

Razão SocIsI.: SEJVICO FEDERAL DE PROCESSAMENIO DE DA,O5 SERPRO

63119OOOO - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE

I.gr"do|lfo: RUA GRANDE/oSWALD0 cRUz

SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE

complemento:Nírm€ro:1618

BalÍo: BÂIRRO CENTRO

cEP:6s020251MrrDldpiol SAO LUI5 - MA

CERTIFIC,ÂDO
t)'t ÍI?n

DADOSDÂPESSOÂIUnbtCl

ATTVIDÁDE ECONÔMICA PRJNCIPAL

HOSPEDÀGEM NA INTERNET

EI.IDEPJçO DE I0CÂLIZACÀO



NUP: 00000 9.006017/2024

-f,n
!l

BoaVsta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARTA MUNICTrAL DE SEGURANÇA URBANA r rnÂrvstro - susr

SUpERTNTENDÊxcrl, NruxrcrpAl, DE rRÂxsrro - sMTRAN
»IvIsÃo DE MULTAS E pRocESsAMENTo DE DADos - DMpD

9/2024lSMST/SMTRAN/DMPD/SMST
NUP: 00000.9.006017 /2024

Boa Vista - RR, 04 de janeiro de 2024

A quem de interesse

ASSUNTO: Atestado de Capacidade Técnica

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS - SERPRO, inscrita no CNPJ sob o n" 33.683.1I l/0002-80, estabelecida na Endereço SGAN,

AV. L2 Norte, Quadra 601, Módulo G, na cidade de Brasília, Distrito Federal, CEP: 70.830-900,

prestadora de serviços ao MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RORAIMA, CNPJ n'05.943.030/0001-55,

por representação da SECRETARIA MLTNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO -

SMST, estabelecida na Av. Cap. Júlio Bezerra, n" 1489, bairro 3l de Março, na cidade de Boa Vista,

Estado de Roraima, detém qualificação técnica para Processamento de Dados de Registro de Notificação

Eletrônica - SNE de trânsito por meio do Sistema de Notificação Eletrônica do Denatran, subsistema do

Registro Nacional de InÍiações de Trânsito - Renainf.

Registramos que a empresa presta os serviços em conformidade com o Contrato de Adesão n' l1027l,

quais sejam, RADAR - Sistema de Gestão de Inlrações de Trânsito e Prestação de Serviços

Especializados de Tecnologia de Informação - SNE.

Informamos ainda que a prestação do serviço acima referidos apresentaram bom desempenho

operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a presente data.

Atenciosamente,

OZEIAS PEREIRA DA SILVA
Chefe da Divisâo de Multas e Processamenlo de Dados

Oocum6nto assinado elêtÍonic€mente porOZE|AS PEREIRA DA SILVA em 04/0112024 ás 16:31

ConíoÍme dêcrêto municipelíro 114/E de 02 dê âgosto de 2018 e dêcí6lo íedersl n0 8539 en.7 de 08 de outubro de 2015

Vêdique â âut6nücidede deste documento em ht$si//poÍlslcidadao.píeíeiturs.boevistâ.bítueriticacao.aspx iníormando o údigo:7F9491D

Prezados.



NMON ESTADO DO MARANHÃO
PITEFEI'TURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Trânsito, Trânsportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ n" 59.6 t 4.37710001 -83Coo*ruindo agora o Íuturo

MINUTA DE C]ONTIIA'I'O

CONTRATO N" XXX/2O25

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2.170/2025

tNEXTGTBtLIDADE DE LICTTAÇÃO N" 001/202s

MINUTA DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI
MUNICÍPIO DE TIMON ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E
MOBILIDADE E O SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DIi
TECNOLOGTA DA INFORMAÇÁO

CONTRATO DE ADESAO

O CLIENTE e seus representantes, devidamente identiÍ'icados no anexo "IDENTIFICAÇÃO OO
CLIENTE", e o SERVIÇO FEDEI{AL DE PITOCESSAMENTO DE DADOS SERPRO, empresil
pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V Brasília,/DF, cEP 70836-900, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 33.683.111/0001-07. doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes
legais devidamente idenrificados no anexo "IDENTIFICAÇÃo oos REPRESENTANTES LECAIS
DO SERPRO", conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato, que se
regerá pelas disposições das Leis n'14.1332021 e 10.40612002 e suas atualizações e de acordo com
as seguintes cláusLrlas e condiçôes:

r. Do OBJETO E DA DESCRTÇÃO oOS SERVrÇOS

I .l . O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos especializados descritos
no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato, que consistem no pÍocessamento de dados
leferentes às Notificações Eletrônicas de Trrânsito através do Sistema de Notificação Eletrônica (SNE),
enr conformidade com a Resolução CONTRAN n' 62212016.

2. DAVINCULAÇAO

2.1 . Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE n' 2.17012025.

2.2. O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os seus anexos.

2.3. A execução deste contrato ser'á regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos dispositivos da
Lei n" 14.133i2021. pelos preceitos de Direito Público. sendo aplicadas, subsidiariamente, os preceiros
da Teoria Geral dos Contratos, o princípio da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

+t-:titr
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3. DAFUNDAMENTAÇÃO

3.1 . Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no art. 74, inciso
I, da Lei n' 14.13312021.

1. DA TDENTTFTCAÇÃO DO SERvrÇO

4.1 . Este servigo é classificável como dc natureza de prestação continuada

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 . Prestação de Serviço Contínuo.

6. DAS OBRIGAÇOES

6.1. São obrigações do CLIENTE:

6.1.1. Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados, conforme
especificação detalhada no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato.

6.1 .2. Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo "Descrição dos
Serviços", qualquer alteração que possa impactar a execução dos serviços, ficando a critério do
SERPRO a sua aceitação.

6.1.3. Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contÍato, bem como
comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas informações.

6.1.4. Efetuar o correto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos especificados neste
contrato.

6.1.5. Não aÍÍnazefiaÍ ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos serviços que

compõem o objeto deste contÍato, não sendo permitido, a qualquer título, ceder a terceiros o direito de

acesso, bem como os dados e as informações obtidos, sem prévia e expressa autorização da

SENATRAN, observando-se as norÍnas de restrições de acesso à informação previstas no Capitulo IV
da LAI e na LGPD.

6.1.6. Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da qual forarn
concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados ilegais, abusivos e/ou contrários aos

princípios norteadores do Código de Etica do SERPRO.

6.1 .6. L Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser suspensos, com a

consequente comunicação do ocorrido às autoridades competentes e, em eventual confirmação, o

SERPRO poderá rescindir o presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do
agente que teúa dado causa a estas práticas.

6.2. São obrigações do SERPRO:

6.2.1. Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE tenha assegurado

as condições necessifu:ias para a utilização dos serviços contratados.

6.2.2. Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os serviços, Notas

Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao serviço prestado. Estes documentos

também estarão disponíveis para o CLIENTE na Area do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

1
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6.2.3. Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em cumprimento às

determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por meio de consultas aos sistemas ou
cadastros de regularidade da Administração Pública Federal.

6.2.4. Comunical formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na execuçào
dos serviços.

7. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1. As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no anexo "Descrição
dos Serviços" deste colÍrato.

8. DO SIGILO E DA SEGURANÇADAS INFORMAÇOES

8.1. As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e qualquer informação
trocada entre si em relação à presente prestação de serviços, bem como toda e qualquer informação ou

documento dela derivado, sem prejuizo de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo

ordenamento jurídico.

8.2. Sobre a confidencialidade e a não divulgação de inlormagões, fica estabelecido que:

8.2.1. Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a execução do objeto
deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como todos os seus resultados.

8.2.2. A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassff informações e

coúecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem autorização expressa, por
escrito, dos seus detentores.

8.2.3. Não são tratadas como coúecimentos e informaçôes confidenciais as informações que forem
comprovadamente coúecidas por outra fonte, de forma legal e legítima, independentemente da
iniciativa das PARTES no contexto deste contrato.

8.2.4. Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste contrato ou com a
anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a terceiros determinada informação. As
PARTES concordam com a disponibilização de inl'ormações confidenciais a terceiros nos casos em
que tal disponibilização se mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5. Para os fins do presente contrato, a expressão "lnformação Confidencial" significa toda e
qualquer informação revelada, fomecida ou comunicada (seja por escrito, de forma eletrônica ou por
qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus representantes legais, administradores, diretores,
sócios, empregados, consultores ou confatados (em conjunto, doravante designados
"REPRESENTANTES) no âmbito deste contrato.

8.2.6. Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros documentos elaborados
pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com base nas informações descritas no item anterior
serão também considerados "Informação Conhdencial" para os fins do presente contrato.

8.3. A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre as PARTES
deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para que possa constituir objeto
mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da confidencialidade ora pactuada.

8.4. O descumprimento desta cláusula por qualquer das PARTES poderá ensejar a responsabilização
de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relaçâo aos eventuais danos causados à parte
contrária ou a terceiros.

3

Rua Joâquim Pedr€ira, n" 55, Pnrque Piauí,'Iimon/MA - CEp: 65.631-350



8.4.1 . Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa, a conduta que

represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no crime de concorrência desleal previsto

no art. 195, inc. XI, da Lei n'9.27911996.

8.4.2. O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de observância

da Lei n' 13.70912018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5. A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual vazamento de dados

ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será direcionada a quem comprovadamente tenha

dado causa, por sua ação, omissão, ou sob sua responsabilidade.

8.6. O SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por eventuais erros.

fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como pelo uso indevido por terceiros das

ferramentas que compõem a solução.

9. DAFISCALIZAÇAO DO CONTRATO

9.1. Conforme dispõe o art. ll7 da Lei n' 14.133/2021, o CLIENTE designará formalmente os

representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão responsáveis pelo acompanhamento e

pela fiscalização da execução do contrato e realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a
assegurar o perfeito cumprimento deste contrato.

10. DO LOCALDE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

10.1. Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo "Descrição dos Serviços" deste

contrato.

10.2. Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do estabelecimento

do SERPRO onde os serviços forem prestados.

II. DO PREÇO E DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

I L l. O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de RS 72.600,00 (setenta e dois
rnil e seiscentos reais).

1 1.2. Os preçosjá incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, conforme a legislação
tributiiria vigente.

I1.3. Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem pagos mensalmente
pelo CLIENTE estão descritos no anexo "Relatório Consolidado de Preços e Volumes" deste contrato,
e obedecerão às condições estabelecidas em normativo próprio da SENATRAN (Portaria de Preços).

I 1.4. Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será calculado com base no
volume consumido pelo CLIENTE no período de 2l (vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do
mês especificado.

I1.5. Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as inÍbrmações necessárias para envio
eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de pagamento correspondentes aos serviços
prestados.

11.6. Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será encaminhado
automaticamente- pelo SERPRO para o e-mail informado pelo CLIENTE no anexo
*IDENTIFICAÇAO DO CLIENTE deste contrato.
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11.6.1. No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE acesse e se

cadastre no portal.

I L7. O não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos documentos de cobrança
mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos valores devidos até a data de vencimento. Neste
caso, o CLIENTE deverá acessar os documentos necessários para o pagamento no portal Área do
Cliente.

I1.8. Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada no Cadastro
Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil RFB do Ministério
da Economia - ME.

11.9. O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de até 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal pelo SERPRO. A nota fiscal será

emitida até o último dia útil do mês de referência.

ll.l0. O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a partir da

instalação/trabilitação/utilização do serviço.

11.11. O valor mensal será atestado deÍinitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, contados do

recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente à prestação do serviço.

11.11.1. Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal do

CLIENTE, o SERPRO emitirá. automaticamente, as notas fiscais referentes aos serviços prestados.

12. DOATRASO NO PAGAMENTO

12.1. Não ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste contrato, o valor
devido será acrescido de encargos, que contemplam: 12.1.1. Multa de 1% (um por cento); e 12.1.2.
Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor faturado a partir da data
do vencimento.

12.2. O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a suspensão

imediata dos serviços prestados pelo SERPRO, hipótese em que o CLIENTE continuará responsável
pelo pagamento dos serviçosjá prestados e dos encargos financeiros deles decorrentes.

13. DA RETENÇÁO DE TRTBUTOS

13.1. Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a retenção de
tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE, enviar os comprovantes de recolhimento de
tributos para o endereço eletrônico do SERPRO (gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encamiúá-los
para o seguinte endereço: Departamento de Gestão Tributária Superintendência de Controladoria
SERPRO (Edifício SEDE) Endereço: SOAN 601 Módulo V - Asa Norte - Brasília,iDF CEP: 70.836-
900

14. DAVIGÊNCIA

14.1. O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, conforme preconizado nos art. 106 e 107 da Lei
n. 14.13312021, condicionados à validade do prazo da autorização concedida pela SENAIRAN ao
CLIENTE.

14.1.1. Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica, considerar-se-á
como início da vigência a data em que o último signatrirrio assinar.
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ls. DA DorAÇÃo onçamnxrÁnra
15.1. A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação orçamentária própria do
CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício corrente, conforme disposto a seguir:

Orgão: 52 - Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Fungão: 26 - Transporte

Subfrmção: 122 - Administração Geral

Programa: 1001 - Gerir Administrar e Govemar

Açáo:2260 - Manutenção da SMTTM

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 500 - Recursos Ordinários

15.2. Para o caso de eventual execução deste contrato em exercicio futuro, a parte da despesa a ser
executada em tal exercicio será objeto de Termo Aditivo ou Apostilamento com a indicação, por parte
do CLIENTE, dos créditos e empenhos para sua cobertura.

16. DAMANUTENÇÃO DO EQUTLiBRTO ECONÔMICO E FTNANCETRO

16.1. Os preços poderão ser reequilibrados com base em instrumento próprio a ser emitido pela
Autoridade Executiva do Sistema Nacional de Trânsito. Após o início da vigência do instrumento
emitido pela SENATRAN, as eventuais mudanças nos preços dos serviços serão aplicadas a este
instrumento contratual por celebração de temos aditivos especificos.

16.2.De acordo com o art. 2" da Lei n' 10.19212001, os eÍ-eitos do reajuste serão considerados a partir
do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a aplicação dos demais reajustes
respeitarão o intervalo mínimo de l2 (doze) meses entre suas aplicações.

I?. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÓES

17.1. O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente Contrato, alé 25oÁ (vinte e cinco por cento)
do valor atualizado deste Contrato. Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de
quantitativos do objeto contratado em percentual superior a 25Yo do valor inicial atualizado do
Contrato.

18. DARESCISÃO

18.1. Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos l3l a 139 da Lei n"
14.13312021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

18.2. Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento, nos termos
previstos neste contrato. por meio dos Canais de Atendimento expostos no anexo "Descrição dos
Serviços" deste contrato.

18.3. Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste contrato depender de autorização de órgão
ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual cancelamento da autorização concedida
ao SERPRO para esta finalidade ensejará a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento

ú
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19. DA COMUNICAÇAO FORMAL

19.1. Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações realizada entre as

PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no anexo "Descrição dos Serviços" deste

contrato.

19.2. O CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao SERPRO, sob pena

de assumir o risco de não receber comunicações que sejam relacionadas aos serviços deste contrato.
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de rescisão deste contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parle do
SERPRO. seja a que titulo for.

18.4. Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. Em caso de
rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e caberá ao CLIENTE efetuar o

pagamento proporcional aos serviços até então prestados, conforme as condições estabelecidas nesse

contrato.

18.5. Condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do serviço contratado,
se existirem, estarão especificadas no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato.

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

20.1. Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas neste instrumento
contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der causa, sem prej uízo de eventual
responsabilização daquele que der causa ao inadimplemento por perdas e danos peÍante a paúe
prejudicada.

20.2. Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivad4 assegurado o

exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3. Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à parte prejudicada, observado o
princípio da proporcionalidade.

20.3.1. Constituirá: 20.3.1.1. Advertência - Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não
reiterada. 20.3.1.2. Mora - O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais. 20.3.l.3.lnexecução parcial - O recebimento parcial, ainda que

\-, em atraso, dos serviços contratados para o período de referência.

20.3.l.4.lnexecução total - O não recebimento de todas as parcelas dos serviços contratados.

20.J.2. Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à aplicação das sanções
descritas no art. 156 da Lei n' 14.13312021, de forma gradativa e proporcional à gravidade da falta
cometida e de eventual dano causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1. Em caso de descumprimento total das obrigações, o valor da multa não excederá a 10% (dez
por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de mais de uma multa por descumprimento
parcial das obrigações, a soma dos valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2. Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro rata die sobre
o valor do item inadimplido para os casos de mora (akaso).

20.3.3. Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de: 20.3.3.1. 2% (dois por
cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de inexecução parcial reiterada.20.3.3.2. l0%
(dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução total.



20.4. Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa por inexecução
total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da mesma forma, a multa por
inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5. Os valores devidos peto SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de redução do valor
cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na ausência de saldo contratual em serviços
a serem prestados, o SERPRO pagará ao CLIENTE por eventual diferenga, preferencialmente, por
meio de cobrança administrativa.

21. DAADERÊNCIA À LEI N' 13.709/2018

2l .1 . As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD estão

discriminadas no anexo "Tratamento e Proteção de Dados Pessoais" deste contrato.

2l .2. O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para seus princípios,
no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive dando-lhe conhecimento sobre a

FINALIDADE do uso destas inlormações pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente

contrato.

22. DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22. 1. As PARTES se comprometem a observar os preceitos legais do ordenamento jurídico brasileiro
relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de Etica, Conduta e Integridade do
SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO, o Programa Corporativo de

Integridade do SERPRO, a Lei n' 12.84612013 e o seu Decreto n" 11.12912022 e, no que forem
aplicáveis, os tratados intemacionais ratificados e promulgados no Decreto n" 3.678/2000, Decreto no

4.41012002 e o Decreto n" 5.68712006.

22.2. O SERPRO (i) declara, por si e por seus administradores, funcionifuios, representantes e outras
pessoas que estão autorizadas a atuar em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos
dispositivos contidos na Lei no 12.84612013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer
com que os seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da
mencionada Lei n' 12.84612013; (iii) declara, por si e por seus administradores, funcionários e

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente do Código
de Etica, Conduta e Integridade do SERPRO, da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO
e do Programa Corporativo de Integridade do SERPRO.

22.2.1. O SERPRO, no desempeúo das atividades objeto deste CONTRATO, se compromete perante
a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 50 da Lei n" 12.84612013.

22.2.2. O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por paÍe do
SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes com a
aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do ajuizamento de açâo
judicial, nos termos do art. 18, da Lei n' 12.84612013.

22.2.3. O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
integra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

li

23. DAMATRIZ DE RISCOS

23.1. Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6'da Lei n' 14.13312021, as pARTES,
declaram que a presente contratação não apresenta eventos supervenientes impactantes no equilíbrio
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econômico-financeiro que justifiquem ou funclamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o
contrato.

24. DOS CASOS OMI§SOS

24.1. Os casos omissos serão decididos pelas PARTES. segundo as disposições contidas na Lei no

14.13312021 e demais normas iederais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

25. DAMEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1. Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza juridica destinadas à

Administração Pública, em especial quanto à submissão dessas, em sede administrativa, à Câmara de
Mediação e Conciliação competente.

26. DO FORO
\" 

26.1. E eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir os litigios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme aÍ.92, §1'da Lei no 14.133121.

27. DAS DTSPOSTÇOES GERATS

27.1 . As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e digitais é válida.
exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com assinatura eletrônica, digital ou certificação
fora dos padrões ICP-Brasit, conforme MP n" 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal
que veúa a substitui-la.

27.2. Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última assinatura or,r

do seu último aceite.

28. DA PUBLICAÇÁO

28.1. Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste instrumento e

dos respectivos aditamentos de que trata o arÍ. 17 4 e o §2o do art. 175 da Lei n. 14.13312021 .

Aj ustadas as condições estabelecidas, as PARfES assinam abaixo consolidando os termos deste
contrato.

SERPRO

§ome do Representante Legal do SERPRO]

[Cargo do Representante Legal do SERPRO]
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CLIENTE

Dóris Andréia Souza de Araújo Silva

Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM

Portaria-GP n' 083 12025

Testemunhas:

Testemuúa Nome: §ome da Primeira Testemunha]

CPF: [CPF da Primeira Testemunha]

Testemuúa Nome: §ome da Segunda Testemuúa]

r_ CPF: [CPF da Segunda Testemuúa]
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ANEXOS INT[,G T{ANTES DO CONTRATO:

ANEXO - DESCRIÇÃO DOS SERVrÇOS

2. DESCRTÇÃO GER^L DO SERvrÇo

2.1. O Sistema de Notificação Eletrônica - SNE é uma solução web e mobile, disponibilizada pela
Secretaria Nacional de Trânsito - SENAfRAN aos órgãos autuadores e entidades integradas ao Sistema
Nacional de Trânsito - SNT que permite o envio de notificações e comunicados eÃ formato digital,
mediante adesão prévia, relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro Nacional
de Infrações).

2.2. A solução faz a gestão centralizada, integrada e informatizada para a gestão das notificações
eletrônicas relacionadas às infrações de trânsito, são elas: 2.2.1. Notificaçáo de Autuação; 2.2.2.
Notificação de Penalidade; 2.2.3. solicitação de código para pagamento; e 2.2.4. outros avisos
(Boleto a Vencer, Distrato, etc).

2.3. Permite à pessoa fisica e à pessoa jurídica receberem notificações de seus veículos de forma
eletrônica, podendo obter descontos no pagamento das infrações de trânsito pelo aplicativo ou solução
wEB. ou seja, permite a gestão das notificações eletrônicas sobre infrações de tránsito.

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1. Consiste na prestação de serviço de produção e administração da solução SNE que viabiliza o
processamento das notificações de trânsito do CLIEN-|E em todas as suas fases e versôes com
disponibilização de infraestrutura fisica e lógica.

3 2' o SERPRO disponibilizará ao CLIENTE uma área de Transferência de arquivos relativos às
infrações de trânsito, onde deverão ser disponibilizados os arquivos relativos às inÍlrações.

3.3. Por meio da aplicação CDT-MOBILE, desenvolvida pelo SERPRO para dispositivos móveis, os
usuários que aderirem à solução terão acesso às notificàções etetrônicàs relativas às infrações de
trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos autuadores que também aderirem ao sistema.

Rua Joaquim Pedreira, n" SS, parque piau í, Timon/MA _ CEp: 65.631_350
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t. DEF',rNrÇÕES BÁSTCAS

1.1. Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o SERpRO.

1.2. Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por sua livre e
voluntiiria adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área do Cliente do SERpRO.

1.3. Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo endereço
eletrônico: loja.serpro.gov.br

1.4. central de Ajuda: website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo endereço:

centraldeaj uda.serpro. gov. br

'..- 1 .5. Lrea do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e senha, com acesso
a informações restritas relativas ao contrato e questões financeiras, através do endereço:

cliente. serpro. gov.br



3.4. Por meio da aplicação Web Portal de Serviços SENAIRAN, também desenvolvida pelo SERpRO,
os usuários terão acesso às mesmas funcionalidades do aplicativo CDT-MOBILE.
3.5. Pessoas jurídicas poderão acessar o SNE apenas através da aplicação Web por serem proprietários
de grande volume de veiculos (otimização para tratamento de grandes volumei de notificações).
3.6. A solução contempla disponibilização de formulários relativos às infrações de trânsito, por
exemplo: Indicação de Condutor Infrator.

4. DAS CONDIÇOES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARAAPRESTAÇÃO DO SERVIÇO

4.1. A solução abrangerá o processamento das notificações a partir do Registro Nacional de Infrações
de Trânsito - RENAINF, que será a interface de comunicação para os órgãos autuadores. Através de
suas informações, o SNE emitirá as notificações e informações registradai para o usuário que aderir à
solução.

4.2. Após envio das notificações ao SNE peto órgão autuador, caberá ao usuário reconhecer ou nào a
notificação dando anuência no Termo e Condições de Recoúecimento da Infração presente no
aplicativo nrobile ou na solução WEB.

4.3. Em caso de solicitação do código de pagamento pelo usuiitio, caberá ao órgão autuador o envio
do mesmo com o desconto correspondente para a conta do usuário cadastrada nisolução.
4.4. Eventuais erros na geração do código de pagamento são de inteira responsabilidade do órgão
autuador, que poderão ser comunicados quando da ocorrência dos mesmos.

4.5. O órgão autuadot em nome do bom relacionâmento com os usuários da solução, deverá manter
ativa a comunicação entre os sistemas, por prazo adicional de até 120 (cento e vintá) dias após efetivo
encerramento do contrato ou suspensão do serviço, a fim de possibilitar a conclusão dos processos de
autuação e penalidade de trânsito em andamento.

4.6. Pua atender as necessidades de informações do SNE, poderão ser criadas novas transações ou
adaptadas novas funcionalidades no sistema RENAINF.

4.7. o órgão deve manter autorização pela SENATRAN, e contratar o acesso ao sNE junto ao
SERPRO. Os seus cadastrados, para ter acesso aos sistemas e subsistemas informatizados da
SENATRAN, deverâo assinar individualmente o Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo -TCMS (confoTme ANEXO MoDELo DE TERMO DE COMPROMISSO E MANÜTENÇÃõ DE
SIGILO).

5. CONTROLE DEACESSO E VALTDAÇÃO

5.1. o usuiirio poderá aderir à solução via cadastro prévio, nas seguintes plataformas:

5.1'1. CDT Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis, onde os usuários pessoa fisica que aderirem
a solução terão acesso às notificações eletrônicas relativas às infrações de trânsito registradas no
RINAINF pelos órgãos autuadores que aderirem ao sistema.

5.1.2. Portal de Serviços SENATRAN Web: Aplicação com as mesmas funcionalidades do aplicativo
Mobile, disponível para usuiírios pessoa Íisica e jurídica (obrigatoriedade do ceÍificado digital para
pessoas jurídicas). Pessoajurídica somente tem acesso via Web.

5.2. A responsabilização pela veracidade dos dados informados para cadastro será do usuário que
deverá aceitar os termos e condições e a política de privacidade que constam na solução web ou
Mobile.
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6. DA PROPRIEDADB INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

6.1. A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou indiretamente para a
prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da SENAfRAN.

7. LOCALDE PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

7.1. Os serviços que compõem o objetô deste contrato poderão ser prestados, a critério do SERPRO,
em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo: Endereço: Regional SERPRO Brasítia, CNPJ
33.683.111/0002-80 SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G - Brasilia-DF CEP 70830-900
Endereço: Regional SERPRO São Paulo - Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56 Rua Olívia Guedes
Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP CEP:04766-900

s. NivErs DE sERVrÇO

8.1 . Os Níveis Mínimos de Serviço - NMS acordados e as penalidades pelo respectivo não
cumprimento se darão conforme segue:

lndicadoÍ do
Serviço

Regime de
OpeÍaçào
Semanal

DeÍiniçào Fornlula t'l eta
Reginre de

AÍerição

Penalidade:
Desconto
na parcela
inadimplida

Drsponibilidade no
Fornecimento do
Serviço

24ltx7 d
(00:00 -
23:59)

DemonstÍa percentual de
tempo em que o serviço
Íicou disponivel dentÍo
dos hoÍáíios acordados
no Íegime de operação.

{[24x60x(DÍ
+1-Di)l-
lnd)/
[24x60x(DÍ+
1.DD}

90%
Mensal 2,0ü/o

Onde:

*Di = Data inicial do período apurado;

*Df= Data final do periodo apurado;

*lnd : Indisponibilidade total em segundos no período apurado.

8.2. Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal do item faturável afetado.

8.3. O tempo indisponível não incluirá as paradas programadas (comunicadas com antecedência
mínima de 48 h conidas).

8.4. A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de uma mesma
parcela.

8.5. A discriminação dos descontos será informada no relatório de ateste.

8.6. Os valores das faturas serão líquidos (á contemplarão o desconto por descumprimento de nível
mínimo de serviço).

t3
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9. ATENDIMENTO E SUPORTE TECNICO

9.1. A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser realizada pelo
CLIENTE durante o periodo do contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana.
A prioridade de atendimento dos acionamentos dependerá do nível de severidade detalhado no
contrato.

9.2. Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação repoÍada.

9.3. Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por parte do CLIENTE
e para acompanhamento do tempo de atendimento.

9.4. Em caso de ocorrência de desvio. o CLIENTE deverá entrar em contato com o SERPRO
informando o número de identificação do acionamento e a descrição da oconência.

9.5. Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade (CQ) para
avaliação do serviço prestado.

9.6. Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de atendimento:

10. CANÂIS DE ATENDIMENTO

i0.1. O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na Central de
Ajuda, acessivel pelo endereço eletrônico:

centraldeajuda.serpro. gov.br

11. LEGTSLAÇÕBS CONTpIEMENTARES

1l .1 . Portaria SENATRAN n'922, de 20 dejulho de 2022 que estabelece os procedimentos para acesso
aos dados dos sistemas e subsistemas informatizados da Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN)
e que autoriza o acesso ao RENAINF e subsistemas pelos órgãos ou entidades executivas integrantes
do Sistema Nacional de Trânsito - SNT.

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da operação
normal de um serviço e que causem ou venham a causar uma intemrpção
ou redução da qualidade de serviço (indisponibilidade, intermitência, etc.).
O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em período
ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por
semana. A Central de Serviços do SERPRO classificará este acionamento
em Registro de Incidente.

Remoto

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à operação do
sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. O tratamento de
acionamento de severidade média será realizado em horário comercial, por
meio de solicitação de serviço, a serem encamiúadas às iíreas de
atendimento, conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remottl

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não afetem a
operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O tratamento de
acionamento de severidade baixa será realizado em horário comercial, por
meio de solicitação de serviço, a serem encamiúadas às areas de
atendimento, confome a complexidade técnica da solicitação.

Remokr
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11.2. Portaria SENAfRAN n" 587, de 20 dejunho de 2024 que estabelece os valores a serem cobrados
pelo acesso àas bases de dados dos sistemas e susbsistemas organizados e mantidos pela Secretaria
Nacional de Trânsito (SENATRAN).

I 1.3. Resolução CONTRAN n" 93 l, de 28 de margo de 2022, que estabelece o Sistema de Notificação
Eletrônica - SNE.
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ANEXO - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO
(adaptado do Decreto n" 7.845, de 14 de novembro de 2012)

1. QUALIFICAÇÂO DO CONJUNTO DE INFORMAÇÕES

1.1 . Acesso ao RENAINF / SNE

2. ENTIDADE OU ORGAO VINCT]LADO

2.1.Razão Social: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE
(SMTTM) DE TIMON/MA 2.2. CNPJ n": 59.614.37710001-83

3. QUALIFICAÇAO CIVIL DO SIGNATARIO

3.1 . Nome Completo: §ome Completo do Servidor/Usuáriol 3.2. CPF n": [CPF do Servidor/Usurírrio]

3.3. Nacionalidade: §acionalidade do Servidor/Usuáriol 3.4. Nome do Pai: [Nome do Pai do

Servidorfusuáriol 3.5. Nome da Mãe: §ome da Mãe do ServidorÂJsurfuiol 3.6. Endereço: [Endereço
do Servidor/Usuáriol

o. r"61uurÇÀo

4.1. Eu, acima identificado, perante a Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN declaro ter
ciência inequívoca da legislação sobre tratamento de informação classificada cuja divulgação possa

causar risco ou dano à segurança da sociedade ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo
necessário, nos terrnos da Lei no 12.527 , de I 8 de novembro de 201 1, e a:

4.1 . I . Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de acesso restrito
que me forem fomecidos pela SENATRAN e preservar o seu sigilo. de acordo com a legislação
vigente;

4.1 .2. Preservar o conteúdo das informações classiÍicadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais
de acesso restrito, sem divulgá-los a terceiros;

4.1.3. Não praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a integridade das infonnações
classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito; e

4.1.4. Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo: (i) informações classificadas em qualquer
grau de sigilo; (ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito SENAfRAN, salvo
autorização da autoridade competente.

4.2. Declaro ter recebido acesso ao conjunto de informações supracitado e por estar de acordo com o
presente Termo, o assino na presença das testemunhas abaixo identificadas.

5, LOCALE DATA

5.1. Município: Timon 5.2. UF: MA 5.3. Data: [DIA] de [MÊS] de 2025
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6. ASSINATURAS

Signatário:

[Assinatura do Servidor/Usuário]

lu Testemunha: Nome: [Nome da Primeira Testemunha] CPF n': [CPF da Primeira Testemunha]
Assinatura:

2u Testemuúa: Nome: §ome da Segunda Testemunha] CPF no: [CPF da Segunda Testemuúa]
Assinatura:
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ANEXO - CONDIÇÕES RBLATMS AO PROCISSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO

r. DAS CONDIÇOES GERAIS

1. l. O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes comerciais devem estar
cientes e agir em conformidade conl os dispositivos contidos na Lei no 12.846/2013 (Lei
Anticomrpção) e seu decreto regulamentador e demais legislações e tratados Intemacionais, no que
forem aplicáveis, tais como, mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Comrpção
(Convenção da OEA), promulgada pelo Decreto n" 4.41012002, a Convenção das Nações Unidas
contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), promulgada pelo Decreto n" 5.68712006, e a
Convenção sobre o Combate a Comrpção de Funcionarios Púbticos Estrangeiros em Transações
Comerciais Intemacionais (convenção da oCDE), promulgada pelo Decreto no 3.678/2000, adotando
práticas anticomrpção durante toda a vigência da eventual relação comercial com o SERPRO.

L I .1 . Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte
do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar instauração de apuração de
responsabilidade de seus agentes com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem
prejuízo do ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esferajudicial, nos termos do artigo
1 8. da Lei n' 12.84612013.

1.2. O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes comerciais devem estar
cientes e agir em conformidade com o disposto na Política de Integridade e Anticom,rpção do Serpro.
no Programa Corporativo de Integridade do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e
Integridade do Serpro, no que for aplicável à relação comercial com o Serpro. Estes documentos estão
disponíveis no endereço eletrônico: www.transparencia.serpro.gov.br

1.3. No desempenho das suas atividades, os CLIENTES devem abster-se das seguintes práticas:

1.3.1 . praticar qualquer ato de subomo, pagamento por influência, propina ou outro pagamento ilegal.
ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa ou entidade pública (incluindo, mas não
limitado, à autoridade governamental. luncionário público ou candidato a cargo político),
independente da forma, em dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que
constitua vantagem indevida ou, ainda. prática ilegal. Considera-se "vantagem indevida" o beneficio
pessoal de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado indevido ou inapropriado, que não
ocorreriam se não fosse pela vantagem indevida;

1.3.2. financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3. utilizar um intermediário (pessoa fisica ou jurídica) para ocultar seus reais interesses ou a
identidade dos beneficiários dos atos praticados;

1.3.4. frustrar ou fraudar, através de ajuste, combinação ou qualquer outro modo, a natureza
competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar ou fraudar o processo ou
contrato resultantel

1.3.5. tomar ações para obter vantagem ou beneÍicio indevido, fraudulento ou sem autorização por lei
de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública em edital ou
nos respectivos instrumentos contratuaisl

1.3.6. interferir em uma concorrência justa, descumprindo as leis antimonopólio aplicáveis e as leis
antitruste, conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando manipular os preços de mercado;

1.3.7. participar de atividades que legitimam os lucros criminais por meios como disfarçar ou ocultar
as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de assistência a tais operaçõei llavagem de
dinheiro); e
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1.3.8. praticar atos que possam constituir uma violação da legislação aplicável anticorrupção e

anticoncorrencial, ainda que não expressarnente citadas no presente documento.

1.4. Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado, indiciado ou
denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite do seu conhecimento e desde que

isto não interfira na confidencialidade e privacidade atinentes ao processo de investigação do
SERPRO, deverá notifica-lo no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento,
comprometendo-se a fomecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5. O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar coúecimento.
qualquer situação que caracÍerize conflito de interesses, nos termos da Lei, informando se algum dos
empregados ou profissionais do SERPRO participa de qualquer atividade ou mantenha ligação
econômica com o CLIENTE.

1.5.1. A análise sobre a existência ou não de um conflito de interesses ficará sob exclusivo critério do

SERPRO.

1.6. A qualquer tempo, caso o SERPRO identifique que qualquer pessoa fisica ou jurídica relacionada
ao CLIENTE, possua envolvimento com comrpção ativa ou passiva, bem como com qualquer ato

contra a administração pública, prática anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético,
incluindo, mas não se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu

exclusivo critério, deverá:

I .6.1. requerer planos de ação para remediação relacionada à integridade deste contrato;

I .6.2. suspender ou paralisar as atividades com justa causa até satisfatória regularização; ou

I .6.3. rescindir este contrato de forma motivada, sem p§uízo das penalidades contratuais e eventuais
perdas e danos.

2. DAAVALIAÇÁO ON TNTTCRJDADE DO CLIENTE

2.1. O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de produtos e

serviços que tratem de dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis, conforme previsto na Norma
de Avaliação de Integridade de Clientes, disponível no endereço eletrônico:
www.transparencia. serpro. gov.br

2.l.l . A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade de 24 (vinte e

quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização deverá ser realizada a qualquer tempo.
por iniciativa do CLIENTE ou quando solicitada pelo SERPRO.

2.1 . I .1 . A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada 24 (vinte e

quatro) meses.

2.1.2. O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que deverá
responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3. As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que porventura
sejam identificados.

2.1.4. Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da Avaliação de Integridade de Clientes
serão tratados à luz da Lei Ceral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
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ANEXO - TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

1. FINALIDADE E CONDIÇOES GERAIS DESTE ANEXO

1.1. O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a serem assumidas
pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados LGPD.

2. DEFTNTÇOES

2.1. Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1. Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e regulações, incluindo
se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente, aplicável ao
Tratamento de Dados Pessoais no território nacional.

2.1 .2. LGPD -Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores (Lei no 13.709,
de 14 de agosto de 2018).

2.1.3. Dados Pessoais - significam qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou
identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos
termos de ou em relação ao Contrato.

2. I .4. Serviço - refere se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5. Colaborador(es) qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, representantes ou
prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime integral ou parcial, que atue em nome das
PARTES e que tenha acesso a Dados Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6. Incidente de Segurança da informação - significa um evento ou uma série de eventos de
segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham grande probabilidade de
comprometer as operações do negócio e ameaçar a própria segurança da informação, a privacidade ou
a proteção de dados pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7. Autoridades Fiscalizadoras significa qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para
fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD.

2.2. Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", ..ANPD", ..Titular,, 
e

"Relatório de Impacto à Proteção de Dados", terão, para os efeitos deste Anexo, o mesmo significado
que lhes é atribuído na Lei no 13.709/18.

2.2.1. Paraos efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe a LGpD;
2.2.2. Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1. Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus próprios
propósitos e para atingir suas finalidades;

2.2.2.2- operad'or, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um Terceiro.

2.3' As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n." 13.70912018 (Lei Geral de proteção
de Dados ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de proteção de dados pessoais, os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da persônalidad" du p.rrou
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios
digitais, comprometendo-se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGpD e nas
demais leis aplicáveis.
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3. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1. São deveres das PARTES:

3.1.1. Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7o e/ou 1l e/ou Capítulo
IV da Lei 13.70912018 às quais se submeteÍão os serviços;

3.1.2. Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica objeto do
presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1. qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários púbticos ou qualquer
indicação específica de que tal investigação ou apreensão seja iminente;

3.1.2.2. quaisquer outros pedidos provenientes desses funcioniírios públicos;

3.1.2.3. qualquer informação que seja relevante em relação ao tÍatamento de Dados Pessoais da outra
pafte.

3.1.3. O subitem anterior interpreta-se em consonância com o detalhamento do serviço e as
responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais anexos.

3.2. São deveres do CLIENTE:

3.2. 1. Responsabilizar-se:

3.2.1.1. pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados
ao Titular;

3.2.1.2. por descrever coretamente, em local indicado pelo SERPRO. as finalidades e as hipóteses
legais para as quais uÍilizará os dados pessoais da solução, bem como, o evento de contato com o
Titular, além de outras informações porventura solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1 .3. pela compatibilidade do tratamento con.r as finalidades informadas;

3.2.1.4. pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao CLIENTE informar ao
Titular que seus dados pessoais serão compaÍilhados com o Operador;

3.2.1.5. por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do trataÍnento é uma Empresa
Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por custodiar os dados pessoais controlados
pela União;

3.2.1.6. pela veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do questioniirio da
Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade - DDI), bem como, por responder a
novos questionamentos eventualmente definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7. por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências que espera
consumir.

3.2.2. caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts. 7o, I ou ll, I da
LGPD), responsabilizar se-á pela gestão adequada do consentimento fomecido pelo Titular.
3.3. São deveres do SERPRO:

3.3.1. Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades
de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá-lo, quando for o 

"ulo, "1n 
cumprimento de

obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direiio, por determinação judicial ou por
requisição da ANPD;

3.3.2. Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se houver necessidade
para fins de fomecimento do serviço:
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3.3.2.1 . Alé o limite necessário para a prestação do serviço:

3.3.2.2. Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARIES;

3.3.2.3. Em razáo de determinação legal.

3.3.3. Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também
no atendimento <le requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Orgãos de

controle administrativo;

3.3.4. Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela ANPD, na
medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo em um prazo ruzotLyel eventuais
desconformidades detectadas;

3.3.5. Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um Titular de Dados,
a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a solução tecnológica objeto do presente

Contrato;

3.3.6. Abster-se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante,
exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de

Proteção de Dados em vigor.

3.3.7. Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo lora dos padrões

declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no Contrato principal, quanto possiveis
incidentes de segurança que venham a ser detectados durante o consumo do serviço, podendo o
SERPRO suspender ou interromper o serviço para Íins de prevenção, buscando evitar qualquer prática
de ilicito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.

4.1. O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela CLIENTE fique
restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo único de alcançar as

finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1. Teúam recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e às leis que

envolvem o tratamento; e

4.1.2. Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do presente Termo.

4.2. Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são obrigados a

guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais, nos

termos já definidos pelo artigo 8", da Lei 5.615170.

4.3. O SERPRO não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais informações sejam

exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que

deverá notiÍicar previamente o CLIENTE acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição

correspondente, en-t tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas

perante o juízo ou autoridade competente. sendo certo que o SERPRO se compromete a cumprir a

ordem legal estritamente nos limites do que lhe ior requisitado.

5. DOS COOPERADORES

5.1. O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a finalidade contratual.

Íirme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos
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adequados e em conformidade com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos
dados do CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de segurança
aplicados pelo SERPRO.

6. DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1. O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a assegurar a
proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a garantir um nível apropriado de
seguança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de

segurança, deverá levar em conta os riscos que são apresentâdos pelo tratâmento, em particular aqueles
relacionados a potenciais incidentes de segurança, identiÍicação de vulnerabilidades, e adequada gestão

de risco.

6.2. O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações confidenciais sob
programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos intemos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b)
identificar riscos prováveis e razoáveis para seguranÇa e acessos não autorizados à sua rede; e (c)
minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO designará
um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da

informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de segurança da informação.

6.3. Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e do vazamento
ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo CLIENTE, independentemente do
motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da
ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii)
data e hora da ciência pelo SERPRO: (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (iv)
número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra
pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de

medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO

não disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da comunicação, deverá

enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a

comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5

dias a partir da ciência do incidente.

6.4. Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de quaisquer

incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que notiltcará o CLIENTE
e cooperará no sentido de limitar o âmbito das informações divulgadas ao que for exigido pela

legislação vigente.

7. DATRANSFERÊNCIÀ INTERNACIONAL DE DADOS

7.1. As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país diferente daquele em

que os Dados Pessoais são disponibilizados, serão permitidas somente quando tais transferências forem

estritamente necessárias para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites

estabelecidos no "Apêndice - Trar.rsferência Internacional de Dados Pessoais" deste Anexo.

8. DA EXCLUSÁO B NBVOT.UÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1. As PARfES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo o Tratamento

de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento e, em no máximo 30 dias, serão
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eliminados completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato
digital ou fisico), salvo quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação
legal ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9. DAS RESPONSABILI DADES

9.1 . Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido no corpo deste

Anexo, no contrato em que ele se insere e lambém de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo
VI da LGPD.

IO. DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1. Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem sobre dados
pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na qualidade de Controlador dos Dados

Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares
deverão ser atendidas.

I 0. I .1 . Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça alguma requisição
diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a retificação, a atualizaçáo, a correção ou o
acesso aos seus dados pessoais, o SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2. No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o SERPRO poderá

mantê-los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, como
por exemplo, para resguardo de direitos e interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3. Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as salvaguardas de

segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência previstas na LGPD, em especial nos aÍigos
9o;23,1e parágrafo 3" e capítulo III e no capítulo II da LAI.

II. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I l.l. Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

l1.2.Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do contrato
principal, prevalecem as aqui descritas.

I 1.3. As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessiirias para atender aos requisitos

de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de dados.

I I .4. É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação indireta de bases

de dados pessoais.

11.5. Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou inexequível, o restante

deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou inexequivel deverá, então,

ser: (i) alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as

intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não ior possível, (ii) interpretada de maneira

como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida nele.
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As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação à transferência intemacional de dados, nos

termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

x X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X x

r. FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1. O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem assumidas pelas

PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, em especial no

tocante à transferência internacional de dados ajustada no Contrato indicado.

2. DEFINIÇÕES

2.1 . Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1 .l . Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e regulações, incluindo-

se ai as decisões e as normas publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente, aplicáveis ao

Tratamento de Dados Pessoais às quais o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos)

estejam sujeitos.

2.l.2.LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores (Lei n' 13.709.

de l4 de agosto de 2018).

2.1.3. Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável
e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, transferidos ao

abrigo deste Contrato.

2.1 .4. Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5. Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, representantes ou
prepostos, remunerado ou sem remuneração. em regime integral ou parcial, que atue em nome das

PARTES e que tenha acesso a Dados Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6. Incidente de Segurança da informação - significa um evento ou uma série de eventos de

segurança da informação indesejados ou inesperados, que teúam grande probabilidade de

comprometer as operações do negócio e ameaçar a própria segurança da informação, a privacidade ou

a proteção de dados pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilicitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1 .7. Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para fiscalizar,
julgar e aplicar a legislação peÍinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD.

2.1.8. Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere os dados pessoais.

2.1.9. Imporlador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais para poslerior
tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10. Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou exportadora de
prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de "operadores" antes ou depois da
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transferência. mediante instruções lbrmais e sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão

aqui estabelecidas e os termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.l.ll.Medidasdesegurançatécnicaeorganizacional-Sãoasmedidasdestinadasaprotegerosdados
pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso

não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra
qualquer outra forma de tratamento ilícito.

2.2. Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", "ANPD", "Titular",
"Relatório de Impacto à Proteção de Dados", "Controlador", "Operador" e "TransÍêrência
Intemacional de Dados" terão, para os eleitos deste Termo, o mesmo significado que lhes é atribuido
na Lei no 13.709/18.

2.3. As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Le\ n." 13.70912018 ("Lei Geral de Proteção

de Dados" ou "LCPD") e se obrigam a observar o dever de proteção de Dados Pessoais, proteger os

direitos t-undamentais da liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. e se

comprometem a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em especial,

nas Leis 13.709i2018, 12.52712011 e 12.96512014.

2.4. Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados Pessoais" e do

"importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo quando a legislação do Segundo

ofereça regra mais protetiva aos direitos do Titular.

3. DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1. As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique restritos aos

colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo único de alcançar as finalidades

definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais colaboradores:

3.1.1. Teúam recebido treinanlentos reÍ'erentes aos princípios da proteção de dados e às leis que

envolvem o tratamento;

3.1.2. Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2. Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercicio na Organização,

são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que envolvam dados

pessoais.

3.3. As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os terceiros autorizados

a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados, respeitem e mantenham a confidencialidade

e a segurança dos dados pessoais. Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo

os subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a orientação do

Importador de Dados. Esta regra não se aplica às pessoas aulorizadas a acessar os dados pessoais ou

cujo acesso seja determinado por disposições legais.

3.4. O ImpoÍador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais informações

sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em

que deverá notiÍicar previamente a outra Parte acerca da existência e do conteúdo da ordem,/requisição

conespondente, em tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas perante

o juízo ou autoridade competente.
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.I. DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1. As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para atender a finalidade
contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. Ainda assim, a Parte que o fizer tem a
obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de

controle para garantir a proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e

segurança aplicáveis.

4.2. Uma PaÍe notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e prestará todas as

informações que sejam necessárias.

5. DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1. As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais adequadas a assegurar a

proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD (que podem incluir, em relação a pessoal,

instalações, hardware e software, armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e

registro, detecção de vulnerabilidades e violações. resposta a incidentes, criptografia de Dados

Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de Confrdencialidade.
Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas ao armazenamento e aos controles de

acesso, de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os

riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a potenciais

incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

5.2. As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos sewiços contratados e

inÍbrmações confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas

e procedimentos internos). elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação

acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não

autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes

regulares. Será designado um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo

progrÍrma de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas intemas de

segurança da infbrmação.

5.3. Em caso de incidente de acesso indevido (não atúorizado) e do vazamento ou perda de dados

pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do motivo que o teúa ocasionado, uma

Parte comunicará à Outra imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as

seguintes informações: (a) data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de

dados afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do Encarregado

de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possivel obter maiores informações sobre o

ocorrido; e (f) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos

incidentes. Caso não se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da

comunicação, deverá enviá-las de Íbmra gradual, de fomra a garantir a maior celeridade possivel,

sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no

prazo miíximo de 5 dias a partir da ciência do incidente.

5.4. Fica estabelecido que as PARTES não informarão a neúum terceiro a respeito de quaisquer

incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que uma Parte notificará à

Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbi1o das inÍbrmações divulgadas ao que for exigido pela
legislação vigente.
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6. DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 . São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de Dados Pessoais",

garantir que:

6.1.1. Os dados pessoais serão coletados, tratados e transleridos nos termos da legislação aplicável ao

Expo(ador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o pleno conhecimento da legisiação aplicável à

outra Parte.

6.i.2. Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são precisos e serão

utilizados apenas para os fins identificados pelo ExpoÍador de Dados, a fim de cumprir a cláusula

acima.

6.1.3. Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o ImpoÍador de Dados possa

cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, inclusive com a adoção de medidas

informativas adequadas, considerando as diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4. Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país às consultas

dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao tratamento dos dados por parte do

Importador de Dados, a menos que as PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será

o importador de Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder

respo;der, o ExpoÍador de Dados deve responder, dentro do possível e com a informação de que

razoavelmente disPonha.

6.1.5. Sejam fomecidas, quando solicitadas. cópias das presentes cláusulas e das cláusulas contratuais

aos Titulares de dados pessoais objeto da transÍ-erência intemacional, a menos que as cláusulas

conteúam informação confidencial, hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará

conhecimento da supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da autoridade

relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde que os Titulares aceitem respeitar

a confidencialidade da informação suprimida. O Exportador de Dados Pessoais deve também fomecer

uma cópia das cláusulas à Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6. Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas e operacionais

adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante a transmissão ao Importador de

Dados.

6.2. São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "lmportador de Dados Pessoais",

garantir que:

6.2.1. Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com efeito negativo

substancial sobre as garantias previstas nestas oláusulas, sendo sua obrigação informar o Exportador

de Dados Pessoais acerca do eventual surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador.

por sua vez, sempre que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver

coúecimento de legislação deste teor.

6.2.2. Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo legitimidade para oferecer

as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas presentes cláusulas'

6.2.3. Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4. Para todos os Íins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados será o Encarregado

dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail informado ao final, que cooperará de boa-

fé com o Exportador de Dados Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador,

no tocante a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal do
Exporlador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste sentido, o Importador de

Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.
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6.2.5. A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fomecer-lhe-á provas que demonstrem que dispõe
dos recursos financeiros necessários para cumprir as suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6. Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo ExpoÍador de Dados Pessoais, poderá
facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados, aos seus registros de dados e a toda a
documentação necessária para o tratamento para fins de revisão, auditoria ou ceÍificação, excetuados
os segredos de negócio, a ser realizada pelo ExpoÍador de Dados Pessoais (ou por qualquer inspetor
ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados Pessoais e a que o Importador
de Dados não se teúa oposto em termos razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias
e as obrigações aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação local da
jurisdição do Importador de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à aprovação da Autoridade
Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais. Nesse caso, o Importador de Dados tratará de
obter tempestivamente essa aprovação.

6.2.7. Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1. Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se encontrar
estabelecido.

6.2.7.2.Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, das quais conste
que o ImpoÍador de Dados cumpre o disposto na referida autorização ou decisão e se encontra

estabelecido em um pais em que estas são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos
da transferência ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8. Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis pelo tratamento
de dados, a menos que notifique a Íransferência ao Expoftador de Dados e:

6.2.8.1. Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conlormidade com as decisões da

Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro ot'erece proteção adequada;

6.2.8.2. Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas ou outro acordo

de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3. Que tenha sido dada a opo(unidade aos Titulares para se opor, depois de terem sido
informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos destinatários e do lato de os países

para os quais se exportarão os dados poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3. São obrigaçôes das PARTES, independentemente do enquadramento como Exportador ou
lmportador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1. O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do país do Exportador
de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei n" 13.709/2018), às quais se submeterão
os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1. Pela realização do tratamento para propósitos legitimos. especificos, explícitos e informados
ao Titular;

6.3.1.2. Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3. Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe informar ao Titular
que seus dados pessoais são compartilhados na forma prevista neste Contrato.

6.3.1.4. É, dever da parte importadora ou expo(adora informar ao Titular que o SERPRO é uma
Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação. responsável por custodiar os dados pessoais
controlados pela República Federativa do Brasil;

6.3.1.5. Pela observância dos princípios definidos no artigo 6" da LGPD.
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6.3.2. Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de dados pessoais
baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7o, I ou 11 , I da LGPD), responsabilizar-
se-á pela gestão adequada do instrumento de consentimento fomecido pelo Titular, e deverá informá-
lo sobre o compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o respectivo
tratamento.

6.3.2. I . Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, quando solicitado,
para análise da conformidade e para outras estritamente necessárias à correla execução do Contrato, e
também visando atender requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério
Público, Poder Judiciário ou Orgãos de controle administrativo, desde que observadas as disposições
legais correlatas.

6.3.3. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades declaradas
e para a execução do Contrato e do serviço contratado, utilizando, quando for o caso, em cumprimento
de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da Autoridade Supervisora competente.

6.3.4. Em até dez dias, a outra PaÍe será comunicada sobre o resultado de auditoria realizada pela
Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra PaÍe,
corrigindo, caso seja responsável, em um prazo razoável. eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5. A outra PaÍe será informada quando receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito
dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução tecnológica objeto do Contrato original indicado
no preâmbulo.

6.3.6. Imediatamente, a outra PaÍe será informada, sempre que qualquer intervenção de Terceiros
envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais como:

6.3.6.1. Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra PaÍe por
funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão seja
iminente;

6.3.6.2. Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3. Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados Pessoais da oulra
Parte.

7. DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOATS DO CLTENTE

7.1. As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão todos os dados
pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, ceÍificando que o fizeram, exceto se a
legislação imposta impedir a devolução ou a destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais
transferidos. Nesse caso, fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não
voltarão a ser tratados.

7.2. Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, a Outra
submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma ar,rditoria das medidas referidas no item acima.

7.3. Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das presentes cláusulas, o
Exportador de Dados pode suspender temporariamente a transferência de dados pessoais, até que cesse
o descumprimento ou o Contrato chegue ao seu termo.

7.4. O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa invocar contra o
Lnportador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas, devendo informar à Autoridade
Supervisora a este respeito, sempre que tal lor exigido, em caso de:
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7.4. I . A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido temporariamente suspensa

pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula 7.3;

7.4.2. Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas obrigações legais
no país de impoÍagão;

7.4.3. O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias previstas ou os

compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas,

7 .4.4. lJma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país de

estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora considerar ter havido
descumprimento das cláusulas por pane do Importador de Dados ou do Exportador de Dados;

7 .4.5.Ter sido declarada a lalência do ImpoÍador de Dados.

7.5. Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode igualmente

resolver as presentes cláusulas.

7.6. As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer momento, em

quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as dispensa do cumprimento das

obrigações e/ou das condições previstas nas presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados

pessoais transleridos.

8. DAS RESPONSABILIDADES

8.1 . Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela violação das presentes

cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é

responsável perante os titulares em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2. As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na qualidade de

terceiros beneficiiirios, as presentes cláusulas, em especial as alíneas 6.1.4,6.1.5,6.2.7.3' 6.3.1 e 6.3.2

da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o Exportador de Dados, no que se refere ao dados

pessoais que lhe digam respeito, e aceitam a jurisdição do pais de estabelecimento do Exportador de

Dados para este efeito.

8.3. Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, antes de tudo,

solicitar ao ExpoÍador de Dados que tome as medidas apropriadas para executar os respectivos

direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em um prazo Íazoâvel, o Titular pode então executar

os seus direitos diretamente contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra

um Exportador de Dados que não teúa envidado esforços razoáveis para verificar a capacidade do

lmportador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, nos termos das presentes cláusulas.

8.4. Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido no corpo deste

Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo
Vl da LGPD.

9. DÀS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 . As PARTES comprometem-se a paÍicipar em qualquer procedimento de mediação habitualmente
disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela Autoridade Supervisora. Caso participem
do procedimento, podem escolher fazê-lo à distância, quer por telefone, quer por outros meios

eletrônicos. Comprometem-se igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de

arbitragem ou mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.
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9.2. Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país de

estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do pais de estabelecimento do

Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3. Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato, prevalecem as

aqui descritas.

9.4. As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessáLrias para atender aos

requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados.

9.5. É expressamente proibida a utilização da solução contratada para higienização/qualificação
indireta de bases cadastrais.

9.6. Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o restante deste

documento permanecerá vá[ido e em vigor. A disposição inválida ou inexequivel deve ser:

9.6.1. Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as

intenções das PARTES o miíximo possível ou, se isso não for possível;

9.6.2. Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida

nele.
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ANEXO _ RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

I. OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS

PREÇOS UNITÁRIOS ESTÀO DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1. Os itens faturáveis, com seus preços unitários e unidades, seguirão disposição de instrumento

normativo específico vigente emitido pelo autorizador (SENATRAN).
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

l.lNFoRMAÇoss^cnRAts:CNPJ:59.614.37710001.83Ra2ãoSocial:SECRETARIA
nrtxtcrpel nÊ rnÂNstro, TRANSPORTES E MOBILIDADE (SMTTM) DE TIMONÀ44

Endereço compieto: Rua Joaquim pedreira, no 55, parque piauí, Timon/MA CEP: [cEP da SMTTM]

h;;;iô Municipat: [Inscriçáo úunicipal da SMTTú] Inscrição Estadual*: flnscrição Estadual da

SMTTM - se aplicávell +Preencher caso exista

2. REPRESENTANTES LEGAIS:

REpRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) Nome CompleÍo: Dóris Andréia Souza

ã;*új" Silva CpF: ICPF d; Secretárial Cargo: Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e

Mobitidade Designação: portaria-GP n" 08á/2025 Endereço Eletrônico: [E-mail da Secretárial

3. INFORMAÇÕEs couplrMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: CPF: [CPF] Telefone: [Telefone] Endereço Eletrônico: [E-mail]

RESpONSÁVEL TÉCNICO Nome completo: §ome do Responsável Técnico.da.sMTTMl CPF:

lCff ao n.rp*sável Técnico ia§úffft4ff.t"f*e: [Telefone ào Responsável Técnico da SMTTM]

bna.r.ço Elátrônico: [E-mail do Responsável Técnico da SMTTM]
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REpRESENTANTE LECAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) Nome Completo: ALEXANDRA

VITORIO DE MORAIS SILVA Cargo: Gerente de Divisão - Superintendência de Novos Negócios

CPF: [CPF da Representante do SERPRO]

REPRESENTANTE LEGAL (SEGLTNDO SIGNATÁRIO) Nome completo: §ome do segundo

Representante do SERPRO - se apticável] Cargo: [Cargo do Segundo Representante do SERPRO - se

aplicávell CPF: [CPF do Segundo Representante do SERPRO - se aplicável]

ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO
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ANEXO - TNFORMAÇÔES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do contrato do Cliente*: INÚMERO DO CONTRATOI Vigência: 12 (doze) meses Valor

Total do Contrato: RS 72.600,00 Valor Total do Coúrato por Extenso: Setenta e dois mil e seiscentos

reais Processo Administrativo de Contratação: INUMERO DO PROCESSO ADMINISTRATM]
Dados da Dotação Orçamentaria: Orgão: 52 - Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e

Mobilidade Função: 26 - Transporte Subfunção: 122 - Administração Geral Programa: 1001 - Gerir,

Administrar e Governar Ação: 2260 - Manutenção da SMTTM Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos Ordinários

Regime de Execução: Prestação de Serviço Contínuo

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMLINHAS Nome da Primeira Testemunha: §ome da Primeira

Testemunha] CPF da Primeira Testemunha: [CPF da Primeira Testemuúa] Nome da Segunda
'lestemunha: §onre da Segunda Testemunha] CPF da Segunda Testemunha: [CPF da Segunda

- Testemunhal

LOCAL E DATA DE ASSINATURA Local de Assinatura (cidadeÂJF): Timon/MA Data de

Assinatura: [DIA] de [MÊS] de 2025 *Opcional
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$s"rpro
coNTRATo oe aoEsÃo eARA eRESTAçÃo oe
SERV|ÇOS ESPEC|AL|ZADOS DE TECNOLOGTA
on truronnltnçÃo

o cLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo
TOTUTITICRçÃO DO CLIENTE", C O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
?ADgS - SERPRO, empresa púbtica federal com sede no SGAN, euadra 601, Módulo VBrasílier/DF, cEP 70836-900, inscrita no cNpJ/MF sob o no 33.683.111/0001-07,
doravante denominado sERpRo, tendo seus representantes legais devidamente
identificados no anexo "tDENTtFtcAÇÃo oos REpRESENTATTÊS lecRts oo
sERPRo", conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que se regerá pelas disposiçÕes das Leis no 1,4.rgglzozt e lo.4o6t2oo2 e suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condiçôes:

1 DO OBJETO E DA DESCRTÇÃO OOS SERVTÇOS

1.1 o pÍesente contrato tem por finalidade a prestaÇão dos serviços técnicos
especializados descritos no anexo "Descrição dos Serviços,' deste conirato.

2 on vrrucuuçÃo

Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE no <Duplo clique para
preencher>.

O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos da Lei no 1,4.79312021,, pelos preceitos de Direito púbúco, sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito privado.

DA FUNDAMENTAÇÃO

Este contrato é celebrado por inexigibilidade de licitaçáo, com base no disposto no
aft.74 daLei no 1,4.1,33/202L.

DA tDENTIFiCAÇÃO DO SERVTÇO

Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

<Clique para selecionar uma opção>

DAS OBRtcAÇÕES

Sâo obrigaçôes do CLTENTE:

2.1.

))

a.Õ

3

3.1

4

4.L

5

5.1

6

6.1
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Assegurar as condiçÕes necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme especificação detalhada no anexo ,,Descrição dos 

'Serviços,, 
deste

contrato.

Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
"Descrição dos Serviços", qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, Íicando a critério do SERpRO a sua aceitação.

lnformar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas
informaçÕes.

tl. -1. I

6.L.2

6.1.3

6.1.4 EÍetuar o correto pagamento dos
especificados neste contrato.

serviços prestados dentro dos prazos

Não armazenar ou reproduzir os dados e inÍormações obtidos por meio dos
serviços que compÕem o objeto deste contrato, não sendo permitido, a qualquer
título, ceder a terceiros o direito de acesso, bem como os dados e as informações
obtidos, sem prévia e expressa autorização da SENATRAN, observando-só as
normas de restrições de acesso à informação previstas no Capítulo lV da LAI e na
LGPD.

Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual foram concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princÍpios norteadores do Código de Etica do
SERPRO.

Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos, com a consequente comunicação do ocorrido às autoridades
competentes e, em eventual confirmação, o SERPRO poderá rescindir o
presente contÍato e iniciar o processo de apuraçâo de responsabilidade do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2

6.2.L

6.1.5

6.1.6

6.1.6.1

6.2.2

6.2.3

6.2.4

São obrigaçôes do SERPRO:

Prestar os serviços de acordo com o pÍesente contrato, desde que o CLIENTE
tenha assegurado as condições necessárias para a utilização dos serviços
contratados.

Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os
serviços, Notas Fiscais e Guias de pagamento (boletos) correspondentes ao
servlço prestado. Estes documentos também estaráo disponíveis para o cLIENTE
na Area do Cliente disponibilizada pelo SERpRO.

Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em
cumprimento às determinaçÕes legais, o que será comprovádo pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade'da Administração
Pública Federal.

comunicar, formalmenre, ao cLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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8.1

ó.2

8.2.t

Q1a

8.2.4

8.2.5

As PARTES se compÍometem a manter sob esüita confidencialidade toda e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informaçâo ou documento dela derivado, sem prejúízo
de qualquer outra proteção assegurada às pARTES pelo ordenamento jurídico.

sobre a confidencialidade e a não divulgaçáo de informaçôes, fica estabelecido
que:

Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais. assim como
todos os seus resultados.

A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e conhecimentos a terceiros náo envolvidos nesta relação contratual, sem
autorização expressa, por escÍito, dos seus detentoÍes.

Não sáo tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as
informações que Íorem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das pARTES no contexto deste
contrato.

Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada inÍormaçâo. As PARTES concordam com a disponibilizaçáo
de inÍormações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilizaÇão se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

Para os Íins do presente contrato, a expressão "lnformação confidencial" signiÍica
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por eicrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes legais, administradores, diretores, sócios, empregados,
consultores ou contratados (em conjunto, doravante dósignados
"REPRESENTANTES") no âmbito deste contrato.

Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros
documentos elaborados pelas pARTES ou por seus REPRESENTANTES com
base nas informações descritas no item anterior serão também considerados
"lnformação Confidencial" para os fins do presente contrato.

A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por quatquer dos seus representantes para
que,possa constituir objeto lnensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

o descumprimento desta cláusula por qualquer das pARTES poderá ensejar a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inciusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.

8.2.6

8.3

8.4
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.7 As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no
anexo "Descriçáo dos Serviços" deste contrato.

I DO SIGTLO E DA SEGURANÇA DAS TNFORMAçôES

8.2.3
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8.4.L

8.4.2

8.5

8.6

I
9.1

Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. Xl, da Lei no 9.27911996.

O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

O SERPRO náo será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por
eventuais erros, Íraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

DA FISCAL|ZAÇÃO DO CONTRATO

Conforme dispõe o art. 117 da Lei no L4.L3312O21", o CLIENTE designará
formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela Íiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perÍeito
cumprimento deste contrato.

DO LOCAL DE PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS

Os locais de prestação dos serviços estáo especificados no anexo ,,Descrição dos
Serviços" deste contrato.

Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitldas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços Íorem prestados.

DO PREÇO E DAS CONDTÇÕeS OE PAGAMENTO

O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de <Duplo clique
para preencher> (<Duplo clique para preencher>).

Os preços já incluem a tributação necessária para a prestaÇão dos serviços,
conforme a legislaçáo tributária vigente.

Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos mensalmente pelo CLIENTE estão descritos no anexo ,,Relatório

Consolidado de Preços e Volumes" deste contrato, e obedecerão às condições
estabelecidas em normativo próprio da SENATRAN (portaria de preços).

Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será
calculado com base no volume consumido pelo cLIENTE no período de 2i (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especiÍicado.

Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as inÍormaçôes
necessárias para envio eleÍônico (por e-mail) da nota Íiscal e dos boletoé de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

10

10.1

10.2

LL

11.1

tL.2

1L.3

L7.4

11.5
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L1.6 Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será
encaminhado automaticamenle pelo SERPRO para o e-mail informado pelo
CLIENTE no anexo "IDENT|F|CAÇÃO OO CUerufE deste contrato.

11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O não receblmento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos
documentos de cobrança mensais não o isentará de eÍetuar o pagamento dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o cLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB do Ministério da Economia - ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

1L.10 O valor da primeira Íatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

1L.11 O valor mensal será atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias conidos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.1L.1 Decorrido o prazo para recebimento deÍinitivo, sem que haja maniÍestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas Íiscais referentes
aos serviços prestados.

L2 DOATRASO NO PAGAMENTO

t2.r Não ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

Multa de 1% (um por cento); e

Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
Íaturado a partir da data do vencimento.

O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensáo imediata dos serviços prestados pelo SERpRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

DA RETENçÃO DE TRIBUTOS

141 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção de tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE enviar os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERpRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

12.L.t

12.1..2

12.2

13
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74

14.L

1.4.t.1,

15

15.1

15.2

16

16.1

t6.2

17

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 - Módulo V - Asa Norte - Brasília/DF CEp: 70.836-900

oa vteÊrucln

o presente contrato vigerá por <crique para serecionar uma opção>, conforme
preconizado nos art. L06 e 107 da Lei n. 14.133/2021, condicionados à validade do
prazo da autorização concedida pela SENATRAN ao CLIENTE.

caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último lignatário assinar.

on oornçÃo onçnuerurÁnn

A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação
orÇamentária própria do CLIENTE, pÍevista no seu orÇamento para o exercicio
corrente, conforme disposto a seguir: <Duplo clique para preencher>.

Para o caso de eventual execuçáo deste contrato em exercício Íuturo, a parte da
despesa a ser executada em tal exercício será objeto de Termo Aditivo ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

DA MANUTENÇÃO DO EQUILíBR|O ECONôM|CO E FTNANCETRO

Os preços poderão ser reequilibrados com base em instrumento próprio a ser
emitido pela Autoridade Executiva do Sistema Nacional de Trânsito. Após o início
da vigência do instrumento emitido pela SENATRAN, as eventuais mudanças nos
preços dos serviços serão aplicadas a este instrumento contratual por celebração
de termos aditivos especíÍicos.

De acordo com o art. 20 da Lei no 1"0.192/2001, os eÍeitos do reajuste serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do ôontrato e a
aplicação dos demals rea.iustes respeitarâo o intervalo mínimo de 1.2 (doze) meses
entre suas aplicações.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente
contrato, aré 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste ôontrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto contratado em percentual superior a 2so/o do valor inicial atualizado do
Contrato.

DA RESCISÃO

os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei no 14.133/2021, e seráo Íormalmente motivados nos autos ão procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

17.1.

18

18.1
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18.2

18.3

18.4

18.5

19

19.1

L9.2

20

20.r

20.2

20.3

@ serpro

Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos canais de Atendimento expostos
no anexo "Descrição dos Serviços', deste conÍato.
Nos casos em.que a prestaçâo do serviço objeto deste contrato depender de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informaçôes, eventual
cancelamento da autorização concedida ao sERpRo para esta finaliàade enr"láà
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão dáste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá ao CLIENTE eÍetuar o pagamento proporcional aos serviços até- então
prestados, conÍorme as condições estabelecidas nesse contrato.

condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do
serviço contratado, se exrstirem, estarão especificadas no anexo "Descrição dos
Serviços" deste contrato.

DA COMUNTCAÇÃO FORMAL

será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações
realizada entre as PARTES por meio dos canais de Atendimento estabelecidoê no
anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato.

O CLIENTE deverá comunicar as atualizaçôes de seus dados de contato ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicaçÕes que sejam
relacionadas aos serviços deste contÍato.

DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der
causa, sem prejuízo de eventual responsabilização daquele que der causa ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte pre.ludicada. 

'

Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla deÍesa.
Na aplicaçáo das sanções_ a autoridade competente levará em consideraçáo a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causádo à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1, Advertência
reiterada.

Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não

20.3.1,.2 Mora - o recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposiçôes contratuais.

20 3.1.3 lnexecução parcial - o recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.
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20.3.1.4 lnexecução total - O não recebimento de todas as parcelas dos serviÇos
contratados.

20.3.2 Pot inexecução parcial ou total deste contrato, o SERpRO estará suieito à
aplicaçáo das sanções descritas no art. 156 da Lei no t4.l33lãO27, de forma
gradativa e proporcional à gravidade da Íalta cometida e de eventual dano
causado, assegurados o contradjtório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.L Em caso de descumprimento total das obrigaçôes, o valor da multa não
excederá a L0% (dez por cento) do valor do contÍato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigaçÕes, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 F:cam estipulados a tÍtulo de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.L 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecuçâo parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preÍerencialmente por meio de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança
administrativa.

27 DA ADERÊNCIA À LEI N" 13.709120].8

21-,1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de proteção de Dados
- LGPD estão discriminadas no anexo "T.atamento e proteção de Dados pessoais,,
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGpD, com especial destaque para
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados pessoais, inclusive
dando-lhe conhecimento sobre a FINALIDADE do uso destas informações
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

22

22.1.

DA LEr ANTTCORRUPçÃO

As PARTES se comprometem a observar os preceitos legais do ordenamento
iurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
Ética, Conduta e lntegridade do SERPRO, a política áe tntegridade e Anticornipção
do SERPRO, o Programa Corporativo de lntegridade do SERpRO, a Lei no
72.84612013 e o seu Decreto no 11,.12912022 e, no que forem aplicáveis, os
tratados internacionais ratificados e promulgados no Decreto no 3.679/2000,
Decreto no 4.4L012002 e o Decreto no 5.687/2006.
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22.2 O SERPRO (i) declara, por si e por seus administÍadores, funcionários,

representantes e outras pessoas que estão autorizadas a atuar em seu nome,
direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei no
72.84612013: (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei no 12.84612013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Etica, Conduta e lntegridade do SERPRO,
da Política de lntegridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de lntegridade do SERPRO.

22.2.1 O SERPRO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, se
compromete perante a CLIENTE a náo praticar os atos descritos no art. 50 da Lel
no t2.846120I3.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauraçáo de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicaçáo de sanções administrativas poÍventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei no
t2.446t20\3.

22,2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
Íorma ética e íntegra, em conÍormidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 60 da Lei no 14.133/2021, as
PARTES, declaram que a presente contratação não apresenta eventos
supervenientes impactantes no equilÍbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboraçáo de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.L3312O21 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

DA MEDIAÇÃO E CONCTLAÇÃO

25.L Aplicam-se às PARTES as regÍas para solução de controvérsias de natureza
jurídica destinadas à Administração Pública, em especial quanto à submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediaçáo e Conciliação competente.

25

26

26.1

DO FORO

E eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.L3312L.
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27

27.1

27.2

2A

28.1,

DAs DrsPoslÇÕes ceRls
As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais é válida, exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com
assinatura eletrônica, digital ou certiÍicaçáo fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP no 2.200-2 de 2001 ou outra legislaçáo de âmbito federal que venha a substitui
la.

Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

DA PUBLTCAÇÃO

Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o atl. !74 e o §2o do art.
175 da Lei n. 14.t3312021,.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

<Duplo clique para preencher>, 10 de março de 2025

<Clique para selecionar uma opção>
<Clique para selecionar uma opÇáo>

SERPRO

<Duplo clique para preencher>
CLIENTE

TestemLrnha
Nome: <Duplo clique para preencher>
cPF: <Duplo clique para preencher>

<Clique para selecionar uma opção>
<Clique para selecionar uma opção>

SERPRO

<Duplo clique para preencher>
CLIENTE (Opcional)

TestemLrnha
Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>
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1.1

1..2

1.3

t.4

1.5

2

2.t

2.2

2.2.L

2.2.2

2.2.3

2.2.4
)a

3.1

ANEXO - DESCRIÇAO DOS SERV]ÇOS
Parecer .jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

oerrrutçÕes sÁstces

Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o cLIENTE e o

SERPRO.

Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento. por

sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Area
do Cliente do SERPRo.

Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo

endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

Central de Ajuda: Website de inÍormações e supofie pós-venda' acessível pelo

endereço: https://centraldeaiuda.serpro. gov.br.

Área do Cllente: Canal eletrÔnico disponibilizado ao cliente por meio de login e

senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões

financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

DESCRIçÃO GERAL DO SERVIÇO

o Sistema de Notificação Eletrônica - SNE é uma solução web e mobile,

disponibilizada pela Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN aos Órgáos

autuadores e entidades integradas ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT que

permite o envio de notificaÇões e comunicados em formato digital, mediante
adesão prévia, relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro

Nacional de lnfraçÕes).

A solução faz a gestáo centralizada, integrada e informatizada para a gestão das
notificaçôes eletrÔnicas relacionadas às inÍraçÕes de trânsito, são elas: NotiÍicação
de Autuação;

Notificação de Autuação;

Notificação de Penalidade;

Solicitação de Código para Pagamento; e

Outros avisos (Boleto a Vencer, Dlstrato, etc).

Permite à pessoa física e à pessoa jurídica receberem notiÍicações de seus
veÍculos de forma eletrÔnica, podendo obter descontos no pagamento das
infraçÕes de trânsito pelo aplicativo ou soluçáo WEB. Ou seia, permite a gestão das
notificações eletrônicas sobre inÍÍaçÕes de trânsito.

CARACTERíSTICAS ESPECíFICAS DO SERVIÇO

Consiste na prestação de serviço de produção e administração da solução SNE
que viabiliza o processamento das notificações de trânsito do CLIENTE em todas
as suas fases e versões com disponibilizaçáo de infÍaestrutura física e lógica.

3
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3.2

J-J

3.4

3.5

J. t)

4

O SERPRO disponibilizará ao CLIENTE uma área de TransÍerência de arquivos
relativos às infraçÕes de trânsito, onde deverão ser disponibilizados os arquivos
relativos às infrações.

Por meio da aplicação CDT-MOBILE, desenvolvida pelo SERPRO para dispositivos
móveis, os usuários que aderirem à solução terão acesso às notificações
eletrônicas relativas às infrações de Íânsito registradas no RENAINF pelos órgãos
autuadores que também aderirem ao sistema.

Por meio da aplicação Web Portal de Serviços SENATRAN, também desenvolvida
pelo SERPRO, os usuários terão acesso às mesmas Íuncionalidades do aplicativo
CDT-MOBILE.

Pessoas jurídicas poderão acessar o SNE apenas através da aplicação Web por
serem proprietários de grande volume de veículos (otimização para tratamento de
grandes volumes de notificações).

A soluçáo contempla disponibilização de formulários relativos às infraçÕes de
trânsito, por exemplo: lndicação de Condutor lnÍrator.

DAS COND|ÇÔES E DOS REQUTSTTOS MíN|MOS PARA A PRESTAÇÃO DO
sERV!ÇO

4.7 A solução abrangerá o processamento das notiÍicaçôes a partir do Registro
Nacional de lnfrações de Trânsito - RENAINF, que será a interface de comunicação
para os órgãos autuadores. Através de suas informações, o SN E emitirá as
notificações e informações registradas para o usuário que aderir à solução.

4.2 Após envio das notificações ao SNE pelo órgão autuador, caberá ao usuário
reconhecer ou não a notiÍicaçáo dando anuência no Termo e Condições de
Reconhecimento da lnfraçâo presente no aplicativo mobile ou na solução WEB.

4.3 Em caso de solicitação do código de pagamento pelo usuário, caberá ao órgâo
autuador o envio do mesmo com o desconto correspondente para a conta do
usuário cadastrada na soluçáo.

4.4 Eventuais erros na geração do código de pagamento são de inteira
responsabilidade do órgão autuador, que poderão ser comunicados quando da
ocorrência dos mesmos.

4.5 O órgão autuador, em nome do bom relacionamento com os usuários da solução,
deverá manter ativa a comunicaçáo entre os sistemas, por prazo adicional de até
120 (cento e vinte) dias após eÍetivo encerramento do contrato ou suspensão do
serviço, a fim de possibilitar a conclusáo dos processos de autuação e penalidade
de trânsito em andamento.

4.6 Para atender as necessidades de informações do sNE, poderão ser criadas novas
transações ou adaptadas novas Íuncionalidades no sistema RENAINF.

4.7 O órgão deve manter autorização pela SENATRAN, e contratar o acesso ao SNE
junto ao SERPRO. Os seus cadastrados, para ter acesso aos sistemas e
subsistemas informatizados da SENATRAN, deverão assinar individualmente o
TeÍmo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCMS (conforme ANEXO
MODELO DE TERMO DE COMPROMTSSO E MANUTENÇÃO DE StctLO).
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5

5.L

5.1.1

5.L.2

5.1

8.1

6 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

6.1 A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou
indiretamente para a prestaçáo dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
SENATRAN.

7 LocAL oe enesrnçÃo Dos sERVtÇos

7.t Os serviços que compõem o obieto deste contrato poderáo ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G - Brasília-DF

cEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo - Socorro, CNPJ: 33.683.11L/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/Sp

CEP: 04766-900

CoNTROLE DE ACESSO E VALTDAçÃO

O usuário poderá aderir à solução via cadastro prévio, nas seguintes plataformas:

CDT Mobile: Aplicativo para dispositivos móvers, onde os usuários pessoa física
que aderirem a soh-rção terão acesso às notiÍicaçôes eletrônicas relativas às
infraçôes de trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos autuadores que
aderirem ao sistema.

Portal de Serviços SENATRAN Web: Aplicação com as mesmas funcionalidades
do aplicativo Mobile, disponível para usuários pessoa física e jurídica
(obrigatoriedade do certificado digital para pessoas jurídicas). Pessoa .lurídica
somente tem acesso via Web.

A responsabilização pela veracidade dos dados informados para cadastro será do
usuário que deverá aceitar os termos e condições e a política de privacidade que
constam na solução Web ou Mobile.

NívEts DE sERVrço

Os Níveis Mínimos de Serviço - NMS acordados e as penalidades pelo respectivo
não cumprimento se darão conforme segue:

8

Disponibilidade no
Fornecimento do
Serviço

Definição

Dernonstra percentual de
tempo em que o serviço
ficou disponível dentro
dos horários acordados
no regime de operação.

lndicador do
Serviço

Regime de
Operação
Semanal

Fónnula l',4eta
Regime de
Aferição

Penalidade:
Desconto
na parcela
inadimplida

24lix7d
(00:00 -
23:59)

{[2ax60x(Df
+1-Di)l-
lndy
[24x60x(Df+
1.DD]

2,OO0/o90%
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o.J

8.4

8.5

8.6

9

Onde:
*Di = Data inicial do período apurado;
*DÍ = Data final do período apurado;
*lnd 

= lndisponibilidade total em segundos no período apurado.

Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal do item faturável
afetado.

O tempo indisponível não incluirá as paradas programadas (comunicadas com
antecedência mínima de 48 h corridas).

A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de
uma mesma parcela.

A discriminação dos descontos será inÍormada no relatório de ateste.

Os valores das faturas serão líquidos (já contemplarão o desconto por
descumprimento de nível mínimo de serviço).

ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

9.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

9.2 Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação
reportada.

9.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovaçâo por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

9.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

9.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

9"6 Os acionamentos terão as seguintes classiÍicações quanto à prioridade de
atendimento:

Alta

Acionamentos associados a eventos que não Íaçam pane da
operaçáo normal de um seNiço e que causem ou venham a
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço
(indisponibilidade, intermatência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade a.lta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e
7 (sete) .lias por semana. A Central de Serviços do SERPRO
classiÍicará este acionamento em Registro de lncidente.

ReI]']oto
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lüédia

Acionamentos associados a problemas que criem restriçÕes à
operação do sistema, porém não aletam a sua Íuncionalidade.
O tratamento de acionamento de severidade média será
realizado em horário conrercial, por nreio de solicitaÇão de

rviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento,
nforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

SE

co

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não
aÍetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O
tÍatamento cle acionamento de severidade baixa será realizado
em horário conrercial, por meio de solicitaçâo de serviço, a
serem encaminlradas às áreas de ater.)din]ento, confonr]e a
complexrdade técnica da sohcitaçào,

Remoto

i

I

10 CANAIS DE ATENDIMENTO

10.1- O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central de Ajuda, acessível pelo endereço eletrÔnico:
https://cenÍaldealuda.serpro.gov.br/duvidas/pVatendimento/atendimento.

LEGISLAÇõES COMPLEMENTARES

Portaria SENATRAN no 922, de 20 de julho de 2022 que estabelece os
procedimentos para acesso aos dados dos sistemas e subsistemas infoÍmatizados
da Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN) e que autoriza o acesso ao
RENAINF e subsistemas pelos órgãos ou entidades executivas integrantes do
Sistema Nacional de Trânsito - SNT.

Portaria SENATRAN no 587, de 20 de lunho de 2024 que estabelece os valores a
serem cobrados pelo acesso àas bases de dados dos sistemas e susbsistemas
organizados e mantidos pela Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN).

Resolução CONTRAN no 931, de 28 de março de 2022, que estabelece o Sistema
de Notificação Eletrônica - SNE.

11

II.I

t1,.2

11.3
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1

1.7

2

2,L

2.2

3

3.1-

5.L

3.3
aÀ

3.5

J.b

4

4.7

ANExo - MoDELo DE TERMo DE coMpRoMtsso E MANUTeTçÃo DE stctLo
(adaptado do Decreto no 7.845, de 14 de novembro de 2Ot2)

Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

qunurtcnçÃo Do coNJUNTo DE rNFoRMnçôes

Acesso ao RENAINF / SNE

ENTTDADE ou óncÃo vrNcuLADo

Raz ão Social:

CNPJ no:

gulurrcnçÃo cNtL oo stcruarÁRto

Nome Completo:

CPF no:

Nacionalidade:

Nome do Pai:

Nome da Máe:

Endereço:

DECLARAÇÃO

4.t.1

^11

4.1..3

4.L.4

Eu, acima identiÍicado, perante a Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN
declaro ter ciência inequÍvoca da legislação sobre tratamento de informação
classificada cuja divulgação possa causaÍ risco ou dano à segurança da sociedade
ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei
no t2.527 , de 18 de novembro de 2011, e a:

TrataÍ as informaçôes classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de
acesso restrito que me forem fornecidos pela SENATRAN e preservar o seu sigilo,
de acordo com a legislação vigente;

Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo,
ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-los a terceiros;

Não praticar quaisquer atos que possam aÍetar o sigilo ou a integridade das
informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso
restrito; e

Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo:

(i) inÍormaçôes classificadas em qualquer grau de sigilo;

(ii) informaçôes relativas aos materiais de acesso restrito SENATRAN, salvo
autorização da autoridade competente.
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4.2 Declaro ter recebido acesso ao conjunto de informaçôes supracitado e por estar de
acordo com o presente Termo, o assino na presença das testemunhas abaixo
identificadas.

LOCAL E DATA

Município:

UF:

Data:

ASSINATURAS

5

5.1

).2

5.3

6

Signatário:

Lâ Testemunha:
Nor'ne:
CPF no:

Assinatura:

2e Testemunha:
Nome:
CPF no:

Assinatura:
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1.1

1.L.L

L.2

1.3

1..3.2

12.)

O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com os dispositivos
contidos na Lei no 12.84612013 (Lei AnticorrupÇáo) e seu decreto regulamentador e
demais legislaçÕes e tratados lnternacionais, no que Íorem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção lnteramericana Contra a Corrupção (Convenção
da OEA), promulgada pelo Decreto no 4.4!012002, a Convençáo das Naçôes
Unidas contra a Corrupção (ConvenÇáo das Nações Unidas), promulgada pelo
Decreto no 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate a Corrupção de
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais lnternacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto no 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção durante toda a vigência da eventual relação comercial com o
SERPRO.

Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas
regulamentaçÕes, poÍ parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ense.lar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sançÕes administÍativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos
termos do artigo 18, da Lei no 12.84612013.

O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de lntegridade e AnticorrupÇáo do Serpro, no Programa Corporativo de lntegridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e lntegridade do Serpro, no que
Íor aplicável à relação comercial com o Serpro. Estes documentos estão
disponíveis no endereço eletrÔnico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

No desempenho das suas atividades, os CLIENTES devem abster-se das
seguintes práticas:

praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo, mas não limitado, à autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político), independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se "vantagem indevida" o
benefício pessoal de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido ou inapropriado, que náo ocorreriam se náo fosse pela vantagem
indevida;

Íinanciar, patrocinar ou de qualquer Íorma subsidiar a prática de atos ilícitos;

utilizar um intermediário (pessoa física ou jurídica) para ocultar seus reais
interesses ou a identidade dos beneÍiciários dos atos praticados;

v L.3.1
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1.3.4

1.3.5

1.3.6

r..3.7

1.3.8

1,.4

l-.5

1.5.1

1.6

1.6.1

1.6.2

1.6.3

Írustrar ou fraudar, através de ajuste, combinação ou qualquer outro modo, a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

tomar aÇôes para obter vantagem ou benefício indevido, fraudulento ou sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

interferir em uma concorrência justa, descumprindo as leis antimonopÓlio
aplicáveis e as leis antitruste, conduzindo pÍáticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

participar de atividades que legitimam os lucros criminats por meios como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operaÇÕes (lavagem de dinheiro); e

praticar atos que possam constituir uma violação da legislaçáo aplicável
anticorrupção e anliconcorrencial, ainda que náo expressamente citadas no
presente documento.

Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do seu conhecimento e desde que isto não interÍira na confidencialidade e
privacidade atinenles ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo
no prazo mâimo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-
se a fornecer inÍormações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo

acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da Lei, informando se algum dos empregados ou profissionais do SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

A análise sobre a exrstência ou não de um conflito de interesses ficará sob
exclusivo critério do SERPRO.

A qualquer tempo, caso o SERPRO identifique que qualquer pessoa física ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva, bem como com qualquer ato contra a administração pública, prática

anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

requerer planos de aÇão para remediâção relacionada à integridade deste
contrato;

suspender ou paralisar as atividades com justa causa até satisfatória
regularização; ou

rescindir este contrato de forma motivada, sem prejuÍzo das penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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z DA AVALnçÃo oe TNTEGRTDADE Do CLIENTE

2.1, O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos e serviços que tratem de dados pessoais, inclusive dados pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de lntegridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-dili gence-de-integridade.

2.7.1 A Avaliação de lntegridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatÍo) meses contados a partir da sua emissão e sua atualizaÇão
deverá ser realizada a qualquer tempo, por iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitadâ pelo SERPRO.

2.7.!.t A Avaliaçáo de lntegridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.t.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
este.ia deÍinido pelo sERPRo.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identiÍicados.

2.L.4 Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da Avaliação de
lntegridade de Clientes seráo tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANExo - TRATAMENTo e RnoreçÃo DE DADos PESsoAts
Parecer JurÍdico SERPRO 029012023

FTNALTDADE e coruotçÕes cERAts DEsrE ANExo

O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD.

DEFTNTÇÕES

Para efeitos deste termo, seráo consideradas as seguintes definiçÕes:

Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e

regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no

território nacional.

LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alteraçôes
posteriores (Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Dados Pessoais - significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

Serviço - refere-se à contraprestação, nos termos do Contrato.

Colaborado(es) - qualquer empregado, funcionário ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneraçâo, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

lncidente de Segurança da inÍormação - significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como, os acessos não autorizados e situaÇões acidentais ou ilÍcitas de
destruição, perda, alteÍaçáo, comunicação ou difusão.

Autoridades Fiscalizadoras - significa qualquer autoridade, inclusive iudicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", 'ANPD",
"Titulaa'e "Relatório de lmpacto à Proteção de Dados", teráo, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é aÍibuído na Lei no 13.709/18,

Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

Para os eÍeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;

L.1.

2.r.2

2.r.3

2

2.1.

2.1..1

2.1,.4

2.L.5

2.1..6

2.r.7

2.2

2.2.1

2.2.2

2.2.2.L
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3

3.1

3.L.1

2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.o 13.709/2018 (Lei Geral
de ProteÇão de Dados ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos Íundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais,
comprometendo-se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

J.I, 
'

3.1.2.L

3.7.2.2
)11)

3.1.3

3.2

3.2.1.

3.2.r.1.

3.2.1..2

J.Z..t-.C

al l À

3.2" 1.5

São deveres das PARTES:

Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. To

e/ou Ll- e/ou Capítulo lV da Lei 1,3.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

lnformar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários
públicos ou qualquer indicaçâo específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

qualquer inÍormação que seia relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

O subitem anterior interpreta-se em consonância com o detalhamento do serviço
e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais
ânexos.

São deveres do CLIENTE:

Responsabilizar-se:

pela realização do tratamento para propósitos legítimos, especíÍicos, explícitos e
informados ao Titular;

por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras inÍormações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao
CLIENTE lnformar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados
com o Operador;

por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa Pública Federal de Tecnologia da lnformação, responsável por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.L.6

3.2.L.7

5.2.1

pela veracidade das informaçÕes prestadas quando do preenchimento do
questionário da Diligência Prévia de lntegridade (Due Diligence de lntegridade -
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente
definidos pelo SERPRO;

por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em ''consentimento" (Arts.
70, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar*se-á pela gestão adequada do
consentimento fornecido pelo Titular.

São deveres do SERPRo:

Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá-lo,
quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no
exercício regular de diÍeito, por determinação judicial ou por requisição daANPD;

Náo transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se
houver necessidade para Íins de fornecimento do serviço:

Até o limite necessário para a prestação do serviço,

Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

Em razão de determinação legal.

Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisiçÔes e
determinaçÕes do Poder Judiciário, Ministério Público, Orgãos de controle
administÍativo;

Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

lnformar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

Abster-se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do solicitante, exceto nas instruçÔes documentadas ou conforme exigido pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
Íora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualqueÍ prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.

J.J

3.3.1

1aa

3.3.2.1

3.3.2.2

J.J.Z,.J

aa)

J. J.r+

3.3.5

3.3.6

J.J. Í
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4.7

4.1.L

4.t.2

4.2

4.3

4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam eÍetivamente tratá-los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

Tenham recebido treinamentos reÍerentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tÍatamento; e

Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, sáo
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 80, da Lei 5.615/70.

O SERPRO náo poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais
inÍormações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação .iudicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca da existêrcia e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseie, apresentar suas medidas
perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se
compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for
requisitado.

\7 6.1

5 DOSCOOPERADORES

trí O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a
Íinalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o
SERPRO tem a obrigaçáo de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os riscos que sáo apresentados pelo tratamento, em particular aqueles
relacionados a potenciais incidentes de seguranÇa, identificação de
vulnerabilidades, e adequada gestâo de risco"

O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicaçâo de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e
razoáveis para seguranÇa e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo

6.2
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo
CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv) número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de
Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicaçáo de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não
disponha de todas as inÍormações ora elencadas no momento de envio da
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as

inÍormações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO nâo inÍormará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão ludicial, hipótese em
que notiÍicará o CLIENTE e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que Íor exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1, As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seia, um país

diferente daquele em que os Dados Pessoais sáo disponibilizados, seráo
permitidas somente quando tais transferências forem estritamente necessárias
para a execução do Contrato e de acordo com as condiÇões e os limites

estabelecidos no "Apêndice - Transferência lnternacional de Dados Pessoais"
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo

o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento

e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou Íísico), salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigaçáo legal

ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

@ setpro

DAS RESPONSABILIDADES

Eventuais responsabilidacles das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido

no corpo deste Anexo, rlo contrato em que ele se insere e também de acordo com

o que dispõe a Seção lll, Capítulo Vl da LGPD.

o'l
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tl
TL.1

IL.2

10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a reÍerida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato Íaça
alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a
retiÍicaÇão, a atLralizaçáo, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular paÍa que busque o Controlador.

No caso de uma requisição de exclusáo dos Dados Pessoais pelos Titulares, o

SERPRO poderá mantê-los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutençáo, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 90; 23, le parágraÍo 30 e capítulo lll e
no capÍtulo ll da LAl.

DAS DISPOSTÇõeS rtrunts

Sem pre.iuízo de eventuais disposições sobre mediaçáo e jurisdiçáo:

Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de qualsquer mudanças nas leis e regulamentos de proteçáo de
dados.

É expressamente pÍoibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

Caso qualquer disposição deste Anexo Íor considerada como inválida ou
inexequível, o restante deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A
disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i) alterada conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não Íor possível, (ii) interpretada de
maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida
nele.

10.1.1

10.2

10.3

1L.3

LL.4

11.5
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npÊruotce - rRnruspERÊNctA TNTERNAcToNAL DE DADos pEssoAts

As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação à transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

IMPORTADOR
SERPRO

EXPORTADOR

X

EXPORTADOR

X

X

IMPORTA DOR

1

CLIENTE
X

FTNALTDADE e coruotçóes GERAIS

O presente tem por obieto a definiçâo das condições e responsabilidades a serem
assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD, em especial no tocante à transÍerência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

DEFINIÇÕES

Para eÍeitos deste documento, seráo consideradas as seguintes definiçÕes:

Leis e Regulamentos de Proteçâo de Dados - Quaisquer leis, portarias e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o lmportador de Dados (ou ambos) estejam suieitos.

LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alteraçÕes
posteriores (Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

ServiÇo - Contraprestâção do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

Colaborado(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por Íorça da prestaçáo dos serviÇos.

lncidente de Segurança da inÍormação - significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
gÍande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaÇar a
própria seguranÇa da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilÍcitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas náo se
limitando, àANPD.

2

2.7

2.L.1

1.t

2.7.2

2.1.3

2.1".4

2.1,.5

2.L.6

2.1..7
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2.L.8 Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere os dados
pessoais.

2.1.9 lmportador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruções Íormais e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.1L Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda
acidental, a alteraçáo, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", "ANPD",
"Titulaa', "Relatório de lmpacto à Proteção de Dados", "Controladoi', "Operador" e
"Transferência lnternacional de Dados" teÍão, para os efeitos deste Termo, o
mesmo signiÍicado que lhes é atribuído na Lei no 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.o 13.709/2018 ("Lei
Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a cumprir todas as condiçoes e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em
especi al, nas Leis 13.7 09 1 2018, 12.527 1 20 11 e 12,965 1 20 1'4.

2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados
Pessoais'' e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando a legislação do Segundo ofereça regra mais protetiva aos direitos do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1-

3.1. L

3.L.2

3.3

As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, Íique

restritos aos colaboradoÍes que precisam efetivamente tratá-los, com o obietivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteçáo de dados e

às leis que envolvem o tratamento;

Tenham conhecimento de suas obrigações.

Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício

na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

As PARTÊS assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os

terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a conÍidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas as pessoas sob a autoridade do lmportador de Dados, incluindo os
subcontratados, devem ser obrigadas a lratar os dados pessoais apenas sob a
orientação do lmportador de Dados. Esta regra náo se aplica às pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso se.ja determinado por
disposições legais.

O lmportador de Dados náo poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais inÍormações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em
tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

J.+

4.L

4.2

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para
atender a finalidade contratual, se.lam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigaçáo de celebrar conlratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e
seguranÇa aplicáveis.

Uma Parte notificará a Outra, caso dese.je adicionar provedores parceiros e
prestaÍá todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que podem incluir, em relação a pessoal, instalações, hardware e software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecçáo
de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados
Pessoais do Cliente em trânsito e em local Íixo), garantindo as regras de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questÕes relativas
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particLtlar aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identiÍicação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

As PARTES manteráo os dados pessoais necessários para a execução dos
serviços contratados e inÍormações confidenciais sob programas de segurança
(incluindo a adoção e a aplicaçâo de políticas e procedimentos internos),
elaborados visando (a) proteçáo contra perdas, acessos ou divulgaçáo acidentais
ou ilícitos; (b) identiÍicar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da

5.1"

5.2
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5.4

informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de
segurança da informação.

Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
aÍetados pelo incidente; (d) número de Titrlares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter maiores inÍormações sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informaÇões ora elencadas no momento de envio da
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as
inÍormações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

Fica estabelecido que as PARTES náo informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notiÍicará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito dâs
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

DA TRANSFERÊrugN IruTERruACIONAL DE DADOS

São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

Quaisquer Dados Pessoais que forem transÍeridos sob este Contrato, são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

Seráo envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o lmportador de
Dados possa cumprir as obrigaçôes legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas inÍormativas adequadas, considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento dos dados por parte do lmportador de Dados, a menos que as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o lmportador de
Dados a dar tais respostas; se o lmportador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

Sejam Íornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das
cláusulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferência
internacional, a menos que as cláusulas contenham informaçáo confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da

6

6.1

6.L,1

6.1.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5
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6.1.6

6.2

ó.2. L

o.l.t

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da inÍormaÇão suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
AutoÍidade, seÍnpre que lhe seja exigido.

Estejam implementadas ou em fase Íinal de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao lmportador de Dados.

São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "lmportador de
Dados Pessoais", garantir que:

Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
eieito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua obrigação informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

Os dados pessoais seráo tratados para as Íinalidades acordadas, tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidáo dos mesmos.

Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do lmportador de Dados

será o Encarregado dos dados pessoais, cuia forma de contato será pelo e-mail

informado ao final, que cooperará de boaJé com o Exportador de Dados

Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante

a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis' Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste

sentido, o lmportador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo

cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

A pedido do Exportador de Dados Pessoais, Íornecer-lhe-á provas que

demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir as

suas responsabilidades em relação aos Titulares.

Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos seus registros de dados e a toda a documentação necessária para o

tratamento para fins de revisáo, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer

inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados

Pessoais e a que o lmportador de Dados não se tenha oposto em termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação
local da jurisdição do lmportador de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à
aprovaçáo da Autoridade Supervisora do país do lmportador de Dados Pessoais.

Nesse caso, o lmportador de Dados tratará de obter tempestivamente essa

aprovação.
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6.2.7

6.2.7.L

6.2.1 .2

6.2.8

6.2.8.1

6.2.8.2

6.2.8.3

tr. J

6.3.1

6.3.1.1

b.3. L.Z

6.3.L.3

6.3.1.4

6.3,1.5

6.3.2

Os dados pessoais serão Íatados, a seu critério, nos termos:

Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o lmportador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontÍa estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transÍerências de dados pessoais.

Náo serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conÍormidade com as
decisÕes daAutoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opoÍ, depois de terem
sido inÍormados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos
destinatários e do fato de os países para os quais se exportarão os dados
poderem ter normas de proteçáo de dados diferentes.

São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como
Exportador ou lmpoÍtador de Dados Pessoais garantir que:

O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
pais do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
no 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

Pela realizaçâo do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e

informados ao Titular;

Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe
inÍormar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na forma
prevista neste Contrato.

1É dever da parte importadora ou exportadora inÍormar ao Titular que o

SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da lnÍormação,
responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela República
Federativa do Brasil;

Pela observância dos princÍpios definidos no artigo 60 da LGPD.

Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seia realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 70'

I ou 1[, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de

consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o
compartilhamento de seus dados, visando atender às Íinalidades para o

respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente
necessárias à correta execuçáo do Contrato, e também visando atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Orgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposiçÕes legais correlatas.

6.3.3 O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a soluçáo
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 lmediatamente, a outra Parte será inÍormada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação especíÍica de que tal
investigaÇão ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses Íuncionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer inÍormação que seja ,elevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUçÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1, As PARTES acordam que, quando do ténnino da vigência do ContÍato, devolveráo
todos os dados pessoais transÍeridos e as suas cópias ou os destruiráo,
certiÍicando que o fizeram, exceto se a legislaçáo imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de pa:'te dos dados pessoais transÍeridos. Nesse caso,
Íica garantida a conÍidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não
voltarão a sel tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se o lmportador de Dados violar as respectivas obrigaçÕes decorrentes das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4

7.4.7

7.4.2

7.4.3

7.4.4

7.4.5

7.5

7.6

I

8.1

8.2

o.)

O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa
invocar contÍa o lmportador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for
exigido, em caso de:

A transferência de dados pessoais para o lmportador de Dados ter sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
1 ).

Ao respeitar as presentes cláusulas, o lmportador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

O lmportador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compÍomissos assumtdos em virtude das presentes cláusulas;

Uma decisão deÍiniliva que não admita recurso de um tribunal competente do país

de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do lmportador de
Dados ou do Exportador de Dados;

Ter sido declarada a falência do lmportador de Dados.

Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1,7 .4.2 ou 7.4.4, o lmportador de Dados pode

igualmente resolver as presentes cláusulas.

As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer

momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, náo as

dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas
pÍesentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

DAS RESPONSABILIDADES

Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela

violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violaçáo de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o lmportador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,

e aceitam a lurisdição do país de estabelecimento do ExportadoÍ de Dados para

este efeito.

Nos casos de alegada infração por parte do lmportador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o Íaça em
um prazo razoável, o Titular pode entáo executar os seus direitos diretamente
contra o lmportador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um

Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do lmportador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,

nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a SeÇão lll, Capítulo Vl da LGPD.

9 DAS orseoslçÕes rtrunts

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediaçáo
habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela

Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou

mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

g.2 cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do paÍs

de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade supervisora do país

de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando deÍinitiva.

9.3 Em caso de conÍlito entre as cláusulas aqui previstas e as disposiçÕes do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

g.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para

atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de

Proteção de Dados.

9.5 É expressamente proibida a utilização da soluçâo contratada para

higienizaÇão/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o

restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposiÇão inválida ou

inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade,
preservando as intençÕes das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6,2 lnterpretadas de maneira como Se a disposição inválida ou inexequível nunca

estivesse contida nele.
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ANExo - ReuróRto coNsoLlDADo DE PREços E voLUMES

os trENS DE FATURAMENTo, suAS REspEcrrvAS uNTDADES DE MEDIoA E sEUs PREÇos ururÁntos esrÃo
DEFINIDOS A SEGUIR:

os itens Íaturáveis, com seus preÇos unitários e unidades, seguirão disposição de instrumento normativo específico vigente emitido

pelo autorizador (SENATRAN).
L.1.
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ANEXo - TDENTtFtcAÇÃo oo cltErute

rruroRunçÕes GERATS:

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

<Duplo clique para preencher>

<DLrplo clique para preencher>

3 lNFoRMnÇÕeScoMPLEMENTARES:

*Preenchêr caso exista

'P íeerchercaso scia ae!çévc!
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CNPJ:

Razão Social:

Endereço Completo

CEP:

lnscrição Municipal:

InscriÇâo Estadual*:

REpRESENTANTE LEGAL (PRtMEtno storunrÁnto1

Nonre Conrplcto:

CPF:

Ciirgo:

Designação:

EndereÇo Eletrônico:

Cargor:

Designação*:

Endereqo Eletrônico*:

RrsporusÁver FtNANCEtRo

Nonre Cornpleto:

CPF:

TeleÍone

EndeÍeço Eletrônico:

RESPoNSÁVEL TÉCNICo

Nome Çompleto:

CPF:

TeleÍone:

EndereÇo Eleüônico:

I
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ANEXO - IDENTIFICAÇAO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

<Clique para selecionar unra opção>

<cliqLle para selecionar uma opção>

<Clique paÍa selecionar uma opÇão>

<Clique para selecionar uma opção>

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 - Versão do Contrato: 20240704.L118 Página 38/39

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATARIO)

Nome Cornpleto:

Cargo:

CPF:

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATARIO)

!oJ'19 ggmplelo:

Cargo:

CPF:
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ANExo - truroRunçÕEs GLoBAls Do coNTRATo

<Clique para selecionar unla opção>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preenchel>

<Clique para selecionar uma opção>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para pÍeencher>

10 de nrarÇo de 2025

*Opcional

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 - Versão do Contrato: 20240704.11L9 Páoina 39/39

Núnrero do contrato do Cliente":

Vigência:

Valor Total do Cor'rtrato:

Valor Total do Contrato por Exterlso:

Processo Administrativo de ContrataÇão:

Dados da DoraÇào Or(antentária:

Regime de Execução:

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEÍVlUNHAS

Nome da Primeira Testemurthal

CPF da Primeira Testemunha:

Nonre da Segunda Testemur.tha:

CPF da Segunda Testemunha:

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF):

Data de AssinatuÍa:



TIMON ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNTCIPAL DE TIMON

SrcÍrtârii MuÍiciprl dê Trensito, TiârrspoÉes e Mobitidrde - SMTTM
CNPJ n' 59.6t4377l0001{3CoírrtruiÍrdo rgorâ o írrtuÍo

OFICIO N" 297t2025 cS - SMTTTÍ Timon/MA, 22 de julho de 2025.

À

Comieslo Permenente de Liciteçiio

A./C: Coordenadora Geral de Conhole das Licitâções públicas

Sra. Rosânia Francisca Medina Costa

Assunto: Solicitação de emissão de Parecer Juridico

Prezada Coordenadora,

A SSolicitamos, por meio deste, emissão de perecer juridico referente ao Processo Administretivo

n" 2.11012025, que trata da cortrrtação do Serviço Federel de Pr(rcessemento de Dados (SERpRO)

pârâ à pre§tâção de serviços continuedos de tecnologia da informaçâo, de processemento de

dedos referentes às NotiÍicações Eletrônicâs de Trânsito âtravés do Sistema de NotiÍicação

Eletrônica (SNE)' para atender às demandas administmtivas e operacionais da Seçretaria Municipal
de Tr.ânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM, com valor estimado de R§ 72.6{x1,00 (Setenta e

dois mil e sebcento§ reais), a ser realizado por meio ü moúlidade inexigibifidade de ticitaçlio por
inviabilidade de competiçâo (Arr. 74, inciso I, da Lei l4.l33tàO2l).

. Sem mais para o momento, desde já agradecemos

Atenciosamente.

,rarlttl)tl

a

rww.l,
Dó ris Andréia râújo Silva

Secretária Municipal de Tr.ânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
Portaria n" 083/2025-Gp

Rua Joaquim Pedreira, n" 55, Parque Piauí, Timon/MA: CEp: 65.631-3í)

§t

I
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Parecer no 1.6#2025

Processo Admi nistrativo N 217 01 2025

Modalidade: lnexigibilidade N" 001/2025-SMTTM

Origem: Secretaria Municipal de Trânsito, TranspoÉes e Mobilidade-
SMTTM

ASSUNTO: lnexigibilidade de Licitação
para contratação de êmpresa Pública
especializada na prestação de

serviços contínuos de tecnologia da

informação, de processamentos de

dados referentes às Notificações
eletrônicas de trânsito.

I. DO OBJETO

Trata-se o presente procedimento de inexigibilidade de licitação para

contratação da empresa Pública especializada na prestação de serviços
contínuos de tecnologia da informação, de processamentos de dados
referentes às Notificações eletrônicas de trânsito através do Sistema de

Notificação Eletrônica, em conformidade com a Resolução CONTRAN no

622t2016, pelo SERVIÇO FERDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS,

contribuindo para uma gestão mais segura e confiável, alinhada com parâmetros

estabelecidos na Lei no 14j3312021 .

Os autos do processo em epígrafe foram encaminhados a esta

Assessoria para análise, com o objetivo de apresentar orientaçôes técnicas à luz

da Lei no 14.133121 .

Verifica-se nos autos que:

1. O Documento de Formalização de Demanda-DFD

com a justiÍicativa da necessidade de contratação, resultados a

serem alcançados;
2. Estudo técnico Preliminar;

tr

II- RELATORIO
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Justificativa da contratação;
Termo de referência com justificativa;

Proposta;
Contrato de adesâo;
Declaração de exclusividade
Documentos de habilitação da empresa
Dotação Orçamentária;
. Solicitação de parecer jurídico;

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Trânsito,

Transportes e Mobilidade-SMTTM requerer a contratação em tela, nos termos

acima expostos, motivo pelo qual apontam os autos nesta Assessoria Jurídica
para análise jurídica, pela Administração Pública à luz da Constituição Federal
nos termos da Lei n." 14.13312021 e suas alterações.

Estes são os elementos e fatos presentes nos autos. Passemos às

consideraçóes legais sobre as contratações dos serviços aludidos pela

Administração Pública à luz da Constituição Federal e da Lei n" 14.13312021 e

suas alterações.

Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

III _ FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, cumpre esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos do art. 53 da Lei n" 14.13312021, in

verbis:

"Art.53- Ao final da fase preparatória, o processo

licitatorio seguirá para o orgão de assessoramenlo
jurídico da AdminisÍração, que realizará controle

previo de legalidade mediante análise iuridica da

contratação (. ..)

Abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da

contrataçâo em si. Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente

sempre para o princípio da impessoalidade, que deve nortear as compras e

contratações realizadas pela Administração Pública, ainda com mais rigidez em

se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-

se a análise do processo.

3.

4.
R

6.

7.

8.

9.

10
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lnicialmente, revela salientar que, se tratando por parte da

Administração Pública, a regra é que seja esta precedida de licitação -

procedimento administrativo pelo qual um órgão ou entidade pública, abre a

possibilidade a todos os interessados de formularem propostas dentre as quais

selecionará a que melhor atenda às necessidades da Administração.

A determinação é de ordem constitucional, estando, no entanto,

ressalvada pela própria Carta Magna, em seu artigo 37, inciso XXI:

"ressalvados os.. casos especificados na

leqislação, as obras, servi ços, compras e alienaçóes

serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçoes a todos

os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigaçoes de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis garantia

cumprimento das obrigações." (destaques e grifos

nossos)

Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela

Administração Pública deve pautar-se na conveniência, oportunidade,

atendimento ao interesse público e na disponibilidade de recursos, além de

observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade'

eficiência, economicidade, dentre outros.

A importância desse texto reside no fato de que reforça a licitação

como regra, prevendo, contudo, hipóteses de dispensa e inexigibilidade de

licitação.

Destafte, as exceções, por sua vez, segundo referido artigo, devem

estar expressamente previstas em Lei.

As contrataçôes públicas devem ser precedidas da realização de

certame licitatório, cumprindo ao administrador a escolha da avença que seja

mais vantajosa ao interesse público, sem menosprezar o princípio da

.)
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impessoalidade, que regula a participação dos licitantes, nos termos do aftigo

37, inciso XXl, da Constituição da República de 1988 e da Lei no 14.í33 (Nova

Lei de Licitações).

Como bem disserta o eminente professor Celso Antônio Bandeira de

Mello, a licitação visa:

[...] proporcionar às entidades goveÍnamentais a possibilidade de

realizarem o negócio mais vantajoso e assegurar aos administrados

ensejo de disputarem a participação nos negócios que as pessoas

administrativas entendem de realizar com os particulares. ('1980, p.

158).

Nesse norte, a realizaçáo da licitação é, em regra, conditio sine qua

non para a consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a

Administração obtenha a proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda,

conceda a todos os interessados igualdade de condições.

Odete ÍVledauar destaca que "A Administração não pode contratar

livremente, porque deve ser atendido o princÍpio da igualdade de todos para

contratar com a Administração e a moralidade administrativa, sobretudo" (2010,

p. 187).

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a

própria lei estabelece hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto

no arL.74 da Lei no 14.133 de 2021, aulorizando a Administração a realizar

contratação direta, sem licitação.

A matéria foi regulamentada pela Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos (Lei n' 14.133 de 1 ' de abril de 2021), que excepcionou a regra

da licitação em duas espécies de procedimentos: a) dispensa de licitação (art.

75), e b) inexigibilidade de licitação (arl.74).

Conforme dispõe o art.74, inc.l da Lei n" 14.13312021, é inexigível a

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação

para aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivos, in verbis:

4
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Att. 74. É tnexigível a licitação quando inviável a competição,
e/n espocla/ nos ôasos de:

(...)

lll - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou

contratação de servlços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; (...)

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a

Administração comprova a notória especialização e a natureza da aquisição dos

materiais a serem adquiridos, justificando a impossibilidade de competição pelo

fornecedor ser fabricante exclusivo.

lnsta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa

complexidade jurÍdica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência

documental e adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de

Verificação específica para a hipótese de Contratação Direta realizada nos

moldes da Lei no 14.13312021 .

Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da

contratação c/c as declarações postas, a administração justifica tecnicamente

que os produtos/serviços a serem contratados através da contratação direta em

tela são os únicos a atenderem a necessidade da Administração.

Contudo, vejamos alguns pontos que devem ser observados. A

presente manifestação referencial tem como objetivo alinhar orientações gerais

e estabelecer diretrizes prévias para a instrução de processos administrativos

relativos à contratação direta, por inexigibilidade de licitação, de serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, prestados

por profissionais ou empresas de notória especialização, consistentes em

serviços contÍnuos de tecnologia da informação, de processamento de dados

referentes às notificaçóes eletrônicas de trânsito, por meio do Sistema de

NotiÍicação EletrÔnica, em conformidade com a Resolução CONTRAN no

62212016, a serem executados pelo Serviço Federal de Processamento de

Dados (SERPRO), destinados à Secretaria Municipal de Trânsito do Município

de Timon - MA.

Logo ao seu início, precisamente no art. 2o, inciso ll, a Lei no

14.13312021 trouxe previsão da aplicação de suas normas a "compra", de logo,

atraindo o estatuto licitatório para o objeto paradigma. Sabe-se que, nos termos

arl. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, existe a obrigatoriedade de

realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder

5
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Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional também reconhece a

existência de exceções a essa regra, ao registrar a ressalva dos casos
especificados na legislação.

Desse modo, tal como admitiu o poder constituinte, a lei previu casos
excepcionais que permitem à Administração Pública realizar contratações
diretas, sendo nas hipóteses em que o procedimento licitatório é dispensado (art.

75) e naquelas em que ele é inexigível @n.74), conforme dispõe a Lei no.

14.13312021. A presente manifestação referencial, conforme alhures destacado,
limitar-se-á à hipótese de contratação direta por inexigibilidade de licitação de

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização, para os fins
pretendidos, termos do art. 74, inciso I da Lei no 14.13312021 .

Assim, o arl.74 do novo estatuto licitatório, o legislador faz uma lista

exemplificativa de situações que podem caracÍerizar essa ausência de

competição, e, consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as

contratações de empresa ou representante comercial exclusivos.

Nesse contexto, a contratação do Serviço Federal de Processamento

de Dados (SERPRO) tem por objeto a prestação de serviços contínuos de

tecnologia da informação, consistentes no processamento de dados referentes

às notificaçôes eletrônicas de trânsito, por meio do Sistema de Notificação

Eletrônica, em conformidade com a Resolução CONTRAN no 62212016. Trala-

se de serviço prestado com exclusividade pelo SERPRO, empresa pública

federal responsável pela execução e gestão desse sistema, o que caracteriza a

inviabilidade de competição e justifica a contratação direta, nos termos do art.

74, inciso l, da Lei no 14.13312021. A contratação é fundamental para assegurar

a eficiência, a confiabilidade e a segurança na gestão das notificações

eletrônicas de trânsito no âmbito da Secretaria Municipal de Trânsito do

Município de Timon - MA.

Em consonância com o exposto acima, no caso dos autos, a

Administração comprova a notória especialização e a natureza dos serviços

técnicos especializados, justificando a impossibilidade de competição.

lnsta destacar, ainda, que a matéria em epígrafe é dotada de baixa

complexidade jurídica, porquanto, via de regra, restringe-se a conferência

documental e adequada instrução processual, a qual será orientada por Lista de

Verificação específica para a hipótese de Contratação Direta realizada nos

moldes da Lei no 14.13312021 .

o

§t

6tr



TIMON Constr.tindo
aSora ofutlro

tímon.mo.qov.br

Deste modo, consoante a justificativa/objetivo e detalhamento da
contratação c/c as declarações postas, a administração justifica tecnicamente
que os prod utos/serviços a serem contratados através da contratação direta em
tela são os únicos a atenderem a necessidade da Administração.

Contudo, cumpre destacar pontos relevantes acerca da presente

contratação direta. Esta manifestação tem por finalidade orientar e consolidar os
fundamentos jurídicos que embasam o procedimento de inexigibilidade de
licitação para a prestação de serviços contínuos de tecnologia da informação,
consistentes no processamento de dados referentes às notificações eletrônicas
de trânsito, por meio do Sistema de Notificação Eletrônica, em conformidade com
a Resolução CONTRAN no 62212016. A contratação do Serviço Federal de

Processamento de Dados (SERPRO), empresa pública federal responsável pela

execução e gestão desse sistema, justifica-se pela exclusividade na prestação

do serviço, o que inviabiliza a competição e atrai a aplicação do art.74, inciso l,

da Lei no 14.13312021. Dessa forma, a contratação direta é imprescindível para

garantir a eficiência, a confiabilidade e a segurança na gestão das notificações
eletrônicas de trânsito no âmbito da Secretaria Municipal de Trânsito do

Município de Timon - MA.

Com efeito, a demanda é singular quando possui peculiaridades que

as diferenciam das demandas padrão, sendo que no caso concreto, a resposta
que a licitada pode gerar â administração pública é específica, satisfazendo a
necessidade inicialmente exigida.

Essa conclusão referencial foi obtida por critérios de segurança
jurídica e hermenêutica, sobretudo no contexto de transição de regimes

licitatórios, vivenciado em nossa atualidade.

Superada a possibilidade jurídica do pleito, é imperioso verificar a

regularidade do procedimento, conforme as determinações da Lei de Licitações

e Contratos.

III. DA INSTRUÇAO PROCESSUAI

Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação

direta, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos.

Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.o 14.13312021 assim

dispõe:

l
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Do Processo de Contratação Direta"
Atl.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáo, deverá ser instruído com
os seguintes documentos:
- documento de formalização de demanda e, se ÍoÍ o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo;
- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecrda no art. 23 dêsta Lei,

- parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orÇamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o conlratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

Vl - Íazâo da escolha do contratâdo;
Vll - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

Parágraío único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrâto

decorrente do conÍato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oflcial.

IV. DAS ETAPAS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATACAO E EXAME

JURIDICO DOS REPEGTIVOS DOCUMENTOS

O documento de oficialização da demanda, o estudo técnico

preliminar e Termo de Referência: principais elementos.

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) é um documento essencial no

processo llcitatório, destinado a justificar a necessidade da contratação e

demonstrar sua viabilidade. Ele tem como principais funções analisar

alternativas disponíveis no mercado, definir requisitos técnicos, avaliar impactos

e riscos, além de garantir economicidade e eficiência na aplicação dos recursos

públicos. Esse estudo subsidia a fase de planejamento da licitação, fornecendo

informações fundamentais para a elaboração do termo de referência ou projeto

básico. Sua obrigatoriedade está prevista na Lei no 14.13312021' que substituiu

a antiga Lei no 8.666/1993, assegurando maior transparência e efetividade nas

contratações públicas.

O Termo de ReÍerência é o documento que deverá conter os

elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a

partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condiçôes

de entrega do objeto, o critério de aceitação do objeto, os deveres das partes, a

relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e

econômico- financeira, os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do

8
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contrato ou da ata de registro de preços, o pÍazo para execução do contrato e
as sanções.

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o termo de referência contemplou todas as
exigências contidas nos normativos acima citados.

Constata-se que no presente caso de inexigibilidade de licitação, onde
será realizado o processo de compra direta, o ar1.72 da Lei de Licitações prevê
que, se for o caso, pode ser dispensada a feitura do ETP

Há que se ressaltar, contudo, que a pesquisa de preços deverá refletir

o valor praticado na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o
produto, refletindo, tanto quanto possível, o valor de mercado da localidade onde

será realizada a contratação. lnsta salientar que, nos autos do processo conta

inúmeros contratos com municÍpios que demonstram que os valores

apresentados na proposta estão dentro dos padrões praticados.

Considerando que se trata de matéria estritamente técnica, inerente

à competência da Administração, cabe à assessoria orientar a respeito do tema,

de todos os documentos e valores constante no processo.

No caso, foram estimados os custos unitário e total da contratação a

partir de cotações e contratos, por ser inexigÍvel a licitação.

O inciso lll, do artigo 72 daLei 14.13312021 faz alusão à instrução do
processo de contratação direta, por inexigibilidade, tarnbém a parecer jurídico e
pareceres técnicos.

"Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o
ensejo para aludir ao seguinte excerto da obra Tratado da Nova Lej de

LicitaçÕes e ConÍatos Administrativos - Lei n.o 1 4.1 3312".

O segundo ponto diz respeito à ausência de 'discricionariedade pura'

quanto à elaboração de pareceres técnicos para instrução da

contratação direta. Assim como ocorre no inciso l, â cuios comentários

direcionamos o leitor, deverá ser juntado o paÍecer técnico salvo

quando incompalível ou desnecessário com a hipótese de contrataçâo

direta a que se trata, não sendo um ato de vontade, uma

'facultatividade', a 'opção' por exigir ou não tal parecer.

Por exemplo, uma contratação direta por dispensa de bens de valor

inferior a R$50.000,00 não necessita de parecer técnico paÍa

configuração dos requisitos, desde que a pesquisa de preços siga os

9
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ditames legais - nessa situaçáo não será'o caso' de juntar aos autos

tal parecer técnico.

Entretanto, para aquisição de imóvel que represente a única opção

viável para a Administração por razões de instalações ou localização,

o parecer mostra- se indispensável, já que se trata de circunstância

não autoexplicativa, ou seja, náo perceptÍvel 'a olho nu'.

Se as circunstâncias de fato não dispensarem de plano a elaboração

de pareceres técnicos, estes devêrão ser íeitos e juntados,

independentemente da 'conveniência' ou da vontade do gestor

respectivo, mas a partir de sua avaliação técnica." (SARAI, Leandro
(org.), Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos -

Lei n.'14.133/2021, comentada por Advogados PÚblicos, São Paulo,

2021 , Édilo.a Jus Podium, p.868).

Neste caso, a contratação peíaz um valor superior, sendo necessário

o Parecer.

O artigo 72,|Y, da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras

exigências, que o processo de inexigibilidade seja instruído com documento
probatório da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

Na mesma linha, destaca-se o que dispõe o artigo 150 da Lei no

14.13312021:

Art. 150. Nenhuma contralação será feita sem a

caracterizaÇão adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no

exercício em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do

ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

No caso dos autos, a disponibilidade orçamentária é comprovada

mediante juntada de declaração orçamentária.

Nos termos do artigo 92, inciso XVl, da Lei no 14'í 3312021 , a

contratada deverá manter durante a contratação, todas as condições de

habilitação e qualificação que foram exigidas na licitação, ou nos atos

preparatórios que antecederam a contratação direta, por dispensa ou por

inexigibilidade. Tais quesitos, segundo os quatro incisos do art. 62 da mesma
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Lei, englobam habilitação jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e econômico-
Íinanceira.

Os autos foram instruídos com a comprovação da regularidade na

habilitação da empresa.

O artigo 72, Yl e Vll, da Lei n.o 14.í33/2021 estabelecem a

necessidade de instruir os autos com a razáo da escolha do fornecedor e a
justificativa do preço.

O artigo 72, Vlll, da Lei n.o 14.13312021 prevê a necessidade de

autorização pela autoridade competente, providenciada devidamente adotada
pelo Secretário Municipal de Finanças.

Alerta-se também para a necessidade de cumprimento, no momento

oportuno, da exigência inserta no parágrafo único do ar1.72 da Nova Lei de

Licitações, o qual determina que "o ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial".

Nesse particular, cumpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n.o

14.13312021 que assim dispõe:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) é condição indispensável para a eÍicácia do contrato

e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos,

contados da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, no caso

de licitaÇão; ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

Recomenda-se, portanto, que o ato autorizador da contratação direta

seja divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial do

órgão, além de ser publicado no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas

(PNCP) para garantir a eficácia do contrato, conforme artigos 72, parágrafo

único, e 94 da Lei no 14.13312021 .

Conforme Art. 95 da Lei 14.133121 é "facultativo a celebração de

contrato nos casos em que a Administração puder substitui-lo por outros

instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou ordem de execução de serviço".

Todavia, a Administração providenciou a minuta, a qual atende aos

requisitos insculpidos no art.92 da Lei de Licitações.
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Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos
os requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto
hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do at1.74 da Lei n'
14.133t2021.

tv - coNcLUsAo

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela

Secretaria Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser

contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege

a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação
pretendida, com fulcro no art. art. 74.1, da Lei n' 14.13312021 .

Oriento o ordenador de despesas, com fundamento na análise jurídica

acima, e APROVO a Minuta do Contrato de lnexigibilidade no 001/2025-5MÍTM,
nos termos do artigo 74, inciso l, da Lei no 14.13312021, a ser firmado com o

Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO), por inexigibilidade de

licitação, para prestação de serviços contínuos de tecnologia da informação

relacionados ao processamento de dados das notificações eletrônicas de

trânsito.

Verifico que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal

quanto ao prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida

contratação, desde que seguidas as orientações acima, na forma da Minuta de

Edital, Termo de Referência e anexos, as quais foram elaboradas em

consonância com a legislaçâo disciplinadora da matéria.

Encaminha-se os presentes autos, para ratificação, nos termos do art.

74 da Lei 14.13312021 .

Eis o parecer,

Salvo melhor entendimento.

Timon(MA), í2 deAGOSTO de2025.

<)/_ (jh 4,(,. r L\Cô r)

Cariane Gomes Assunção
Assessora Especial Superior

Portaria No 902025-GP
oAB/Pl í0.588
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES. tifion.md.gov.br

oFÍcto N0339 /2025 Timon-MA, 12 de agosto de 2025

Assunto: Homologação de parecer Jurídico no 16412025

Senhora Procuradora Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciação e
homologação o parecer jurídico referente ao processo no 217012025, cujo objeto e
procedimento inexigibilidade de licitação no 001/2025-SMTTM, para contratação de
empresa pública especializada na prestação de serviços contínuos de tecnologia da
informação, de processamentos de dados referentes às notificações eletrônicas de
trânsito.

Após análise da documentação pertinente e da regularidade do
procedimento, constatamos que o e presente processo encontra-se em
conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto para

homologação por essa Procuradoria-Geral do Município.

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria quanto

à legalidade do ato e, se for o caso, a homologaçáo do parecer para prosseguimento

ao processo.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais
que se façam necessários.

Atenciosamente,

Rosânia Fran
Presidente da Comissão

Medina Costa
anente de Licitação - CPL

1<it\$

ijà§\$

PORTARIA 08212025-GP

Pú\o sõo Josl, S/N c.nüo - Ílrnon MÁ

L:ída
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Procuradoía Geral do MunlcÍplo - PGM

timon.mo.gov.bt

oFÍcro Ne t429 /202s lP GM

Timon (MA), 13 de agosto de 2025.

Senhora

Rosânia Francisca Medina Costa

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Comissão Permanente de Licitação (CPL)

Resposta ao ofício ns 339/2)25/CPL

Assunto: Homologação de Parecer Jurídico Np 164/2O25/CPL

Após análise detalhada e considerações do Parecer lurídico Ne 164/2025 emitido

pela Assessoria Jurídica da CPL, referente ao Processo N"- 277O/2O25/SMTTM que tem por

objeto a lnexigibilidade de Licitação Ns 001/2025, tendo em vista a consistência e a

conformidade com a legislação vigente, esta Procuradora Geral, em acordo com o art.2-1, da

Lei Municipal Ne 1892/2013 c/c o aft.3e, lX e art. 6e, caput, da LC Municipal 020/2072, no

exercício de suas funções, HOMOLOGA o referido Parecer.

Aprovado o Parecer, entende-se que ele está em consonância com as normas e

princípios .jurídicos aplicáveis, o que autoriza o prosseguimento da matéria conforme

orientações ali contidas. Portanto, o Parecer Jurídico ora homologado deve ser utilizado para

as devidas providências no âmbito do Órgão e demais setores envolvidos.

Reitero disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Amanda Almeida Waquim
Procuradora Geril do Município

Portaria ne 08712025

Rua Odllo Cou, no 209, GntroTimon/MA
Ejnall: pgmümon.pg@gmâll.com
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Sccntrrie Municipel de Ihânsito, Transpones e Mobilidede _ SMTTII
CNPJ n' 59.614.372/0001-&rCoírstÍuindo àgot-à o frrturo

Termo de Homologrçâo e Adjudicsção

ContraÍo Administrativo n" 006/2025-§MTTM

I.IDENTIFICAÇÃO

Procesco Administrativo: 2. l7 012025

Modrlidade da Licitação: Inexigibilidade de Licitação, com fundamento ao art.74, inciso I, da Lei
n" 14.1331202t.

Objeto: Contratação de sewiços contínuos de tecnologia da informação relacionados ao

processamento de dados das notificações eletr,ônicas de trânsito.

unidede Gestora: secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade - sMTTM
contratada: serviço Federal de Processamento de Dados (sERpRo), cNpJ n. 33.6g3.1 I I /0001-07

Velor Totel: R$ 72.600,00 (setenta e dois mil e seiscentos reais)

Dotação Orçamentária n" 198/2025

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Este termo é elaborado em conformi.r"de com o disposto nos aís. 7l e 94 da Lei Federal no

14.133/2021, bem como demais normas apliuiveis, após análise da regularidade de todo o
procedimento licitatório, conforme relatório da Comissão de Licitação e parecerjurídico favonável.

3. rroMolocAÇÃo

Homologo, para que produza seus efeitos legais, o resultado do procedimento licitatório acima

identificado' considerando a regularidade tbmral e material do certame, a vantajosidade da proposta e
a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

4.ADJUDICAÇÃO

Adjudico o objeto do certame à empresa serviço Federal de processamento de Dados (sERpRo),
inscrita no CNPJ n' 33.683.111i0001{7 para execuçào do objeto descrito, nos termos do termo de

reÍbrêrrcia e da proposta apresentada.

9ttttt!ui^

Rua Joequim Pedreira" n" 55, Parque Piaui. fimonÀlÂ - CEp: 65.63I-Jí)

t-

$u2
I



5. DETERMTNAÇÃO

Determino à unidacle responsável a adoção das providências necessirias à formalização do Contrato

AdminisÚaüvo n" 2. 170/2025-SMTTM, bem como à publicação deste termo e demais atos correlatos,

nos termos da legislação vigente.

Timon/MÀ 15 de agosto de 2025

RIS JO SIL}h
Seçretiária Municipal de TÉnsito, Transportes e Mobilidade -SMTTM.

Portaria n 083/2025-Gp

Rur Jorqoim Pedreirs. n" 55, Perque Pieuí. Timon/ltA - CEP: 65.631-350
,
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ESTAI}O DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Sccrttrris Municiprl de Trânsito, Tr.nsportcs . Mobiüdede _ SMTIM
CNPJ n' 59.6 t 4.37710,00r -E3

oFicto N.333/2025 - GS/MTTNT Timon/MA, l5 de agosro de 2025

À

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV

A/C: Sr. Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa

Assunto: solicitação de Publicação de Extrato de Termo de Homologação e A judicação

Senhor Secretário,

Cumpímentando-o cordialmente, venho, por meio deste, solicitaÍ as providências necesyárias Ímra a

publicação de Extrato de Termo de Homologação e Adjudicação referente ao processo

Administrativo nn Ll7Q, para contrataçâo de serviços continuos de tecnologia da informaçâo

relacionados ao processamento de dados das notificações eletónicas de trânsito.

Encamiúo, em anexo, o extrato do Termo de Homologaçâo e Adjudicação devidamente preenchido

com todas as informaçôes necessárias para publicaçào.

Certo de contar com a habitual colaboração dessa Secretaria, agradeço antecipadamente a atenção

Atenciosamente,

RIS ANI) JO SILVâ
Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade _ SMTTM

Portaria n" 083/2025-Gp

R -1.,À L^-L
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Ímon-MÂ. S€xtà-Fêirà.22 dêAosslo dê 2025ário OlicràtElelrônico do Municipio deTiÍno AnoXll- Edição n'3.232

R€SULÍAOO OFICIAI FESTIVAL IUI{ICIPÂL OÉ QUADÍdLHAS JUIITT{AS
XXXI ETCO| TRO DE FOLOUEDOS DE TXON _ 2025

A Píêfêrluí. Municipâl dô Íilím. por Gio dâ Flrdâção Muniâpd dê Cdturã, tol'1à

Êit*é6 o í.eutâdô ôÍciâl do F.dleál unlc:lpáI.L chr.áÍíllü6 JoílÍ.., Íôâxredo
no âmbiro do no(l Enco ro dê Folgucdor d. Timsr - 20:15, coryísrno pÍavisto no
Editá dê Chrnâífl6íÍlo no 0712025.
O Festivd, ÍBl.do e 19 dâ idho d6 2025, no Cort6 Sli$Í*rg. l.yô cDíno ot s,tivo
vdqizí, dí(ír(k o iff€íÍiyaÍ a t'adçáb & qüa&Ü€ lrrúia, rêdírnâaúo sâJ pâpôl
como uma da6 maia axpra6sivars maniíestaÇô€6 cufurais do Nordsto € íoítalêcÊndo e

inleçra gáo cdnunikiria.
Apos âEliáçào dâ Coínissáo Awlbdors d6únãds, o Íêsullãdo ofoal íol o seg.ír{ci
. Carnlaâ: Qra&it\a Junha Ooôá Rsnâ6êaí
t \ricÊ.r!lp.a: Oúaâilhâ Juirnà ÍrEÍIçáo do Sà Joào
CmíúmÊ â6tEbebcjab dn êd;ítd, âs queüihâs Éncedoràs Íecêb6Íão a sêgliÍiê
plbmiâçáo:
. í' tjlgfl: R3 5.00o,m (cinco mc Ísais) + TÍoÍáu
. ? LúlF R§ 2.5fi),0o (dors mí s quinh€nt6 rBãi6) + Tmíáu
Os prêmi6 sâÍão pagos âm atá 30 (lrinlá) diâs útâh apó6 â di!'dgÉÉo oÍic1al dês!ê
ÉÉullado.

Tnnoí$lA, 28 de luÀhc de 2025.
GlásêkÍc h. do3 Sa.lb

f,UMCIPIO DE TNO . EATADO DO ARÀ'{HÃO
O Município de Timor/rr^ pú sua Se€rclaria lúríidpal d€ EdlcaÉo, ho rr5o de suar
âlÍibuiçõêa lc$ir e, cohaiderôído íalha íormd, eÍyo d! dlgilaÉo. no elnrato do 2'
Adilivo Bo CoílnBlo Íf 00712025 dB Oêpensa n'00í12025, Firbiedo no Oiário Ofciál
do L.ljnicldo ns data de '19 dê egoslo d. rc25, Ràção n0 3229, RETFIC e m€6ma
nos temos (IJe segue âb61rc, co.n os eíelto6 l€gds r€üoôlivG a dâfâ d6 Fimdra
prblicaqáo.
O.!d. 6c L:

^to: 
O pr€sênle Adrlivo deíina-se à p.orogação da ügfuâ do ConEeto n"

007/2025, po. mais OG (§ejs) meses.
Lalra.:
Á,ro: O p..â!lit! Ád(vo d.dnâ*. à !.onogátáo ds \i{gande do Contato n"
mzm25, pq mãis 05 (cinco) mes€s.

FMC

de CuhÍa c,e Timon

O PÍesdeflle da EFÍrL no uso de slras aribuiçóÉs, reso.ve

SEI\,IED. pudicádo no Diário Oficiâl do Mrrriclfio nâ dâtâ de 14 de âgosto dê 2025
Ediçáo n'3.226. REnF|CA â m€sfi, nG lerfiG que s€gue *ãixo, cúÍr os efeitos
bgâis rêlÍoâúvos.a dãta da pdmdrl Êrblcâçáo.
Ortd€ §ê L:
Vrlo. iDad: Rl,18,í.0{6,90 (OualÍoceÍrros ê oitcíÉâ Ê $rrt.o nil, qos.eírta . sis r.rh
ê no!'ên!e cêniEvos)-

V.h. rdA: Rt 5{2-366.90 (OriÍ*ÉÍrto6 e dd§ mI, EE:anto6 ê ses§êírls e sds r€âls e

uxrcpto DE rxoit - EsÍADo oo rAR rütÃo
O ifulÚc(ro de TimorrúÂ pd sra SsdÉlria }iltúcipd d€ EdLEaç5o, Íb r.rso rre sljas
atibubóes legaÊ e, csrsidEràíÉo íalE ,orÍtld, eÍÍD d€ (Igita4áo, no crffi do 2c
Adiüvo ao Conlrâlo n" 008/2025 da Dâp€nsâ n'0fir2025, Bblcâdo no Diáíio Oftcisl
do MrÍncído nê data de 19 de ãgosto de 2025, Edilo n'3.229, RETFEA a mesmâ
noE term6 quê Ã€grl€ abâixo. coín os aÍelts lagãh raro.ti,r6 e d3la .h Fimeira
ptíicãÉo.
Or!d! s! lô:
Ato: O pr€6ênte Âditivo dÊstina-6e à píoÍrogâçâo dâ vigatrcio do CjoÍ Íâo no

m82O25, poÍ mâis 06 {s€is) mês€s.
LGir-sê:
Ato: O p.e5ênte Âtslivo dêíine.sê à píoírogeção dâ vigÊoci3 do ColrIIãto n'
m8r2025, poÍ majs 05 {dnco) íneses.

I'UUCIPP DE 
'NO 

- EAÍADO DO IANÂTHÀO
Na put)ücaçáo ds dláda constante do Diádo Oíúal do Municíp o êdlçáo nô 3.204
ref6.errte à coflcessao de diárie.
Oi.DE SE LÊ:

^ltat 
Rlt &o SllElid

lfÁ§E:
Gust vo d6 Santos Parcha
E6te re{ifcâção enFâ ern vigor na datá de 6ua publisâçáo.

Raimundo Pêrêirâ dâ §lva
Presidenie da EPTI

EXTRAÍO DE HOI{OLOGAçÃO E ADJUDrcAçÂO
UUNICPIO DE 

.Í 
OX - ESÍADO DO TÁ,RAJTHÃO

Nos teÍmos do art. 7í, inclso lll, ds Lêi n' 1.4.132021, € consldeÍEndo a regukndád€
do Preêsso Adminisirâtivo n" 223Érm25, íÊferênte à Dêpênsâ de LldteÉo n'
0o1fà25, ldiudico ê hdoologo em fauü dâ ênpÍêsa AX sÉRvlç:o6 E

DISIBGUIçÃO LmA. iírscÍite Íto CNPJ n' 5,8.093.9«v0O01-Í?, ã contraleçào pera

e$idçiô ê inírf.fàô dG +í.$os d! ú-.oôrlcionú ho Cru. deslinedâ e

âleÍrdêr à necessiJades da Adúrittraçso PúbIc€. cúúor,Íle illst!Ícáltvâ cdrslánle
nos aútos. Pubfquê-... CuÍípra.sc, TimoírlúA. 20 de âgoÊto d€ 2025.

EDUARIX' SATÍOS DÉ OLÍVEIRÂ
PorlârÉ n' 01 9A/20?5 - 6P

Pülánâ n'00112025- CírU
IA'I{ICPIO DÊ ÍflOI{ _ ES?ÂDO Í'O XARANHÀO

Ptra AàfaÊJYo n'L77úül5
Cdffi LÍràÉdro rf GlzüÉgTII
Iodidd.: h€riSôildsde de UdEçáo n" 001I2025aSt Tnr, cr.n lirrdrrÍllrío no
ârt.74, inciso l, da L€i n'14-13312021-
Oblcto: Con atâçáo dê seíviços cortrfluG de ternohgis da inforftação rêlacionâdos
áo procrsssÍnado dc dsdos dos nolificáçóe3 cletrôf,icas dê lráísiro.

.Eí.dr: slrviço Fêd"€l clE Procêss6méYlto d. Dados - sERPRo. CNPJ no

\ratr].111/000Í{7.
V.ld Tot t R$ 72.600.00 (setenl,ô e dds mil e s€iscênüos rears)-

Unldadc G6lor.: SecÍElâ.iâ iÂmicipal de Tránsío, TEnsporb c Motilidade -
SMTru.
Honrologo a.dludaco o otiêlo à einpíêsê acma idêntjficsdr, delcírnnando a adoçáo
das píovüencjas necessáÍi&s à íomalizãçào do cârHo e à ÍrrdÍ:a9Áo deste efalo.
oor ç^o oRçlrEtÍr^IA rê rSEJãps
DATADÀ E ADJU Ào: 1 5/oar2o25

IUIIICPIO D€ III'OII - ESTADO I)o

TúrE É6n cfuilo a Bó46áçião do eú-àto de cont_ato n' 0Z putúcado no DiáÍio
iãl Betrónioo nú 3.22,í, em 12 de .goío de 2025, prg. 5.

Timó, 22 dê agoêto dê m25.

fuxtcPto tx I (»t -EsTÂIlo oo ta RÀ)lH^o
O MunicíÍrc de TamtrúlilÂ, poÍ súa SêaÍBtaia Muricipâl d€ Educáção. íto rjso dê 6ua6
âtribuiçõês t€gôrs ê, csBiderâfldo Íalha íormal, eíÍo dê digàâçáo, no êíralo do
Cdltrâlo Nó 063/2025\ Adêsão n" 0í 112025, PÍo.8ssô AdmiÍisEanvo n. 0251212025 -

flutàctPb oÉ rfloit - EsÍADo Do {áRAta+tÃo
Í.Í!tro d. Cdrtto n' lxljli:ll):|5
PrGso Aá n!írdvo n' 2z16r:2ü15 - DkpêÍ!!ã d. Lldbrão ,|. 00í/:2ü25
Cdtü'.t nbr irtunictío d! ÍiÍhon/U^. por iííêrÍfl* dó CúÉóícjo hêímuri# d!
Motildedê Uôâna -C|MU, CNPJ n" 06.1 15.307r'0fi)í-1,1.
Con' tád.: /ü SerüçDs ê Distibiçto LTDÀ CtfPJ h'58.ü9:]-93OD00í-í 7.

Oqdo: Awisiçáo e hstâLâçáo de eqipâínentoG rle âÍ.cdldcivrâdo lipo splh pare o
CNáU.

Vâlô. Glohll: RÍ 1 3.9S9,O0 (tÍezê mil, novecenlc ê noventa e nove Í€ais).
Pr.ro d. Erlcúçaê 1 0 (de:) dias cúriJ6, d*ad6 da sssinatu6 do coÍíràta
D.ú.Éo Or§.msnrf.L: Lrnidadê 020100 - ClMt; fuo.ioíl3l M-122.000Í,2001i
Atiüdad€ 2txr - MeÍIjtêrlÉo do Cliru; Elêmêílto dê Ocspesâ 3.3.S.3S.m - OutÍos
Serviços d€ TercdÍ6; Fontê 500 - Próp.io.
VhêrEi.: Aié a enlregá e instabçáo d€§rÍliva do6 eqt4rdnerlo6. cdn gáÍanlia d€ 06
(sêisl ín€§es.
O.tr d. 

^53ln 
t!..: 20 dê egosto dê 2m5.

ne 2425

O |,tuÊ4io dê Tinm/tú4, poí sirrâ SêcrElsia lituíÍdpdl de Ed/cação, íro (§ô de su.s
ãtibuiçôes l€gÍis ê, coírsidBÍEndo Ídtu ÍoÍmd, eÍro de digíâçáo, no erlrato do TBírÍro
dê Homdogâção/^djudi.âção, Adesão Nô 011/2025, Pmcêsso Âdministativo n.
02512025 - SEÁIED, Frblcedo no Diáio O€c!âl do l*miJdo nâ dãl,a de 14 (b
Àgosto de 2025, Edção no 3.226. REÍ|fICA a mêsrna ms leíyr!6 q,JE sêgue abaixo,
com os êídtos l€gdÊ rotroaüvo6 â dâLâ de pÍiín€F. publicôsà).
onde sê lô:
V.l6 toiJ: Rt,ía1-016,90 (QuãlroceÍÍo6, e oit ntã e quelío mií, quár€ntâ e seis rrals
ê noYeÍúâ cêÍÍávG).

Vab. ríel: R3 502.366,30 (Quirüeítos e dds mil. lrezÉntos e s€§sentâ e seis reeis g

IlulCCFE DE T[OT. ESTADO DO IARAXHÃO
eriêto: CrrEãáÉo dÊ €anprBsâ êGpeidizãda pã-à pÍ6§âÉo dô s€wiço d6
câpâcilâçáo pÍÉâdlcid cb dds Êãy*iú6 pritacc múi(rpâiÊ. pãí_ô pânicírâçáo no
Êrso "Gsslão PãÍimryúãl Públicâ Efêüvá: PrÉdimêntos pâra o G€rancràÍn€.tto do
Pa§imónio, MarêÍial ê AlmoxãÍiÍado', pmmovido p6lâ ESAFI - Escola dc
Adminis@o RidiÉá, â s6í Íêdizadô na cídád6 dê FoítálozdcE, no pôíiodo Cê 16 a
13 d. §.ldnbío d6 2025. com .5r§r húán d6 28 bd,ÉlaJb., co.úoÍm. tiâbôlá,

condiçôês â êrgáacj*§ ôsfâbabaÍies nâsta iD6lÍumêrío.
Fund.rn.rú.çio: An. 74 de Lei 14.1332021.
ConFrtânb: S€cÍÊtãia MuÍúdpâl dê AúniniÊt_açáo e G€stào PessoalSEMAG
CNPJ: 06.1 15.307/0001.14.
ffi.dor ESAFI - ESCOLA DE AI)uNISÍRÂCAO E ÍREl{At ENÍO LTDA
CNPJ: 35.963.47910001-46.
V.ht: VatoÍ totá dô cofltrato ó (Ía R$ 8.960,0í$ (oilo mí . novec8nlos s cü6íte rEas).
lrre*xi.; 21|DN2O25 Atá 21n2nj26.
D€ção O.ç$êrú..ii: bdclAlivi{radô: 2036
Ebíneíllo Dêsp€sã: 3.3.90.33.00
Fontê de ReqrÍsoi 500

EPTT

EXTRATO OE TERT'O DE CONTRATO

ÊXTRAÍO OE

o Municipio de Timon/MA d

lÉiÊ)l.- 2965-8{89

á gârântiâ da âutenlicidade dosle documcnto, dcsde que visudizado alravás do site: rer.tiEon-Er.toy.bi/ô|llo-ottcirl/
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?EMON I§TAIX} Irc M.ARANTíÀO
PBEFE|TUU MUITIICIPAL DE TNllON

§ricÍúarb MEoldp.l de IbâoeÍto. ll.eqorttl e Moüf,ldrdc - tM't-fM
CTIPJ n' 59.6 14J7l0001{,

SrFf-§'í lü O{ rr

Construindo agora o futum

POxTÀ§lA N" 8lí&l202§ - SMTTM DX ISDEAGO§TIODEaUàí.

DTSTÚE SOERT A IE§IGNAçÂO I'E SDNVII}ORX§ PARA EIGR,CERBM A
GE§TÀO E A FTSCATJZAÇÃO Ix)§ PAGAMf,IYIO§ DO COITTf,ATO !Có

8t6/ãLí E §EUS ADrIVO§. IBTEIX,NTE A CONTRÂ1IAçÂO rrE,
sERvço§ coNTiNlros nE TEcM)IÍrcIA DA IHFOf,ilAçÂO
IEIÁCIONATX)S AO tn(,cElCAMErrO DE DAIIO§ DAS NOTInCAÇÔE§
EI§IRÔNrcAS DE TTÂTSIIO.

A sf,f,?ITÁRr^ MIINICIP^L Df TflÂNSnU, lIlilSãOR,IES E MOB|LIITâIIE llt TIMOIY, Êsrado do
Mttrnl{o. no uso dc tus tribuiçõcs lcgrir colfcúhr pch Lci Municipal a' 1897, d. L7 &, dczqÍtbro dç 20 I 3, com rs
elcoçõcs da Lei ComplcÍncobr no 064, dc l7 dcjencim de 2025;

Corradcrrrdo a Lci u' 14.133/21, no su.ú lO4, i*iro IlI s rÀ1. ll7, quê prcr/ê. occcsskftdc dc nprcu:nhatc da
aüriaicrsçIo pda fircalizr e aponrpgnher o oryrimalo drs conttetaçôcdcotcor cehbre@ar) pch Adminíra6o
Públicsi
Cooruande $ic os óÍgtos Éblic$ &vcNn uraucr gcsor c fiscal fonaalaoroe dqigEâdoo árartc toda a vigêacia dos

c@úrtG cêlcbrsdos pcla eotidadc.

NESOLVE
Art t'- Dcsignar. crn coosontocia com o ceiaôelccido oo rrtigo aÊ I04 imiso ltr c ârt ll7 do Lci no 14.133121, os

rcrvidocc edientc idcatificados, seú pÍcjuizo das rtiboiçõce utcriorss, pqrs cx{Íc€ÍÊm ss funçdcr dc geaor c õocal do
Conbrto t' 0{r6lr02Í§MTTM c tcüs rdltlvog cclcbrado cnbe o Mmiclpio dc Tluroo/}íÀ âtrsvé3 ds dcrtr ScúÍrt8Íiâ
lúlnicipal ds TÍíúriio, Trsn.Pules c Mobilidadc, c a copr:sa Serviço Fcdcral dc Prac8loento de Drdos (SERPROI

CIiIP! u" 33-683-l I l/0001-07, Erjo objdo é pesta@ de s€Ívips couímns ds tE Eotogà da iúmat'o rakionadx ao
pÍ'occ.ÊarEcolo dc drfu daa nodfcaçôca çlerôaicac dc Aâl,iO:

§ctvtdor Mxr{crh
§ILVLA SILVA VASCONCELOS - Gestor y27410

TI{ALES WAQIIIM MARTIN§ - Fiscat 84192

Aí. f, Corqpctc rc Gestor do Co trto crcrcar r gc§iio admiaistrativr do {juatÊ. pmEovcsdo a fufloo§âo oatc a
coollâfrdÊ ê a AfuíÉisÉrçeo, atloondo p,rovidêocie pam a §d excor$o do mnaaro, coúcuc âsib8i$€s púEvbaes trE

lcgishção viEce c no hsElríHlo ooltrâtú8l
AtL ,P CoopctÊ ro fíÉí:al do CorErgto €orrq!âaáar ê frcdizrí r êIcürFo do objcto coormnl, aHtrdo o .r'fi.pr|rn€oro

das ohisr{O!8 pacead!ô rcgi*aado ocuràcia trr rellúio FópÍio c coeulfualdo ao 6cút8 $uis$r iregulsiedc*
wB tÊrEÉ,s b aÍt, tl7 d8 ,-,i íf )4.)3312021 .

áí. f - Esr. Poirrrir crcra cal vigoÍ m data de , r publicrç&, rwogmdo-rc rs dí4oei@ €m êoolÍário.
§BCT§IARIA MUNICIPAL DA TRÂN§NO, TN.AITI§BO§TE§ E MOBILTDADE, E§IÀIIO DO ITTARANEÃO,
G0 15 dr sgodo de 2025.

Secnnirir Muoicipd dc o Mobiliôdo -SMTIM
PoÍoÍis n'08V2025-GP

ptÉli4Fr.{3 aEavés do Diár'lo Ofclel Eletrinico do ntrrioípio, dc acordo com o 8í. 90 da lei OBáuiiia do Muú:Fio
(LOM), c/c orr tr da l-ei Municipal d tt2l20l2 € EÍr Ii iocieo )oII, da Loi fifunícip€l d l3$lfl006.

PAI]LO DE
Scottúrio Muoiciprl dc Govcmo

Porlüin'tr úlm254P

o

t

Rre Jerçio Pe&dr+ o' 5í Püry€ Phri fisor/IüA- CZp:

I



1. 

^lEr 
S.nráo sn"r. - Pr..ilcíi.:

2 Frêd.íi:o Gl*êÍrâ. Sep& Foít l

3. Jêân Cr.bs da Slvâ Sou6âi
a. l(áÉn tLt ü!â CâÍrpdo C6ÍdÉiro.

AÂ ? Cdnpáe ao G.É.í do Coí'hdô êrêrE!Í a g..Ião âúniri!ffiivâ do âiuí.,
pÍoírô\êÍüo s iÍrêdocrfto ênrr. a cônü.d.d. ê r Âáúiitãçao, âdotsíüo
píovidáaaiâs pirl ã fial cxGcrrÉo do contÍrlo. conbnnê €rribuigõês pfcvisbs nâ
t Ci*Éo viClrtê ê no iírfiiriêíío côrffitd.

Art 2. A Cdni!§& orâ dêittn d. dêvúá úrrnpÍt lod.: tt di.pG+õêâ cúEtrl.§ rE Alt 3t CoÍnpéê .o Firrd ô Cdü-o aEdrrpãürôÍ ê nscÍz.í . ---eT.- do ottcto
L.i ) rl'ci# t? Z&ffu8. Ílo Í)êcíclo lt rÊip.l rf BÍ,2/2O25, oà6ôÍv.ído iíld! ..íffird, *Êí.ndo o qrnpíirr.íÍto dls obrig.ç..3 p.áJ.dr1 Íêgiír.ndo
r .üit* Ú*isEslárà. isaêárêi€. @írâmjÉ .rn d.6rb píúfrio . cür{!*srldo âo c.Áao. quâiq(4. iú.SeÍiÍsd.3.

rc têíIno§ do at t 17 d. LDi tf 1Ll3Dm1 -
Afü !.. Eda kâ.É ..ta cln ratoí rÉ dCâ da ra pd:5a9ao, rcsg.dsi G
d3po6tõ.s .rn corúúb. Art a' . EÉ! l*a crtÍ. .m vi{roí n d!t. d. !l.E Ê.lbftrção, í!rrog.'|do-§! !s

dapodçõ.. dn coíLá.b.
GaÊirÉ. do §aaraLíio l*ridpal da Fiíítçaa. Pl.r$.m..fo . Gad& Orçam.ítári.
âr r6dê{&dê 2025. SECREÍAÍüÂ MUÍ{ICIPAL OE ÍRÂÍ{STO, TRA'{SPORÍES E I'OâUDAOE,

. G.cáo

Sarvk oÍ iJbriculr
SILVIA SILVA VASCONCELOS - G6tor 927470
TfIALES WAOUIM VIARÍ|NS . Fi.cal u192

ESÍADO DO T.IARATHÀO .m 15 d. d. m25-

poRÍ gá rf 0al202r- cIU DE 20 AGOATO Ír€ Aat
ü.rú. ra&! a ftlrrçao e S.rrídoat. ,-,.ti*ltqr. í..úo.. rtrÊ,r''rip.b wú
tf otÚ:rctatfrL

o(,l.8ócb sfIE UiacF^L oE xo4,tD oÉ uRsâÍ{a"r*oí{, E$IA@ Do
iiAmÍ{HÀO, m rFp de !l8r ffiriÉes LgaÉ coírhida. peâ l-€i i ricjpd íf 1 S}2.
dê l7 clê dêzêrnbro dê mÍ 3.

Cdrd&8Éo e LFj Íl, 14.133,21. ÍD 6eu aÍL 10a, iíri.o [t e aÍt. 117, $É pevê à
ÉceGirad€ de Íêpíe!êrllnle dâ âdn*i*.çâo ,616 ÍacaúzrÍ € *ompâlltEí o
.rrnpíin Í!b do. coÍ!ffioa d.bí.&. peh AdmiridEéo P'iali.ãi

Coiditaaahdo qt€ 06 óí9áo. plblcoc devem msnter g€stoa ê li6êd IôrmatnêÍúê
(,..ílúdo€ dúlrlê tod. . úgêírà doa oaílHs cd.b.do. p.h .didâd..

RFSOTVE

AÊ í' - D.âj{rrBr, so corEoÍÊrEiB coÍn o êslúdaciro no aíigo arl. EÍ. 104, irrbo lll
ê lrt 117 & Lêi n' í,L13321, 6 r.wüoÍÉ âd.ntâ idcrlif.ád6. lcm preiuizo d.s
írh.í;ôa3 r a*naô. ,ant cxaí6êíiàr! as inçóê6 dr !âCd ê ÍrÉal, aôlt! *râadâdê dê
aaünfú|trã € áic*taa r atEJÉo, lani cditô r€caàaí o raíaíiío $r!êíid ê ataaaaí
íoím*liêÍlê rtos ã116 do(!) píG(s), at3) ídâ(3)H(áiB) ê d.rÍr.É doornêíroâ
rêbir/E 'à 

áâ.p-- Í..üzrdB pdâ Cdtoàdorb G..d do Laui*io ôo qt toÍ
r.bdori.do .o Coítlto Í1. úl/2O23. quê tcm como ot êro . loc.ção do tnóvêl
-lrrdo na Í!5 São 'M. '1428.üariro Sâs kito, d9 DÍopnerdr do LOCADOR
d€dirlado à ilÉçào o írrx*rlsD.Ífo, poí ií.írnádio do CON§óRCIO

ltt? . Eíaàdec€í gLp. câbeíá a FiÊ.á do CÚlffio vsili(ã a êfui\re p.€@o do6
snço.. Àeáaí êrn N.a. F,sc.l e C6bôráí o€ .€3p€.riws Íe*úóílas dê ftêdzôçáo.
bqh como c*.fii ao g.aíoí do ooííÍúo íe!Íz.r s li.c.ta4ao aôniidÍdivr c í.*.Í
. Ífir.çao d. d.rpG. (b ,..p.diÉ itârr.rislo.

Aí., - Ed. psbíic crtÍ. .'r vipr. pwti de dâh de .{. pü,lc.fÉo.

POrIAfr^ Í{P t}it!u2025 - G BTSEXED TmO À lX DE JUL}iO OE 2025.

4+õê 3eàr! a d-rnagac da SÊríôala ,aa,
atêrüarür, a gLrao a a n*{,,çlÉ ú àrúú
É (ren O25ú3ÉÉ,.n rHfl tâtc,r,p
_ 8Êl-D.

^ 
sEcRÉTÁtür D SECREÍ E It Í*ttAL DE Errrclçlo D llÍadrb Of

Ifaoit ESTÀI,O OO fARÂÍ{lúO, no u6o do 6ua6 alÍibdçõo6 legâiê coflh{Íras p€L
tei Uü*:ip€l n' 1892, {re 17 ê <reemúro d,e m13, cdn a§ #áçô€ô dâ tri
Compl.m.rteÍ n' 0ô[. d. 17 d. Fír.iío dc 2ü25,

Co.taldar.rdo qu€ oa óígáo3 prltlioô3 dgv€m maÍieÍ gaator ê íÉd ,qmaln€Íís
d.t6n dos ôr.Írç lod. r vilaBr. dG cüttloô c.Lbrid6 F.h .ntid.d..

EE§gIlE
A,t í'- D.*fBr, êm co.rsoÍáíEú ooín o dab€Lcito ílo a.tigo an_ at 'tO4. iÍÍro lll
...t. 117 da !.i n'14,133121. 6 ..rvidss âdi.nt. id.nliíc:rk . E m pr.iutzo rt .
iÍôúçôê. aÍ*s.toÍE\ p.Í! ârüÉr!ín âs ftÍçõ.s d. Sâdú . frs.a( c!ín frdd.d. dê
8!r9ú*s e facCiã. r tlaarrçao, ba{i cüno 6.rí!.i o. ra&riro3 -Ívi;o! e daataí
íoíhrr,rtuílê ÍEs edoô dô€) Í,cãÊô(s), 4s) Íd.(3) f.cr(eÉ) ê dcnaÉ det,rrêriG

R!gidÍr-... pd*q.ê-lê ê cl.fitlfà-Gê.

AÉclo FRANctsco sÀltros BoRG€s
SêcÍêtáÍiô

FORTAiIA X' B"2C'. tTÍN'
^ 

aEcREÍAg rãrtrclP^t Íx ÍRÂxaro, ÍRÁ{apo*ÍÊs E lroa{JoAo€ -
aflÍTlr. rro uro d.B ffir.(nlB l.g!À toÍrE Blt*co o !)úúo d! PortãÍiâ n' 6X2m5.
datsda de 14 de jdtE dê 2úà, nos sêguiÍes lsímos:
Otlaaor Dc*Jír.í, ca rartidoís. adiaile íre?*ácadoa. a€rn píquizo da6 atÍibrtçüêa
drt6riú€ra, Ea exaEefiaín :16 fr'çaê6 de gdoÍ e M, com ffi do

-me..à.. ê tsâd:- . .I.cüçâo do cqrt'rao n. mE :m2&s Tllt ê s.{r
.dlüvoa . k foíÍí*n€nt. nc .d!. dô Prsaaao 

^dtytÍi!írúvo 
r.

- .l&?í25- .(3, íEa.ts) t..aÍa.t . .hÍl# dauirrE rCr o! !3 d.ep...lVIT&dÉ P'à SECRETARIÂ DE TRÀNSÍTO, TRÁXSPORTES E rcBILDAD€ lto
qrlê íoí rêaàdo.rdo â g.C& ê à íe.r'.tr^ do. p.gàmoÍtôs dê 4tltlçfô d.
lÍ rüti dê rEÇadcí. d. S TÍlt.

WHa 
^ 

püliÍ dê 1,f d! iúro d6 M.
Ê..ótítçio L.f{t Áí. 1O4, iEào Sceí1. 1r7d. L.r n 1,í.13@'1.

flttuíxÀ la !r. fúo ê ,25.
DónTs AxDRÉn souzÀ DE ARAÚJo glvÂ

Sc.t.ri. Lr{cip.l d. Trt rlo, TÊrti,n .. U.bIdd. st TTlÀ
PoítlrÉ rf 083/2025€P

PORTAÍIA ta. ôa:y2025 - SXTm

d:iPôE sosnÊ a ÍrGstcxaÇÃo u€
S€R!fiTR€s PARI EXERCEREi' A GgsÍÀO E
Â EsCâLEÀq^O E P^c&GmG @
coatÍRAÍo t{. 6t2025 E sEus aDaII/oa,
RrFERÊraÍE A COllIR Í ÇÁO DE sERrrtçOlt
coiÍÍitürG oÉ rEct(}toctA o
lrito lçáo REIáctoIÂDos Ao
PROCE§sÀlrÊittO OC OÀDOS 0^S
ttoIFCAÇÕES Er-EÍRô"tc^S DE ÍRÂ SITO.
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O CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo
"roerurrrtcnçÃo Do CL|ENTE", e o sERVtÇo FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V
Brasília/DF, CEP 70836-900, inscrita no CNPJiMF sob o no 33.683.111/0001-07,
doravante denominado SERPRo, tendo seus representantes legais devidamente
identiÍicados no anexo "toerurtrtcRçÃo Dos REPRESENTANTES LEGAIS DO
SERPRO", conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que se regerá pelas disposiçÕes das Leis no 1,4.73312027 e 70.40612002 e suas
atualizaçÕes e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 Do oBJETo E DA DEscRtÇÃo oos sERVtÇos

L.1, O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos
especializados descritos no anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato.

Z.J

Ol VtttCUUçÃO

Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE no No 2.17012025.

o presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos da Lei no L4.L3312021, pelos preceitos de Direito Público, sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

DA FUNDAMENTAçÃO

Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
att.74 daLei no l4.t33l212L.

DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|çOS ESPECTALTZADOS DE TECNOLOGTA
DA INFORMAçÃO

o regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações do CLIENTE

2

2.r

2.2

3

3.1

4

4.1

5

5.1

6

b.r
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O**o CONTRATO N' OO6'2025-SMTTM

6.1.1 Assegurar as condiçôes necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme especificação detalhada no anexo "Descriçáo dos Serviços" deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
"Descrição dos Serviços", qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 lnformar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas
inÍormações.

6.1.4 Efetuar o coÍreto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos
especifi cados neste contrato.

6.1.5 Não armazenar ou reproduzir os dados e inÍormações obtidos por meio dos
serviços que compõem o objeto deste contrato, não sendo permitido, a qualquer
título, ceder a terceiros o direito de acesso, bem como os dados e as informações
obtidos, sem prévia e expressa autorização do CONTROLADOR dos dados,
observando-se as noÍmas de restrições de acesso à inÍormação previstas no
CapÍtulo lV da LAI e na LGPD.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou Íorma distinta da
qual Íoram concebidos e Íornecidos ou para a prática de atos considerados
ilegais, abusivos eiou contrários aos princÍpios norteadores do Código de Etica do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos, com a consequente comunicação do ocorrido às autoridades
competentes e, em eventual conÍirmaçáo, o SERPRO poderá rescindir o
presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.L Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha assegurado as condiçôes necessárias para a utilização dos serviços
contratados.

6.2.2 Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestaçâo de contas discriminando os
serviços, Notas Fiscals e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRo.

6.2.3 Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Adminisüaçáo
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, Íormalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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7.1

I
8.1

8.2

8.2.L

8.2.2

8.2.3

8.2.4

8.2.5

8.2.6

8.3

8.4

CONTRATO N" OO6'2025-SMTTM

7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 - Versão do Contrato: 20250802.062L Página 3/37

As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no
anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato.

Do slcrLo E DA SEGURANÇA DAs truronmnçÕes

As PARTES se comprometem a manter sob esüita confidencialidade toda e
qualquer inÍormação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem preiuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico-

Sobre a confidencialidade e a não divulgação de inÍormaçÔes, fica estabelecido
que:

Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a
execução do ob.leto deste contrato são tratadas como conÍidenciais, assim como
todos os seus resultados.

A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informaçôes
e conhecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

Não são tratadas como conhecimentos e inÍormações confidenciais as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de inÍormações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

Para os Íins do presente contÍato, a expressão "lnformaçáo Confidencial" significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seia por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra Íorma) pelas PARTES entre si, seus
representantes legais, administradores, diretoÍes, sócios, empregados,
consultores ou contratados (em con.iunto, doravante designados
'REPRESENTANTES") no âmbito deste contrato.

Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com
base nas informações descritas no item anterior serão também considerados
"lnformação Confidencial" para os fins do presente contrato.

A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confi dencialidade ora pactuada.

O descumprimento desta cláusula por qualquer das PARTES poderá ensejar a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.



O**o CONTRATO N" OO6'2025-SMTTM

8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sançôes aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. Xl, da Lei no 9.27911996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nessê contrato inclui a necessidade de
observância da Lei no L3.70912078 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das Íerramentas que compõem a solução.

9 OA FTSCALTZAçÃO DO CONTRATO

9.1

10

L0.1

r0.2

Il

LL.1,

17.2

11.3

L\.4

Lr.5

ConÍorme dispõe o art. t77 da Lei no 74.L331202L, o CLIENTE designará
formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela Íiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de Íorma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

oo LocAL DE PRESTAÇÃO DOS SERV|ÇOS

Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo "Descrição dos
Serviços" deste contrato.

Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

DO PREÇO E DAS COND|ÇÕES Oe PAGAMENTO

O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 72.600,00
(Setenta e dois mil e seiscentos reais).

Os preços já incluem a tributaÇão necessária para a prestação dos serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

os itens faturáveis, a Íorma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos mensalmente pelo CLIENTE estão descritos no anexo "Relatório
Consolidado de Preços e Volumes" deste contrato, e obedecerão às condições
estabelecidas em normativo prÓprio da SENATRAN (PortaÍia de Preços).

Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e

um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informaçÕes
necessárias para envio eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.
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rt.6

fl-.6.1 No reÍerido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

1L.7 o não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos
documentos de cobrança mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ da Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB do Ministério da Fazenda - MF.

11.9 o pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRo. A nota Íiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalaÇão/habilitação/utilização do serviço.

LL.1J. o valor mensal será atestado deÍinitivamente em até 5 (cinco) dias corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.L1.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DOATRASO NO PAGAMENTO

Desde o primeiro faturamento o relatório de prestaçáo dos
encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o e-mail
CLIENTE no anexo 'IDENTIFICAÇAO DO CLIENTE deste contrato.

servrços
informado

será
pelo

72.t

72.L_t

L2.7.2

L2.2

13

13.1

Náo ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

Multa de 1% (um por cento); e

Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

o atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata dos serviços prestados pelo SERPRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

Em conÍormidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção de tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE enviar os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria
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T4.L

L4.1.1

15

15.1

L5.2

16

16.1

16.2

L7

]-7.1

CONTRATO N' OO6'2025-SMTTM

SERPRO (EdiÍício SEDE)

Endereço: SGAN 601 - Módulo V - Asa Norte - Brasília/DF CEP: 70.836-900

oa vrcÊrucra

O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conÍorme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021, condicionados à validade do
prazo da autorização concedida pela SENATRAN ao CLIENTE.

Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

oe oomçÃo oRçauerurÁnrl

A despesa com a execuçáo deste contrato está programada em dotação
orÇamentária própria do CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício
corrente, conÍorme disposto a seguir: L9812O25.

Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa a seÍ executada em tal exercÍcio será objeto de Termo Aditivo ou
Apostilamento com a indicaçâo, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

DA MANUTENÇÃO DO EQUrLíBRrO ECONÔMrCO E FTNANCEIRO

Os preços poderão ser reequilibrados com base em instrumento próprio a ser
emitido pela Autoridade Executiva do Sistema Nacional de Trânsito. Após o início
da vigência do instrumento emitido pela SENATRAN, as eventuais mudanças nos
preços dos serviços serão aplicadas a este instrumento contratual por celebração
de termos aditivos especíÍicos.

De acordo com o art. 20 da Lei no 70.7921200| os efeitos do reajuste seráo
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicaçáo dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no obieto do presente
Contrato, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressáo de quantitativos do
objeto contratado em percentual superior a 25o/o do valor inicial atualizado do
Contrato.

18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei no 14.1-33/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.
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18.2 Paru formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos canais de Atendimento expostos
no anexo "Descriçáo dos Serviços" deste contrato.

1,8.3 Nos casos em que a prestação do serviço ob.ieto deste contrato depender de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o inÍcio do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitaÇão para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá ao CLIENTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições específicas de rescisáo decorrentes de características próprias do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo "Descrição dos
Serviços" deste contrato.

19 DACOMUNICAÇÃOFORMAL

19.1 Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo "Descrição dos Serviços" deste contrato.

19.2 O CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

20.1 os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der
causa, sem prejuÍzo de eventual responsabilização daquele que der causa ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada,
assegurado o exercício, de Íorma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das sanções a autoÍidade competente levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte preiudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.L.7 Advertência - Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não
reiterada.

20.3.7.2 Mora - O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 lnexecução parcial - O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de reÍerência.
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20.3.1,.4 lnexecução total - O não recebimento de todas as parcelas dos serviços
contratados.

20.3.2 Pot inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à
aplicação das sanções descritas no art. 156 da Lei no L4.13312021, de forma
gradativa e proporcional à gravidade da falta cometida e de eventual dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigaçÕes, o valor da multa não
excederá a 100/0 (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido paÍa os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2o/o (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma Íorma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança
administrativa.

2L

21.7

DA ADERÊNCIA À LEI NO 13.709/2018

27.2

As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de proteção de Dados
- LGPD estão discriminadas no anexo "Tratamento e Proteção de Dados pessoais"
deste contrato.

O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive
dando-lhe conhecimento sobre a FINALIDADE do uso destas informações
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

DA LEt ANTTCORRUPÇÃO E DO PROCESSO DE |NTEGR|DADE22

22.7 As PARTES, por si e por seus administradores, empregados e representantes
comerciais, comprometem-se a observar e cumprir a Lei no 72.84612OL3 ("Lei
Anticonupção Brasileira"), regulamentada pelo Decreto no 77.72912022, e, no que
lhes forem aplicáveis, as legislações internacionais e os tratados internacionais
assumidos pelo Erasil, em especial a Convenção lnteramericana Contra a
Conupção (Convenção da OEA), promulgada pelo Decreto no 4.41012002, a
Convençâo das NaÇôes Unidas contra a Corrupção (Convenção das Nações
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Unidas), promulgada pelo Decreto no 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate
a Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais
lnternacionais (Convenção da ocDE), promulgada pelo Decreto no 3.678/2000.

22.L.7 O descumprimento da Lei Anticorrupção Brasileira e do seu decreto
regulamentador poderá ensejar a rescisão motivada do presente contrato, a
instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade dos
envolvidos e, se Íor o caso, a aplicação de sanções administrativas porventura
cabíveis, sem prejuízo do ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na
esfera judicial, nos termos dos artigos 60, 8o, 18 e 19 da Lei no 12.84612013.

22.2 As PARTES, por si e por seus administradores, empregados e representantes
comerciais, comprometem-se, quando for aplicável, a observar e cumprir os
dispositivos da Lei no 9.613/1998 ("Lei de Lavagem de Dinheiro"), alterada pela Lei
no 72.68312O72, assim como a adotar e manter práticas de prevenção à lavagem
de dinheiro e de financiamento ao terrorismo.

22.3 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes
comerciais devem conhecer e, no que Íor aplicável à relação contratual com o
SERPRO, agir em conformidade com a Política de lntegridade e Anticorrupção do
Serpro, o Programa Corporativo de lntegridade do Serpro (PCINT) e o Código de
Ética, conduta e lntegridade do Serpro, disponíveis em:
https://wvvw.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due-diligence-de-
integridade.

22.4 O CLIENTE está ciente de que o SERPRO poderá realizar, previamente à
assinatura do contrato e, a qualquer tempo durante a vigência da relação
contratual, avaliação de integridade para as contratações de produtos e serviços
que envolvam dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis, nos termos da
Norma de Avaliação de lntegridade de Clientes, a qual está disponível em:
https://wvw.transparencia.serpro.gov. br/etica-e-integridade/due-diligence-de-
integridade.

22.5 As PARTES comprometem-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais,
durante a vigência da relaçâo contratual, de Íorma ética, íntegra, transparente e em
conÍormidade com a legislação vigente.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.L Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 60 da Lei no 14.1-33/2021, as

PARTES, declaram que a presente contrataÇão não apresenta eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justiÍiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

DOS CASOS OMISSOS24

24.t os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições
contidas na Lei no I4.L3312027 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.
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oe ueoraçÃo e corucrulçÃo

Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza
jurídica destinadas à Administração Pública, em especial quanto à submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.

DO FORO

E eleito o Foro da Justiça Federal, Seçáo Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 92, §1o da Lei no 74.133127.

DAS DrsPosrÇÕes ceRnrs

As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais é válida, exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com
assinatura eletrônica, digital ou certificação Íora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP no 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

DA PUBLTCAçÃO

Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que Íata o aft. L74 e o §2o do art.
175 da Lei n.74.t3312O21.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

Brasília/DF, 2025

26

26.7

27

27.7

27.2

2A

28.7

CATLOS íEXRIQUE RODRIGUES ALEXAIIDR
cPf:007..**.'**-00
2g/gBl2Ír25 ar*r.

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES ALEXANDRIA
Gerente de Departamênto

SERPRO

r'<)cf;igNer

AtEXÁIIDRA VITORIO DE IIORÀIS SILVÁ
cPFr 03I, **..,**-0E
2B/sa/2o25 t)rÉ"

ALEXANORA VITORIO DE MORAIS SILVA
Gerente de Divisão

SERPRO

<Duplo clique para preencher>
CLIENTE (Opcional)

r<]osigNer

l

goub
D.dffiro .sindo diat lftnE
ooEsaroG S0lz o€^nauJo st"v
o.t:: 2eloq202l !:m4.,+7330o
v.ííia4 ô n@.:/,,v.Íd.Í.in.loYbr

DORIS ANDREIA SOUZA DE ARAUJO SILVA
CLIENTE
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Íestemunha
Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>

CONTRATO NO OO6'2O25.SMTTM

Testemunha
Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>
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ANExo - oescnrçÃo Dos sERVtÇos
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 060512023

1 oerrxrçÕes eÁsrcns

1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o
SERPRO.

Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessÍvel pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

Central de A.iuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro. gov. br.

Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha, com acesso a informaçÔes restritas relativas ao contrato e questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

r.2

1a

t.4

1.5

2 DESCRTçÃO GERAL DO SERV|ÇO

2.7 O Sistema de Notificação Eletrônica - SNE é uma solução web e mobile,
disponibilizada pela Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN aos órgãos
autuadores e entidades integradas ao Sistema Nacional de Trânsito - SNT que
permite o envio de notificaçôes e comunicados em formato digital, mediante
adesão prévia, relativas a infrações de trânsito registradas no RENAINF (Registro
Nacional de lnfrações).

A solução Íaz a gestão centralizada, integrada e informatizada para a gestão das
notificaçôes eletrônicas relacionadas às inÍrações de trânsito, são elas: Notificação
de AutuaÇão;

Notificação de Autuação;

Notificação de Penalidade;

Solicitação de Código para Pagamento; e

Outros avisos (Boleto a Vencer, Distrato, etc).

Permite à pessoa Íísica e à pessoa jurídica receberem notiÍicações de seus
veículos de forma eletrônica, podendo obter descontos no pagamento das
inÍrações de trânsito pelo aplicativo ou solução WEB. Ou seja, permite a gestão das
notificações eletrônicas sobre inÍrações de trânsito.

CARACTERíSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

Consiste na prestação de serviço de produção e adminisnação da soluçào SNE
que viabiliza o processamento das notificaçôes de trânsito do CLIENTE em todas
as suas fases e versôes com disponibilização de infraestrutura física e lógica.

2.2

2.2.1

2.2.2

2.2.3

2.2.4

2.3

3

3.1
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3.3

3.4

3.5

3.6

4.1

4.2

4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

CONTRATO NO OO6/2O25.SMTTM

O SERPRO disponibilizará ao CLIENTE uma área de Transferência de arquivos
relativos às infrações de trânsito, onde deverão ser disponibilizados os arquivos
relativos às infrações.

Por meio da aplicação CDT-MOBILE, desenvolvida pelo SERPRO para dispositivos
móveis, os usuários que aderirem à solução terão acesso às notificações
eletrônicas relativas às inÍrações de trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos
autuadores que também aderirem ao sistema.

Por meio da aplicação web Portal de ServiÇos SENATRAN, também desenvolvida
pelo SERPRO, os usuários terão acesso às mesmas funcionalidades do aplicativo
CDT-MOBILE.

Pessoas jurídicas poderão acessar o SNE apenas através da aplicação Web por
serem proprietários de grande volume de veÍculos (otimização para tratamento de
grandes volumes de notificações).

A soluÇão contempla disponibilização de Íormulários relativos às infrações de
trânsito, por exemplo: lndicação de Condutor lnÍrator.

DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MíNIMOS PARA A PRESTAçÃO DO
sERV|ÇO

A solução abrangerá o processamento das notificaçÕes a partir do Registro
Nacional de lnÍraçÕes de Trânsito - RENAINF, que será a interface de comunicação
para os órgãos autuadores. Através de suas informaçÕes, o SNE emitirá as
notificaÇões e informações registradas para o usuário que aderir à solução.

Após envio das notiÍicações ao SNE pelo órgão autuador, caberá ao usuário
reconhecer ou náo a notificação dando anuência no Termo e Condições de
Reconhecimento da lnfração presente no aplicativo mobile ou na solução WEB.

Em caso de solicitação do código de pagamento pelo usuário, caberá ao órgão
autuador o envio do mesmo com o desconto correspondente para a conta do
usuário cadastrada na solução.

Eventuais erros na geração do código de pagamento sáo de inteira
responsabilidade do órgão autuador, que poderão ser comunicados quando da
ocorrência dos mesmos.

O órgão autuador, em nome do bom relacionamento com os usuários da solução,
deverá manter ativa a comunicação entre os sistemas, por prazo adicional de até
120 (cento e vinte) dias após efetivo encerramento do contrato ou suspensão do
serviço, a fim de possibilitar a conclusão dos processos de autuação e penalidade

de trânsito em andamento.

Para atender as necessidades de informações do SNE, poderão ser criadas novas
transações ou adaptadas novas funcionalidades no sistema RENAINF.

O órgão deve manter autorização pela SENATRAN, e contratar o acesso ao SNE
junto ao SERPRO. Os seus cadastrados, para ter acesso aos sistemas e

subsistemas informatizados da SENATRAN, deverão assinar individualmente o
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo - TCIÚS (conforme ANEXO
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E MANUTENÇÃO DE SIGILO).

4
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5.1.1
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coNTRoLE DE AcESSo e vluolçÃo
O usuário poderá aderir à solução via cadastro prévio, nas seguintes plataformas:

CDT Mobile: Aplicativo para dispositivos móveis, onde os usuários pessoa ÍÍsica
que aderirem a solução terão acesso às notificaçôes eletrônicas relativas às
infrações de trânsito registradas no RENAINF pelos órgãos autuadores que
aderirem ao sistema.

Portal de Serviços SENATRAN Web: AplicaÇáo com as mesmas Íuncionalidades
do aplicativo Mobile, disponível para usuários pessoa Íísica e jurídica
(obrigatoriedade do certificado digital para pessoas jurídicas). Pessoa jurídica
somente tem acesso via Web.

A responsabilização pela veracidade dos dados informados para cadastro será do
usuário que deverá aceitar os termos e condições e a política de privacidade que
constam na solução Web ou Mobile.

6 OA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.7.2

5.2

6.1

7

7.I

A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou
indiretamente para a prestação dos serviços deÍinidos neste contrato é exclusiva da
SENATRAN.

LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS

Os serviços que compõem o obieto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G - Brasília-DF

cEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo - Socorro, CNPJ: 33.683.U1l0009-56

Rua olívia cuedes Penteado, 941-, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

NíVE|S DE SERV|ÇO

Os Níveis Mínimos de Serviço - NMS acordados e as penalidades pelo respectivo
não cumprimento se darão conforme segue:

I
8.1

lndicador do
ServiÇo

Disponibilidade no
Fornecimento do
Serviço

Regime de
Operação
Semanal

24hx7d
(00:00 -
23:59)

Fórmula Meta
Regime de
Aferiçáo

Penalidade:
Desconto
na parcela
inadimplida

DefiniÇão

+

Demonstra percentual de
tempo em que o seÍviço
Ícou disponível dentro
dos horários acordados
no regime de operação.

i[24x60x(DÍ

lnd)/ 90o/o

[24x60x(Df+
1-DD]

Mensal Z,OWo
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8.3

8.4
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Onde:
*Di = Data inicial do período apurado;
*Df = Data final do período apurado;
*lnd = lndisponibilidade total em segundos no período apurado.

Os eventuais descontos incidirão apenas sobre o valor mensal do item faturável
aÍetado.

o tempo indisponível não incluirá as paradas programadas (comunicadas com
antecedência mínima de 48 h conidas).

A aplicação dos descontos é gradativa e não cumulativa para um mesmo índice de
uma mesma parcela.

A discriminação dos descontos será inÍormada no relatório de ateste.

os valores das faturas serão líquidos (á contemplarão o desconto por
descumprimento de nível mínimo de serviço).

ATENDTMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.5

8.6

9

9.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o perÍodo do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

9.2 Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação
reportada.

9.3 Cada acionamento receberá um número de identiÍicação para comprovação por
parte do cLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

9.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificaÇão do acionamento e a descriÇão da
ocorrência.

9.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

9.6 Os acionamentos terão as seguintes classif,cações quanto à prioridade de
atendimento:

Acionamentos associados a eventos que não Íaçam pane da
operaçâo normal de um serviço e que causem ou venham a
causar uma interrupÇão ou redução da qualidade de serviço
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
peíodo ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas poJdla e

7 (sete) dias por semana. A Central de SeMços do SERPRO

classificará este acionamento em Registro de lncidente.

Remoto
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Acionamentos associados a problemas que criem restriçÕes à
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade.
O tratamento de acionamento de severidade média será
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento,
conÍorme a complexidade técnica da solicitação.

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado
em horário comercial, por meio de solicitaçâo de serviço, a
serem encaminhadas as áreas de atendimento, conforme a
complexidade técnica da solicitação.

CONTRATO N' OO6'2025-SMTTM

Baixa Remoto

10 CANAIS DE ATENDIMENTO

10.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central de Ajuda, acessível pelo endereço eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pUatendimento/atendimento.

ucrsunçÕes coMPLEMENTARES11

LL.L

L7.2

r.1.3

Portaria SENATRAN no 922, de 20 de julho de 2022 que estabelece os
procedimentos para acesso aos dados dos sistemas e subsistemas informatizados
da Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN) e que autoriza o acesso ao
RENAINF e subsistemas pelos órgãos ou entidades executivas integrantes do
Sistema Nacional de Trânsito - SNT.

Portaria SENATRAN no 587, de 20 de junho de 2024 que estabelece os valores a
serem cobrados pelo acesso àas bases de dados dos sistemas e susbsistemas
organizados e mantidos pela SecÍetaria Nacional de Trânsito (SENATRAN).

Resolução CONTRAN no 931, de 28 de março de 2022, que estabelece o Sistema
de Notificação Eletrônica- SNE.

Portaria SENATRAN no 461, de 18 de junho de 2025, que trata dos valores
atualizados aplicáveis ao serviÇo.

\-, L]-.4
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3.1

3.2

3.3
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ANExo - MoDELo DE TERMo DE coMPRoMlsso E MANUTeTçÃo DE slclLo
(adaptado do Decreto no 7.845, de 14 de novembro de 2012)

Parecer .jurídico de aprovação da Minuta: 0605/2023

gunurrcnçÃo Do coNJUNTo DE tNFoRMnções

Acesso ao RENAINF / SNE

ENTIoADE ou óncÃo uNcuLADo

Razão Social:

CNPJ nO:

qunlrrrclçÃo cNlL oo gennrÁnto

Nome Completo:

CPF no:

Nacionalidade:

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Endereço:

oecunlçÃo

4.L.\

Eu, acima identificado, perante a Secretaria Nacional de Trânsito - SENATRAN
declaro ter ciência inequÍvoca da legislação sobre tratamento de informação
classificada cuja divulgaçáo possa causar risco ou dano à segurança da sociedade
ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo necessário, nos termos da Lei
no L2.527 , de 18 de novembro de 2011, e a:

Tratar as informações classificadas em qualquer grau de sigilo ou os materiais de
acesso restrito que me forem fornecidos pela SENATRAN e preservar o seu sigilo,
de acordo com a legislação vigente;

Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer grau de sigilo,

ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá{os a terceiros;

Não praticar quaisquer atos que possam aÍetar o sigilo ou a integridade das

informações classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos materiais de acesso
restrito; e

Não copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo:

(i) inÍormações classificadas em qualquer grau de sigilo;

(ii) inÍormações relativas aos materiais de acesso restrito SENATRAN, salvo

autorização da autoridade competente.

4.L.2

4.1..3

4.r.4
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Declaro ter recebido acesso ao conjunto de inÍormaçÕes supracitado e por estar de
acordo com o presente Termo, o assino na presença das testemunhas abaixo
identiÍicadas.

LOCAL E DATA

Município:

UF:

Data:

ASSINATURAS

5

5.1

5.2

5.3

6

Signatáflo

1â Testemunha:
Nome:
CPF no:

Assinatura:

2a Íestemunhai
Nome:
CPF no:

Assinatura:
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ANExo - TRATAMENTo e enoreçÃo DE DADos PESsoAts
Parecer JurÍdico SERPRO O29O|2O23

1 FTNALTDADE E coNDtÇÕes ceRnts DESTE ANExo

1.1 O presente Anexo tem como Íinalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD.

z oenmçÕes

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.L.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e
regulações, incluindo-se aÍ as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no
território nacional.

2.t.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações
posteriores (Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.7.3 Dados Pessoais - significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identilicada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.L.4 Serviço - refere-se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborado(es) - qualquer empregado, funcionário ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestaçáo dos serviços.

2.1.6 lncidente de Segurança da informação - significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da inÍormação indese.lados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de
desüuição, perda, alteraçáo, comunicação ou difusão.

2.L.7 Autoridades Fiscalizadoras - significa qualquer autoridade, inclusive judicial'

competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", "ANPD"'
"Ítular" e "Relatório de lmpacto à Proteção de Dados", teráo, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei no 13 709/18.

2.2.7 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador' nos termos do que dispõe

A LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.L Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.o 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais,
comprometendo-se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Q sernro

3

3.1

3.1.1

São deveres das PARTES:

Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. To

e/ou lL e/ou Capítulo lV da Lei 73.709120t8 às quais se submeterão os serviços;

lnÍormar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seia iminente;

quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

qualquer inÍormação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

O subitem anterior interpreta-se em consonância com o detalhamento do serviço
e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais
anexos.

São deveres do CLIENTE:

Responsabilizar-se:

pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explÍcitos e
informados ao Titular;

por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informaçÕes porventura
solicitadas pelo SERPRO;

pela compatibilidade do tratamento com as finalidades inÍormadas;

pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao
CLIENTE inÍormar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados
com o Operador;

por informar ao Itular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa Pública Federal de Tecnologia da lnÍormação, responsável por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;

3.7.2

3.L.2.1

3.1.2.2

3.L.2.3

3.1.3

3.2 l

3.2.L

3.2.t.1

3.2.r.2

3.2.1.3

3.2.t.4

3.2.L.5
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3.2.L.6 pela veracidade das inÍormações prestadas quando do preenchimento do
questionário da Diligência Prévia de lntegridade (Due Diligence de lntegridade -
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente
deÍinidos pelo SERPRO;

3.2.7.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validaçÕes ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
70, lou Ll, lda LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento se.ia limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá-lo,
quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição daANPD;

3.3.2 Não transÍerir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1-

3.3.2.2

3.3.2.3

3.3.3

3.3.4

3.3.5

3.3.6

3.3.7

Até o limite necessário para a prestação do serviço;

ConÍorme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

Em razão de determinação legal.

cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Orgãos de controle
administrativo;

Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, conigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

lnformar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um
Ítular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

Abster-se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do solicitante, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela

LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possÍveis incidentes de segurança que venham a ser

detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou

interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de

ilícito ou o uso inegular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE'
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4.L.7

4.L.2

4.2

4.3

CONTRATO N' OO6'2025-SMTTM

4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam eÍetivamente tratá-los,
com o objetivo único de alcançar as Íinalidades deÍinidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigaçôes do
presente Termo.

Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8o, da Lei 5.615/70.

O SERPRo não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais
informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notiÍicar previamente o CLIENTE
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição conespondente, em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante o .;uízo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRo se
compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe Íor
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a
finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Íitular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SÊRPRO.

6 DA SEGURANçA DOS DADOS PESSOAIS

6.1

6.2

O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nÍvel apropriado de segurança, deverá levar em conta
os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles
relacionados a potenciais incidentes de segurança, identificação de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e inÍormaçôes
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos ou divulgaçáo acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de seguranÇa, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transÍeridos pelo

CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv) número de Ítulares aÍetados; (v) dados de contato do Encarregado de
Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores
inÍormações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não
disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior
celeridade possÍvel, sendo certo que a comunicaçáo completa (com todas as
informaçôes indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

Fica estabelecido que o SERPRO não inÍormará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que notificará o CLIENTE e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

DA TRANSFERÊruCN IruTENTACIONAL DE OADOS

7.t As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país
diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, serão
permitidas somente quando tais transÍerências forem estritamente necessárias
para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites
estabelecidos no "Apêndice - Transferência lnternacional de Dados Pessoais"
deste Anexo.

I DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, seráo eliminados completamente os Dados Pessoais e

todas as cópias porventura existentes (seja em Íormato digital ou físico), salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com

o que dispÔe a Seção lll, Capítulo Vl da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1.1

Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais pÍevistos nas legislaçÕes que versem
sobre dados pessoais seráo atendidos pelo CLIENTE, pois a reÍerida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

No caso de uma requisição de exclusâo dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantillos em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutençáo, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de seguranÇa descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 90; 23, I e parágraÍo 30 e capítulo lll e
no capítulo ll da LAl.

DAS DISPOSTÇÕES rrrulrS

L0.2

10.3

Sem preluízo de eventuais disposiçôes sobre mediação e jurisdição:

Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteÇão de
dados.

É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou
inexequível, o restante deste insÍumento permanecerá válido e em vigor. A
disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i) alterada conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intençôes
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida
nele.
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npÊruolce - rnlrusrERÊNctA INTERNActoNAL DE DADos PESsoAls

As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação à transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
RIMPORTADO EXPORTADOR

X X

IMPORTADOR EXPORTADOR

X
CLIENTE

X

7

L.L

2

2.L

2.L.1

2.L.2

2.t.4

2.t.5

2.1,.6

2.1,.7

FTNALTDADE e coruotÇÕes cERAts

O presente tem por objeto a delinição das condições e responsabilidades a serem
assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados - LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

oerrrurçÕes

Para eÍeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definiçÕes:

Leis e Regulamentos de Proteçáo de Dados - Quaisquer leis, portarias e
regulações, incluindo-se aÍ as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o lmportador de Dados (ou ambos) esteiam sujeitos.

LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alteraÇões
posteriores (Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018).

Dados Pessoais - Qualquer inÍormaçáo relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados,
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

lncidente de Segurança da informação - significa um evento ou uma série de

eventos de segurança da inÍormação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar. a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,

bem como, os acessos não autorizados e situaçÔes acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive iudicial, competente
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se

limitando, àANPD.
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3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1

3.1.1

3.7.2

3.2

3.3

As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo
único de alcançar as Íinalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

Tenham recebido treinamentos reÍerentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

Tenham conhecimento de suas obrigações.

Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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2.1.A Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transÍere os dados
pessoais.

2.1.9 lmportador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação Íeita pelas PARTES importadora ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruçÕes formais e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.U Medidas de segurança técnaca e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda
acidental, a alteração, a diÍusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os termos "Tratamento", "Dado Pessoal", "Dado Pessoal Sensível", 'ANPD",
"Titular", "Relatório de lmpacto à Proteção de Dados", "Controlador", "Operador" e
"TransÍerência lnternacional de Dados" teráo, para os efeitos deste Termo, o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei no L3.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.o 13.709/2018 ("Lei
Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD") e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos Íundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em
especial, nas Leis 13.709/2018, 72.5271207L e L2.96512O74.

2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando a legislação do Segundo oÍereça regra mais protetiva aos direitos do
Titular.
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas as pessoas sob a autoridade do lmportador de Dados, incluindo os

subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação do lmportador de Dados. Esta regra não se aplica às pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por

disposições legais.

o lmportador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisiçáo de autoridades competentes ou por
determinação .ludicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em
tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

DOS PARCEIROS E OPERADORES
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4.L As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma Parte notiÍicará a Outra, caso dese.je adicionar provedores parceiros e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANçA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As PARTES adotarão medidas de seguranÇa técnicas e organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que podem incluir, em relação a pessoal, instalações, hardware e software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados
Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais Íatados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificaçáo de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos
serviços contratados e inÍormações confidenciais sob programas de segurança
(incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos),
elaborados visando (a) proteÇão contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não autorizados à sua rede, e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da
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inÍormação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de
seguranÇa da inÍormação.

Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais que tiverem sido transÍeridos, independentemente do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente, (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encanegado de Proteçâo de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter maiores informaÇões sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da
comunicação, deverá enviá-las de Íorma gradual, de Íorma a garantir a maior
celeridade possÍvel, sendo certo que a comunicação completa (com todas as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
inÍormações divulgadas ao que Íor exigido pela legislação vigente.

DA TRANSFERÊTCIE IruTERruACIONAL OE DADOS

São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

Quaisquer Dados Pessoais que forem transÍeridos sob este Contrato, são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identiÍicados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o lmportador de
Dados possa cumprir as obrigações legais deconentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas inÍormativas adequadas, considerando as
diÍerenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

Sejam respondidas em prazo razoâvel ou no que estiver fixado na Lei de seu paÍs
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento dos dados por parte do lmportador de Dados, a menos que as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o lmportador de
Dados a dar tais respostas; se o lmportador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
inÍormação de que razoavelmente disponha.

Sejam fornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das
cláusulas contratuais aos TÍtulares de dados pessoais objeto da transÍerência
internacional, a menos que as cláusulas contenham informação confidencial,
hipótese em que a disposiçáo será tarlada e o Exportador dará óonhecimento da
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5.3

5.4

6

6.1

6.1.1

6.7.2

6.1.3

6.1.4

6.1.5
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6.2.1

6.2.2
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supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Ítulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também Íornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seia exigido.

Este.lam implementadas ou em Íase Íinal de implementaÇão, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a seguranÇa dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao lmportador de Dados.

São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "lmportador de
Dados Pessoais", garantir que:

Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua obrigação inÍormar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido, notiÍicará a Autoridade Supervisora local assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

Os dados pessoais seráo tratados para as finalidades acordadas, tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do lmportador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado ao final, que cooperará de boa-Íé com o Exportador de Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissoluÇão legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido, o lmportador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

A pedido do Exportador de Dados Pessoais, Íornecer-lhe-á provas que

demonstrem que dispõe dos recursos Íinanceiros necessários para cumprir as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

Mediante pedido previo de agendamento Íeito pelo Exportador de Dados

Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,

aos seus registros de dados e a toda a documentaÇão necessária para o

tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer

inspetór ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados

Pessoais e a que o lmportador de Dados não se tenha oposto em termos

razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações

aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação

local 
'da jurisdição do lmportador de Dados Pessoais, o pedido será suieito. à

aprovaçãâ da Autoridade §upervisora do país do lmpofiador de Dados Pessoais.

ilesse 
-caso, 

o lmportador de Dados tratará de obter tempestivamente essa

aprovação.

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.2.6

PaÍecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 - Versão do contrato: 20250802 0621 P âgina 29137



@sopr"
6.2.7

6.2.7.1

CONTRATO N" OO6/2025-SMTTM

Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

Da legislação de proteçáo de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o lmportador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para eÍeitos da transÍerência
ou das transferências de dados pessoais.

Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conÍormidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de ÍansÍerência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos
destinatários e do fato de os países para os quais se exportarão os dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como
Exportador ou lmportador de Dados Pessoals garantir que:

o tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
no 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, especÍficos, explícitos e
informados ao Titular;

Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

Pela definição da Íorma de tratamento dos reÍeridos dados, cabendo-lhe
inÍormar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na Íorma
prevista neste Contrato.

1É dever da parte importadora ou exportadora informar ao Ítular que o
SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da lnÍormação,
responsável por custodiaÍ os dados pessoais controlados pela República
Federativa do Brasil;

Pela observância dos princípios definidos no artigo 60 da LGPD.

Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 70,
I ou 1[, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento Íornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o
compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o
respectivo tratamento.

6.2.7.2

6.2.8

6.2.8.1

6.2.8.2

6.2.8.3

6.3

6.3.1

6.3.1.1

6.3.t.2

6.3.1.3

6.3.1.4

6.3.L.5

6.3.2
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6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.3.6

6.3.6.1

6.3.6.2

6.3.6.3
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Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente
necessárias à correta execução do Contrato, e também visando atender
requisiçÕes e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da
Autoridade Supervisora competente.

Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

lmediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais
como:

Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação especÍfica de que tal
investigação ou apreensáo seja iminente;

Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos os dados pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transÍeridos. Nesse caso,
fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não
voltarão a ser üatados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas reÍeridas no item acima.

7.3 Se o lmportador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o contrato
chegue ao seu termo.
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O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa
invocar contra o lmportador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for
exigido, em caso de:

A üansferência de dados pessoais para o lmportador de Dados ter sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3:

Ao respeitar as presentes cláusulas, o lmportador de Dados viole as respectivas
obrigaçôes legais no país de importação;

O lmportador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do lmportador de
Dados ou do Exportador de Dados;

Ter sido declarada a falência do lmportador de Dados.

Nos casos previstos nas alíneas 7.4.t,7.4.2 ou 7.4.4, o lmportador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais úansferidos.

7.4.5

7.5

7.6

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela
violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Ítulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o lmportador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdiÇão do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada inÍração por parte do lmportador de Dados, o Ítular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus direitos diretamente
contra o lmportador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um
Exportador de Dados que nâo tenha envidado esÍorços razoáveis para verificar a
capacidade do lmportador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 - Versão do Contrato: 20230A02.062! Pâgina 32137



8.4

I
9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.6.1

9.6.2

CONTRATO NO OO6I2O25.SMTTM

Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seçáo lll, CapÍtulo Vl da LGPD.

DAS D|SPOSTÇõeS rlrUets

As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela

Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por teleÍone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou

mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

As PARTES aiustarão variações a este instrumento que seiam necessárias para
atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de
Proteção de Dados.

É expressamente proibida a utilização da solução contratada para
higienização/qualifi cação indireta de bases cadastrais.

Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

lnterpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca
estivesse contida nele.
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aNExo - RELATóRro coNSoLroaDo DE pREços E voLUMEs

os trENs DE FATURÂMENTo, suAs REspEclvAs UN|DADES DE MEDTDA E sEUs pREÇos UNlTÁRtos ESÍÃo
DEFINIOOS A SEGUIR:

Os itens íaturáveis, com seus preços unitários e unidades, seguirão disposiçâo de instrumento normaüvo específico vigente emitido
pelo autorizador (SENATRAN).
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ANExo - tDENTtFtcAÇÃo oo clteure

ruronnnçÕes GERAtS:

59.614.377i 0001-83

CONTRATO NO OO6/2O25.SMTTM

sEcRETARTA MUNtctPAL DE rRÂnstto,
TRANSPORTES E T,4OBILIDADE . SMTTM

Rua Joaquim Pedreira, no

Ímon/MA
55, Parque Piauí,

65.631-350

*Preencher caso exista

DoRls ANDRÉtA souzA DE ARAúJo srLVA

712.998.903-34

Secretária Municipal de Trânsito, Transportes
I/obilidade

Ponaria no 083/2025 de L710U2025

dmtrans@timon.ma.gov.br

<Duplo clique para preencher>

'Prêênchê. câso sêje âplicávêl

Joaquim Feitosa Alves Sobrinho (Diretor de
Administraçáo e Finanças)

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

3 tNFoRMlçÕeScoMPLEMENTARES:

e

I

534.946.873-15

(99) 98832-4388

smttm.adm@gmail.com

Kelson Kennedy CamPelo Cordeiro

047.404.L73-59

(86) 98877-4129

kelsonnavona@hotmail.com
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NPJ

lpleto

nscÍiçáo Wnicipal:

tnscÍção Estadual*:

R EpRESÉNTAr.rrE LÉGAL (pRrMElRo S.lGNATÁRlo)

IEgâES_E TAi\iTE LEGAL i§EGUNDO §rGNATÁRlO)*

CPF:

rg(j

to'

lêtÍônico*:

NSÁVEL FINÂNCEIRO

responsÁvel rÉcNtco

'§letÍÍJiiico:
Teldore:

letoOÍTE Co'Ttt

lstÍônico:

rme CoÍiipletó:



@t"*o CONTRATO N' OO6/2O25.SMTTM

ANExo - rDENTrFrcAçÃo oos REeRESENTANTES LEGAIS Do sERpRo

CARLOS HENRIQUE RODRIGUES ALEXANDRIA

Gerente de Departamento

007,360.214-00

ALEXANDRA VITORIO DE MORAIS SILVA

Gerênte dê Divisão

031.821.984-08
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REpRESENTANTE LEGAL (pRrMEtRo StGNATÁRto)

IEPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDo SIGNATÁRIo)

Completo:

-94391
c7Ç:

Nome Completo:



O**o
ANEXO - tnrOnrr4lçÕEs GLoBAls DO CONTRATO

No 006/2025-SMTTI\í

CONTRATO N" OO6'2O25.SMTTM

72 (doze) meses, contados a paniÍ de sua data de
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 12o (cento
e vinte) meses

R$ 72.600,00

Setenta e dois mil e seiscentos reais

No 2.L701?025

L9812025

o regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por prêço unitário.

'oocional

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preencher>

<Duplo clique para preencher>

Brasília/D F

2025
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or TOtal do,contrdto por §xtenso;

NTlncAçÃo DA§ :rEgTEM u,{HAs

flome da Prímeirâ Tê§emunha

I

do contraio

runllá:

Inolâ:

€ dô Segunda Testemuoha:

rt,E Dl§lâ.DE Â5Sl N.ÂrURA

'drrild§trelto 
de,,Çonúaiação:

,iie EiiêauÇâô:

Dolaeâo Orçamêàtária:

L@al & Assinâtura (Cidade/UD

Núm€ro do Cô{ttratÕ..do Cliênte'

da Segúda TÉ§emunha

iíâtrrra:,,:,r.



TERffiO DE COTpROiltSSO E ÍrtAHrrTENçÃO DE StGtLO
(adaptado do Decreto no 7.845, de 14 de novembro de2012)

Parecer jurídico de aprovação da Minuta 097612022

I
1

QUAL|FICAÇÃO OO CONJUNTO DE INFORMAÇOES
.1 Acesso ao RENAINF / SNE e RADAR

2 ENTIDADE OU ORGÃO VINCULADO
2.1 Razão Social: SECRETARIA MUNtCtPAL
TRANSPORTES E MOBILIDADE. SMTTM
2.2 CNPJ No: 59.614.37710001-83

DE TRÂNSITO,

3 QUALIFICAçÃO CrVIL DO STGNATÁR|O
3.1 Nome Completo: DÓR|S ANDRETA SOUZA DE ARAUJO SILVA
3.2 CPF no: 7'12.998.903-34
3. 3 Nacionalidade: brasileira
3.4 Nome do Pai:
3.5 Nome da Mãe:
3.6 Endereço:

4 DECLARAÇÃO
4.1 Eu, acima identiÍicado, perante a Secretaria Nacional de Trânsito -
SENATRAN declaro ter ciência inequívoca da legislação sobre tratamento de
informação classificada cuja divulgaçáo possa causar risco ou dano à
segurança da sociedade ou do Estado, e me comprometo a guardar o sigilo
necessário, nos termos da Lei no 12.527 , de 't 8 de novembro de 2011 , e a.

4.'1.1 Tratar as informaçóes classificadas em qualquer grau de sigilo ou
os maleriais de acesso restrito que me forem fornecidos pela SENATRAN e
preservar o seu sigilo, de acordo com a legislação vigente;

4.1.2 Preservar o conteúdo das informações classificadas em qualquer
grau de sigilo, ou dos materiais de acesso restrito, sem divulgá-los a
terceiros;

4.1.3 Náo praticar quaisquer atos que possam afetar o sigilo ou a
integridade das informaçôes classificadas em qualquer grau de sigilo, ou dos
materiais de acesso restrito: e

4.1.4 Náo copiar ou reproduzir, por qualquer meio ou modo:
(i) informações classificadas em qualquer grau de sigilo;
(ii) informações relativas aos materiais de acesso restrito SENATRAN,

salvo autorizaçáo da autoridade competente.
4.2 Declaro ter recebido acesso ao conjunto de informações supracitado e
por estar de acordo com o presente Termo, o assino na presença das
testemunhas abaixo identificadas.





5 LOCAL E DATA
5.1 Município:TIMON
5.2 UF; MA
5.3 Data:

6 ASSINATURAS Âssinado de 6oÍmà dí!ítal poÍ
DORIS ANDREIA SOIZA OE
ÂfiÂUJO SIIVA:7129890334

Signatário: DÓRIS AND ÉlR souzn DE ARAUJo ILVA
Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade

1â Testemunha:

OORIS ANDR€IA SOUZA

DE ARAUJO
slLvaT t 299890334

Nome:

CPF no:

Assinatura:

2a Testemunha:
Nome:
CPF no:

Assinatura:



PUBLTCAçÃO

Dlárlo OÍlclat EtotÍônlco do MunicÍplo de Tlmon

EdiÉo no 3-240 -Ano Xll

Dãta: 03 dê sstombro de 2025.

EXTRATO DE TEBMO DE CONTRATO

MUNICIPTO DE TIMON - ESTADO DO TIIARANHÃO

COIIITRATO N": 006/2025-SMTTM

OB.IETO: Contratação de empresâ púbtica especializada para prestação de serviços
continuados de tecnologia da inÍormação, de processamento de dados referentes às

NotiÍicações Eletrônicas de Trânsito atravÉs do Sistema de Notificação Etetrônica (SNE).

FUNDAMENTO LEGAL: Art.74, inciso ll da Lei no '14.13312021.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TBANSPORTES E MOBILIDADE -

SMTTM, CNPJ no 59.61 4.37710001-83.

CONTRATADA: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, CNPJ n'
33.683.11 1/0001-07

VALIOR GLOBAL: R$ 72.600,00 (Sêtenta ê dois mit e seiscentos reais).

ucÊNcn: í2 (doze) meses

DOTÀçÃO ORçAMENTÁRn Not 198t2O25

DATA DA ASSINAruRA: 29 I 08 t 2025.

I



Ttfitolr
tà1,taru*t

Cú.lrffi§ndô-§cf,Ê oá,raro

ESTADO DO MÂRÀNHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE TI}TON

Sê€retâris Municipal d€ Trânsito, Trâhsportf,s € Mobilidâde - SMTTM
CNPJ n' 59.614.3771000I-83

oFIeIO N" 354/2025 G§ - SMT'TM Timon/MA, {}2 de setembro de 2025

A

§ECRETÂRIA MUNICIPAL DE GOI'ERNO - §EMGOV

A./C: Sr. Paulo Ryldon Claudino de Oliveira Costa

Assunto: Solicitação de Publicação de Extrato de Contrato

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste solicitar a Vossa Seúoria providàrcias no

sentido de publicar o extrato do Contrato no 006/2025§ilITTM, fimrado entre o MUNICÍPIO np

TIMON-MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÁNSITO, TRANSPORTES E

MOBILIDADE e a empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO, paÍa cotrtrsÍação de empresâ pública especializqds ,t.. prestaçâo de sctriços

continuados dr úecaologia de informeçâo, de prrocess*mento de dados referentes às Notificações

EleÍrônic*s de Trânsito etraves do Sistema de NotiÍicação Eletrônica (SNE).

Encamiúo, em anexo, o extato do contrato devidamente preenchido com todas as informações

neeess:fuias para publicação.

Certo de contar com a habitual solaboração dessa Secretaria, agradeço ant€çipadamçnte a alfrrlçao

dispensada

Atenciosamente,

RIS AND o sILvÀ
Secrelíria Municipal de Trânsito, Transpones e Mobiüdade -SMTTM.

Portaria no 083/2025-GP

DE ARA

I
Rua Joâquim P€dreira, no 55, Parque Piauí, Timon/MÀ - CEP: 65.63I-350

§

lt I



EETÁL DE CCÍ{V6ÂçÁO x.E 2025
O PlE6ir,aíts do Cs§*lo Múi:ipd de Cidâd6 - CGiICIDAD€/ÍIMON cmlúm6
-tiíroí8 do Od€ao í'otE ds 03 do maço d€ 20í5, COI{Y@A 06 §srhs6
C.,s€hdr(É Múidpíit pía R€rriào EXTn^4DtaÁRlÀ a redizr-6€ no dia 1 l d€
sdeítbro dê Z)25, m Âuúr6.io d,, Ul{DAlrE BEGI AL DE EDT CAC^O - URE -
Trcl{, Avrnida Pãio RâínG, Si/N, CêntÍo, n€sl6 ddc d. Tlmdl, âs 09h30mií .ín
,ínêiã adie#ô ê à tctffhín rin aêguida caíircçáo carno laóaatuâ o Âíisô
17 do D€cÍdo n'18 dê oEço de 20'15 cdn a s€Auin*e parfa
Lêih.trà da Atã dE 

'iúÍlâ 
R€l,tÍio E!ffiíÉÍia,

Rsbàure s Arú&s da p.opGtã ÍÍrr*ipsis pra Cdttaúftà Esldud da Cirsdc;
' '-.&rci. dr Cariü! L.ghLl!.;

,.r{á! dc ÍsÍrôíc dô Cdt8dro Cqrsrrn o da AGERT:
Yn""ta" O. nar pa" Fótitl6 rã.rriáo;

EncaíÍart|cnto,
TftroÍr-r À 03 de sffi.o de 2025.

Lr'.. L{ri C-n o! So-ra
PÍBirêÍüe do CO (íD DE/TI 

'loN

ut{ctpto oE txor - E!Í^Do Do aRArHÃo
O fAniÍfio d6 TrnüVfrÁ, p(, srrê SGêtúia Mtíiipd do EdrÉâçáo, no lÁo dê sue3
íràuiros l€g*r ê, cdrBidd do ,rlâ Ídmâ|. êÍÍo de ,Egí.Éo nâ
HoroloofldÀdiudaqáo da krêr'gib dâde do Liit4áo n" Ol4/2025. PÍ.Éêsso
Ârtninirãivo no 0ã4712025 - SEUED, F-àlcrô ôo Dl[io OGciel (b Mr{úlpio nâ
drâ d. 22 d. âOato ó. 2025, Ediiaô Íf 3232, REÍIF|CA â mBmâ ftB trrnó qu.
lagll. Crirc. cqn G Cil6 L{Éi .doCi\,6 a dCí dâ firrtÍa Fóli:ação.
Ond. t. E:

^tti.arr.i 
la d. iú'o d. 2025

FORXECEDOR CNPJ'CPF
Írú[ÊRo oE

ÂTEllffiElrÍo

CIIENT CO SERVICOS OE RÊDE
NORDESTE Sá 53 420.564/O00G54 250a0 1 75001 m01 3301

sllopping, BaiIÍo Ccítarq Tk$o.r À CEP 61tdrO{2 rãpo3ta rnpíe3s€ ceíc€ dâ
dânaÍüa apíêÊ€ntada Em ceâo d€ coÍnpGrçáo arnrgávê|, §oladlrnG o
enc-njnhgínênlô dê documeatação cdnp.obáóri,â do stêndim$lo âo plêito do
cmsumldd. Rclrt$ra6o qrr o3tâ Dlíútoaia posaul aElamâ Câllônlco paar
prúocolE r fu rrÊ CÂRÍA e AUOIÊXCIA yb tb, porúrn â mcrâôário .
€í.rivâção d. c.d.dro F.r. qu. pô..â utilirs â 116... tiiIr.nü& tnío.m....

TimcíLMÀ 03 de sdsnàro de 2025.

ANSELMO VIEIRÁ OA SILVA
Dir€itr - \IpJPrear TÍnüFlrA

ExTRAÍo oE TERI.o DE coNvAUoAçÁo

§rl{|cl?to oE rlro - EsTÀ)o oo
o SrxgPlo DE rIoN - xaRÁxxÁo, &âvé§ d'o clMU, rúnâ B;b*co, qrê
.aâlizrá clrtraleao d.da, og moddtsada Oiapaítâ da Udtâçaô n' oar2@5,
Pr.a.§ô idíú.a.Htro .? Urtú8, êo Iib krü Pr!r., tô.tdo .<ro oài€to:
LÉ4áô rrô vdo.Ilo airnafd, d6tirád6 e $rpÍir ã n*€33iJedé3 eúninistráivâs do
ClUu. O píc..'lt! píea3sô ob.dê.!Íá tu.ri:pGirtsê3 río rli96 75, ll . §3', ná Li no

14,133f2O21. O hícjo do r*rbirnerto d6 propctE s6 dará no d6 o3r09r2o25 e s€
$cúr-á nô dà ürGy2(P5. IER O OE REFEf,6aCUT Âs iÍí6rneçó.s rsí€í€íss
* dadd prâ pdriopq.ão drôd rrn ê6 dilpaúvGas na scdê do CdlsóíEio
hlsÍnülrcipd D€ lfd{ad€d€ LjÍbana - CIMU: (l&€ldla.m.ciíÍt ÍDlindr.maoov.bí.
Tínm - Ma 03 óâ a.lsnbo dâ:825.

Edúan o 3aÍlos rh (rlveha
hrdoClIl,

P.Ílrt n" 019812025 GP
EXTRÂTO DE TERI{O DE COIIÍRATO

ÍJr{lc1Pto oÊ ÍíotÍ - ÊaÍaDo oo raRAI{HÀo
C(XrRlÍD $: üSr26§ÍrlTm
ogETq c.í*at4ã. do siF69 Êi*íica capeia{zda Ira píBlaç& d€ tql|lrQ
cr*inu*a6 d€ têaÍrÉOtâ dâ búúm4ão. ds píús$dnaítto do da& tffi b
No&c4ô€3 Eldí*ró do TÍrlslto áâ,É. do StsE |a do NodficaÉo Eblrô. câ
(sNE).
HlxotIE lÍO tlell-: Ârt74. hd!ô ll ds Let n" 14.13 ,21.

G ÍRAÍAIIÉ SECRETARIA MUNICIPAT DE ÍRÂN$TO, IRANSPORTE§ E
OSILIOÂDE - SiÍrru, CNPJ n" 50.614.321000l-Ei,.

coaÍRAÍa)^ sERl/ço FEDERÁT DE PROCESSAIENTO OE OÁOOS -
SEFIPRO, CNPJ n' 33.043.1 1 1,Ís1{7
y LOI GLOBAI: Rl 72.600,00 (S€aría G d(Ê rril6 !ôi!cíX6 rsak).
t ÉàaC ú t2 (doz.) Íné6
ooÍÂçÀo ffçArEiÍ^ru r: ,srz)2s
OATA oA ASSI'{AÍURAI âl0ü2,'É.

rul|lctPto o€ lfo - EsÍAoo oo ARAiHAo
XTENÊEaADÀ AGERT - AGÊNCIA RÊGuLÂDoRA DE sERvçÔs fual.rcos E
DELEGADOS DE TIMON.I,IA.
Raafic*. !a o axtÍalo W6 digrôa sobíc 6 !f,vrddG r.§odÉávcis pq rlinar a o
pdlal da lÍatspraftta F]ltl'iâ no axáíi,o Cílcrál Eldrôoi:o do l*I1i*i, dê TmoÍ|.
MA, EdiÉo 3238, Anô Xll. do dà 01 dâ sgldnb.o d€ 2025.
Oi<lr ra lâ: Esrâ Porl6Íia êntía cín vi€ic cdn êíêdo rêtroEiiyo do rt 0a/Oa/2025.
La- --..: Estã kaia êntra qn villú colr êíêito rotr@ti\ío do dia 18êGrã)25

l&rÍ Áartôn&o aL Cliv.i.. Junid
DlÊíor G.r.+, 

^GER'Pô.t .i. O32Ol202a- cP

Lrra-ôa:
/l.iníú.: 01 dà

§,Ti,CTD OE TfO'I - ESTAIX) DO IâRA'I}IÂO
A SdslárÉ Mwrcrpel d€ Seud€, no uso de suás âkibrçô6 l€qâis. crírsrdúaÍúo qu€
í.i cdrsldâ(b â aEá.Eiâ óê piAfr4So do ê(lIdô d€ cdüato n" 03)Im25;
Cmsid€rddo qu€ o fdo Í!áo g€ía qud$r« l€s5o e í €ress€ Flàaco ou de l€Íssc,
úne vez quê o í€sp€clivo do tr;Íiscdnâ.r ne fdmã dá Leii cd|$d6áíÉo o podcí-
do,tí da.r*rfiÉhâçáo dê cúín did- c d6 qr€ ôào pGsíraln vioG rôsrÉv€is,
ccÍÍio c6 de #q ítroliyo o ímddq ftrÍ! írcÁíro píriJzD ós dieftÉ c,o t{Ía6ti!8,
aúfdrnê dAêímina o rL 55 da Ld n' 9784J9!). Lêa dê PÍ@€sso AdmiÍxslrelivo dá
t rião. qrê anúiza a cúwiadaÉo. peb pí{píia Adnhistr4ão. d€ ,íaÉ Ç,€ sê
à,idsids ÍÉo ,EÍÍE n Ltáo âo hsss tribfco. nsn Fiuho â t*c€iG, n6
q!âis sqâan coarstãâdG ?€nes det€itG saaúvêis, eplcável eo cão sn rdsâílcaâ,
COfWÂL,DÀ o âo í€ivo à g-trc.çâo óo .rlráo d. cútrato n" 03012025. d.v$do
adÍ€í e r6p*liva psbacqão nG seguinlea t€íÍn6r 'É(TRAÍo DE CONÍRÀÍOi
cútsdo n, 03O202t Ft §vsÊt S, OHo: Prêár4áo de eeüç6 dê píótê.êB
dgrlâiâa €,n p*i€íll€a us!áriÉ do SUS püâ áeo<raí a d€ínída da ScJatrie
lÁrtaipai d€ Saidê dê linqrlrq^ F!Írd..nalÍéor Lli íro 14.133/2021. PÍ@!a!o
âd.Íinbtrdivo n" 5Or2O25, PÍegáo Elelrôíli:o n' m1/Z)25, Ârá d€ RegiitÍo de PÍ€ç6
§ m21?f25. Corltrâlrtlr Fúldo l,qJíricipd dG Sridr - SEMS. Cdltret.dd.) M J
LÂSORAÍÓRO DE PRóTESE DENTÁRA LTOA CNPJ Sô O N" 15.O27-O17|MO1{O.
vlq ld.d 6liÍ!ado: Rt 449.996,80 {lreent6 s qurÊiá € nov€ í* e novÉsrlG €

:ntÂ e sêis Íêrb ê dt€ítâ c€ntsvos). Oal.a d3 Âssndwa: 1&07/2025. \4gância: 12

TUiIIclPb Í'E ÍIOT - ESTADO DO
TrDo ldlivo nor Oll2O25
Goíaflao n' mlfã,25 - SIMP PÍÉ6so A(ffitbHivo íf 11&ti2§á
ldc.ao r Lr rb R.Ciôo & @, íf 09.f?J}2a. dâ pÍácírr-á d€ Pa-âr,ttlc
Futdar..a.çao L.eúl: A,l. 124 o 125. da L6i 14,í 31202í
C.íirá.ít : MunicÍÉio d6 Timú, po iÍnrÍÉdjo dê SUP€RNÍENDENCIA DE
lLUrr{lNAÇÁo puBLtcA MUfltc{PAL - ssr.tp
Crfl : 60.1 10.6390001-07
CoTfÍ.IIo: P&UE CONS{JLTORIA E ASS€SSORIA EIIPRESAFTAL LTDA
ctl"J: 05.340.d,S{Í)01.30
Ot'.toi Arritivo âo vdü do Cúrto dô n.' mlfÀ)25
Pi6r.aoralvldad.: 25752 1011 2056 - Lrrrdlçào ê opa.ação da rada da nrviraçáo
Pl.ôf},n iàrnitipd
á 12 1Wl 4fi 000ç rraxr€nção dâ s|Jp€íinlürdêíEia de llrínilaç6o R.t$ca
Í,-t ..r 3.3.90.30,00 - mrlrirl ó. coíro(no / e.3,90.39.00 - Otfr.Ê Srviç6 dc
Írr*6 - Pêsoa Jrídlca Fo a da &crÍao: 1-500 - Fópíb I í-751- rsJÍEo
COSIP
Vdo. ad$hrado Rt 9a.705,00 (íl(}6rô e qrdro ml sdocaíltc o ciroo ro§ )
Y.,ú cloô.|: RS Rt 4735ã.410 (qr&edtc e s€lêírtâ ê ms Íil e qri.rhêntc ê
ünla a oírco íaarl, DrL aL ariíflIÍa: 03109/2)25,

POf,TAruA Íl. 060,ia025 - AOÊiÍ
FAYORECII,O: GT,ILHEAIE DAXTAS ER}IGEL
caRc€y FuÍ{çÃo: DTREToR DE SAT.TEAMENÍo BÁstco
om^o AGÊNctA REGULADoRA DE sERVtÇos PtiBLEos Do iruNEtpío DE

Íuor+ A&RÍ
DESÍNO ÍlMots )iÁ / BELÉlt+A/ TtiaON-MA
PEdOOO 07 Â 1 O DE SEÍEMBRO OE ã25
qTDÀ 4DúRhSEXE|A
v^t oR uraíIA$q @.00
VALOR TOTAL: 2070.00
FlXAlpApE: Coírc€B§ào d€ di&i6 taín poí fúdidadô vbbilzr E prlki,8çáo do
Éaívirq míne rdentilicádo no crrÉô lécÍli:o, qu€ eboídrrá lsna dkstrnente
r6lúioírádc à âIácuçáo 6 fúcJzsçáo dâ o&e d6 páviírdrláÇão 3.Íáti:â, cdn
êíúâsê nõ drelriz.s llcrúcô ar*zdõ da NúrÍâ DNIT 03t/2O24+§ O dlíso r€ín
curlo obiolivo â cÇacltaçáô € drr*á!áo lâcnica de p.dÉaidtrÊ dâ ádíÍinklráção
pdàftâ, grsrtindo m{úa quâIdâdo 6 34ürsâ ítss okas pllblcÉ dê HrÉaullr8
vlfiâ, cdn âplicação di€la nã facdzâçáô d€ cont alc, €le6d-4áo d€ pÍoi€lo6 e
cartrdo da qualldadê dc aoltiçc cr6c1rIed6.

da 2025

PffiTÂmA ta oíurr:rurs - GP

FAVORECII'C MARCEL ALTIEIOA SOARES
c loq FUrçÀo s§úio tlrÍk pd
Of,BÃE SENFRA
DÊaÍtíic ÍtMôt* MA / sÁo Luls*lÁ./ Íli,lÔN.MA
P€dOOO tO A 13 0E §EÍEI,BRO tlE 2026.

an a 04 (ouÂÍRo) oúÂÁs
v^LoR t ÍÍaflc 260.00
VALOf, TOTAL: I .040,00
maALÍrArE: P*ícl9r da Ctavqm Fad!.atlvaln (ígâíizáda Pdo Govíno Fcddá|,

ÊXÍRATO DE

SE PLUR

ÉXTRATO DE ÂDITÍVO DE COTIR,AÍO

AVISO DE DISPEITSA DE LIC o

O Municipiô dc Trmon/M^ dá gÂrânti,â dâ âutcnl

tss\ 296$8489

docuÍrcnlô, d.rdâ qu. üsualizado etr.vóí do sit : E!!'.ti.894.!qqs.ís!.Dídcdq9Ácr!Ul
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f, 
portet ruecimaf cre contrer<ôes ÊiólÊas q

* ) &rLJr§

Número Descriçáo

flo que autoriza a Contratação Direta no
oo1lsMTTM/2025
Ulti nla otudLituç,o tt /Og/ &As

LoceL: Timon,/MA órgão: MUNtCtptO DE TTMON

UNidâdE CO,',PÍAdOTS: 124 - SECRETARIA MUNICIPAL DE IRÀNSTIO, TRANSPORTES E MOBILIDADE - SMTTM
Modalldad€ da contratação: lnexigibitidade Amparo 1o9aL Lei 1 4.133/ZO?1. Ati.74, I

Ípoi Ato que âutoriza a contratação Direta Modo de drsputa: Nào se apticê R.gr§tro d9 preço: Nào
Fofltê oÍçânrentáÍia: Não informâdâ

Data de dtvulgação no pNCp: 11/O9l202S Situação: Divul.gada no pNCp

"l contrataçâo pt{cp: 06115307000114-1-000163/2025 Fonte: Ecustomize consuttoria em software sÁ
otúêto:

ffi1[::i::r:Jicos 
continuos de tecnologia da informacao reracionados ao procêssamento de dados das notificacoes

VALOR TOTAL EsÍMADO DA COMPRA

RS 72.600 00

Itens Arquivos Contratos,/Empenhos Histórico

Ouantidade Valor unitário estimãdo Vâtor totat eíimado

RS ô O50.oo R5 72 600 00

Pagrna I

123r'.2

tr,*fa

Contratacao de sêívicos

coÍlbnuos de têcno{ogia da
nÍcrÍrlàcao Íal&irÍ|àdo âo
pl9ca§sâmento dG dados das
nc,tific oes elet onicas de
tÍansito

l-l de 1itêís

12
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Á



f, 
prvtat t'tacir:n* ae contrateções ptibticas

Data

\r/oà/2025

q

Tipo

Outros DocLtmentos

Contrato no OO6,/SMTTM /ZOZ5
Últi ma atuotizaçào I 1 /Og/ .DZS

Loca! TimÕn/MA óIgáo: MUNtCtptO DE TTMON

UNIdAdE EXECUIOTA: 124 - SÊCRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSrO, TRANSPORTES Ê MOBILIDADE . SMTTI.4

Tlpo: ContÍato (termo inicia0 Recelta ou Dêspêsa: Despêsa proc€sso: Z|7OISMTTM

C8t€gorh do poce3so: ServiÇos

Datâ dê dlvutgação no PNCP: 1vo9,/2o25 Dâta dê assinatura i zg/o|/zozs vigôncta: de 29lo a/zozs a za/oç/2o26
rd contrato PN.E 06115307000114-2-0 OO251/?O25 Fontê: Ecustômize consuttoria êín softwârê sÁ
ld contrstação PNCP: O61153O70OO114 -1-OOO163/2o2S

ObJeto:

*U:t::"affi".L:"s 
continuos de têcnologia da inrormaçâo relacionâdos ao procêssamênto de dados dâs notmcaÇÕes

VALOR CONÍNATÂ'P

R5 72.600 ôo

FORNECÊDOR:

Tipo: Pessoãjuradica CNPJ/CPF; 33.683,111/0001-07

Nome/Razão social SERPRO - SERVTCO FEDERAL DE pROCESSAMENTO 
DE DADOS

Arquivos Histórico

â > Cont,.tut

Nome

0ô 2025 SMTTM {U pdf

Er bií ls ,7
-:-l

( Vottar

Á



28t10t2025.1A 49
Srnc - Contrata

CNPJ

Procedimento

td

Píocedimento

lD da

Contrata Çã o

Pncp

Número do

Procedimento

Ano do
Procedimenlo

Tipo de

Procedimento

Númeío do
Processo

Ano do

Processo

Data

Pu blicação

Critério

FundamentaÇão LEt14133/2021

59614377000.1 83

IN,I20255MTTM

061 1 s307000.11 14 .1_OOO163/2025

2025

IN

217 0

2025

03/09/2025

1129989A334

JF rnalidade

Regrme

Execuçâo

Objeto

CPF da

Autoridade

Data Sessão

I

ISISTEMA DE NOIIFICAÇÃO ELETRONICA - INFRAÇÔES E MUTTAS

htlps riapp.lcenrâ tc.bÍ/srncaonlrata/gereocraí
12

1



2811012025.105J
S nc, Contrata

CNPJ Prooedimento

ld Procedimento

Tipo Resu ltado

Data Homologaçâo

CPÍ Autoridade

Va lor

,l

596 14377000r 83

INl2O25SMTTM

13 /09 / ?025

71299890334

72600

Procedlmento de Contratação Nâo tem Documentos

lrltps i/app.lcenta.tc br/stncconlrata/ge,e çtal
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